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Número do Documento de Formalização da Demanda: 6/2023

1. Informações Básicas
a “ X Data da 4

% '
Área réquisitante : conclusão da  UASG Editado por'

contratação .ng
j,
&a E

31/12/2024 00:POSTO MÉDICO DA GUARNIÇÃO
, * 0 EL ;

Descrição sucinta do objeto
:

Refere-se a necessidade de aquisição de matérias e contração de serviços para atender as demandas do PMGuU maceió.
Justificativa da prioridade

Necessidade de manter atendimento em saúde de 3.500 usuários FuSEx, a fim de que não haja solução de
continuidade nos procedimentos de saúde e com isso fornecer assistência médica de qualidade aos militares e

família militar. ' *

2. Justificativa de necessidade
tt

a
! A necessidade de manutenção dos atendimentos médicos, odontológicos, fisioterapêuticos e

laboratoriais no Posto Médico de Guarnição de Maceió repousa na demanda de atendimento média de,3.500
usuários FuSEx, dos quais sua maioria é de idosos e com ampla necessidade de assistência em saúde. |,

E . a ua Ê , Rú Portanto, a fim de que hão haja solução de continuidade nos procedimentos de saúde, este:PostoMédico carece de alta demanda de materiais e serviços.de saúde comointuito de e fornecer assistência ríédicaqualificadaeeficiente aos militares da ativa, militares da-reserva, bem como a toda família militar. ME

,
.

é . , *

3. Materiais/Serviços
ne

Y%

3.1 Materiais s '

1,001.385.186,25 1.385.1842|& SUBSTÂNCIAS PARA DIAGNÓSTICO “IN VITRO", REAGENTES, CONJUNTOS E JOGOS 1,00543.700,00 543.700,00« PARA TESTE .

3 INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DENTÁRIOS 1,00127.176,60 127.176,60

. 3 . ê de3.2 Serviços ' +

v"rã ' k K

SERVIÇOS DE MANUTENÇ INSTALAÇÃO / MANUTENÇÃO / REPARO-3 12,00 908,00 10.898,00
a

DE PRODUTOS FABRICADOS DE METAL, EQUIPAMENTO LABORATÓRIO + nã
A MAQUINARIA E EQUIPAMENTOS

, , o2 * SERVIÇOS DE AGÊNCIAS DE EMPREGOS PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA / 2,00 57.600,00 115.200,00* E FORNECIMENTO DE PESSOAL RECEPÇÃO |: ' .
3 t+ SERVIÇOS DE LIMPEZA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZAE: 636,00252,84 160.806,24p CONSERVAÇÃO- ÁREAS HOSPI-TALARES-12 HORAS

NOTURNAS-22 A 6º FEIRA-OUTRA PRODUTIVIDADE4 tt SERVIÇOS DE ELIMINAÇÃO DE REJEITOS COLETA / TRATAMENTO LIXO - HOSPITALA 48,00 110,00 5.280,005 * SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA DOSIMETRIA PESSOAL º
5,00 26,00 130,006 E SERVIÇOS DE SAÚDE HUMANA

,

º
1,00 26.000.000,0026.000.000,00é

To andas assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de noveinbro 8
de 2020. º “remar

as

gy 4 ta

é o ! É si 1de2.
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5. Acompanhamento

1 Favor, corrigir os seguintes requisitos:
- Aperfeiçoar a justificativa da prioridade (baixa, média ou alta);
- A justificativa de necessidade deve conter motivação da contratação, objetivos e alinhamento como Plano de Gestão 10:25
da OM. Nesse último, se possível, acrescentar o Objetivo Estratégico condizente com a contratação que se pretende.
- Aoinal, onde consta nomee função, evitar abreviaturas. Acrescentar o'nome completo e a função'por extenso. “

uy
4 , bh

,
à

Por fim, o prazo para correção dos pontos expóstos acima é até o final do dia 25/04/23. Ç o
4

& 8
6. Relacionamentos aE Ra

Nenhum relacionamento encontrado.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DIEx nº 292-PMGu/59º BI Mtz
NUP: 64106.002679/2024-51'

Maceió, AL, 03 de Abril 2024.

Da Chefe da Farmácia do PMGu
Ao Sr Ordenador de despesas do 59º BIMtz
Assunto: Solicitação de abertura de processo de licitação para compra de material médico-“hospitalar

para o abastecimento da Farmácia do PMGu
t

Rfr.: Lei nº 14.133 de 01 Abril 2021; t

1

Nos termos da legislação citada na referência solicito aprovar a abertura de processo de
licitação para compra de material médico-hospitalar para o abastecimento da Farmácia do
PMGu do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

1. FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

Órgão: 167004 - 59º BI Mtz
Setor Requisitante: PMGu do 59ºBI Mtz
Responsável pela Detnanda: TRRNNNNNENNNNAN

À

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO:

a. A compra de material médico-hospitalar tem a finalidade de suprir as
necessidades da enfermaria desta Organização Militar, assim como atender a
demanda de tratamento ambulatorial dos militares do Efetivo Variável.

b. A contratação será por pregãb eletrônico, conforme a Lei n.º 14.133, de 2021.

3. PREVISÃO DA DATA DE ENTREGA DO MATERIAL:
Material deve ser entregue em até 30 dias após o envio da Nota de Empenho.

(DIEx nº 292-PMGu/59ºBI Mtz - NUP: 64106.001679/2024-51 A 1/3)
ê LN o



3. Oobjeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, confort
detalhamento a seguir:

ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/ 2024

Data de publicação no PNCP: 09/11/2023

Id do item no PCA: 177

Classe/Grupo: 6515 — INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOSE SUPRIMENTOS MÉDICOSE
CIRÚRGICOS

Identificador da Futura Contratação: 160004-6/2024

4. Indicação do Encarregado ou da equipe de planejamento da contratação.ERRA 12 Ten — Chefe da Farmácia do pMicu co
59º BI Mtz

:

iºTen
Chefe da Farmácia do PMGu

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO:

8,
és is cgi . Z1. Informo estar ciente da presente solicitação da abertura de processo, em virtude será

publicada em Boletim Interno a equipe de planejamento da contratação conforme solicitação;

* Maceió, AL,Qde abril de 2024.

Fiscal administrativo do 59º BI Mtz

é

; vo,
( DIEx nº 292-PMGu/598BI Mtz - NUP: 64106.001679/2024-51..........1... [E

2/3)



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

gls Aprovo a presente solicitação;

2. Determino o início dos procedimentos pelo setor requisitante;

B. Utilizar os recursos constantes da Previsão de Recurso Orçamentário;

4. A SALC adote as providências cabíveis desacordo com as normas em vigor;

abril de 2024.

ze

( DIEx nº 292-PMGu/598B! Mtz - NUP: 64106.001679/2024-51............ 3/3)
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(Continuação do BI Nr 173, de 12/09/2024, do(a) 59º BI Mtz)

O presente Boletim Interno distribuiu o Aditamento Nº 18/83, versando sobre a reali
Chamada do Teste de Aptidão no Tiro - TAT/2024.

Em consequência, o SCmt, Ch 1º Seç, Ch 3º Seç, Cmt SU e os demais interessados tomem conhecimento
e as providências cabíveis.

(Nota nº 116659, de 11 de setembro de 2024, da(o) 3º Seção)

2. EXPEDIENTE E UNIFORME

PARA O DIA 13 SET 24:

HORÁRIO ATIVIDADE UNIFORME
08h00min Início do expediente dd 10º C2
12h00min Término do expediente -

3º Parte
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS

1. ASSUNTOS GERAIS des -
a. DESIGNAÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para a aquisição de gêneros
alimentícios, por adesão a ata de registro de preços, com a finalidade de atender as necessidades desta
Organização Militar.

Em consequências: cem

- Os militares designados deverão tomar ciência dos documentosa serem confeccionados pertinentes ao
processo;
- A SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para análise jurídica, se for o

caso; €
- Os demais interessados tomem conhecimento e providências decorrentes.

(Nota nº 116515, de 5 de setembro de 2024, da(o) Fisc Adm)

Designo os militares abaixo para compor a Equipe de Planejamento para Contratação de Aquisição"de
material médico-hospitalar, para abastecimento da farmácia do PMGu, conforme DIEx nº
292-PMGu/59º BIMtz, 03 de abril de 2024, NUP nº 64106.002679/2024-51, com a finalidade de
atender as necessidades desta Organização Militar

Em consequências:
- A militar designada deverá tomar ciência dos documentos a serem confeccionados pertinentes ao

processo;
- A SALC deverá realizar a juntada dos documentos e enviar para CJU, para amálise jurídica, se for o

caso; e

sa
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Estudo Técnico Preliminar 71/2024

1. Informações Básicas
Número do processo: 64106.002679/2024-51. Í

ad

Taio

md

á

2. Descrição da necessidade
te

ese

op

DO

rAd

Vaço

+

Aquisição de material médico-hospitalar visando atender as necessidades do Posto Médico de Guamição do 59º Batalhão de
Infantaria Motorizado. Essa contratação visa suprir a demandaída enfermaria do Posto Médico de Guarnição de Maceió, assim
como fornecer material para o atendimento pré-hospitalar E caso de situações táticasfpara os militares do 59 Batalhão deea . 1. “a :

1Infantaria Motorizado, principalmenté, os soldados do Efetivo Variável. “a ' Ê4

t4

e
tum

i
isto

tr

e

3. Área requisitante
E E

Ane

piFarmácia do Posto Médico de Guarnição de Maceió

ear”

ER

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
$ 2

az gemA contratação de empresas para a aquisição de material hospitalar deverá obedecer o disposto na Lei 14,133, de 01 de abril de
2021 e suas alterações, bem como & Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023. Tais insumos estão descritos no Termo de Mae £ é eReferência e no Edital, com seus respectivos requisitos e especificações técnicas, de modo;a facilitar a escolha das propostas que Eatendam tais especificações, sempre Visando a economicidade nás aquisições. % új 4 ÉA aquisição dos produtos se dará por meio da modalidade É Pregão Eletrônico - Ataite Registro de Preço. A modalidade E
pretendida confere vantagens para áfministração pública, podêndo ser adquiridos com pikvisão de entregas parceladas, com o apropósito de evitar perdas e uso de Bhateriais com o prazo de validade vencido ou quandê o objeto por sua natureza for de usoé :indefinido.

, Ê
"

O fomecedor deve atender às chamadas do atendimento, devendo a entrega ocorrer nó prazo máximo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar do envio da Nota dê Empenho, no endereço: Av Fernandes Lima, 1970 — Farol - Maceió-AL — CEP: 57052.
050 - 59º Batalhão de Infantaria Motorizado/Farmácia do Posto Médico de Guarnição, de segunda a quinta-feira, de 08
às 15h. os Ê”

“aO prazo de validade dos materiais enviados deve ser igual ou superior a 80% de sua validade Plena, de acordo com seu registro Éválido expedido pela ANVISA/MS, ressalvados os casos emergenciais por interesse da Instituição, quando o Farmacêutico
responsável poderá autorizar o recebimento de parte dos medicamentos com validade ifferior a 80 % de sua validade plena, kt
desde que a empresa farmacêutica fothecedora formalize o compromisso da troca de todo oiquantitativo excedente. É

: : eOs materiais devem ser entregues fem suas embalagens E sem sinais de violação ou que estejam em estado de Éconservação que suscitem duvidas quanto à procedência dos mesmos, inclusive quanto às Condições de transporteeesterilidade, fquandofor o caso. É i
,

A
5 Ê, “ &Todos os produtos devem ser aprovados pela ANVISA, quando for o caso, e devem seguir as legislações vigentes desde sua ffabricação até a entrega dos mesmos, visando a boa qualidadê dos produtos e segurança do uso. Para produtos fabricados no Éexterior, deverá ser apresentado juntb aos lotes apresentados laudo de análise, expedido, pela autoridade sanitária do país de E

origem do produto e/ou da ANVISA, ânclusive em caso de terceirização do processo produtivo. Ro

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quandg em desacordo com as especificações constantes no Termo de ÉReferência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a tontar da notificação da contratada, às 4suas custas, sem prejuízo da aplicaçã ; das penalidades. Ê

x
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5. Levantamento de Mercado E )to 4 « Ráx aÃ o aForam analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros editais, com objetivo ê
de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que mélhor atendessem às necessidades da

a é e - RE = é,Administração, e as que foram identificadas forami incorporadas na contratação em análise. º E
As especificações técnicas solicitadas pelo setor requisitante, apresentadas no processo, correspondem às reais necessidades da
administração militar, não caracterizando, em hipótese alguma, restrição indevida à competitividade.

E
ê

6. Descrição da solução,como um todo ' o
: :

, ÉE É

a nsSerá realizada licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,do tipo menor n E

preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, bem como ojDecreto nº 11.462, de 31 de março de
|2023, e as exigências estabelecidas nô Edital/Termo de Referência. º

e :
= º

3 Ê É
: v E a
: | ) E7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas i k

As quantidades listadas baseiam-se na Portaria do DGP nº 419, de 07 de novembro dé 2022, que aprova as normas para o ;
suprimento, em tempo de paz, dé produtos químico-farmacêuticos, imunológicos e“de material de consumo médico e a!
odontológico para o efetivo isento das Organizações Militares do Exército (EB 30-N-20.014). =“

No Termo de Referência constará as quantidades a serem contratadas, assim como o pedido mínimo e máximo a ser realizado em
cada item.

8. Estimativa do Valor da Contratação =Í
.

:

Valor (R$): 191.907,81 4 »
O valor estimado da contratação foi de R$191.907,81 (Cento e noventa e um mil novecentose sete reais e oitenta e um
centavos). :

.5 E +
Este valor foi obtido após ampla pesqlrisa de preços realizada para compor este Estudo, com base nos parâmetros contidos na IN "
nº 65, de 07 de julho de 2021, conforme Mapa Comparativo de Preços.

q 3

+
1

r '9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
O parcelamento da solução se aplica, tendo comobase o Art. 40, parágrafo 3º "O parcelamento não será adotado quando:

I- a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do
item do mesmo fornecedor".

Portanto, tendorem vista a especificidade dos materiais descritos, esta equipe declara viável o parcelamento.

1

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes »

j +

Não verificam-se contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

à

ã e 2de4



UASG 160004 Estudo Técnico Prelimifa

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
Aquisição de material médico-hospitalar está prevista no Plano de Contratação Anal de 2024, contratação 160004-6
/2024, visando atender às necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, durafte o período de 12 meses, conforme
condições, quantidades, exigências e joimatvas estabelecidas neste instrumento.

t

12. Benefícios a serem dlcançados com a contratação
- 5

Pretende-se obter produtos que proporcionarão subsídios para o tratamento adequado das enfermidades dos militares do 59º
Batalhão de Infantaria Motorizado, garantindo os critérios de economicidade, eficácia e eficiência com a contratação, bem como
o melhor aproveitamento dos recursos materiais, ao se estipular normas e critérios de aceitação do objeto.

t

4i

13. Providências a serem Adotadas
A presente aquisição requer o acompanhamento de profissional qualificado para analisar, julgar e receber os itens adquiridos, de
formaa verificar que todasas especificações técnicas e exigências solicitadas foram cumpridas.

t

£ à

Ê

14. Possíveis Impactos Ambientais
à

De acordo com a Instrução Normativa MPOG nº 01/2010, a empresa deverá atender aos critérios de qualidade ambiental e
sustentabilidade socioambiental, no que se aplica ao objeto, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, como:' + "

- Que os bens sejam constituídos, nb todo ou em parte, por material reciclado, atóxico; biodegradável, conforme normas da
ABNT. '

+

15. Declaração de Viabilidade
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Com base no planejamento e do tipo de contratação escolhida, a qual inclui critérios e práticas de sustentabilidade, além de. . A . DE sm - = 2 AS PAR . .garantir a livre concorrência, economicidade e manutenção e preservação do patrimôhio público, esta equipe considera a
contratação é viável e necessária paraio atendimento das demandas do Posto Médico de Guarnição de Maceió

Ê

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,de 13 de novembro de 2020.

3

3de4



maior PIPA

ALMA

ER

UASG 160004 , Estudo Técnico Preli

Membro da comissão de contratação

E» Assinou eletronicamente em 31/07/2024 às 10:18:28.
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(3 comprasgoubr ' MINISTÉRIO DA ECONOMIA

e Matrizde Gerenciamento de Riscos
há

1. Informações Básicas

Número da Matriz de Alocação de Riscos Responsável pela Edição Data de Criação
56/2024 22/05/2024 09:58
Objeto da Matriz de Riscos

,

Aquisição de MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR do PMGU de Maceió

2. Histórico de Revisões

Nenhuma Revisão encontrada.

3. Riscos Identificados

Ro Erro na Fase Interna Desconheciméhto ou equívoco da equipe Planejamento Administração Médio t
do Processo responsável.

. impactos o a É a2d om Sia
eat 2

E
pá a ani +fiem Ee Fracasso no processo licitatório :

= Who am aa e ms ee aj sc age E ae o e ru é mama *

é Ações Preventivas Edo q ;

j
: aa x

P-01 Elaboração do processo com esttita observância da legisláção e dupla revisão do Responsável:
processo antes da publicação.

m E eenma asa quo encon omg asa cem see » o;

C-01 Elaboração de novo processo. Responsáve

4 Celebração de
contrato com Falta de conferência da documentação de a as sR-02 x sm E

ç Seleção do Fornecedor Administração Médioempresa não habilitação
a

4 habilitada

ieiTês
Í

a capactos. esses o = semoa egendes od com eg Scene: siomRRRescisão contratual
amor AgõesPreventivas| 7 emp z O iaPini: Utilização de check list de verificação previsto no site da PROAD Responsável:'p Ê a

vi

E E

mad E bag SA çaBa Contingênciaamo cosa mema i EEc-01 contratual concomitante com uma nova contratação Rêsponsável:

'O atraso na
, PESO dos Baixa qualidade do material fornecido ou* serviços ou , a r eR-08 16 medicamento entregue com a temperatura Gestão de Contrato Contratada Médio +realização dos ; : a ;

- fora da faixa dê estabilidade.
serviços de forma

& inapropriada í
Bana mei ratio «impactos, RR 7 o

E

1 Devolução do medicamento e atráso no tratamento do paciênte.
Ca oe

AÇÕES Preventivas e o A =e Mt VE AR itiiMn cor m seo mtaP-01 Referenciar o mais detalhadamente possível, no Estudo Técnico Preliminar.
hd

e &
sã E Ra au a eae e cem se rat »

Bi ines oneDSIneo alii mem dianac-ol, Notificação da empresa por utilização de material não condizente com as Rêsponsável
descrições contidas no Termo dé Referência e em sua proposta comercial. E, se *
necessário, aplicar sanção administrativa à contratada. é

+ & E 14,

4. Acompanhamento das Ações de Tratamento de Riscos o
& t sadé

À ANenhum acompanhamento incluído. É y



5. Responsáveis | Assinantes

Equipe de Planejamento t

: 4

t a

Agente de contratação

' f 5

+

+

” é

4

tu 5
é

t “ 4
ae

. á
$ 's Ro

& ; ê j

b

ve 2 a

va

d

ts

e “ A ”

Ê * oA t 4 t

4
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G Compras.govbr :

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASsG Status Editado por

Título: Aquisição de MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR para o PMGu de Maceió

Observações: N
” 3

Total de itens cotados: 50 Valor total da pesquisa de preços: R$ 186.060,3100 ia
t

eº

; 1

. ? à 5a em 7
$Itens cotados

atem: 1

st E Og tai dg) eimerae

“ag E * ecoa uto me

Bbfcrição do item ns Unidade de Fornecimento Quantidade
Padua - Abaixador Lingua Material Plástico, Tipo: Descartável, : ofComprimento: Cerca De iscm, Fotmato: Tipo Espátula, x e º x

Ê
Em

é

:
E) Embalagem individual* Largurá: Ceica De 1,50 CM, Espessura: sento pedia EA

ne
Cerca De2M ms ;

“ Consolidação dos preços cotados :

À Menor Prego Meda nm OMediana “Coeficiente de Variação: 1602854 |da

Desvio Padrab; 0,9766 a? aR$ 5,0000
x

R$ 8,0929 - R$5.8100 “É” Maior PreçosR$ 8,0600 Í* u "
w»

«, Método de cálculo adotado: Mediana H fe. ss |q sé
x

tis ad “egg gm aPRtios Sage a Rm ESPE, NEGO:TEARSRms pre 35 Edo ua
“ e és“CpOSPRSn ea

Filtro Aplicado
Período; 12 Meses

Nº Inciso, o coNomêssQuantidade. & Unidade |. Preçounitári e
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

;
xLodoBE. Cortegoi +

620 Pacote 100 Unidade
e R$43500 18/03/2024 Não

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ,

,

.B !

TEREZINHA- PE - Comprasgov.br 70 Pacote 100 Unidade R$ 5,4100 11/03/2024 Sim

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
,

,? DP Goa. Crisgor 3 Pacote 100 Unidade R$80600 28/02/2024 Sim

PREFEITURA DE NOVA PRATA DO
. E4 I

IGUAÇU = PR - Compras gov.br 100 Pacote 100 Unidade R$ 4,3800 12/01/2024 Não

5 1 ESTADO DA BAHIA - Comprasgov.br 1000 Pacote 100 Unidade R$19000 12/12/2023 Não
ESTADO DO MARANHAO - Compras. .So cobr

pras 138 Paçote 100 Unidade R$55100 30/11/2023 sim

COMANDO c kvoa soubr Bi ENISRISMO Cambra 188 Pacote 100 Unidade R$106000 14/11/2023 Não
: INST.FED.DE EDUC.CIENCE TEC. DE , . di8

O RRrr 1100 Pacote 100 Unidade R$10,2500 30/10/2023 Não

PREFEITURA MUNICIPAL DE9.1 tl) 2000 Pacote 100 Unidade R$46900 27/09/2023 NãoPINHEIRO - MA - Compras.gov.br



10 I INST.FED.DE EDUC. CIENC.E TECDO 7 Pacote 100 Unidade R$ 6,9857
CEARÁ - Compras.gov.br '

11 I
PREFEITURA DE BELO JARDIM - PE - 120 Pacote 100 Unidade R$ 2,7000Compras.gov.br

12 |
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

713 Pacote 100 Unidade R$ 59000SOCIAL - Compras.gov.br

13 |

INSTITUTO NESSÍDINAL DO SEER 279 Pacote 100 Unidade R$ 4.1000SOCIAL. - Compras.gov.br

14 I
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 601 Pacote 100 Unidade R$44000 05/07/2023 NãoÊ SOCIAL - Compras.gov.br

15 I
IRSLITRO NAGIEINAL, DESSE 535 Pacote 100 Unidade R$44000 05/07/2023 NãoSOCIAL - Compras.gov.br

PREFEITURA DE PIRAQUARA- PR - *16 | 210 Pacote 100 Unidade R$11000 26/06/2023 Não, Compras.gov.br

71 or EE PERSIA Cloormpeas. 12 Pacote 100 Unidade R$50000 15/05/2023 Sim

18 1 Sour, RIMASmas 120 Pacote 100 Unidade R$54300 04/05/2023 Sim

PREFEITURA MUNICIPAL DE x

19 i FRANCISCO SANTOS - PI - Compras. 70 Pacote 100 Unidade R$ 5,4400 27/04/2023 Sim 3
R

agov.br
é

. a :
t

eo |

PRERSINUGA MUNIGIPAL DE SÃO
568 Paêote 100 Unidade R$71000 24/04/2023 dm aBENTO - PB - Compras.gov.br ;

2

Legenda: 44 Compra Anulada ou Revogada.

tem: 2
'
» e pa a a $ Ru y

- &

É ãi Descrição do item é Unidade de Fornecimento Quantidade »

;
439805- Agulha Hipodérmica Material: Açó Inoxidável

.* Siliconizado . Dimensão: 21GX11/4º » Tipo-Ponta: Bisel Curto r
; ÊTrifacetado , Tipo Conexão: Conector Luet Lock Ou Sllp Em Caixa 100 Unidade 100 ço

É

Plástico, Tipo Fixação; Protetor Plástico, Tipo Uso:Estéril,
. E

Descartável, Embatagem Individual Í Ú e i
at

ax ssConsolidação dos preços cótados Ész a” g&

. Menor Preço Média € Mediana «Coeficiente de Variação: 12:4750%
Desvio Padrão: 1,1477 uÊ4 R$7.9500 R$ 9.2000 R$ 9.1000 Maior Preço: R$ 11,4300 A; Í '

“Método de cálculo adótado: Mediana * a5 emilio MO see a mr nice oeud cores meme otra Perde see maio o,
h oi Pos0aFiltro Aplicado

+ Período; 12 Meses

Nºilnéiso!; Nome,  JQuantidade, —Unidade Preçounitário |” Data JiSompõePREFEITURA DE GUARATUBA - PR - ; .1 |

Comprasgovbr 350 Caixa 100 Unidade
m R$ 5,2000 15/04/2024 Não

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA . ,
=2 |

SANTA- PA - Compras govbr 320 Caixa 100 Unidade R$ 6.1500 12/04/2024 Não

3 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 2000 Caixa 100 Unidade R$ 4,8000 11/04/2024 Não
4 | ESTADO DE GOIAS - Comptras.gov.br 1500 Caixa 100 Unidade R$ 30000 11/04/2024 Não
5 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1500 Caixa 100 Unidade R$ 2,9000 11/04/2024 Não
6 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 100 Caixa 100 Unidade R$5.0000 02/04/2024 ão
1 GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS . , E7 I

- Ennpes goubr 300 Caixa 100 Unidade R$5,7600 28/03/2024 Não
o

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL -
, ;

x8 I

Cômprasgovbr 500 Caixa 100 Unidade R$ 4,0000 19/03/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
; :

,2 I

cover
p 50 Caixa 100 Unidade R$ 5,6000 11/03/2024 Não

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE-



io

1

12

13

14

15

16

17

18

19

20

el

e

24

HW

25

28

29

30

BA - Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA-Compras.gov.br

MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br ,

INST.FED.DE EDUC.CIENC. TEC.DO
SUDESTE MG - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO
GRANDE DO NORTE- Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE PRESIDENTE
CASTELO BRANCO PR - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
CATARINA - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br :

COMANDO DA AERONAUTICA-Compras.gov.br

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL-Compras.gov.br

MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
- Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC. CIENC. E TEC.DO
TOCANTINS - Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO- Compras.
gov.br a

INST.FED,.DE EDUC, CIEE TEC.SUL-RIO-
GRANDENSE - Compras.gov.br 4

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - Compras.gov.br

ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VICOSA -
Compras.gov.br

“

f

INST.FED.DE EDUC. CIENC.E TEC.DE
MINAS GERAIS - Compras.gov.br
ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br
ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
AGROPECUARIA - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br !

700

2800

50

50

50

1490

996

2988

100

12

1720

494

80

230

100

15

180

340

137

500

12

10

1000

500

50

1000

so

100

98

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

+

R$ 6,9800

R$ 5,8700

R$ 11,4300

R$ 6,2000

R$ 113900

R$ 5.9600

R$ 5,4500

R$ 5,2100

R$ 8,0000

R$ 6.1500

R$ 7,8300

R$ 8,5000

R$ 6,0000

R$ 5,4000

R$ 7.9500

R$ 9,2000

R$ 6,0000

R$ 6,4900

R$ 9,8900

R$ 8,5000

R$ 7,6600

R$ 7,9700

R$ 5,0000

R$ 9,2100

R$ 13,0000

R$ 7,0000

R$ 6,9000

R$ 13,6800

R$ 6,9900

R$ 6,0000

R$ 6.2000

R$ 9,0000

R$ 9,3600

22/01/2024

10/01/2024

21/12/2023

21/12/2023

20/12/2023

19/12/2023

11/12/2023

08/11/2023

08/11/2023

07/11/2023

31/10/2023

04/10/2023

03/10/2023

02/10/2023

21/09/2023

21/09/2023

20/09/2023

04/09/2023

22/08/2023

15/08/2023

14/08/2023

14/08/2023

02/08/2023

21/07/2023

03/07/2023
13/06/2023

12/06/2023

22/05/2023

24/04/2023

Sim

Sim

na

Não

Domino

-
ez

seas



Legenda: fl Compra Anutada ou Revogada.

kItem: 3
-t

& & a so cg o atas tg do soon qu

a Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade
41 439807 - Agulha Hipodérmica.Material: Aço Inoxidável

Siliconizado , Dimensão: 22 GX 1", Tipo Ponta: Bisel Curto '
, .*Trifacetado , Tipo Conexão: Conector Luer-Lock Ou Slip Em Caixa 100 Unidade 150

Plástico , Tipo Fixação: Protetor Plástico , TipoUso: Estéril,
Descartável, Embalagem Individual

age

tag

a
am

» Consolidação dos preços cotados a,

%

"L Mêmbr Preço Média * € Mediana Coeficienté de Variação; 11,1397% à

e - Desvio Padrão: 1,061] eR$ 8.0000 R$ 9/5254 R$9,4800 Maior Preço: R$ 11.9000 Ba
My Ho

;
Método de cálculo adotado: Mediana

*

“a 4
reli OR lado 0 da Sos sm a E EREG EATs rc em ndpfgal 8

Filtro Aplicado a º
« Período: 12 Meses afm ER « É

se a é capgg eo + w

. :
no

£ 4 a 4 ag a «Nº tnciso; Lua - Nome Quantidade: oo. nidade se Preço unitário . Data | Compõe;1 ido DS RECAI  Scrnipras. 20 Caixa 100 Unidade R$58900 22/04/2024 Não

2 1 Sur DENGRCITO Compras, 33 Caixa 100 Unidade R$57000 29/04/2024 Não

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
«à 4,3 1

SANTA-PA-Comprasgovbr 320 Caixa 100 Unidade R$49900 12/04/2024 Não

4 | ESTADODEGOIAS- Comprasgov.br 1150 Caixa 100 Unidade R$2,8300 11/04/2024 Não
| ESTADO DEGOIAS - Comprasgov.br 1150 Caixa 100 Unidade R$27500 11/04/2024 Não6 coube.

PIE GACIEALGis Cbmpras, 1500 Caixa 100 Unidade R$59500 05/04/2024 Não
“

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL
. .7

|

RANHE-BS Compare é 30 Caixa 100 Unidade R$50000 04/04/2024 Não

8 I ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br 100 Caixa 100 Unidade R$5.0000 02/04/2024 Não
a PIRITO SANTO -& +

ESIADEDOESMRITOSANTO
400 Caixa 100 Unidade R$60000 02/04/2024 NãoCompras.govbr

$

= ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL- iaO 1

comprasgover 1000 Caixa 100 Unidade R$40000 19/03/2024 Não
x $OMANDO DO EXERCITO - Gul dou DO ERERC] sines 50 Caixa 100 Unidade R$56000 11/03/2024 Não,

d
O EXERCITO-2 1 pe neta Compras 4 Caixa 100 Unidade R$88000 29/02/2024 sim

&
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE- . .13 I

BA - Compras.gov.br 5 250 Caixa 100 Unidade R$ 69800 21/02/2024 oD Pp, - ;day ESIRBGLESAO PAULO- Compras 3500 Caixa 100 Unidade R$58900 14/02/2024 Nãogov.br 1 ! ”
ESTA O PAULO - 45 1 dou ADO DE SA Ho Compras 10500 Caixa 100 Unidade R$58800 14/02/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras. "

DO ud MEP 50 Calxa 100 Unidade R$119000 02/02/2024 sim
1

AINST.FED.DE EDUC.CIENCE TEC: DE é17 I

PERNAMBUCO- Compras.gov.br 42 Caixa 100 Unidade R$ 10,1900 24/01/2024 Sim
COMANDO DO EXERCITO - G :

8 |

Govbr ER ompras 80 Caixa 100 Unidade R$58700 24/01/2024 Não
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

. ; :Po ovbr
ente 230 Caixa 100 Unidade R$70000 17/01/2024 Não

: PREFEITURA DE TUPASSI- PR - e2p I

Comprasgovbr 120 Caixa 100 Unidade R$ 5.4000 22/12/2023 Jão
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-

: «4 de78

mo

es



22

23

36

37

38

48

«

4

%

Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA -
Compras.gov.br

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov,
br

INST.FED.DE EDUC.CIENC. TEC.DO
SUDESTE MG - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

INST,FED.DE EDUC, .CIENC.E TEC.DO
MAT.G.DO SUL - Compras.gov.br

PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES- PR - Compras.gov.bb

PREFEITURA DE FLORAI - PR-Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE PRESIDENTE
|

CASTELO BRANCO- PR - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
- Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA
- Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC. CIENCIA E TEC.
GOIANO - Compras.gov.br

JUSTICA DO TRABALHO - Complas.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA-Compras.gov.br

FUNDACAO OSWALDO CRUZ-Compras.gov.br

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL-Compras.gov.br

MINISTERIO DEFESA- Comprasgov.br
UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

- Compras.gov.br
INST. FED. DE EDUC,, CIENC. E TEC.
DO PARANá - Compras.gov.br

FUNDACAO FACULDADE FED.
CIENCIAS MEDICAS POA - Compras.
gov.br

INST.FED.DE EDUC.CIENC. E TEÇDO
TOCANTINS - Compras.gov.br

Legenda: 4à Compra Anulada ou Revogada. :

Y

417

1251

100

13

q

3845

55

10

50

100

495

180

200

150

320

335

350

10

29

m

230

450

15

so

250

140

802

DD

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade
+

t

Caixa 100 Unidade
j

Caixa 100 Unidade

R$ 59800

R$ 52100

R$ 8.0000

R$ 6.1800

R$ 8,6000

R$ 5.0000

R$ 7,4900

R$ 107,9000

R$ 5.8400

R$ 5,6000

R$ 5,9000

R$ 5,8500

R$ 5,6000

R$ 5,4000

R$ 6,7000

R$ 5.9000

R$ 9.4800

R$ 9,.0500

R$ 10,5000

R$ 7,.0000

R$ 8,5000

R$ 6,0000

R$ 6,4900

R$ 13,8000

R$ 10,3100

R$ 8,5000

R$ 10,5000

R$ 9.5000

R$ 40.0500

R$ 7,9700

11/12/2023

07/12/2023

28/11/2023

17/11/2023

14/11/2023

08/11/2023

08/11/2023

07/11/2023

01/11/2023

01/11/2023

01/11/2023

30/10/2023

25/10/2023

25/10/2023

18/10/2023

10/10/2023

04/10/2023

03/10/2023

02/10/2023

26/09/2023

21/09/2023

21/09/2023

20/09/2023

14/09/2023

13/09/2023

04/09/2023

AZ

4
Õ

Lie
ar

*

o

so

+



Item: 4

: . «

E E Ea
* Descrição do item “o

Ê
* * Unidade deFornecimento Quantidade

te F *
? 439790 - Agulha Hipodérmica Material: AçQ Inoxidável E"

Ê

Siliconizado , Dimensão;18'G X 11/2º, TipoPonta: Biset Curto
é

ê

4 Trifacetado , Tipo Conexão: Conector Luer Lock Ou Slip Em Caixa 100 Unidade 100
Plástico , Tipo Fixação: Protetor Plástico , Tipo Uso: Estéril, , o pt“Descartável, Embalagem Individual $

a '
E Ê

£s
“a

Consolidação dos preços cotados 5 4

e Danca Coeficiente de Variação: 12,6713% &Média € Mediana E A
Menor Preço

Desvio Padrão: 1,2850 oR$ 80000 R$ 10,1410 R$ 10.0400 Maior Preço: R$ 119200] Ê

a
aa ÉMétodo de cálculo adotado: Mediana

as
ão da se Em e em ado ao uia 8 oe Ena Seas cmcuvoo DRcito 3 Sp » mesRBE .Filtro Aplicado N

|,
Período: 12 Meses

& sy
»

E
ass pra & Tui SR em gg “tm Ea &,NS 1 Inciso: Nome. . Quantidade, Unidade.Precounitário Data  |iCompõel é,

+

e a FA7 |
COMANDO DOBIERETO = Compro 10 Caixa 100 Unidade R$58900 22/04/2024 Nãoç gov.br ; a Ê
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 3 nnO Unidad R$76000 15/04/2024 Não2 1

PENITENCIARIA - Comprasgovbr
tá Eabersopinitade 57800 A

:3.1 id na EXETO -seampras 45 Caixa 100 Unidade R$57000 29/04/2024 Não

+ PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
. 1.Cc 1

; 441 SANTA-PA-Comprasgover 320 Caixa 100 Unidade R$5.9400 12/04/2024 Não
5 | ESTADO DA BAHIA Compras govbr 1000 Caixa 100 Unidade R$60000 11/04/2024 Não
6 | ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1500 Caixa 100 Unidade R$ 33000 11/04/2024 Não
7 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 1500 Caixa 100 Unidade R$ 4,5000 11/04/2024 Não
8 | ESTADO DEGOIAS - Compras gav.br 1500 Caixa 100 Unidade R$32000 11/04/2024 Não
9 | ESTADODEGOIAS - Comprasgovbr 1500 Caixa 100 Unidade R$39000 11/04/2024 Não

INST.FED.DE EDUC.CIENCE TEC! DO : .0 1

ps Compras our 40 Caixa 100 Unidade R$65000 29/04/2024 Não

STADO DE SAO PAULO - €
.ul dou br

ompras 5000 Caixa 100 Unidade R$56000 05/04/2024 Nãote .

”42 1 ESTADO DO PARANA- Comprasgovbr 100 Caixa 100 Unidade R$50000 02/04/2024 Não
ESTADO DO ESPIRITO SANTO- : “3 1

Compras govbr 600 Caixa 100 Unidade R$67099 02/04/2024 Não
: COMANDO DOEXERCITO - Compras. : +do obr

ompras 20 Caixa 100 Unidade R$62500 27/03/2024 Nãoo 4

po

COMANDO DO EXERCITO - Compras. '5d coubr
ompras 50 Caixa 100 Unidade R$54000 21/03/2024 Não> à

ê “COMANDO DO EXERCITO- E. : . : aA ERAS 70 Caixa 100 Unidade R$56500 11/03/2024 Não'

ECOMANDO DO EXERCITO- € s. .TO coubr
ompra 655 Caixa 100 Unidade R$60000 08/03/2024 Não

:COMANDO DO EXERCITO - Compras. . .
:O str pra 4 Caixa 100 Unidade R$89900 29/02/2024 Sim

; PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE - e . pe1 BA Comprasgoubr 700 Caixa 100 Unidade R$71000 21/02/2024 Não
alCOMANDO DO EXERCITO - €

.20 1

contr
ompras 604 Caixa 100 Unidade R$62700 15/02/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO- .ai |

govbr pes 1155 Caixa 100 Unidade R$ 6,2700 15/02/2024 Não& '

%
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL- .22 1

comprasgovbr 100 Caia 100 Unidade R$70000 06/02/2024 Não
ESTADO DE PERNAMBUCO - C ) .e o 500 Caixa 100 Unidade R$61000 06/02/2024 Não



24 | COMANDO DO EXERCITO - Compras. 50 Caixa ÍÔO Unidade R$ 10,7500
gov.br

25 l MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 1475 Caixa 100 Unidade R$ 5,7000

26 | PINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov. 1720 Caixa 100 Unidade R$ 115000
. r

3 |

INSTFEDDE EDUC.CIENCE TEC. DE
dE sie dosSa R$ 101900PERNAMBUCO- Compras.gov.br

ú
. te A

»22 | CON NDO DO EXERCITO Compras. 200 Caixa 100 Unidade R$61700 24/01/2024 Não: gov.br
4

292 | ConNDO Di FAERELEO -Sprrpras: 50 Caixa 100 Unidade R$145800 22/01/2024 Nãogov.br

30 | pirinda DENENTSRITO Ion. 130 Caixa 100 Unidade R$72000 17/01/2024 Nãogov.br E
* .31 1 ao ESET egoeriras, 30 Caixa 100 Unidade R$77800 10/01/2024 Nãoov.br

32 | CONTNDO Do EERoNG=dênipras; 1000 Caixa 100 Unidade R$68600 10/01/2024 Nãoé gov. »

33 |
 INSTFEDDE EDUC.CIENCETEÇ.

1 Caixa 100 Unidade R$30000 28/12/2023 Não ,z BAIANO - Compras.gov.br '

4,to + $

u a EINST.FED.DE EDUC. CIENCE TEG: DO . . fe z4 00 Unidad R$92700 26/12/2023 Sim E34
!

ESP.SANTO - Compras.gov.br
4

festa nidade »
& 5

a |
 PREFEMRADETUPASEIs PRe 200 Caixa 100 Unidade R$54000 22/12/2023 Não , ft' Compras.gov.br o “Ê

E ”a 1 ERROSDRE | 660 Caixa 100 Unidade R$59900 21/12/2023 “Não4 Compras.gov.br 5 q a
o 1

ESTADO DORODEJANEROS ,, 1980 Caixa 100 Unidade R$52100 21/12/2023 NãoCompras.gov.br “by

2 +
da |

EESERESMS ESTADO DE Rodo 100 Caixa 100 Unidade R$80000 20/12/2023 SimCompras.gov.br 4

3 | poNISTERIO Sia=drag 12 Caixa 100 Unidade R$64400 19/12/2023 Não

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL . -40 I

DE SERGIPE - Compras. govbr 3 Caixa 100 Unidade R$ 15,9000 18/12/2023 No
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

. .a I

ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br 50 Caixa 100 Unidade R$ 119000 12/12/2023 Bim

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE . É.md TaNEROs Cómigrodondar 500 Caixa 100 Unidade R$79800 11/12/2023 Não

, INST.FED.DE EDUC.CIENCE TEGDO
|

443 I

SUDESTE MG - Comprasgowbr
* 5 Caixa 100 Unidade R$ 119200 11/12/2023 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.4 coubr
O EXERCITO Compras

3075 Caixa 100 Unidade R$63800 07/12/2023 Não: .
Y

- FUNDACAO OSWALDO CRUZ- à . ” )4 I

Compras gov.br 8 frlia 100 Unidade R$ 9,8900 05/12/2023 Sim

UNIVERSIDADE FEDERAL DA
.

,O d

ONTEIRA SUL -  sapESgar «Sl Caixa 100 Unidade R$90000 21/11/2023 Sim
: INST.FED.DE EDUC. CIENCE TEC) DE Eo

mx1 ceRGrE- Comprasgovbr 4 Caixa 100 Unidade R$30,8500 16/11/2023 Não
48 | ESTADODOCEARA - Compras govbr 15 Caixa 100 Unidade R$159000 14/11/2023 Nãoe x po49 | ESTADO DO CEARA - Comprasgôv.br 15 Caixa 100 Unidade R$ 15,1000 14/11/2023 Não s

50 | ESTADODOCEARA - Comprasgovbr 15 Caixa 100 Unidade R$142000 14/11/2023 Não:

RE

Legenda: &à Compra Anulada ou Revogada.
E:

Item: 5
;

ia a 14 z e »ns a ass * ” a sas sa egos mem ns, e ms * ” em EDescrição do item Unidade de Forfecimento Quantidade * aE

e E,X
E o sã oé 269941 - Álcool Etílico Tipo: Hidratado , Tegy Alcoólico: 70%.0" no “ ;

. KA
GD, Apresentação: Hquido Frasco 1000 Mitilitro 150 * 2

Ea a : Éai a 4 E BO eee sado opscsmages TDR 4 mr eres arsget 4 e sotiiam sa em o es ni
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rg:

a “ sã
ê

s sega É
-

& Consolidação dos preços cotados * PrEE ”
o

ass cs Coeficiente de Variação: ÉP Média 6 Médiana
*

Menor Preço
Desvio Padrão: 0,7117* R$ 65000 R$ 71827 R$7,.0000

: Maior Preço: R$ 8,6000
En 4

t Método de cálculo adotado: Mediana” t .

” a SerSoc A “o ss
k te aaameão ao oque am mpg me me eola+: Filtro Aplicado

* Período: 12 Meses

1. ro atuado 4 SEE uti a CrasNÉIncisoi; é Nome . x, «jQuantidade' *Unidade Precounitário Data «NiCoimpõe:
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS no' 500 Frasco 1000 Militit R$75400 19/04/2024 m+11 HOSPITALARES- Compras gov.br

2 rasco na di E .

Po CNaa BEEAERCIPO- Lormpras. 1000 Frasco 1000 Mililitro R$54500 24/04/2024 Não. gov.

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS x ': 00 Frasco 1000 Mililit R$51000 18/04/2024 JN3 1

LOSPITALARES- Compras govbr
TORRE Franca deita $ e

4 4

COMANDO DAMARINHA - Compras. 96 Frasco 1000 Mililtro R$49300 16/04/2024 Não“ gov.br és »
ê

5 1 ri Bv BE GINCIMIA;- Lonemparas.
240 Frasco 1000 Mililitro R$70000 16/04/2024 Sim Ê

o

“
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE nn - el; OO Militit R$61000 16/04/2 N a8 |

JANEIRO - RJ - Compras.gov.br ; So Freio Md $e 04/2024
:

ao cê
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE nn ' a38 OO Miliit 6/04/2 :7 l

JANEIRO- RJ - Comprasgov.br
102385 Frasco 10! ilititro R$6.1000 16/04/2024 Não

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO no e8 I

DE RONDONIA - Compras. gov.br 360 Frasco 1000 Mililitro R$ 6.6500 15/04/2024 Sim
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS nn .O tE maEPrALita Comprasgovbr

5000 Frasco 1000 Miltro R$59000 15/04/2024 Não

w 1 suboO Dio ESERGITO Compra. 10500 Frasco 1000 Mililitro R$45900 12/07/2024 Não
11 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 3600 Frasco 1000 Mililitro R$ 5,2500 11/04/2024 Não

”2.1 GUO DO EXERCITO- Compras. 4070 Frasco 1000 Mitlitro R$51000 23/05/2024 Não

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
,

no a13 1

HOSPITALARES - Comprasgovbr 15000 Frasco 1000 Milititro R$57000 09/04/2024 Não
a

, EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS a »Do À

BSPITALARES Compras govbr 500 Frasco 1000 Mililitro R$5.6700 09/04/2024 Não

PREFEITURA DE TURVO- PR- nn a15 I

Compras.govbr
R

2500 Frasco 1000 Mililitro R$44000 05/04/2024 Não

aMINISTERIO DA AGRICULTURA E no ú181 CECUARIA - MAPA - Comprasgozbr 265 Frasco 1000 Miliitro R$61900 04/04/2024 Não
Á

&%

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS no EO 1

fOSPITALARES - Comprasgovbr 10000 Frasco 1000 Mililitro R$51500 04/04/2024 Não
COMANDO DA MARINHA - ;Bo! coube

EA empresa 1662 Frasco 1000 Mililitro R$50000 02/04/2024 Não
q

PREFEITURA DE PLANALTO- PR- - a .19 I

Compras.govbr 150 Frasco 1000 Mililitro R$6.8500 28/03/2024 Sim
E %

COMANDO DA MARINHA- Compras, y200 1

oubr
amres 500 Frasco 1000 Mililtro R$63500 27/03/2024 Não

o fEMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS a sãE I

HOSPITALARES - Compras. gov.bf 1200 Frasco 1000 Mililitro R$ 4,4000 26/03/2024 Não
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS asa o22 |

HOSPITALARES- Compresgovbr 16800 Frasco 1000 Mililitro R$44000 26/03/2024 Não
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - nn E2 1

Comeo 21444 Frasco 1000 Mililitro R$47700 26/03/2024 Não
COMANDO DO EXERCITO - ado coube

O Compras 3000 Frasco 1000 Militro R$40800 26/03/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
.2% 1

coubr
ompras 800 Fragco 1000 Mililitro R$65000 21/03/2024 sim

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL- nn .CET gemprasgonde 12000 Frasco 1000 Mitilitro R$39500 19/03/2024 Não

te



27 1 MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov. 3380 Frasco 1000 Mitilitro R$ 5,5000
Re br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS sita400 F 1000 Mililitro R$ 5,6000e8 HOSPITALARES - Compras.gov.br
e rasco nm $

my SABENDO DEASERGITS Copas 200 Frasco 1000 Mililtro R$5.4700
+ gov.br '

30 I

INEURT RIA DE MATERIAL RELIÇO DO 5 Frasco 1000 Mililitro R$ 8.6000BRASIL - Compras.gov.br

ESP-SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO it .1000 Milit R$45900 13/03 NBh 1

PENITENCIARIA - Comprasgovbr 99 Frasco MEMO Rasa aEMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
5 F Mitilt 1000 3/2 á

32
I

HOSPITALARES- Compras. gov.br
29825 Frasco 1000 Mililitro R$ 6 11/03/2024 Não

3 1 sobr ES EXERCIA legais: 650 Frasco 1000 Mitilitro R$55800 11/03/2024 Não
+ e M

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO o o
38

1

DOMARANHAO- comprando
1922 Frasco 1000 Mililitro R$59900 01/03/2024 Não

aa qo

SNBERMBADEREMESAL DA BAHIAs
2783 Frasco 1000 Mililitro R$55400 14/05/2024 Não

Compras.gov.br
,
RP »

30 +

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA - 8217 Frasco 1000 Milittro R$55400 14/05/2024 Não |” Compras.gov.br
ie

é
UNIVERSIDADE FEDERAL RURALDA nn : é37 I

AMAZONIA - Compras.gov.br
828 Frasco 1000 Mililitro R$70100 29/02/2024

J im :
Ro

3. GIRIVERSIDADE PEREIRAS O RIO
625 Frasco 1000 Mililitro R$51000 28/02/2024 Não +

GRANDE DO NORTE - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO ie z39 I

GRANDE DO NORTE- Compras. gov.br
17596 Frasco 1000 Milititro R$51000 28/02/2024 Não

PREFEITURA DE BANDEIRANTES- PR40 1

comprasgovbr ; 500 Frasco 1000 Mililitro R$47400 27/02/2024 Não
441 l DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 5678 Frasco 1000 Mililitro R$52400 26/02/2024 Não

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - o
é2 1

comprasgovbr 3000 Frasco 1000 Mililitro R$72000 27/05/2024 sim

PREFEITURA DE PIRAQUARA- PR- a eo) compra 4285 Frasco 1000 Mililitro R$39900 21/02/2024 Não
s kg

4 | EREa=sara. 2000 Frasco 1000 Mitilitro R$66500 19/02/2024 Sim
à

; DO "4 | Soube O ERREI = flormpre 562 Frasco 1000 Miliitro R$48600 16/02/2024 Não
y

UNIVERSIDADE FEDERALDE SAO ua A8 1º

MAO. CMPEgUA 100 Frasco 1000 Mililitro R$50100 15/02/2024 Não

j MANDO D CITO - 7g 1 qo hor

O RRo ERICDO—Compras 1030 Frasco 1000 Mililitro R$60000 07/02/2024 Não
4
A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS aa “48 I

HOSPITALARES- Compras. gov.br
76396 Frasco 1000 Mililitro R$8,5100 07/02/2024 Sim

“ UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA- o a45 I

Comprasgov.br 4512 Frasco 1000 Mililitro R$ 5,1000 06/02/2024 Não
+ ms ACOMANDO DO EXERCITO - € ; Y0 1

coube
ompres 200 Fragco 1000 Mililitro R$65000 02/02/2024 Sim

4 '
+

Legenda: Àà Compra Anulada ou Revogada.
A

“a

F “e

term: 6 +

as sã % . $ s sperm “x ” EE eO. o. . . a á

1 Descrição do item
4 Unidade de Fornecimento Quantidade 4ag A gd

279726 - Algodão Uso Médico Tipo:“Hidrófilo . Apresentação: Em.
;

A É
ss

SERE Mantas, Material! Alvejado, purificado, Isento De Impurezas,
é Caracteristicas Adicionais: Enrotado Em Papel Apropriado ,
«;

Estetilidade: Não Estéril, Tipo Embatagem: Embatagem lhdividual

Ea”Embalagem 500 Grama 150 =
“

EE

figa

é% smaEaesti ta somooi de ue Terme a a ds sessenta a RE seecid es ao otSirim
Mn

Nt

aokt



%

ss
Consolidação dos preços cotados

«* Menor Preço

* R$180000
w X

à

Método dé cálculo adotado: Mediana *

eF
Rs

àdi &Média
nm

R$ 20.4880 *
á

: Filtro Aplicado
* Período: 12 Meses

EO E 4
%Nº inciso:.

d
“

10

u

13

14

15

16

17

18

Tputtimo

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br y

ESTADO DO RIO DE JANEIRO-Compras.gov.br

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
govbr
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE GUARATUBA- PR -
Compras.gov.br

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

ESP-UNIV EST PAULJULIO MESQ.
FILHO-UNESP - Compras.gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL
GRANDE- RS - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA - Comprasigov.br

FUNDACAO OSWALDO CRUZ-Compras.gov.br

MINISTERIO DA AGRICULTURA E
PECUARIA - MAPA - Compras.gov.br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br
PREFEITURA DE CARMO DO RIO.
CLARO - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.

ds

a OMediana .
' aa E,

«

—
R$188000“x

“

EE xe a a Ê PAP de cotção ces cao

Eroememeço me ao” & RÃS ENome(o Quantidade,|Unidáde|
15 Embalagem 500 Grama

100 Embalagem 500 Grama

27628 Embalagem 500 Grama

3000 Embalagem 500 Grama

20 Embalagem 500 Grama

1050 Embalagem 500 Grama

1200 Embalagem 500 Grama

1000 Embalagem 500 Grama

2 Embalagem 500 Grama

200 Embalagem 500 Grama

ho Embalagem so Grama

3000 Embalagem 500 Grama

3000 Embalagem 500 Grama

20 Embalagem 500 Grama

1000 Embalagem 500 Grama

150 Embalagem 500 Grama

50 Embalagem 500 Grama

10 Embalagem 500 Grama

800 Embalagem 500 Grama

7200 Embalagem 500 Grama

200 Embalagem 500 Grama

954 Embalagem 500 Grama

300 Embalagem 500 Grama

60 Embalagem 500 Grama

350 Embalagem 500 Grama

150 Embalagem 500 Grama

ER

Coeficiente de Variação: |

Desvio Padrão: 2,9819
Maior Preço: R$ 25,8400

o
mo

é

sa nesRae Ae A tmn rosana sa

se
é

+ giga.Preço unitário E Data .
Tromps

e

à »

R$164400 19/04/2024 Não
E

R$128000 12/07/2024 Não

R$134500 18/04/2024 Não

R$135000 17/04/2024 Não
nte

R$53100 16/04/2024 Não
1

R$126100 16/04/2024 Não
y

h

R$1297/00 12/07/2024 Não

R$124000 15/04/2024 Não

R$322000 12/04/2024 Não
a
n

R$144000 11/04/2024 ão

4
R$180000 11/04/2024 sim

R$129000 05/04/2024 Não

R$131000 05/04/2024 Não

R$135000 04/04/2024 Não

R$151547 04/04/2024 Não

R$124900 02/04/2024 Não
|

R$189000 02/04/2024 sim
E)

R$154900 25/03/2024 Não

"ao

R$15,3500 25/03/2024 Não

a
R$126000 25/03/2024 Não

4
R$132500 19/03/2024 Não

R$144000 11/06/2024 Não

R$110000 13/03/2024 Não

R$138000 11/03/2024 Não

R$140000 08/03/2024 Não

R$141600 06/03/2024 Não

p
Jo de



27 I gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO MARANHAO- Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVÍÇOS

28 I

59º
1º

uospITALARES- Compras.gov.br

30 |
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA-Compras.gov.br

a |
ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras.
gov.br

db
|

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

33 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE -
Compras.gov.br

34 |
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE -
BA - Compras.gov.br

às |
COMANDO DO EXERCITO -Combras.
gov.br

36 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

3 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br

38 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL-Compras.gov.br

do |
ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras.
gov.br

40 |
ESTADO DE PERNAMBUCO- Cómpras.
gov.br

a |
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

4 UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - Compras.gov.br

48 | ESTADODOCEARA - Comprasgovbr
44 I ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br

3 |

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -
Compras.gov.br

,

46 |
EMPRESA BRASILEIRA DE sERviçoSs

* HOSPITALARES - Compras.gov.br

ar |
MINISTERIO DA SAUDE- Comprasgov.

4% br

48 |
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

49 |
ESTADO DE SAO PAULO- Compras.

É gov.br

so |
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

Legefida: À Compra Anulada ou Revogada.

Item: 7
4 &

> ego o o ss eme &'

Descrição do item

1000

828

3020

300

200

344

14

300

1800

250

1000

40

1500

4500

4000

500

75

225

80

9916

211

1750

5250

170

460133 - Atadura Tipo 1: Crepomr, Material |: 100% Algodão ,

«Dimensões: 10 CM, Esterilidade: Estéril, Usc' Unico , Embalagem:
“ Embalagem Individual

pm

“Consolidação dospreços cotados

.

Menor Preço Média
* R$0,5000 R$ 07200

% Método de cálculo adotado: Mediana 3

A
ae a creo E Mann

ela

etio  sa am ciaa

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Embalagem 500 Grama

Ro começ gm dm pa

R$ 13,4000

R$ 18,0000

R$ 13,5600

R$ 17.9900

R$214500 26/02/2024

R$1447/00 23/02/2024

R$ 25.8400 21/02/2024

R$ 14,1100 21/02/2024

R$ 13.2900 15/02/2024

R$15,9000 09/02/2024
R$145000 09/02/2024

R$130000 06/02/2024

R$10,9900 06/02/2024

R$10,9900 06/02/2024

R$131900 02/02/2024

R$ 12,7700 31/01/2024

R$ 16,2266 30/01/2024
R$179955 30/01/2024

R$ 134200 29/01/2024

R$ 14,9400 26/01/2024

R$ 13,9000 22/01/2024

R$ 16.0000 19/01/2024

R$ 141000 19/01/2024

R$ 12,6300 17/01/2024

eão e oroção mp

Unidade de Fornecimento Quantidade

Rolo 1,8 Metro

6 Mediana

R$ 0,6200

RESno atirei aa TM

600

Coeficiente dê Variação: 35,0417%
Desvio Padrad: 02523
Maior Preço: R$ 11400

BE men am rem ambio

Sim

Não

Sim

2”

ed

cem

qaitia

sm

aih

e

ap



Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

j e e O E nã : a é :Nájinciso!|Nome| "Quantidade, Unidade
4 L COMANDO DO EXERCITO - Gomprais; 1400 Rolo 1.8Metrogov.br

ú
E

2 | PREFEITURA MUNICIPAL DE
60000 Rolo 1.8 MetroUBERLâNDIA - Compras.gov.br

' EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 12000 Roto 1,8 Metroe HOSPITALARES - Compras.gov.br º

4 | Dr
NISTERIO DA SAUDE- Compras.gov. 2000 Rolo 1.8 Metro

5 | —ESTADODA BAHIA - Comprasgávbr 7200 Rolo 18 Metro
,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
' 100 Rolo 1,8 Metro8 1

EspiRITO SANTO - Comprasgovbr LER
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO' 100 Rolo 1,8 MetroÊ
DO PARA - Compras.gov.br 9 Str

INST.FED.DE EDUC. CIENC.E TEG.DO e

:
' ' 30 Rolo 1,8 MetiE CEARA - Compras.gov.br oie Ho

9 |
ESTADO DE SAO PAULO - Compras. 2500 Rolo 1.8 Metrogov.br

10 | Edind DE SÃO PAULO - Compras. 10000 Rolo 1.8 Metro

Legenda: &à Compra Anulada ou Revogada.

Item: 8

z “e am “ sms
5 e»

+

Descrição do item
;sã

' 603972 - Cateter Oxigenoterapia Material fubo: Pvc Flexivel Grau fa
+ Médico , Tipo: Tipo Óculos, Pronga Silicone Contorno Arredondado
*, Tipó Uso: Descartável, Esterilidade: Estéril, Tamanho: Adulto .

Uriltade
%

;
Tipo Adaptador; Compatível C/ Polissoriógrafo

ç

tConsolidação dos preços cotados": 7

Menor Preço Média * É Mediana

; R$10400 R$15778 R$ 11200

E1

Método de cálculo adotado: Mediana

rap memso ot ste Ma O oo a ” Vilito prae nie SEEN, DANSAPADDO DORMS
É Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
me pump 5 a e iquasiaçãoNiincisol”Nome .  youantidadeii *Unidade|, PREF R -q |

EITURA DE CAXIAS DO SUL
1200 UnidadeCompras.gov.br

* COMANDO2 |

NDO DO EXERCITO - Compras. 5020 Unidade' gov.br

COMANDO D Cc3 |
O DO EXERCITO - ompras. 560 Unidadegov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL4 i|

GRANDE- RS - Compras.gov.br SR toinlgleies

o PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
;5 |

- PA - Compras gov.br 3000 Unidade

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ Eê I

«RA Comprasgaubr 28000 Unidade

.
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO

;7 |

BRASIL - Compras.gov.br 18: Uinriade

PREFEITURA DES, M -8 BESANTA MARARS
4000 UnidadeCompras.gov.br

Unidade de Fornecimento

Preço unitário |.

R$ 0.4700

R$ 0,4300
x

sy

R$0.6900 19/03/2024 Sim

X

R$05000 30/01/2024 Sim

R$03800 12/12/2023 Não

R$11400 17/1/2023 Sim

R$0.5500 01/09/2023 sim

R$30000 21/07/2023 Não

R$0.3700 21/06/2023 Não

: R$03700 21/06/2023 Não
Ma,

Y
4

E
a ur oem ” vo om ae é

A g

Quantidade ui1
10  *

a
Pu,

%

“os
Coeficiente de Variação; 45, 2402%
Desvio Padrão: 0,7138
Maior Preço: R$ 30000

bed

cms

AScaoencemmersgomerac::==::-mrmeainaietaR=1>

ds matina cesar Re cha Meanels
1

Preçounitário Jf”|pata ]iCompõe;
R$11100 19/04/2024 Sim

É

R$0,8900 23/05/2024 Não

R$10900 05/04/2024 Não

R$11200 04/04/2024 Sim

R$11000 20/02/2024 sim

R$0,8500 20/02/2024 Não

R$50000 14/03/2024 Não

R$0,8900 19/02/2024

een

o
s

1
“

ua,



met

9 I EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 700 Unidade R$ 10,1900
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.10 I 35000 Unidade R$ 0,9800gov.br

ú | ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov. 9072 Unidade R$ 11100'
12 |

ESTADO DO MARANHAO - Compras. 3600 Unidade R$ 09300gov.br
,

3 | ESTADO
DE REISNAMBBÇO: - Compras, 18000 Unidade R$08500 24/10/2023 Nãogov.br .

t

14 J
PREFEITURA MiPRESA 500 Unidade R$ 12,1900 18/10/2023 Não- SC - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE : E
O Unidad R$ 3,0000 27/09/2023 Sim15 |

CINHEIRO-MA- Compras govb SR ban
a w
16 I

IRIBIINAL, BESLISTIDA DO ETAO 150 Unidade R$ 19800 01/09/2023 SimDO PARA - Compras.gov.br

17 I
PRE MEUSCIEA 3000 Unidade R$ 1,1400 23/08/2023 SimBELO-MG - Compras.gov br

18 |
PREFEITURA DEBELO JÁRDIM - PE - 1200 Unidade R$097/00 31/07/2023 Não ;Compras.gov.br

, é
F

19 1 dn BA MARINHA,- fSormpras 5 Unidade R$26000 25/07/2023 im
Sape. 1

mo |
PREFETURANUNICIPALDE JACARE

250 Unidade R$10400 25/05/2023 “dim
: SP - Compras.gov.br t

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
. Radl 0,87 24/04/2021

|

BENTO- PB - Comprasgov.br
t 5000 Unidade R$ 0,8700 /04/2023 Não

Legenda: &à Compra Anulada ou Revogada. ta
f

ç
Ja

Item: 9 i
me + |

eee oe “e some a cm ” mo8 É i*Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade K |% ao+ 438249 - Cateter Periférico Material Cateter: Polimero Radiopaco., !
4 Aplicação; Venoso, Material Agulha: Agulha Aço Inox, Diametro:

4 4* 18:GAU, Comprimento: Cerca 30 MM, Componente Adiciohal: C/ a“;Asa De Fixação, Tubo Extensor C/ Clammp , Conector: Conector Unidade 2000 í
% |

Padrão C/ Injetor Lateral, Componente 2: C/ Sistema Segurança ! a ;Segundo Nr/32, Tipo Uso: Estéril, Descartável, Embalagem “
!Individual é à Wi

â 4q ' ' F+ Consolidação dos preços cotados
a E |' . Fl«“ Menor Preço Média * e Mediana, Coeficiente cle Variação: 17,5847% B Í

Desvio Padrão: 0,2653 co+ R$ 10000. R$ 15087 R$-14900 Maior Preço: R$2,1200s ;
* no- Método de cálculo adotado: Mediana» %

|
Ê

A
diga E a » PRNamoa gates ÁpaNE dado co a * nO eee RELER go PREES, DE OOSShg ds a Hiei ma disk á

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

Ma

Ne incisoit|Nome  .j Quantidade, Unidade“ Preçounitário,
«l ] tes CAXIAS DO SUL- 900 Unidade R$ 0,3300 19/04/2024 Não

> Í e CAXIAS DO SUL- 1300 Unidade R$ 0,3300 19/04/2024 Ns

3 repo DIAS DO SU» 1520 Unidade R$0,3300 19/04/2024 Não
; ; “A l nasais “Comprasdeve 10000 Unidade R$ 12800 17/04/2024 sim

f COMANDO DA MARINHA - Compras. 5 x5 I

govbr
pra 48000 Unidade R$ 1,3900 16/04/2024 Sim

13 de
É?

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

aa



10

1

12

14

15

16

17

26

27
ga

28

29
K

x

Cor
[uir

Eme

SO

ps

a
as
»
35

tt
36

37

38

r

HOSPITALARES- Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL-Compras.gov.br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br n

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

PREFEITURA DE MARINGA - PR -
Compras.gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

FUNDACAO OSWALDO CRUZ -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br c

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br
ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov br
ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO .

ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - Compras.gov.br

PREFEITURA DE ENTRE [JUIS -
Compras.gov.br 4

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br é

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br
INST. FED. DE EDUC, CIENC. E TEC,
DO PARANá - Compras.gov.br

ESTADO DA PARAIBA - Compras,gov.br
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - «

Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO-Compras.gov br
ESTADO DO MARANHAO- Compras.
gov.br

PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS -
PR - Compras.gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA-Compras.gov.br

.
24

700

16800

vas.

12500

1697

109597

5093

328793

600

22152

2000

190

1100

1000

325

975

3752

6000

2000

2600

240

4000

700

8500

16000

pur

33800

12220

36661

2000

400

500

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
4

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 970000

R$ 1,4000

R$ 15100

R$ 0,2500

R$ 22,8400

R$ 1,6000

R$ 13,6100

R$ 13200

R$ 0,5300

R$ 1,7100

R$ 0,7300

R$ 19200

R$ 339100

R$ 349900

R$ 0,7969

R$ 0,7887

R$ 1,4700

R$ 0,1000

R$ 21200

R$ 14900

R$ 10000

R$ 0,5400

R$ 1,5000

R$ 50,0000

R$ 1,3500

R$ 16400

R$ 260,0000

R$ 0,6700

R$ 1,3700

R$ 12000

R$ 0,5500

R$ 0.5300

R$ 1,6200

19/03/2024

19/03/2024

19/03/2024

19/03/2024

11/03/2024

08/03/2024

01/03/2024

21/02/2024

15/02/2024

15/02/2024

30/01/2024
30/01/2024

18/01/2024

12/12/2023

28/11/2023

22/11/2023

08/11/2023

31/10/2023

20/10/2023

20/10/2023

04/10/2023

02/10/2023

14/09/2023

12/09/2023

30/08/2023

30/08/2023

24/08/2023

22/08/2023

22/08/2023

rempoa



39 ] PREFEITURA DE OURIZONA- Compras.
gov.br

ia |
ESTADODESAO PAULO - Compras.

q gov.br

; 1 |
COMANDO DA MARINHA - Compras.

“ gov.br

42 |
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

43 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

44 |
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

à5 |
CAMARA DOS DEPUTADOS - Compras.

ú gov.br

4 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO
NOVO - MA - Compras.gov.br

7 |
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

$ BELO-MG - Compras.gov.br

as |
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREi-

: SP - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -49 I

Compras.gov br

sê |
COMANDO DA MARINHA- Compras.
gov.br

É
o]

Legehda: &à Compra Anulada ou Revogada.
3

Iterh: 10

“a %

| Descrição do item
E

1000 Unidade

500 Unidade

7500 Unidade

10000 Unidade

10000 Unidade

12000 Unidade

450 Unidade

500 Unidade

1000 Unidade

500 Unidade

6300 Unidade

e

24700 Unidade

o sos aliar oca

Unidade de Fornecimento Quantidade
7* 438247 - Cateter Periférico Material Cateter: Polímero Radiopaco ,

&i Aplicação: Veroso , Material Agulha: Agulha Ago Inox, Diametro:
420 GAU, Comprimento: Cerca 30 MM, Componente Adiciona: C/“TAsa De Fixação, Tubo Extensor G/Clamp , Conector: Conector
at Padrão C/ Injetor Lateral, Componente 2: €/ Sistema Segurança P

“Segundo Nr/32,, Tipo Uso: Estéril, Descartável Embalagem
Individual

*
%

e E
+ Consolidação dos preços cotados «

e
8 Menor Preço
* R$10600
*

Método de cálculo adotado: Mediana
7
“e » emp inio  opa ES Egg a
* Filtro Aplicado

Período: = Meses

3

Média
%

R$ 15605
*

e vilincisa)! NomeE apcump
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

cesto a 280

4 I

a govbr
5

|
—COMANDODO EXERCITO- Comprasr gov.br Ê

3 |

ESTADO DO MATO GROSSO DO guL -
Compras.gov.br

“4 |
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

5 |
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

: br

E |

—
ESTADO DE RONDONIA- Comprasgov.

' br

"5 |
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

iiQuantidade;;

É

Sis

O Mediana

R$ 15200

ses E E SE ma a

800 Unidade

166 Unidade

7500 Unidade

1697 Unidade

153972 Unidade

5093 Unidade

461918 Unidade

— Unidade

o rnseemasao uma

Re xUnidade é
ego e e sprã esa

se

R$ 0,5400

R$ 1,3900

R$ 2.6000

R$ 0.6900

R$ 0,5700

R$ 15900

R$ 47,5000

R$ 11000

R$ 1,7200

R$ 2.0100

R$ 0,8300

R$ 0.8500

+ vi +

2500 “

06/07/2023

29/06/2023

29/06/2023

29/06/2023

28/06/2023

27/06/2023

30/05/2023

26/05/2023

25/05/2023

E

Coeficiente de Variação: 13,9314%*
Desvio Padrão: 0,2174..
Maior Preço: R$ 19600

AM

&Õ

3

ai

Ls o

. “bo,

“Preço unitário.
aE Data (CoMipõee

R$14300 05/04/2024 Sim
tm
”

R$0.6700 27/03/2024 Não

R$0.2500 19/03/2024 Não

R$157500 19/03/2024 Não

R$14200 19/03/2024 Sim

R$157500 19/03/2024 Não
+

R$13800 19/03/2024 Sim



19

20
a

ai

PREFEITURA DE MARINGA - PR -
Compras.govbr

PREFEITURA DE MARINGA- PR-Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

PREFEITURA DE PEROLA D'OESTE-PR - Comprasgov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO- Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO- Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO- Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC.CIENC.E TEC. DE
RORAIMA - Compras.gov.br .
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE ENTRE JUIS -
Compras.gov.r ;
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

4

ESTADO DO PARANA- Compras,gov.br
INST. FED. DE EDUC. CIENC, E TÊC.
DO PARANá - Compras.gov.br
INST. FED. DE EDUC,, CIENC. E TEC.
DO PARANá - Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLANDIA - Compras.gov.br

ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br

ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DO AMAZONAS- Compras.
gov.br "
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
govbr
PREFEITURA DE OURIZONA- Compras.
gov.br 4

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA ESTADO DO
PARANA - Compras.gov.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO
- MG - Compras,gov.br

PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS-Compras.gov.br

PREFEITURA DE LONDRINA- PR -
Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO- Compras.
gov.br

ESTADO DE GOIAS- Compras.gov.br
*
?

16380

79560

300

275

825

600

70

10000

5000

noi

1101

1101

6000

220

25

20

2000

31

ta

4900

25200
75600

200

7500

30000

2000

1000

300

8000

5000

22500

30000

13200

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

ridsis

Unidade
f

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

U nitlade

Unidade

Unidade
;

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 0,8700

R$ 1,7000

R$ 1,3800

R$ 0,7963

R$ 0,7878

R$ 0,8000

R$ 24,0000

R$ 0,2700

R$ 0,5000

R$ 1,7700

R$ 17700

R$ 17700

R$ 1,5400

R$ 18000

R$ 1,9600

R$ 48,0000

R$ 109,0000

R$ 0,5400

R$ 1,7500

R$ 260,0000

R$ 0,5400

R$ 14000
R$ 0,8900

R$ 0,7999

R$ 18000

R$ 0,5000

R$ 0,5000

R$ 13800

R$ 10600

R$ 16300

R$ 1,3500

R$ 15000

R$ 0,6900

R$ 0,5300

30/01/2024

20/12/2023

12/12/2023

12/12/2023

27/11/2023

08/11/2023

08/11/2023

08/11/2023

31/10/2023

30/10/2023

25/10/2023

20/10/2023

03/10/2023

28/09/2023

14/09/2023

14/09/2023

14/09/2023

12/09/2023
12/09/2023

01/09/2023

29/08/2023

24/08/2023

14/08/2023

03/08/2023

25/07/2023

19/07/2023

13/07/2023

13/07/ 2023

06/07/2023

29/06/2023

Es
Sim

a
Não

Não



42 ] PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 36000 Unidade R$ 1,4200
+ BELO-MG - Compras.gov.br

8 ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. 80 Unidade R$25,0000o gov.br

au |
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 10000 Unidade R$ 0.6700gov.br

45 I ESTADO DO PARA- Compras.gov.br 520 Unidade R$ 100,6500
à

CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U. . A13600 Unidade R$ 6.0000 05/05/2023 Não48 !

CENTRO SUL - Compras.gov.br
o A
o q PGS = SECRETARIA MONICIMADA

21729 Unidade R$430000 05/05/2023 NãoSAUDE- Compras.gov.br a“a ams

gg 1
 PMSP - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA

65187 Unidade R$430000 05/05/2023 Nãoo SAUDE - Compras.gov.br ma É
ne

&f
údo |

fEIAPOBA MARASHAS- Compras. 7000 Unidade R$0.6400 04/05/2023 Não* gov.br x $
”

E ,

%50 | COMANDO patdacaros Clones: 700 Unidade R$07000 03/05/2023 Nãogov.

Legenda: É Compra Anulada ou Revogada.
o” Ê

Í

Item: 11
,

3 .

A * em +. % e E
ts É E“* Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade j» % a :Tas7I7o - Cateter Periférico Material Cateter: Polimero Radiópaco,, aAplicação: Venoso , Material Agutha: AgulhaAço Inox . Diametro: %E

,
22 GAU, Comprimento: Cerca 25 MM, Conector: Conector Padrão.

Unidade 2000 a |
Componente 1: Câmara Refluxo C/ Filtro, Componente 2: C/ E; sESistema Segurança Segundo Nr/32, Tipo Uso: Estéril, E |í is Descartável, Embalagem Individuat a â

É 4ak

a
, oa b: + Consolidação dos preços cotados º

' da& é € 2 ê
É Menor Preço Média O Mediana Coeficiente de Variação: 16.8626% e,Ê f Desvio Padrão: 0,2424 É

,:+ R$0,9300 R$ 14375
E

R$ 1,4400 Maior Preço: R$ 2.1000 :
+ sy Método de cálculo adotado: Mediana i e. sé ns Sm POCOS me ms

d
a Sopra sem

$
e seção aeee Ea

* Filtro Aplicado
« Período: 12 Meses ”

esea st st a oem seen o am
á a jo dsNoineisoi! Nome| 4, Jiduantidades Unidade Precounitário | Data |) sifipõe

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
,

É

1 I

gov br
p 38243 Unidade R$ 12800 18/04/2024 Sim

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
:2 1

our
pr 2000 Unidade R$07/000 22/04/2024 Não

&EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
) :a

HOSPITALARES- Compras.gov.br 25000 Unidade R$12000 17/04/2024 Sim

' EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS ., .14 I

HOSPITALARES - Compras. gov.br 25000 Unidade R$ 11900 17/04/2024 Sim
a COMANDO DA AERONAUTICA -

; ÉÉ I

Comprasgov.br 2400 Unidade R$ 0.8000 16/04/2024 Não
COMANDO DO EXERCITO - :“6 |

gov a O ITO Compras. 300 Unidade R$ 10600 16/04/2024 Simº

3

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
;7 cod pie 23100 Unidade R$13900 12/07/2024 Sim

+ PREFEITURA DE GUARATUBA- PR - :
.8 Compras.gov.br 20000 Unidade R$12200 15/04/2024 Sim

A COMANDO DO EXERCITO - Compras.
o

Êa +
Pr 8000 Unidade R$14500 23/05/2024 Sim" ,

.

10 l ESTADO DA PARAIBA- Compras.gov.br 7000 Unidade R$ 0,5900 11/04/2024 Não
1 l ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 250 Unidade R$ 26,3900 11/04/2024 Não

2

17 de



18

x
19

20

“a
39

40

4

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL
GRANDE- RS - Compras.gov.br

£
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS
- Compras.gov.br

4

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Combras.
gov.br

BASE AEREA DE SANTA MARIA -
Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
t

HOSPITALARES - Compras.gov br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO- Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIQ DE
JANEIRO - Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br
COMANDO DOEXERCITO - Compras.
gov.br

MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br
GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM -
Compras.gov br
ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras.
gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br a

PREFEITURA DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

PREFEITURA DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
govibr

4

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE SABANDI
- PR- Compras.gov.br

250

40000

15

22200

38500

7200

10000

23100

200

4000

253800

3000

500

274800

1000

8200

200

1000

50

59310

27770

16000

1000

160350

7000

25000

32856

12500

37500

3500

81000

42000

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

U nidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 25,0000

R$ 17000

R$ 40,6800

R$ 14400

R$ 0,5400

R$ 17000

R$ 1,3200

R$ 1,4400

R$ 0.6500

R$ 16400

R$ 1,6200

R$ 15500

R$ 1,6100

R$ 1,6000

R$ 0.7000

R$ 0,6500

R$ 316400

R$ 0,6200

R$ 18500

R$ 1,4700

R$ 1,4400

R$ 0,5100

R$ 11000

R$ 14700

R$ 16000

R$ 0,2300

R$ 0.9300

R$ 1,3800

R$ 13400

R$ 2,1000

R$ 1,5600

R$ 0,5000

22/05/2024

28/03/2024

25/03/2024

22/04/2024

21/03/2024

21/03/2024

20/03/2024

19/03/2024

15/03/2024

14/03/2024

11/03/2024

08/03/2024

07/03/2024

29/02/2024

28/02/2024

26/02/2024

16/02/2024

15/02/2024

09/02/2024

09/02/2024

08/02/2024

06/02/2024

06/02/2024

05/02/2024

05/02/2024

02/02/2024

02/02/2024

31/01/2024

“18 de
ave

“
y



4% 1 EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 42325 Unidade R$ 15700
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ã -45 |
COMANDO DO EXERCITO Conipras. 500 Unidade R$ 0,8700
gov.br

. e é ne '

46 | INISTERIO DA SAUDE- Comprês, gov. 1200 Unidade R$ 10000í r

1| EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 35000 Unidade R$ 13900
;

a HOSPITALARES - Compras.gov.br
ã

. . 3!ds qo

EEMANDI DEREREND=-CANAES, 1500 Unidade R$07000 16/01/2024 Não
a gov.br “

X

. “glRR id 600 Unidade R$0,5900 16/01/2024 Não
p gov.br Ê fa

vt,Y i
=. deO |

RETEVTOGORMAS DESARDEs PR 1200 Unidade R$ 1,3900 15/01/2024 im
u Compras.gov.br t

Y4 a
Legenda: 4 Compra Anulada ou Revogada. ”

Item: 12

agi a f vs dte, ses ” ema ea ne. a oo oe od

o
É z 4

+ Descrição do item é Unidade de Fornecimento Quantidade 8 É

às É

ga
Íat Sp E ms Za. NO» 444051 ú Clorexidina Digluconato Concentração: 2% , Forma

Frasco 100 Milititra. 300 É Í

k à Farmacêutica: Solução Alcoólica &

mo É

4 Sd
:

Lá a g |
! Consolidação dos preços cotados soe É

4 À Menor Prego Média O Mediana Coeficiente de Variação: 15,6904% * |à Desvio Padrão: 0,5641 41º R$3,0000 R$ 35952 R$3,4250 Maior Preço: R$ 5,6300 os1 z g
1 ** Método de cálculo adotado: Mediana 4 jMe

io,la BO e MS Si ima oaiio ao a e Sra 3 abs Sed*
a ” sfFiltro Aplicado t

p
Período: 12 Meses

5a r ã ' qe mem emma ro a gr po ] gre mgCNS Inciso! «Nome 2 Quantidadel; |cr Unidade -.Preço unitário “Data ompõe:” -11 conanço PERTO Chongas, 2400 Frasco 100 Mililitro R$22700 24/04/2024 Não
'

4 “a
axPREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE ; ti ;2 I

JANEIRO - RJ - Compras.gov.br
5527 Frasco 100 Mililitro

.
R$ 4,2100 16/04/2024 Sm

o k,

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE ar: a3.1 JANEIRO - RJ - Compras.gov.br 49751 Frasco 100 Mililitro R$33700 16/04/2024 sim
“4 | MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 3900 Frasco 100 Mililitro R$35800 22/04/2024 Sim
:5 | ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 30000 Frasco 100 Mililitro R$26200 24/04/2024 Não

”6 | ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 90000 Frasco 100 Mitilitro R$26200 24/04/2024 Não
sá PMSP - HOSPITAL DO SERVIDOR aa s7 I

PÚBLICO MUNICIPAL - Comprasgov.br 7000 Frasco 100 Mililitro R$ 34900 28/03/2024 E
a UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE as oa

DD

SAMEIRO - errando 12000 Frasco 100 Mililitro R$33400 27/03/2024 Sim
“3,

“a
, PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL; DA SA it; a19 I

SAÚDE- Compras gov.br 2232240 Frasco 100 Mililitro R$68000 07/03/2024 Não

do 1
PREFELUIBAMUNICIAL DE LAIS 120 Frasco 100 Mililitro R$45000 21/02/2024 SimBA - Compras.gov.br

E
wo 1 SAAE NETESRGSSSDO SUL» 20 Frasco 100 Milititro R$34500 06/02/2024 SimP Compras.gov.br '

; +

ii | oO BASE =di 5000 Frasco 100 Mililitro R$24700 01/02/2024 Não

MINISTERIO DO TRABALHO E as É13 I

EMPREGO -Comprasgovis
1 Frasco 100 Mililitro R$ 176,4000 28/12/2023 Não4 o URNA ma 18750 Frasco 100 Miliitro R$31800 21/12/2023 Sim

ds q
FREFENLRAMUNICEALDE 14000 Frasco 100 Milititro R$ 3,4900 19/12/2023JOINVILLE - Compras.gov.br

Je

nur

£
to Gi



44

45
a
48

47

SM

atue

su

MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br

INST.FED.DE EDUC. CIENC.E TEC.DO R.

G.DO NORTE- Compras.gov.br

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE GUARATUBA- ÉR-Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Conipras.
gov.br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE GOIANIA - GO - Compras.gov.br

PREFEITURA DE UNIAO DOS
PALMARES- AL - Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br

CONSELHO REGIONAL DE
ODONTOLOGIA - MG - Compras gov.br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

1

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -
Compras.gov.br

JUSTICA DO TRABALHO - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA - Compras.gov.br *

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -
Compras.gov.br

PREFEITURA DE MARINGA- PR -
Compras.gov.br
INST. FED. DE EDUC,, CIENC. E TEC. DO
PARANá - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov,br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DOESPIRITO SANTO - Compras.gov, br
COMANDO DA AERONAUTICA -

Compras.gov.br

PREFEITURA DE MERCEDES - PR -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br

PREFEITURA DE PIRANHAS- AL -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

a

MINISTERIO DEFESA- Compras.gov.br
õ

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br
t

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

500

ma

1800

600

30000

65

743

300

100

6000

3600

26000

50

10000

3744

19

14000

15

10

34500

10

20

56250

600

2

1700

100

14000

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

R$ 3.6400

R$ 3,6700

R$ 120000

R$ 30000

R$ 2,2400

R$ 2,2000

R$ 4.0500

R$ 12,8500

R$ 6,7500

R$ 29,8000

R$ 3,2800

R$ 8,7400

R$ 33400

R$ 32600

R$ 17,8700

R$ 7,3200

R$ 3.1800

R$ 19800

R$ 9,8400

R$ 2.6900

R$ 18,0000

R$ 179000

R$ 11,9000

R$ 3,1400

R$ 8.6000

R$ 21,5000

R$ 3.4000

R$ 11,7500

R$ 16,9000

R$ 35600
R$ 2.9000

R$ 25000

29/11/2023

27/11/2023

23/11/2023

20/11/2023

17/11/2023

06/11/2023

24/10/2023

23/10/2023

18/10/2023

16/10/2023

11/10/2023

06/10/2023

04/10/2023

27/09/2023

26/09/2023

14/09/2023

12/09/2023

22/08/2023

21/08/2023

17/08/2023

16/08/2023

11/08/2023

11/08/2023

21/07/2023

20/07/2023

17/07/2023

13/07/2023
03/07/2023

28/06/2023

Zac

Dre

3

oO

Não

pa

o

tg

Us

Za

sã

Dro

e.

aneis

O

=

om

Gem

&
my

7
Ed

o

o

o

UE

Pa

Zs

o



48 | goubr 10 Frasco 100 Mililitro R$ 50,0000

49 l UPE ERSIDADI FERERAL DO RE DE.
20500 Frasco 100 Mililitro R$ 3,3345JANEIRO - Compras.gov.br

50 I
NIVERSIDADE FEDERAL

162 Frasco 100 Mililitro R$ 5.6300FLUMINENSE - Compras.gov.br

Legenda: 4 Compra Anulada ou Revogada.

Item: 13
,
vo x we x + . me

r

ERA

=

3 eê*a

3 Descrição do item ! Unidade de Fornecimento Quantidadex

363485 - Coletor Material Pérfuro-Cortanté Material: Pápelão. *

'“ Capacidade Totat: 20 L, Acessórios: Alças Rígidas E Tampa. bo .
Unidade 100

;

« Componentes Adicionais: Revestimento Internô Em Palietileno ?
nt

am

qse

e

a

z

x

é

Em
E

e

Ses

o

somnenconere

rca

iara

MSN
as

emp

4 Alta Densidade , Tipo Uso; Descartável À x

$

;-Consolidação dos preços cotados 5 a '
'

: j e aiqá õ “a ê
;Menor Preço Média € Mediana Coeficiente dé Variação: 180693%|dj 4

“> Desvio Padrão: 12868
,

re é
7 REREAÇO PRADO R$.9.7500 Maior Preço: R$ 12.1200 o A,

Y
as

Método de cálculo adotado: Mediana or Í

às poSA A REMER Nvemgis as EA “e E] * mese E vpTo ERE 2 calos 5 asEt o los motim Ars ão Poa pt“ Filtro Aplicado
| Periodo: 12 Mesas ”
Yase nam Me m emo a omg, one

,

, E pe agotneiso.0 Nomô 1 JQuantidadeii "Unidade recounitário | “Data|licofipós
aa EsTaDO DE ROOTS = pontas, 36062 Unidade R$69500 15/04/2024 Não
4

-
;

:21 ae BR TSSANHINSEnripras 108186 Unidade R$69500 15/04/2024 Não
à

,

&PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA . àBOSTAPA Comprasgovbr é 1000 Unidade R$60000 12/04/2024 Não

4 | ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1000 Unidade R$ 6,4000 11/04/2024 Não
PREFEITURA DE SAO JOSE DOS

.8 1

pINHAIS-PR- Comprasgovbr “EG Unidade R$55500 11/04/2024 Não

e | ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 260 Unidade R$ 109,5400 11/04/2024 Não
; EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS , =To HOSPITALARES - Comprasgovis 3800 Unidade R$52000 30/04/2024 Não

8 |

 ESTADODEMINAS GERAIS - Compras, 1500 Unidade R$64900 05/04/2024 Nãogov.br
5

a IS - .9. pi SE MINAS ERAS «dznipras 13500 Unidade R$60400 05/04/2024 Não

DODESAO PAULO -mm |

FSTADO DESAGPAULO Compras 2000 Unidade R$61000 05/04/2024 Não
A gov.br F

É
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL o ºdo |

pEsiDELRE compasgse 2 Unidade R$488000 26/03/2024 Não

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS . -e |

HOSPITALARES - Comprasgovbr 1000 Unidade R$56400 22/04/2024 Não
f ESTADO DO MATO GROSSO D SUL . .3 1 o 1000 Unidade R$55000 19/03/2024 NãoM Comprasgov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO4 |

geNTO-PB-Comprasgovbr 3100 Unidade R$57900 18/03/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras.E coubr 500 Unidade R$67000 26/04/2024 Nãov ,

Y: COMANDO DA MARINHA- G6d coube
ompras 200 Unidade R$67200 05/03/2024 Não

y I ESTADO DO PARANA - Compras,gov.br 2880 Unidade R$6,5900 27/02/2024 Não
mstFUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL . EdO À

FEMaTa Gnoastsra 704 Unidade R$97500 26/02/2024 dim
' ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras. 4

4 ea
“cid

“+



19

20

à"

27

28

44

"$
26

gov.br «

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br ”

ESTADO DO MARANHÃO - Compras.
gov.br t

ESTADO DO MARANHÃO - Compras,
gov.br “
PREFEITURA DE NOVA PRATA DO
IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

PREFEITURA DE TUPASSI - PR -

Compras.gov.br

MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br

AUTARQUIA MUN. DE SAUDE DE
APUCARANA- PR - Compras.gov.br

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

UFOB - UNIVERSIDADE FEDERAL DO
OESTE DA BAHIA - Compras.gov,br
PREFEITURA DE PEROLA D'OESTE-PR - Compras.gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

COMANDO DOEXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

PREFEITURA DE MANDIRITUBA - PR -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

INSTFEDDE EDUC. CIENCE
TECNOLOGIA PIAU- Comprasgov.br
ESTADODE PERNAMBUCO- Compras.
gov.br

ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras.
gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA Ss
Compras.gov.br

É

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE- RS - Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE DO RiO
GRANDE- RS - Compras.gov.br

PREFEITURA DE DE CALIFORNIA - PR
- Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

,
4

MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br

PREFEITURA DE CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES - PR - Compras.gov.bt

+

COMANDO DO EXERCITO- Compras.
gov.br

ESTADO DO PARANA- Comprasgov.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE
SEBASTIÃO BARROS - PI - Compras.
gov.br

3510

10530

200

400

1020

900

300

1800

330

1000

600

1776

345

600

1315

815

400

20

2000

8000

11575

100

100

500

200

2500

30

20

100

400

Unidade

Unidade

Mnifenle

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

j

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Uniçiade
Y

Unidade

R$ 4,4400

R$ 6,1400

R$ 7,8800

R$ 6,4400

R$ 7,5500

R$ 5,9000

R$ 16,0000

R$ 6,0500

R$ 70500

R$ 6,8900

R$ 6,3636

R$ 5,3000

R$ 5,6100

R$ 6,5900

R$ 29,7000

R$ 5,5100

R$ 12,1200

R$ 81800

R$ 6,6000

R$ 9,2800

R$ 5,3800

R$ 1,9000

R$ 5,0900

R$ 14,8800

R$ 7,5500

R$ 5,2700

R$ 5,8800

R$ 4,8000

R$ 6,7500

R$ 9,9000

R$ 70000

R$ 14,8200

12/01/2024

22/12/2023

20/12/2023

19/12/2023

14/12/2023

14/12/2023

12/12/2023

12/12/2023

11/12/2023

07/12/2023

06/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

29/11/2023

27/11/2023

27/11/2023

27/11/2023

27/11/2023

23/11/2023

23/11/2023

23/11/2023

22/11/2023

21/11/2023

14/11/2023

14/11/2023

13/11/2023

09/11/2023

Sim

Não

Y
Não

22 de
nt
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Legenda: 4á Compra Anutada ou Revogada.

Iteún: 14
4

x * ma ”s “ eo gas”

b Descrição do item “4 Unidade de Fornecimento Quantidade :

1 446608 - Fita Hospitalar Tipo; EsparadraposImipermeável, E
h |Material: Algodão , Componentes; Adesivo A Base DeZinco , Rolo 4,5 Metro 1000 |% Dimensões; Cerca De 10 CM, Caracteristicas Adicionais:
cio

Hipoalergênico , Cor; Com Cor do
sa

%
Mg

fí : : $ºX Consolidação dos preços cotados .: a z&
* * Bose

Menor Préço Média O Mediana Coeficiente'de Variação: 11,9780%
sa ”% Desvio Padrão: 1,1609 %

:

, Método de cálculo adotado: Mediana j ,

E Ra o SNS O A e CA a ese sia ae 6 onto gates cameracrRã MS at eo SS oniias A* Filtro Aplicado
,Período: 12 Meses ,,

aA | % eare : usei
Ch CR ORE paNeslincisol| Nome

» ifQuantidade::|Unidade L Precounitário jf Data| jiCompõe;'
INST.FED.DE EDUC. CIENCE TEC.DO

.;
'

45 Rolo 4,5 Met R$146500 01/07/2024nã
SUDESTE MG - Compras.gov.br

S RolGAs Metro $ Não

da q
EREFENRESADESLARAIEA Pie 4000 Rolo 4,5 Metro R$74500 15/04/2024 Nãox Comprasgovbr a Ê2 SourO DEENERCITO « Compras. 420 Rolo 4,5 Metro R$80500 29/04/2024 Não

Mo eO DE MINAS GERAIS - Compras. 500 Rolo 4,5 Metro R$93000 11/04/2024 Simq ]

5

4u EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS eÉ LisSPITELARES - Comprasgovbr 1000 Rolo 4.5 Metro R$79700 09/07/2024 Não

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
.8 1

HosprTaLARES- Comprida 1500 Rolo 4,5 Metro R$81500 10/05/2024 Não

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS ds2 LOENTALÁRES -e 13500 Rolo 4,5 Metro R$77900 10/05/2024 Não
: ESTADO DE MINAS GERAIS - Corhpras. aER DO MINS GERAIS «Morupras 2000 Rolo 4.5 Metro R$86800 05/04/2024 sim

S - .op SMGMGnEIRaS ças 18000 Rolo 4,5 Metro R$77900 05/04/2024 Não4 gov.br
E

DODESAO PAULO -9 | nr REESRENPRULO rap 4500 Rolo 4,5 Metro R$77900 05/04/2024 Não

1 | ESTADO DO PARANA - Comprasgovbr 300 Rolo 4,5 Metro A R$81400 02/04/2024 Não
3

+1 I
ESRAN ESPIRITO SAINTS

800 Rolo 4,5 Metro R$75000 02/04/2024 NãoCompras.gov.br

COMAND ITO - Compras,
*3 | o o DRIENEROITO!= Glnras 200 Rolo 45 Metro R$150000 24/06/2024 Não

ER ,
ÇApy COMANDO Di ERCITO - C ) qA coube

O DO EXERCITO Compras
110 Rolo 4,5 Metro R$77000 27/03/2024 Não

o! ty

dy: UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -
'5 1

Compras govbr 20 Rolo 4,5 Metro R$117500 27/03/2024 Sim

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS poÉ 1

GOBPTALARES.- Compras govbr 25000 Rolo 4,5 Metro R$71200 26/03/2024 Não
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE- +voa Compresgonbr 50000 Rolo 4,5 Metro R$80000 26/02/2024 Não

KBASE AEREA DE SANTA MARIA - q18 |

Coiraseaubr 150 Rolo 4,5 Metro R$93600 21/03/2024 Sim

19 | MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 1500 Rolo 4,5 Metro R$ 8.9500 11/06/2024 Sim
20 I MINISTERIO DEFESA- Compras.gov.br 5977 Rolo 4,5 Metro R$ 7,8600 11/06/2024 Não'

ÉSTICA D BALHO - ) a2a 4 nna O TRABALHO Compras
6 Rolo 45 Metro R$165000 13/03/2024 Nãote a . "
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COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

FUNDACAO OSWALDO CRUZ-Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br $

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

te
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
|

Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DOACRE -Comprasgovbr 4

INST.FED.DE EDUC, CIENC.E TECDO
SUL DE MG - Comprasgovbr
FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A

SAÚDE- PR - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS- Compras.gov.br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERV ços
HOSPITALARES- Compras.gov.br
ESTADO DE GOIAS - Comprasgov.br

J

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO
PRETO - Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE PELOTAS - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC.CIENC.E TEC.DE
STA.CATARINA - Compras.gov.bt

INST.FED.DE EDUC. CIENC.E TEQDO
CEARÁ - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIQ
GRANDE DO SUL- Compras.gov,br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br

Legeida: à Compra Anulada ou Revogada. i
%

Itena: 15

gs

&

600

2500

2500

1000

22710

1500

430

300

8400

300

9200

920

7500

8900

200

6000

100

18

8000

4620

9600

150

30

200

2910

75

19

7200

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolp 4,5 Metro

Rolo 4.5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro
?

e

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

Rolo 4,5 Metro

R$ 9,2000

R$ 82000

R$ 81900

R$ 81000

R$ 8.6100

R$ 119000

R$ 9,8700

R$ 8,9500

R$ 5,5400

R$ 8,7500

R$ 8,8000

R$ 9.3700

R$ 8.8000

R$ 7.9000

R$ 12,2600

R$ 8,1500

R$ 14,8000

R$ 11,2100

R$ 7,3000

R$ 7,7600

R$7.5000

R$ 8,5400

R$ 9,8400

R$ 10,1000

R$ 85600

R$ 14,7400

R$ 14,3500

R$ 10,7300

R$ 8.3000

05/03/2024

01/03/2024

23/02/2024

23/02/2024

07/02/2024

02/02/2024

30/01/2024

25/01/2024

25/01/2024

19/01/2024

18/01/2024

10/01/2024

10/01/2024

27/12/2023

21/12/2023

19/12/2023

18/12/2023

15/12/2023

13/12/2023

13/12/2023

11/12/2023

07/12/2023

06/12/2023

01/12/2023

21/11/2023

20/11/2023

ti
Sim
z
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:
Descrição do item . Unidade de Fornecimento QuantidadeÉ“ 475840- Gel Para Exame Médico Composição: A Basg De Água, “

* Aplicação: Condutor , Características Adiciónais: a Neutro, Frasco 250 Grama 50* Esterilidade: Estéril 4
“E s

k *a 2Aa Consolidação dos preços cotados« “e

” dad ficiente de Variação: 13.8495%.Menor Preço Média E Mediana Coe
4

de
º e

4
, Desvio Padrão: 0,5062 Sm3 R$3,2500 R$ 3.6550 R$ 3.3750 Maior Preço: R$ 46000 w 4

Método de cálculo adotado: Mediana % ao
te

o oa o Êo e um ais b, e xa PE GE eta a Re sos sabio oa 5

« Filtro Aplicado
aPeríodo: 12 Meses q

T coma ” * F RO E O
nda do

eum ; É EÀNº «inciso Nome *iQuantidadei! Unidade : Preço unitário |: Data 'Compõesa en Eaa aRSE sit Dare rei TR oA Si O asd nat Ra

PREFEITURA MUNICIPAL DE
F 250 G R$ 3,3000 01/03/2024 Sim) ITABIRITO - MG - Compras.gov or SA raso rama $

ge
$

> 4 PINISTÉRIO DA SAUDE- Comprasgov. 80 Frasco 250 Grama R$40600 30/01/2024 sim '
+ 4 ,3 | ESTADO DE SERGIPE - Compras,gov.br 8000 Frasco 250 Grama R$ 3,2700 30/11/2023 Sim, '
a É

E4 I
PREFEITURA DIEIGUARATUBA «PR

500 Frasco 250 Grama R$ 32500 27/11/2023 imCompras.gov.br %

és ! JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 20 Frasco 250 Grama R$10,0000 30/08/2023 Não

Bs do RIR MABONHA caipiras 40 Frasco 250 Grama R$46000 16/06/2023 Sim4 A

x7 soubeO DA MARINHA - Compras. 7300 Frasco 250 Grama R$34500 25/05/2023 Sim

Legenda: é Compra Anulada ou Revogada.. z

Item: 16
à

“e em %
emo om cgog E x mom” hi E a,

sa do)

dao
au . ,

aDescrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade É&s o4412835 - Bisturi Descartável Material Cabo: Cabo De Plástico , = |
: «;Material Lâmina: Lâmina “Aço Inoxidável, Tamanho Lâmina: 15

E daE at
Se

Ê
a MM, Esterilidade: Estéril, Características Adicionais: Sistema De Unidade ao e /
;

Segurança Segundo Nr/32
o aoE

Ê Eá á

3
* Consolidação dospreços cotados ; E |= to |

Menor Preço Média É O Mediana a Coeficiente de Variação: 186162% a iDesvio Padrão: 0,3226 e
4

R$ 10000 R$ t18e8 R$ 18000 Maior Preço: R$ 2,1000 a |i Método de cálculo adotado: Mediana q + &
ÀS : A Ebo stop mi PpaGDE AO Sis mm me Vamo o EN ga Sumo 6 gs Serem Pasergetas o oo ct

E a
á

épe
. “* Filtro Aplicado a

Período: 12 Meses

«No Aneis:am coNOME jo, Quantidade |Unidade | precounitário |i "Data compõe
a) COMANDO DO EXERCITO - C 5 , edo qoubr ot 400 Unidade R$21700 12/07/2024 Não

; PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL
,2 I

GRANDE «R$ «Comprasgovbr 8 Unidade R$221000 04/04/2024 Não

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS . "So HOSPITALARES - Compras govbr 14870 Unidade R$28500 03/04/2024 Não
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVÍÇOS

, o4 1

HesiitaADES - Comprasgov.br 2300 Unidade R$10000 22/05/2024 Sim
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIÓ DE ,

na5 i
JKNEIRO - Comprasgoubr é 350 Unidade R$22300 26/03/2024 Não

+

25 8



13

14

15

17

18

“to

20

21

22

23

27

28

29

a

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - Compras.gov.br

ESTADO DO ESPIRITO SANTO -
Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI
- PR- Comprasgov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVÍÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br i

FUNDACAO OSWALDO CRUZ -
Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
JANEIRO - Compras.gov.br

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

PREFEITURA DE DE CALIFORNIA - PR
- Compras.gov.br

ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Comprasgov.br
ESTADO DA PARAIBA- Comprasigov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br 1

MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br

ESTADODE SAO PAULO - Compras.
gov.br

CAMARA MUNICIPAL DE SAO PAULO
- Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHEIRO - MA - Compras.gov.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE
DE CAXIAS -RJ - Compras.gov.bri

PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE- Compras.gov.br '
ESTADO DO MARANHAO- Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.by

+

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

+í

s

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.

2600

1600

500

300

3500

1750

100

500

500

100

3900

300

80000

5000

1000

10000

700

800

5000

a

3708

6000

3500

120000

453324

360

7000

7000

9490

1000

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unjdade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 19300

R$ 21800

R$ 3.7300

R$ 2,4200

R$ 26.5000

R$ 0,2200

R$ 2.4200

R$ 22,4200

R$ 3.3100

R$ 2,9900

R$ 13,1500

R$ 2,7700

R$ 2,4100

R$ 2,0400

*R$15000

R$ 2,5300

R$ 0,2700

R$ 0,2600

R$ 2.2500

R$ 18000

R$ 1,7600

R$ 3.447,9400

R$ 2,5000

R$ 0,2500

R$ 19300

R$ 0,2300

R$ 1,8400

R$ 2,1000

R$ 2,4300

R$ 0,4800

R$ 7,0000

R$ 1,7000

15/02/2024

31/01/2024

26/01/2024

23/01/2024

27/12/2023

14/12/2023

05/12/2023

27/11/2023

23/11/2023

23/11/2023

20/11/2023

10/11/2023

09/11/2023

08/11/2023

01/11/2023

01/11/2023

25/10/2023

18/10/2023

16/10/2023

11/10/2023

27/09/2023

19/09/2023

11/09/2023

24/08/2023

03/08/2023

03/08/2023

28/07/2023

20/06/2023



38

39

40

a
z

42
“
43
&
as

+

br

MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Comprasgov.hr

Legenda: £à Compra Anulada ou Revogada.
*

Item: 17

a

Descrição do item

35396 Unidade

63922 Unidade

3000 Unidade

8000 Unidade

3000 Unidade
+

3000 Unidade

o as ape a
Unidade de Fornecimênto

na
413085 - Bisturi Descartável Material Cabo: Cabo De Plástico”,

mm

s$

>

* Material Lâmina: Lâmina Aço Inoxidável, Tamanho Lâmina: 21 .é MM, Esterilidade: Estéril, Caracteristicas Adicionáis: Sistema Dé
s Ségurança Segundo Nr/32 ul

espa

raros

3 Consolidação dos preços cotados

* Menor Preço

R$ 15000
z

Unidade

& Mediana

R$2,1850
f

R$ 2,1300

R$ 2,22400

R$ 16,2300

R$ 3.1300

28/04/2023 Não
%

28/04/2023 Não
ta

R$ 29,9000

R$ 25,0000

we

%
+

RRQuantidade =
ses

Ê
1000

A

do

EosEE

É

Es

%

ea

“AS

nao

cms

ERR

pegas

Coeficiente de Variação: 18,0000%
Desvio Padrãô: 0,3464 e
Maior Prego: R$ 2,7700

&

3 « Método de cálculo adotado: Mediana
3

emo ua

E! Es
%

ER asscssmshod
* Filtro Aplicado »Periodo; 12 Meses

SA o came age cenas do op olho Bio o a = Os gr one sopa Sims io am Ra qo 7 *%

Nº; inciso: Nome
DE ER nc gáRS DS Oo vem

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

. er Sm 6 nd Pr o geQuantidade: Unidade |, Preçounitário Data—|Compõei

À SANERO- Compute 23485 Unidade R$02700 20/06/2024 Não

2 Sour DENENEREIPO= Compras: 400 Unittade R$21700 12/07/2024 Em

3 1 EMPRESAPEASIERA DEERVÇOS odiado eéazooo mermo dr

41 subi OO DO EXERCITO - Compras. 500 Unidade R$20400 26/04/2024 sim

sd soubeO DO EXERCITO - Compras.
252 Unidade R$22400 10/01/2024 Sim

o Fipp 574 Unidade R$25500 12/12/2023 sim
+

4

zoa Eetom RIO DE
150 Unidade R$27700 27/1/2023 Sm

Bo nONO DE SAUDE Dome 1900 Unidade R$24100 23/11/2023 sim
“9 I ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 90000 Unidade R$ 15000 20/11/2023 sim
y

o 1 PREFETURAMUNCPALDEà asd Und eso moramEno CDE comaraçãodeMIIRRAL DA
268140 Unidade R$18400 11/09/2023 a

E O aeEi 1000 Unidade R$29600 04/07/2023 ndo

13 |
INSTITUTO FEDERAL DEMATO É 10 Unidade R$59,3400 18/05/2023 aÊ GROSSO - Compras.gov.br

i

Legenda: É Compra Anulada ou Revogada.



Item: 18

pa ces com gangs in * eme mam gm arts aagaco cam pra aE
a Ê

Descrição do item Ê : Unidade dé Fornecimento Quantidade
“ses- Luva Cirúrgica Material: Látex Natural. Tafnanho: 7,
; Características Adicionais: Sem Pó, Punho Lorigo Com Bainha ,

+ Apresentação: Hipoalergénica, Alta:;Resistência E Sensibilidade i “ Par & 500Tiipo Uso; Descartável, Formato: Anatômico , Aplicação:
;“Antiderrapante, Embálagem: Dupla Embálagem. Abertuta * *

ú Asséptica , Esterilidade: Estéril e E Íà E eã
As“
a

. ea g *Consolidação dos preços cotados & a
u x . a 8 a, Ê

x Menor Preço Média “ € Mediaia Coeficiente de Variação: 11,6101% $oDesvio Padrão: 0,2841 3R$ 2.0000 R$ 24470 % R$,.2.4990 Maior Preço; R$ 27900 2| + Métododecálculo adotado: Mediana A a a ad
n

allnmcaaii ” oo ME AD Aoitmo E no sec sand Bras mta SopmE a qa con a aid BRO MM a0caSo» Filtro Aplicado
;

Período: 12 Meses
e

me

se semata? eae ms resasago scusam
ER agp = ” E E p %NSioas o NOME aa

HQuantidadel! Unidade “Preçounitário «a Data Hcôripoe
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIÔ DE

Pp R$0,9 20/06/2024  NãJANEIRO - Compras.gov.br toames Por $ 0,9300 o E
; EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS ig4

; 2 /2022 1

HOSPITALARES- Comprasgovbr 0000 Par REsRDO  2H/DA/EREA não
3 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1000 Par, R$ 0,9800 11/04/2024 Não

st4 O e EESSRITO, -bmprás. 8000 Par R$20000 23/05/2024 sim

:5 I ESTADO DE GOIAS- Comprasgov.br 13000 Par R$ 0,9800 11/04/2024 Não
6 | ESTADO DEGOIAS - Comprasgovbr 13000 Par R$0,9600 11/04/2024 Não

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
.71 HOSPITALARES- Compras govbr 200 Par R$13200 30/04/2024 Não

Bs aRs RE TE nipr, 620 Par R$10800 05/04/2024 Não

9. sou. DE SAO PALO: Compras 36000 Par R$10500 05/04/2024 Não
R" EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

.3 |

HOSPITALARES - Compras.gov.br SSB. Par R$ 10600 21/08/2024 poa
YEMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS o1 HOSPITALARES - Compras govi 2000 Par R$15000 25/04/2024 Ns

. N a gov.2 4 o ISTERIO DA SALE «Compras gem 3000 Par R$14900 15/03/2024 Não
4

ANDO D A
,13 1

COMANDO DO EXERCITO Compras 5000 Par R$25000 14/03/2024 Simgov.br - q
UNIVERSIDADE FEDERAL DO

14 | AGRESTE DE PERNAMBUCO- 400 Par R$18000 13/03/2024 Rão
Compras.gov.br

4
COMANDO DO EXERCITO - GBo cond

a ompras 2100 Par R$11500 08/03/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - ”6 1

coubr
PHERERÇITO empre 10 Par R$27900 06/03/2024 Sim

: COMANDO DA AERONAUTICA - novo Comprasgovbr 450 Par R$14500 05/03/2024 Não
. uPREFEITURA DE MARIPÁ- PR- "18 Comprasgouhr 200 Par R$10000 04/03/2024 Não

19 l ESTADO DO PARA- Compras.gov.br 60000 Par R$13200 29/02/2024 Não
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIQ DE e2d 1º

NERO.omg 15000 Par R$11200 29/02/2024 Não
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

«1 DOACRE-Comprasgovbr 25 Par R$17500 28/02/2024 Não
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE-



22

23

24

25

26

28

29

30

31

43

44
e

48

a
49
x
50
%

BA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE SANTA MARIAZRS-Compras.gov br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIÓ DE
JANEIRO - Compras.gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS- Compras,
gov.br

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

PREFEITURA DE FRANCISCO
BELTRAO - PR - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
govbr Í

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA-Compras.gov.br

PREFEITURA DE NOVA PRATA DO
IGUAÇU - PR - Comprasgovbr -

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA
DO PARNAIBA - Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE - Comprasgovbr

-

PREFEITURA DE PEROLA D'OESTE-PR - Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE SAO JOSE DOS;
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-Compras.gov.br

ESTADO DO MARANHÃO - Compras.
gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA -
Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE GUARATUBA- PR -
Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA- Compras.
gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-Compras.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-Compras.gov.br

ESTADO DA PARAIBA- Compras.gov.br

Legerida: dá Compra Anulada ou Revogada.
%

Item: 19

800

4000

10660

1000

800

200

600

300

200

200

1000

6855

200

100

200

300

300

42000
5000

2925

2500

400

60

100

2000

5000

80

3000

3000

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

Par

R$ 0,8800

R$ 10700

R$ 1,0700

R$ 1,4400

R$ 13,8700

R$ 13,0000

R$ 13,0000

R$ 1,5900

R$ 57,9900

R$ 11900

R$ 1,0500

R$ 14000

R$ 10000

R$ 14600

R$ 14100

R$ 19800

R$ 10000

R$ 0,8700

R$ 13000

R$ 1,3000

R$ 510000

R$ 1,4300

R$ 14000

R$ 2,4980

R$ 10500

R$ 0,9800

R$ 62,5000

R$ 1,0900

R$ 1,1000

30/01/2024

30/01/2024

30/01/2024

30/01/2024

29/01/2024

24/01/2024

23/01/2024

08/07/2024

12/01/2024

10/01/2024

03/01/2024

18/12/2023

12/12/2023

12/12/2023

12/12/2023

06/12/2023

01/12/2023

30/11/2023

30/11/2023

28/11/2023

27/11/2023

22/11/2023

20/11/2023

17/11/2023

16/11/2023



E
* Unidade de Fornecimento. Quantidade.“> ge

* Descrição do item x

E $ *
Ê 388414 - Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanhõ: 7.50, |

y

*“ Caracteristicas Adicionais: Sem Pó, Punho Longo Com Bainha, “
* Apresentação: Hipoalergênica,Atta Resistência E Sensibilidade .

]
g= o gay Eus Par se 200= Tipo Uso; Descartável, Formato: Anatômico , Aplicação: »

* Antiderrapante , Embalagem: Dupla Embalâgem, Abertura ,
* Asséptica, Esterilidade: Estéril g
E Í
*

3 Consolidação dos preços cotados: a . 8Pes : ; K Coeficiente de Variação: 20,2195% éso P Média & & Mediana :Meter Pre
Desvio Padrão: 0,4883 AoR$ 19800 R$ esp R$ 2.2500 Maior Preço: R$ 31800 ;

%*Métododecálculo adotado: Mediana : 4

pç ane ho nim mf mom me me E Ri Essas cms Sm sleno amscito MESASRO ora ooo ro 13 a Be esti açãsE
%Filtro Aplicado

Período: 12 Meses
.msg q cg ge ” á as gás ma e pe * o] e =” , ma do poliaNosfincisoll, (acoNOME

om

medfRuantidadei! Unidade PrecounitárioJiDatacompõe
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS +oo P R$14800 22/04/2024 JN11 HOSPITALARES - Comprasgovbr

30000 Par $ ão

ú UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE goPp R$0,9300 20/06/2024 N2 |

JANEIRO - Compras.gov.br dontPar $ jNdo
4

4 ,'3 !|ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 1000 Par R$ 0,9800 11/04/2024 Não

4 |
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 17100 Par R$16600 23/05/2024 NãoE gov.br

4
&8 | ESTADO DEGOIAS - Comprasgovbr 12000 Par R$0,9800 11/04/2024 Não
6 1 ESTADO DEGOIAS - Compras govbr 12000 Par R$0.9600 11/04/2024 Não

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS .71 HospiTALARES- Comprasgovr 180 Par R$13200 30/04/2024 Não

Bd GooOO DO EXERCITO - Compras 620 Par R$10800 05/04/2024 Não
ULO - € ;a |

ESADODESMOPALO «Eóinfims 36000 Par R$10600 05/04/2024 tãogov.br
:

10 | ESTADO DO PARANA- Comprasgovbr 500 Par R$0,9600 02/04/2024 Não
a D O - êdo bro Do PERITO Compras 280 Par R$13500 21/03/2024 Não

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS a2 |

HospiTALARES - Comprasgovbr Nazos Par R$10500 21/03/2024 Não

INST.FED.DE EDUC.CIENC.E TEC. DO na

a |

ESP.SANTO - Compras.gov.br
x Par R$683900 19/03/2024 Não

%

"ha; EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS “É 1 notre Comprasgovbr 2000 Par R$12500 25/04/2024 hão
MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.5 log OmPrSSgou 3000 Par R$14900 15/03/2024 Não

Ni

. UNIVERSIDADE FEDERAL DE , o18 1

CAMPINA GRANDE- Comprasgovbr 1000 Par R$10900 14/03/2024 Não
: COMANDO DOEXERCITO - Compras. YDo cobr mi 5000 Par R$25000 14/03/2024 Sim,

!

st UNIVERSIDADE FEDERAL DO 4
18 |  AGRESTEDE PERNAMBUCO- 300 Par R$18000 13/03/2024 ão
i Compras.gov.br o

f
COMANDO DO EXERCITO - € ;01 covbr

amplie 2100 Par R$11500 08/03/2024 Não
; COMANDO DO EXERCITO- á2d 1 dd 120 Par R$20000 06/03/2024 Simgov.br a

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA oÉ TEREANHA-DE- CErTpisa gar 1000 Par R$10500 05/03/2024 Não

PREFEITURA DE MARIPÁ- PR-2 1

comprasgovbr 250 Par R$10000 04/03/2024 Não
vu ESTADO DO MARANHÃO - Compras, ' t



23 | goubr 1000 Par R$ 1,3000
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 300 Par R$ 1,500026 !

DO MARANHÃO- Compras gov.br

25 1 ESTADO DO PARA - Comprasgovbr 38100 Par R$ 13200
+

26 |
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEBERAL

125 Par R$17000f DO ACRE - Compras.gov.br

27 I ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br 22500 Par R$ 1,1840 26/02/2024
y

28 ! ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br 67500 Par R$ 10300 26/02/2024 Não
m i “á
29 I

PREFEITA MIINICISAL DE LAJE 1500 Par R$ 0,8800 21/02/2024 NãoBA - Compras.gov.br
4

»
30 |

PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS- 4000 Par R$ 10700 19/02/2024 Não
Compras.gov.br

+
a b: EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA OP R$ 0,0000 19/02/2024 N1 1

AGROPECUARIA - Compras gov.br SS Par Ran No
me |

COMANDO DOEXERCITO=Câmpros, 8160 Par R$10800 15/02/2024 Nãogov.br
ox

33 I
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL- 120 Par R$10000 06/02/2024 NãoCompras.gov.br

"a
5 "4

ão à

PRERRTUA DE LONDRINA PE 15000 Par R$0.9600 02/02/2024 Não ;
, Compras.gov.br

a 8
35 | ESTADO DOCEARA - Compras.gov.br 155 Par R$17935 30/01/2024 "Não |
36 I ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br 465 Pak R$ 1,2860 30/01/2024 Não Ftr Y

L

37 I ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br 162 Par R$ 1,7901 30/01/2024 Não
38 I ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br 488 Par R$ 12868 30/01/2024 Não“e

&
39 | po

NISTERIO DA SAUDE- Compras gov. 300 Par R$15500 30/01/2024 Não
%

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS y
dO 1

AOSPITALARES- Comprasgovbr 600 Par R$31800 25/01/2024 Em
Yú |

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 200 Par R$ 11900 24/01/2024 Não' gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - a42 1 dou br
sis E 1000 Par R$10500 23/01/2024 Não

% PREFEITURA DE NOVA PRATA DO e43 I

IGUAÇU PR - Comprasgovbr 250 Par R$ 10000 12/01/2024 Na
, COMANDO DO EXERCITO - Compras. "a4 | p 100 Par R$ 1,4600 10/01/2024 Nãogov.br

,

45 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1000 Par R$ 1,2700 28/12/2023 Não
ú FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL “a
18

I

DE SERGIPE - Compras gov.br
»* 300 Par R$ 19800 18/12/2023 Sim

e ” $e UNIVERSIDADE FED DA INTEGR” é971 LATINO-AMERICANA- Comprasbovbr pia REIEO  infibPáses ns
; PREFEITURA DE PEROLA D'OESTE - 448 I

PR - Compras gov.br 200 Par R$ 10600 12/12/2023 Não

to 1 ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br 50000 Par R$09700|12/12/2023 ão
50 | ESTADO DA BAHIA - Comprasgovbr 5000 Par R$13000 12/12/2023 Não

Legenda: ék Compra Anulada ou Revogada. 4º
N

tera: 20 %

te
me sem

=

ã
eee ogro ER + vet ” “ gigaç a Ê A

Tião
5

“
à Descrição do item é “ Unidade de Fornecimento Quantidade % É

$ asPassaia - Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 8, wo
“Características Adicionais: Sem Pó, Punho Longo Com Bainha,
"Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistêfcia E Sensibilidade ,

p.
o “a

q PEê Uso: Descartável, Formato: Anatômico.: Aplicação: a Boo la Ro“tAntiderrapante , Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura te e”* sAsséptica, Esterilidade: Estéril - $
é

= 3 4ar ts seia nm oem e SÊ rm MESa ceonica oz miar MBCa E não Si a seeco á

%
d

E] e a
Si deys



+

r.a * a gg, ma = - -
at

* Consolidação dos preços cotados
Y

En ” Ei « Coeficiente de Variação: [6,3840%or Pre: Média E É Mediana E

yF
Menor Preço

K . Desvio Padrão: 0.3777
R$ 19000 R$ 2:3053 R$ 23400 Maior Preçoi R$ 3.15003 »sa +

*% Método de cálculo adotado: Mediana
&

Zq Bm ma não Mi ” ” Alca 68 coomninpe A osrraçma MA PER,* Filtro Aplicado E

Período; 12 Meses é

cessa"a ro ug ese z « si er e = soa am uz o ga me am ga 2NeInciso|Nome, . ciffuantidades Unidade|4 PrecounitárioData| licompõe
"2 x

”
E

a q
EMPRESSBRAGILARADESEIMEOS 30000 Par R$13500 22/04/2024 NãoH HOSPITALARES - Compras.gov.br Ê

,

Ea
$2 | ESTADO DABAHIA - Comprasgôvbr 1000 Par R$09800 11/04/2024 Não

ja po

FOMANDODOBEECTC= Compras, 8000 Par R$16600 23/05/2024 Nãof gov.br
.

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS EP R$13200 30/04/2024 Não41 HospiTALARES- Comprasgov.br Sie Par +

a “
-5 |

COMANDO DO EXERCITO- Compras. 520 Par Eitbsco CE/moda das
sy gov.br n

16 1

ESTADO DESAO PAULO - Compras. 36000 Par R$10500 05/04/2024 iNão
% govbr

E ,'7 I ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br 500 Par R$0.9600 02/04/2024 Não '

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 4+ 0500Bo COSPTALARES-E 25080 Par R$10500 21/03/2024 Não

% PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
.9 |

GENTO-PB-Comprasgovbr 3000 Par R$0,8900 18/03/2024 Não

. EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS aoO 1

FospraLARES- Compras gel 2000 Par R$12500 25/04/2024 Não
» . »ao pINISTÉRIO DA SAUDE-ipA 2500 Par R$14900 15/03/2024 Não
Er
5

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS piLo OSPITALARES- cega 700 Par R$11800 15/03/2024 Não
4UNIVERSIDADE FEDERAL DE a181 CAMPINA GRANDE- Compras govbr 500 Par R$10900 14/03/2024 Não

e
ng

14 | sobrO DO EXERCITO - Compras. 3000 Par R$ 25000 14/03/2024 Sim E

UNIVERSIDADE FEDERAL DO 4
15 | AGRESTE DE PERNAMBUCO - 100 Par R$18000 13/03/2024 Não
$ Compras.gov.br rã
: COMANDO DO EXERCITO - Compras.16 1 Rjptes 1100 Par R$11500 08/03/2024 Nãogov.br
à COMANDO DO EXERCITO - Compras. %Do cenhr

om pros 10 Par R$3.1500 06/03/2024 Sim

PREFEITURA DE MARIPÁ- PR - “!E 1

comprasgovbr 250 Par R$10000 04/03/2024 Não

À TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
.Do SPEA. Compras gaidr 228 Par R$15000 01/03/2024 flão

20 | ESTADODOPARA - Comprasgovbr 13275 Par R$13200 29/02/2024 Não
: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE .E |

JANERO-Compasgar Som Par R$19000 29/02/2024 Sim
ta UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE àEe |

JANEIRO - Compras.gov.br Som Pat R$ 19000 29/0272024 gim
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL j2 1

DOACRE-Comprasgovbr
 * 75 Par R$24000 28/02/2024|Sim

24 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 60000 Par R$11840 26/02/2024 Não
h PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE- gDo 1a. Combrasmoutr 2000 Par R$08800 21/02/2024 Não

PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - «26 !

Compras.gov.br 2000 Par R$10700 19/02/2024 Não
4“

COMANDO DO EXERCITO - Combras, àod ai Pra 5130 Par R$10700 15/02/2024 Não

ty
Au



ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.28 I 2000 Par R$ 6.5500
, gov.br e

29 |
COMANDO DO EXERCITO - Sierra: 300 Par R$ 23400= gov.br

30 i ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 160 Par R$ 1,7937
q

31 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 480 Par R$ 1,2875

32 1

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 100 Par R$32200 25/01/2024 NãoHOSPITALARES - Compras.gov.br

dy q

SEMANDODE BHERGITO Compras 200 Par R$11900 24/01/2024 Não
a gov.br

“4é
No

34 | ESTADO DESA RALO «Compras 1000 Par R$10500 23/01/2024 Nãogov.br
+

E"
35 l SIRENERE 1451 Par R$ 14000 08/07/2024 Nãoá Compras.gov.br

,
z '
36 I

PRETEIHRA DENOMA PRATA DOG
200 Par R$ 0,9900 12/01/2024 NãoIGUAÇU - PR - Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
»2 P R$ 1,9800 18/12/2023 Simsz DE SERGIPE - Compras.gov.br ae pr +

j
38 I ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br 30000 Par R$ 0,9000 12/12/2023 NãoE a e E E

39 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 5000 Paf R$ 13000 12/12/2023 Não Es1

S tà
dá

1
PURPACADOSMALDOGRUZ 5 7000 Par R$15000 07/12/2023 Não ”8 Compras.gov.br ' yu

º Eà 1

ESTADO DO RIO GRANDE DO NÓRTE
2500 Par R$510000 01/12/2023 Nãoa Compras.gov.br

aaa

ge I ESTADO DA BAHIA - Compras.ggv.br 500 Par R$ 15500 30/11/2023 Não> é em |
FSTARODEMARANHAO: Compros: 364 Par R$14500 30/11/2023 Nãoé gov.br

Ff
44 |

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 1320 Par R$12000 28/11/2023 Não
, gov.br

jRa

4
45 | subo O BA MARINHA = fonmpras, 100 Par R$24980 28/1/2023 sm

PREFEITURADEGUARATUBA - PR - ;46 I
EPE DE hs Ape 2600 Par R$ 10200 27/11/2023 Não

,
Compras.gov.br

ã

DO DO RIO GRANDE ORTE - +47 I
ESTÁDIO DO RIENARANDE DOI E

2000 Par R$ 10400 17/11/2023 NãoCompras.gov.br +
t

A INST.FED.DE EDUC, CIENC.E TEC.DO yp I

NORTE DE MG - Compras govbr: 200 Par R$ 2,0800 17/11/2023 ai
% ESTADO DO RIO DE JANEIRO - ;

o.% I

Comprasgovir 4
42262 Par R$ 10500 10/11/2023 Não

E ': ESTADO DO RIO DE JANEIRO- Ese I

Comprasgowbr ã
14088 Par R$ 10500 10/11/2023 Não

f k
Legenda: di Compra Anulada ou Revogada. ,

Item: 21
à
ER

a "me di 0 Poemcmo sim ]à
* . ei. = Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade jea

;

e

E f
4 “g 421124 -Luva'Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex a a á! - Natutál Íntegro E Uniforme,Tamanho: Pegtieno , Modelo: te

a
Formato Anatômico , Apresentação: Atóxica , Tipo: Ambidestra ,

Caixa 100 Unidade 290 e “+

“Tipo Uso; Descartável , Finalidade: Resistente À Tração
ms

HE EA ; = |

: Consolidação dos preços cotados- &3 E

. áE Menor Preço Média * É Nédiana Coeficiente de Variação: 12,7610% go'
%

É

Desvio Padrão: 2,1043 "ÉR$ 12,8700 R$ 16,4893 R$ 16,9250 É
ÉaxÉ Maior Preço: R$ 19,6000

x

a

Bud

o

» Método de cálculo'adotado: Mediana
E

sm a ss ee BM as SORO odio SR Alo E Fade Seiaça À E

ese om onto odio NES Big o omnes a use
RS

a



” Filtro Aplicado
Período: 12 MesesNET 7 Mimo TA TtouiaconeTTnideo O Preiguiliário “ITNa, dNCISO j RPE 441,70 com nal» iQual am ver . eg

Ê saia FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE ,2250 Caixa 100 Unidad R$172500 26d
BRASILIA - DF - Compras.gov.br axa , º $

Sb infartzis,
o q

 PREFRIMBA MUNIGIBALDE TERRA
1330 Caixa 100 Unidade R$140000 12/04/20SANTA - PA - Compras.gov.br t

$3 | ESTADO DA PARAIBA - Compras govbr 2000 Caixa 100 Unidade R$128100 11/04/2024 Não“ ,
a

4 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 6000 Caixa 100 Unidade R$ 12,8100 11/04/2024 Não» l 2UNIVERSIDADE FEDERAL DO É

5 | AGRESTE DE PERNAMBUCO - “ 10 Caixa 100 Unidade R$17,5000 13/03/2024 sim
Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA . :d 8,O |

TEREZINHA-PE -Comprasgoubr 150 Caixa 100 Unidade R$184000 11/03/2024 Sim

7 Soube,
DO IARANEASI: Compras: 220 Caixa 100 Unidade R$184400 01/02/2024 Sim

8 | ia DO MARANHÃO - Compras. 375 Caixa 100 Unidade R$148600 01/03/2024 Sim
»

a9 a BUS RESNAE Bora 1125 Caixa 100 Unidade R$139100 01/03/2024 SimA

%a
|

&
; x10 | DOAREo VERSIDAD

E
TREERAL 12 Caixa 100 Unidade R$196000 28/02/2024 Sm |.s, - Compras.gov.br f

% É

nl Pia DE LAJE- 2200 Caixa 100 Unidade R$112600 21/02/2024 Não:
: %

DO E
. É2 | Comprasgoubr BRANDEMININTE

4 Caixa 100 Unidade R$162000 07/02/2024 sim
j

COMANDO DO EXERCITO - j . .

:Bi VÍ O EXERCITO Compras 18000 Caixa 100 Unidade R$01301 07/02/2024 Não

14 1 ESTADO DOCEARA - Comprasgovbr 275 Caixa 100 Unidade R$146909 30/01/2024 sim
15 I ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br 825 Caixa 100 Unidade R$ 12,4666 30/01/2024 Não
. MINISTERIO DA SAUDE- gov. .bold STE EDEi= Eommprasae 550 Caixa 100 Unidade R$151900 30/01/2024 Sim

17 | ESTADO DO PARANA- Compraggov.br 120 Caixa 100 Unidade R$194400 23/01/2024 Sim
SI

COMPANHIA DE PESQUISA DE
18 | RECURSOS MINERAIS - Compras.gov. 479 Caixa 100 Unidade R$181600 12/01/2024 Sim' br “

MINISTERIO DA AGRICULTURA E
19 CECUARIA- MAPA - Compras gov br 97 Caixa 100 Unidade R$168500 21/12/2023 Sim

: MINISTERIO DA AGRICULTURA E ºão
|

PECUARIA - MAPA - Compras govbr 150 Caixa 100 Unidade R$223300 07/12/2023 Não
z

e %

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
, :2d coubr

P 30 Caixa 100 Unidade R$259000 07/12/2023 Não

JUSTICA DO TRABALHO- Compras. .2 br p
1 Caixa 100 Unidade R$13461000 04/12/2023 Kião

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE- .2 |

Comprasgovbr
j 2000 Calxa 100 Unidade R$114000 01/12/2023 Não

ta COMANDO DO EXERCITO - Compras. “ %0 obr P 132 Caixa 100 Unidade R$119100 28/11/2023 Nãonb o

E

1

COMANDO DOEXERCITO - Compras.
; ,2 1

Gob
p 132 Caixa 100 Unidade R$11900 28/11/2023 Não

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE- , -é |

Comprasgovbr 1500 Caixa 100 Unidade R$125000 20/11/2023 Não

; ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE- r27 I

Somprasgouir 1500 Caixa 100 Unidade R$ 12,5000 20/11/2023 Não

PREFEITURA MUNICIPAL DE
.O  Grzinos- CEE 292 Caixa 100 Unidade R$110900 08/11/2023 não

PREFEITURA MUNICIPAL DE o29 |

GEZERROS - Comprasgovbr E
1097 Caixa 100 Unidade R$112000 08/11/2023 Não

COMANDO DA MARINHA - Compras.
30 1

coubr
R 100 Caixa 100 Unidade R$189000 06/11/2023 Sim

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
,



g1 l gov.br 90 Caixa 100 Unidade R$ 12,2500

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-32 I 20 Caixa 100 Unidade R$ 18,0000Compras.gov.br
33 I ESTADO DO PARA- Compras.gov.br 6000 Caixa 100 Unidade R$ 120000

3% |
COMANDO DO EXERCITO -Compras. 30 Caixa 100 Unidade R$ 22,4000gov.br

35 I PAINEIS DIA HS SSISA 12 Caixa 100 Unidade R$ 12,8700 24/10/2023 SimSAO FRANCISCO - Compras.gov.br

36 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 75 Caixa 100 Unidade R$ 13,7900 09/10/2023 im3 yRO DO TRABALHO - Compras. 100 Caixa 100 Unidade R$150000 06/10/2023 Simv % xK k
38 |

RINETERIO PUBLIGO DALINIAR - 10 Caixa 100 Unidade R$18,9700 05/10/2023 Sim
A Compras,gov.br : jão I JUSTICA FEDERAL- Compras.gov.br 65 Caixa 100 Unidade R$ 36,7300 03/10/2023 Não

a Y
40 I

NETFED IDE ROLA EENÇE 108 Caixa 100 Unidade R$32,5000 03/10/2023 NãoTECNOLOGIA PIAUi - Compras.gov.br

a 1

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA - 120 Caixa 100 Unidade R$420000 29/09/2023 NãoCompras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA- 1

42 | 4 Caixa 100 Unidade R$ 19,0000 29/09/2023 dim
% Compras.gov.br *

q
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA . . +:43 |

asa OPECUARIA - Compras gov.br 24 Caixa 100 Unidade R$129500 25/09/2023
|

aim “,
* EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

a A E44 I

AGROPECUARIA - Compras.gov.br 10 Caixa 100 Unidade R$ 17,9100 25/09/2023 Sim

PREFEITURA MUNICIPAL DE ; ; a45 I

ITAGUARA- Comprasgov.br 500 Caixa 100 Unidade R$ 11,8800 22/09/2023 Não

b | Pi dia ERRO «dentais 120 Caixa 100 Unidade R$122000 21/09/2023 Rão
á

1

, ESTADO DO MATO GROSSO DO,SUL- a : a47 ]

Comprasgov.br ,
300 Caixa 100 Unidade R$ 15,7500 21/09/2023 sim

ta
“gu

i EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS . ;
, :8 1º

vospr ALARES- Comprasgovbr 4000 Caixa 100 Unidade R$170000 21/09/2023 Sm
49 I ESTADO DE GOIAS - Compras. gav.br 20 Caixa 100 Unidade R$ 14,0900 21/09/2023 Sim
50 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 1500 Caixa 100 Unidade R$ 9,6700 15/09/2023 Não

Legenda: à Compra Anutada ou Revogada.
, h º

da. “aItem: 22
"

| «Descrição do item 4 Unidade de Fornecimento Quantidade mo$
* da «

g 405574 - Luva Para:Procedimento Não Cirúrgico Material: Vinil,
is Esterili dade: Não Estéril, Tamanho: Médio . Modelo: Formatoe

Anatômico. Características Adicionais: Sem Pó, Descartável. Caixa 100 Unidade 500
;j Apresentação: Atóxica , Tipo: Ambidestra , Finalidade: Resistente
é:Ã Tração

1g 8

í : Consolidação dos preços cotádos á
“a aÉ %

“ cy: Menor Preço Média ? € Mediana: Coeficiente de Variação; 14,1304% »

4 Desvio Padrão: 20188 |,

4 R$ 115000 R$ 14, 2869 R$ 14,1600 Maior Preço: R$ 17,7800
ES

sMétodo de cálculo adotado: Mediana é
E 4 ÉÍ Ê, a ato oaiaDad Sl e ae CON icons a eAEi ggno sito o a SSos smneranisead

À Filtro Aplicado Ea
4 Período: 12 Meses E

«Not ineiso; | NOME, -s/Quantidade, |Unidade; Precôunitário |! . Data JEompõe,
ESP-SECRETARIA DA SAUDE- a .

=J I

Compras govbr 1 1800 Caixa 100 Unidade R$115600 22/04/2024 Não
b I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 1090 Caixa 100 Unidade R$ 16,6500 11/06/2024 Sim



qn

E
o

2a
1

st

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
govbr
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

BASE AEREA DE SANTA MARIA -
Compras.gov.br +

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov Br
PREFEITURA DE MARIPÁ - PR -
Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITABIRITO - MG - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov br
COMANDO DO EXERCITO-agov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS- Coínpras.
gov.br

ESTADO DO PARANA - Compras,gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE PRESIDENTE
CASTELO BRANCO- PR - Compras.
gov.br

+

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br t

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br $

PREFEITURA DE ARIQUEMES -Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov br
UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

4
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO RIO JANEIRO - Compras.gov.br
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
- Compras.gov.br e
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA
- Compras.gov.br *

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br !

2530

62

188

2000

50

100

30000

200

300

400

1000

800

20

74

730

8000

132

160

120

30

100

1250

10

1200

19

100

500

900

65

898

ea

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

R$ 10,5000

R$ 16,0000

R$ 13,5000

R$ 114200

R$ 12,4900

R$ 12,8800

R$ 8.5400

R$ 85500

R$ 8,2100

R$ 8.3600

R$ 11,8900

R$ 9.3600

R$ 25,0500

R$ 115000

R$ 10,2000

R$ 8.8800

R$ 15,1000

R$ 8,7500

R$ 8,9900

R$ 10,0000

R$ 11,5700

R$ 10,7900

R$ 17,7800

R$ 12,2000

R$ 13.0000

R$ 9.4500

R$ 119800

R$ 12,5000

R$ 120000

R$ 8,5700

R$ 8.7000

21/03/2024

25/04/2024

06/03/2024

04/03/2024

01/03/2024

20/02/2024

19/02/2024

24/05/2024

23/01/2024

14/12/2023

08/12/2023

29/11/2023

27/11/2023

22/11/2023

07/11/2023

01/11/2023

31/10/2023

26/10/2023

25/10/2023

20/10/2023

18/10/2023

03/10/2023

02/10/2023

27/09/2023

26/09/2023

26/09/2023

06/09/2023



ns

uá

34 I COMANDO DO EXERCITO - Contpras. 7100 Caixa 100 Unidade R$ 8,7000
gov.br

35 I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE 400 Caixa 100 Unidade R$ 124000CAMPINA GRANDE- Compras.góv.br

36 I

ERERRSYR NIGIPAL DO RODE 94725 Caixa 100 Unidade R$ 11,1100JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

PREFEITURA DE SAO JOSE DOS
100 Caixa 100 Unidad R$87000 28/08/203387 1

pINHAIS-PR- Comprasgovbr
Neca LUA $

COMANDO DO EXERCITO- Compras. 10 Caixa 100 Unidade R$175000 23/08/2023 Sim38
|

gov.br 4
4

E
39 I comprasgovt FERERARDE

SoAS ” 4 Caixa 100 Unidade R$ 12,8800 22/08/2023 Sim
; = 4

40 I REPO compras Soutoai 500 Caixa 100 Unidade R$ 8,3500 14/08/2023 Não
à .

.

- “ drEt t41 I IDEPE E esmepesegar A 2000 Caixa 100 Unidade R$7.9000 08/08/2023 Não
o.

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS , , E42 I

HOSPITALARES- Compras gov.br
160 Caixa 100 Unidade R$117500 02/08/2023 o48 l ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br 3 Caixa 100 Unidade R$ 14,4900 01/08/2023

5
im

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS , , : ' Ea44 I

HOSPITALARES - Compras gov.br
50 Caixa 100 Unidade R$ 12,3600 12/07/2023 Sim :

u xEMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS s : 3 :95 |

HospITALARES - Compras govbr 286 alia ROO Lniciacia R$10,4000 10/07/2023 Não "dog tor$ EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS “ a

. o46 I

HOSPITALARES- Compras.gov.br 60 Caixa 100 Unidade R$ 15.8600 05/07/2023 Sim

y I ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 1000 Caixa 100 Unidade R$ 13,8300 03/07/2023 sim
48 I Corraavi. APOIO DEEANDAS 455 Caixa 100 Unidade R$ 9,9000 29/06/2023 Não
» . $
ig | pia pa EMERUITO «HAS 100 Caixa 100 Unidade R$153500 23/06/2023 Sim
o

UNIVERSIDADE FEDERALDE MINAS
50 I

GERAIS - Compras gov.br 25 Caixa 100 Unidade R$ 9,0000 12/06/2023 Não
ty

Legefida: 4 Compra Anulada ou Revogada. í º À

t.
1

lterh: 23
t . oai x a o - asas em estepes eo qe ug em “g
f X . “ By ÉDescrição do item & Unidade de Fornecimento Quantidade àpta

es438/698 - Luva Para Procedimento Não Cirárgico Material: Látex
go Ê* Natural Íntegro E Uniforme, Esterilidade: Estéril, Tamanho: o

.. Grande , Modelo: Formato Anatômico , Caracteristicas Adicionais: e q. E . a” Lubrifi icada Com Pó Bioabsorvivel, Apresentação: Atóxica , Tipo, Caixa 100 Unidade 0a “ie
z

á
: 1 Ambidestrá, Tipo Uso: Descartável. Finalidade: Resistente À at qi Tração És

Consolidação dos preços cotados é
, E '.$ ,

E emorreo Média + O Niodiana
*

Coeficiente de Variação: 10,4130%, íÉ sa mu
di Desvio Padrão: 1,5480 “aEa Ago R$148 $! R$ 14.8188 Maior Preço: R$ 18,4000 gi

:
iiMétodo de cáleulo adotado: Mediana " q a $iXe x E=” ErRES e lo e ções im sa ap comes e ENE CEE SN Se UEM SoEaosO À

Y Filtro Aplicado e

Período: 12 Meses
»

Midncisa!memoNome. , o ifuantidado;|Unidade | Precounitário |” Data ÍiCompõe. ESTADO DE SAO PAULO- Compras.
,A I

gave
Pi

29 Caixa 100 Unidade R$ 15,5700 16/04/2024 Sim

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA
: :

Ê
I

SANTA« PA « Compras.govbr 300 Caixa 100 Unidade R$ 15,0000 12/04/2024 eim
3

PREFEITURA DE TUPASSI- PR-



”

Ito

"gy

14

15

28

29

30

31

32
ad

Compras.gov.br

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
govbr
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

SUPERINTENDENCIA DA ZONA
FRANCA DE MANAUS - Compras.gov.
br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA- PE - Comprasgov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

ESTADO DO MARANHAO- Compras.
gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAI -
Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC.CIENC.ETEC.DO
SUL DE MG - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

+

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

'
ESTADO DE MINAS GERAIS - Conpras.
gov.br X

é

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br x

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO PAMPA - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA- Compras.govbr
ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br
MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO - Compras.gov.br :

INST.FED.DE EDUC.CIE.E TEC.SUL-

1050

13680

41040

2000

1500

13500

305

400

345

886

5196

15

100

1400

500

750

2250

250

128

20

2150

800

620

800

97715

820

112

338

100

300

300

610

+

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Calka 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

:

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade
,

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade
à

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

,

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade

Caixa 100 Unidade
f

R$ 18,1100

R$ 129900

R$ 12,0000

R$ 12,9000

R$ 19.7900

R$ 14,9500

R$ 23,7600

R$ 15,9800

R$ 12,0000

R$ 12,3000

R$ 119300

R$ 20,2700

R$ 18,4000

R$ 13,7300

R$ 129900

R$ 14,4600

R$ 11.9400

R$ 14,0600

R$ 15.0000

R$ 17,0000

R$ 11,9300

R$ 120000

R$12,8000

R$ 8,7000

R$ 11,3500

R$ 13,4200

R$ 14.6875

R$ 12,2928

R$ 14,2400

R$ 11,8500

R$ 130000

R$ 120000

R$ 2.688,8800

05/04/2024

05/04/2024

05/04/2024

02/04/2024

02/04/2024

26/03/2024

25/03/2024

13/03/2024

11/03/2024

08/03/2024

01/03/2024

01/03/2024

01/03/2024

29/02/2024

07/05/2024

15/02/2024

15/02/2024

24/05/2024

06/02/2024

24/05/2024

24/05/2024

30/01/2024

30/01/2024
30/01/2024

30/01/2024

24/01/2024

22/01/2024

28/12/2023

28/12/2023

sim

Não

Sim

Sim

a

28 by
as



36 I RIO-GRANDENSE- Compras.gov.br

37 |

UFOB - UNIVERSIDADE FEDERAL DO
Ê OESTE DA BAHIA - Compras.gov.br

“a COMANDO DA AERONAUTICA -38 |

Compras.gov.br

aj |
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA-Compras.gov.br

e ESTADO DO RIO DE JANEIRO-40 I

.Compras.gov.br

: ESTADO DO RIO DE JANEIRO- '
41 I

Compras.gov.br
4

42 |
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA

3 CATARINA - Compras.gov.br

Ê
|

INST.FED.DE EDUC, CIENC.E TEC.DO
? NORTEDE MG- Compras gov.br

a4 INST,FED,DE EDUC.CIENC.E TEC.DE
STA.CATARINA - Compras.gov.br

45 |
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-

. Compras.gov.br

46 |
COMANDO DOEXERCITO - Compras.

ê gov.br

47 |
ESTADO DE RONDONIA - Compras.

g gov.br

ia |
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO

4 GRANDE DO NORTE- Compras.gov.br

49 | ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br

és
|

PREFEITURADE CAPITÃO LEÔNIDAS
Mu MARQUES- PR - Compras.gov.bf

Legenda: & Compra Anulada ou Revogada.
+

4
Item: 24

kB

de x ” sã
Í $

” Descrição do item

erok

392 Caixa 100 Unidade

30 Caixa 100 Unidade

50 Caixa 100 Unidade

300 Caixa 100 Unidade

6 Caixa 100 Unidade

64 Caixa 100 Unidade

“2 Caixa 100 Unidade

15 Caixa 100 Unidade

559 Caixa 100 Unidade

2000 Caixa 100 Unidade

1000 Caixa 100 Unidade

34 Caixa 100 Unidade

2707 Caixa 100 Unidade

2000 Caixa 100 Unidade

b5O Caixa 100 Unidade

t

amo ias

Unidade de Fornecimento
*' 485315 - Máscara Cirúrgica Material: Não Tecido 100%

Polipropileno, Filtro: Elemento Filtrante Interno, Eficiência: Efp

da
: Maior Que 98% E. Bte Maior Que 95% , Quantidade Camadas:
“Minimo 3 Camacias, Modelo: Ajustável, Clipe Nasal, Formato;

É

spmegpe

R$ 130000

R$ 16,4300

R$ 15.4500

R$ 19.0000

R$ 210000

R$ 210000

R$ 15,5000

R$ 16,8300

R$ 13,5900

R$ 114000

R$ 11,5000

R$ 17,6100

R$ 12,2800

R$ 11,8800

R$ 120000

ae cego go nam

Quantidade

15/12/2023

15/12/2023

15/12/2023

08/12/2023

06/12/2023

01/12/2023

29/11/2023

27/11/2023

24/11/2023

16/11/2023

14/11/2023

1000

Coeficiente de.Variação: 22.7718%
Desvio Padrão: 0,8871
Maior Preço: R$ 5,4800

a
ARoomsccniraibmacepanoensane

soraia

ne

risos

a
ago

presas um

Unidade
1

.. Retangular, C/ Pregas Horizontais . Componente Adicional: Visor
í +P/ Proteção Ocular, Cor: C/ Cor, Tamanho: Adulto , Esterilidade:
É Descartável

“ ú :
! 3 Consolidação dogpreços cotados “
ay $;

Ê

Menor Preço Média + € Mediana

|
R$ 2,0000 R$ 3,8956 R$ 38250

Et

:
Método de cálculo adotado: Mediana a

E” RR pn ago capa oo e cg & erippttoça Bo cm ini ER Pe
x

* Filtro Aplicado
* Período: 12 Meses

e e ” Rd aa = Ed a . RE”

enem
pçcNeilinciso!Nome| Jiquantidadeli

” Unidade
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO

;Lo 1

copaRa- Comprasgovbr 1 200 Unidade

. EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA .2 1

AGROPECUARIA. Comprasgov.br 50 Unitiaçde

EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA :s |

AGROPECUARIA - Compras.gov.br e Masina

“ T - Eta |
ESTADO DE PERNAMBUCO Compras. 400 Unidadex gov.br

..Preço unitário NT Data
R$ 259000 18/04/2024

R$30000 18/04/2024

R$10,0000 18/04/2024

R$ 37.2500 17/04/2024

ho

Sim
x!

Não
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20

ê

E

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS-Compras.gov.br

MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS -Compras.gov.br

MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS -
Compras.gov.br
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS-Compras.gov.br
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS -
Compras.gov.br
MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS -
Compras.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA-Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES-PR - Compras.gov br
PREFEITURA DE TEIXEIRA SOARES-PR - Compras.gov.br

DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL- Compras.gov.br

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
br

ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras.
gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE S.J. DEL-REI - Pemprasgonba,
MINISTERIO DA AGRICULTURA E
PECUARIA - MAPA- Compras.gov.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE
JOINVILLE - Compras.gov.br

JUSTICA DO TRABALHO - Compras.
gov.br

ESTADO DO MARANHAO- Compras.
gov.br

ESTADO DO MARANHÃO - Compras.
govbr
ESTADO DO MARANHAO - Compras,
gov.br !

PREFEITURA DE CAMPO MAGRO- PR
- Compras.gov.br

PREFEITURA DE CAMPO MAGRO - PR
- Compras.gov.br

PREFEITURA DE CAMPO MAGRO - PR
- Compras.govbr

PREFEITURA DE CAMPO MAGRÓ - PR
- Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC. CIENC.E TEC, DO

1050500

245

500

10000

50

50

50

50

50

50

2809524

30
30

10225

300

200

1000

2000

20000

220000

1008

800

380952

2329048

250

4900

5677

1893

1000

50

150

1200

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unjdade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

E
Unidade

i

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ O,1100

R$ 5,0800

R$ 0,2500

R$ 3,9000

R$ 24,0000

R$ 24,0000

R$ 24,0000

R$ 24,0000

R$ 24,0000

R$ 24,0000

R$ 0.0600

R$ 5,0000
R$ 4,9000

R$ 0,0900

R$ 3,7500

R$ 3,7500

R$ 4,2200

R$ 0,9000

R$ 0,0400

R$ 0,0400

R$ 3,0000

R$ 0,0900

R$ 0,0800

R$ 0,0800

R$ 3.0000

R$ 2,0000

R$ 4.,3800

R$ 4,3800

R$ 0,4400

R$ 27.1900

R$ 5,4800

R$ 30000

10/04/2024

10/04/2024

10/04/2024

10/04/2024

10/04/2024

10/04/2024

08/04/2024
08/04/2024.

05/04/2024

05/04/2024

05/04/2024

23/04/2024

28/03/2024

27/03/2024

27/03/2024

26/03/2024

25/03/2024

03/07/2024

03/07/2024

25/03/2024

25/03/2024

25/03/2024

25/03/2024

21/03/2024

21/03/2024

21/03/2024

21/03/2024

Sim

Não

Não

O de
ps

mm.

ars

Crpam

As



Y

37 |  ESPSANTO-Comprasgovbr 3 Unidade R$ 15.9600
.

COMANDO DOEXERCITO - Compras.38 1 5000 Unidade R$ 0,0800gov.br
T+

35 |

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS 0 Unidade R$ 9,8500- Compras.gov.br
' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA q300 Unidad R$ 3,77000 ea40 1

TEREZINHA - PE - Comprasgovbr ace $
:

à - &41 CONTANDOa 130 Unidade R$50800 11/03/2024 Sim
gov.br

3
n$a “AL - k

dp 1

PREFEITURA DEFLEXEIRAS AL 1000 Unidade R$42500 07/08/2024 SimCompras.gov.br
3 a
93 1 COMANDO DARIond press 6800 Unidade R$25000 05/03/2024 Não

gov. t
x f
44 | me DA MARINHA - Compras. 22700 Unidade R$33000 05/03/2024 Bim

PREFEITURA MUNICIPAL DE , ÉR$7.70 01/03/2024 N48 1

rTABIRITO - MG- Compras gov.br
26 idade PERTO ii

PREFEITURA MUNICIPAL DE 3
R$4, /2024 598 1

TTABIRITO - MG- Compras govbr 20 Unidade una 01/08 o“+
PREFEITURA MUNICIPAL DE . Sa ;O ,1100 /2024 EPol GaRnTO-ME- ragtnanbr 1000 Unidade R$ OO 01/03/202 Não

: PREFEITURA MUNICIPAL DE ; ia -48 1

ITABIRITO- MG - Comprasgovbr 500 Unidade R$0,5000 01/03/2024 Não :

ao 1

NSGREDEE EDUC CIENGE TEÇDO 2050 Unidade R$0.0900 28/02/2024 “NãoRJ - Compras.gov.br
R

as

k m “
1go 1 (o ADO DERONDONIA Comprasgov. 13 Unidade R$238900 20/02/2024 Não

A fLegenda: 44 Compra Anulada ou Revogada. :

ter: 25 '
K

4a » E começ me
z e mm Ra “ego

, *, Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade caÉ ) o 4465090- Pulseira Identificação Tipo: ProvalD'Água Cor: Branca, ?
«Largura: 2 CM, Cômprimento: 25 CM, Tipo Material: Atóxico E

. a :
E “Antialérgico , Aplicação: Identificação De Pacientes , Unidade 50000 % 8
* p-Caracteristicas Adicionais; Descartável/Fecho Inviolável . Material: ai* * Polietileno o í

z |

Bal + mo e am

| * Consolidação dos preços cotados Ê e +&
e

á f
a osre Menor Preço Média * € Mediana Coeficiente-de Variação: 15.6632% x iÍ “ ; Desvio Padrão: 0,0540 eÊ R$ 0.3200 R$-0,4086 R$ 9.4000 « Maior Preço: R$0,4900 É |

; Método de cálculó adotado; Mediana moq
see io af “ e MS oa maio Ceni Menem GHSUSA Mao 5 mo ME AoSARSSaR encosto o cg sm E sã a

Filtro Aplicado
Y Período: 12 Meses

o mos ” a +. rem comer cam

z ” ” ao cms: 1 asNomiinciso Nome|: fiQuantidade;i Unidade ..Preçounitário | Data |Compóei
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS , .E |

LOSPITALARES= Compresgoubr 71500 Unidade R$0,1200 05/07/2024 Não
ESP-SECRETARIA DA SEGURANCA

.2
E

puBlicãS Comfprasgembr 45100 Unidade R$0,3499 25/08/2024 Sim
o

ESP-SECRETARIA DA SAUDE- . j8 |

Comprasgovbr 1500 Unidade R$04000 02/05/2024 Sim
aEMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS . .4

|

HOSPITALARES- Cómiprasgerlr 100 Unidade R$447.8500 24/04/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - Confpras. |5 1

aaar
P 4000 Unidade R$0,1050 10/04/2024 Não

& EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
1

“41 de 78



I HOSPITALARES - Compras.gov br 12300 Unidade” R$ 0.8000
PREFEITURA MUNICIPAL DE

É 280800 Unidad R$ 0.17004 JOINVILLE - Compras.gov.br 80 mca

ig |
ESTADO DO RIO DE JANEIRO- 76 Unidade R$ 58,0000Compras.gov.br

9 |
GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE- 30000 Unidade R$ 0,3200Compras.gov.br . a

10 1 ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 0,5600 30/11/2023 Não

no O DE EEB«Correa 1000 Unidade R$0.4500 29/11/2023 im
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

.

' gdad R$ 0,3600 11/20)E HOSPITALARES- Compras.gov.br 72000 Unidade ano Ai aa $ im

Bl PREFEITURA DE, POPA «PR - 3500 Unidade R$0,7700 07/11/2023 Não
& Compras.gov.br ar

POLÍCIA CIENTÍFICA DO ESTADO DE . :14 ]

ELAGORE= Comprasigowlar « 4000 Unidade R$ 0,4900 25/10/2023 Sim

15 I bia 1000 Unidade R$ 0,4900 02/10/2023 Simf Compras,gov.br

6 | E DO EXERCITO - Compras. 8000 Unidade R$02500 20/09/2023 Não
"a ' x

Reii EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS K

17 I

HOSPITALARES- Compras.gov.br 180000 Unidade R$ 0,1300 24/08/2023 hão
PREFEITURA MUNICIPAL DE

a zo18 I

JOINVILLE - Comprasgovbr 76000 Unidade R$ 0,1000 25/07/2023 ao
9

Legerida: £à Compra Anulada ou Revogada,
,

aYe Rã

Item: 26 *
a ão sem o mm ci mom arog q e ogÊ EA ak, EasA a! 7

| “1
ps

Descrição do item Unidade de Fornecimento, Quantidade
q& b o8 437174 —Cateter Periférico Aplicaéão: Vendso, Modelo: Tipo é A :

*Escalpe, Material Agulha: Agulha Ago Inox í Diametro: 23 GAU,
y o é

. “ Compónente Adicional: C/ Asa De Fixação! Tubo Extensor , aConectot: Conector Padrão C/ Tampa, Componente 1: C/ Unidade 500 é

+ Adaptador Coleta À Vácuo, Componente 2:C/Sistema  *

moSegurança Segundo Nr/32, Tipo Uso; Estéril, Descartável, : 5

| ;qêmbalagem Individual k g* ou*
&a +

h t
nm iA . a

t sá !

; Consolidação dos preços cotados a mi !
enarirago Média O Mediana Coeficiente de Variação: 36,7736% af
R$ 07700 Desvio Padrão: 0,1272 giido ns Essa Maior Preço: R$ 0,5900 e“a 4* Método de cálculo adotado: Mediana “a

+ em scme alho mo baso oiro E EO em F
hA

, 3 da é

Filtro Aplicado
+ Período: 12 Meses

3pç e ec « . . oqom ac ma, meg e nENS. Inciso;E rss NOME fe -AQuantidade!! Unidade a
|

«Preço únitário a Data “Coripõe
R COMANDO DO EXERCITO - Compras.

a a1 I P 5000 Unidade R$ 0,6200 15/05/2024 Nãogov.br x
?

' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA i E2 1

TEREZINHA- PE - Compras.govbr 50 Unidade R$19,9900 07/05/2024 Não

ESP-SECRETARIA DA SAUDE- a

a«3 ]

Comprasgov.br 3500 Unidade R$ 0,4100 06/05/2024 Sim
“4 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 20 Unidade R$0,3700 26/04/2024 Sim
pe PREFEITURA DE REALEZA - PR +, a ÉSs Comprasgeobr 350 Unidade R$0.1800 24/04/2024 Sim
“ COMANDO DO EXERCITO - Compras. :16 I P 1150 Unidade R$ 0,8300 19/04/2024 Nãogov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE
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1
18

26

27

JANEIRO - Compras.gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA-Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br .

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA-Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
AGRESTE DE PERNAMBUCO-Compras.gov br
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA- PE - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANITA
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE -
BA - Compras.gov.br ;

x

ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras.
govbr
COMANDO DO EXERCITO- Compras.
gov.br .

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
govbr
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DOEXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br
+

1500

2400

12000

5000

1000

600

1200

60000

48520

96880

110400

1000

150

3500

13000

1500

500

250

250

500

6000

30000

1000

4500

1320

5000

11265

50

30000

500

1000

25000

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

'

Unidade

Unidade
Il

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unigiade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
1

R$ 0,4500

R$ 0,6200

R$ 0,4200

R$ 3,0700

R$ 0.1700

R$ 0,7800

R$ 0,3500

R$ 0,1900

R$ 0,2300

R$ 0,3500

R$ 0,4500

R$ 0,5500

R$ 0,3000

R$ 0,2200

R$ 2,5000

R$ 0,2066

R$ 0.2100

R$ 21,3900

R$ 0,4900

R$ 0,6900

R$ 0,2400

R$ 0,1700

R$ 0,5500

R$ 0.5700

R$ 0,4000

R$ 0,8400

R$ 0,4800

R$ 47,1833

R$ 4,5900

R$ 0,2300

R$ 0,3300

R$ 0,3500

02/04/2024

01/04/2024

21/03/2024

20/03/2024

19/03/2024

19/03/2024

18/03/2024

15/03/2024

13/03/2024

11/03/2024

07/03/2024

05/03/2024

05/03/2024

01/03/2024

29/02/2024

21/02/2024

21/02/2024

06/02/2024

05/02/2024

02/02/2024

31/01/2024

30/01/2024

26/01/2024

23/01/2024

19/01/2024

16/01/2024

16/01/2024

12/01/2024



39 I PREFEITURA DE NOVA PRATA DO 2000 Unidade R$ 0,1790
IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

Ea

ão I pcs DO EXERCITO - Compras. 4000 Unidade R$ 0,4300
ov.

4 |
BASE AEREA DE SANTA MARIA - 500 Unidade R$ 0,5900

a Compras.gov br
5

ze 1 FUNDACAOUNVERSIDADEFEDERAL 4000 Uridado 2803200
y Rm
43 I ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br 11781 Unidade R$ L0800 20/12/2023 ho

! . o44 I ESTADO DO PARANA- Comprasigov.br =313 Unidade R$ L0800 20/12/2023 Não
45 I ESTADO DO PARANA - Comprasgov.br 35344 Unidade R$ 0800 20/12/2023 Não
g -

Comi ab

gd | pesreda DO EXERCITO Compras. 500 Unidade R$30000 19/12/2023 Não

a
'

“4

do 1

UNHERSIPADEFGDERALDOGARIRI= 500 Unidade R$10000 15/12/2023 Não” Compras.gov.br

48 1 O DO EXERCITO - Compras. 2000 Unidade R$0.4700 14/12/2023 Sim

49 | ERES RA NERO LARS Alas 10000 Unidade R$0.2800 12/12/2023 Sim
EO Compras.gov.br Es

“Alt. a
no

50 Í
PRE RRBIS= 23000 Unidade R$ 0.2800 12/12/2023 Sim .Compras.gov.br

-
4

Legehda: 4% Compra Anulada ou Revogada. sb '

. sá

x k
Iterh: 27

EH+ Descrição do item : mata Unidade de Fornecimento Quantidade u Í

FA* 437173 - Cateter Periférico Aplicação: Venôso . Modelo: Tipo > A |

a- Escalpe. Materia! Agulha: Agulha Aço Inox, Diametro: 21GAU,
k

Ca Fo: “Componente Adicional: C/ Asa De Fixação, Tubo Extensor, a !
* Conector: Conector Padrão C/ Tampa, Componente 1: CZ Unidade 500 “o.

! * Adaptador Coleta Á Vácuo, Componente ê C/ Sistema a nt Í
| “Segurança Ségundo Nr/32, Tipo Uso: Estéril, Descartável, a :

os Embalagem Individual 4 : a !2
Ée sã A &f| *

“Consolidação dos préços cotados a “o,
*

Menor Preço Média , 6 Mediana Coeficiente de Variação: 44,0430% e /N Desvio Padrão: 0.1597 aR$ 0,1700 R$ 0,3626 R$ 0,3300 Maior Preço: R$ 0“8500
E |ta ; E| Método decálculo adotado: Mediana * Md

= SDS EO OSSD ao Sir orgao srassmnsta, esse See om e 3 ta Ea , x Emo |

Fi tro
o

Aplicado º

Y Período: 12 Meses e+ash)
,4 PRIMO ani aReRa e pera omdages , » es to oe E . q games omnes se Moptop e . $ cp rede amem metia ame MayraNS; inciso, *

é
ra Nome á Quantidade, e UnidadeNo kl “Preço unitário. li Data 1Compõe!

COMANDO DO EXERCITO - Compras. , :1 I

govbr
p 5000 Unidade R$ 0.2100 10/05/2024 Sim

Y UNIVERSIDADE FEDERAL DO a
“2 I RECONCAVO DA BAHIA -di 50 Unidade R$ 0,2600 08/05/2024 Sim
* br »

4, vã

COMANDO DO 4,PoE EXERCITO - Compras. 500 Unidade R$17800 28/05/2024 Não

4 I
PREPEITUA MUNICIPAL DE SANTA, 5 Unidade R$ 20,0000 07/05/2024 Nãa TEREZINHA- PE - Compras.gov.br ' v'O

5 ESP-SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO R

,É
1

pENITENCIARIA - Comprasgovbr RI aline R$04200 07/05/2024 sim

GRUPAMENTO DE APOIO DE RECIFE- ,
º

É |

imemprasgovbr 500 Unidade R$0,3100 06/05/2024 Sim
À gov. z

, COMANDO DO EXERCITO - Compras. ;

”TO cbr
e 300 Unidade R$0,4300 26/04/2024 Sim

: nu , :44 de 78

e g ()
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14

15

16

17

do

SU)1

mis

0)
EMEA

:

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE REALEZA - PR é

Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGAREI-
SP - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA E
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br

ESTADO DE RONDONIA - Comptas.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -

Compras.gov.br «

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA- PE - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA- PE - Compras.gov.br
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE-BA - Compras.gov.br

ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVÍÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br '

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

a

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

INSTITUTO CURITIBA DE SAÚDE- PR -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.b
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL

DO ACRE - Compras.gov.br É,

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br ,

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI -

300

200

37500

7041

1200

5000

8000

1000

33600

64680

21370

110400

100

200

15000

300

80

5000

6000

24000

870

450

500

1000

30

4000

4000

4000

11250

360

100

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Ee

à

Unidade

Citi
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 0,4300

R$ 0,1800

R$ 0.2800

R$ 0,3000

R$ 0,4500

R$ 3,0700

R$ 0,3100

R$ 0,1700

R$ 0.1800

R$ 0,3500

R$ 0,3500

R$ 0,3700

R$ 0,5500

R$ 0,2200

R$ 0,8500

R$ 0,2100

R$ 23,7500

R$ 0,5500

R$ 0,2400

R$ 0.1700

R$ 0,4000

R$ 0,2100

R$ 0,2300

R$ 0,3300

R$ 0,3800

R$ 0,4300

R$ 11700

R$ 0,3200

R$ 2,4500

R$ 0.5400

R$ 3,0900

16/04/2024

09/07/2024

12/04/2024

02/04/2024

20/03/2024

19/03/2024

19/03/2024

18/03/2024

15/03/2024

11/03/2024

07/03/2024

05/03/2024

01/03/2024

21/02/2024

21/02/2024

06/02/2024

31/01/2024

17/01/2024

16/01/2024

16/01/2024

16/01/2024

04/01/2024

03/01/2024

27/12/2023

21/12/2023

20/12/2023

19/12/2023

“ 3

3

E

Zed

gun

esa

Gr

3

o

tn3

Me

“Do 3

a

3aa

UNE

dr,
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teh?
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z



39 I Compras.gov.br 500 Unidade R$ 10000
COMANDO DO EXERCITO - Compras.40 I 2000 Unidade R$ 0,4500* gov.br

4 |
INST.FED.DE EDUC.CIENC.E TEG.DO R.

30 Unidade R$ 0,49002 G.DO NORTE - Compras.gov.br
42 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 15000 Unidade R$ 0,2000

43 I FUNDARALRL 4000 Unidade R$ 0,6000' Compras.gov.br
4

dg q

SOMENDODO ERERCITO <BADEIS, 1660 Unidade R$259800 04/12/2023 Não
o gov.br a

,a s45 ]
ESTADIA DO BIG HGRANDE DO NORTE - 800 Unidade R$ 25,7100 01/12/2023 NãoCompras.gov.br :

e : *

s 1 sobrO ERRA RINIDA «iG, 200 Unidade R$25900 28/11/2023 Nãodor

; EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS a
;

' O di R$ 0,7600 28/11/2023 Simdf HOSPITALARES - Compras.gov.br
BRs Emileucio $

48 | Sour DE RERNAMBLNSO Gomes 5000 Unidade R$02100 27/11/2023 &im

ão |
PREFEITURA DE GUARATUBA- PR - 1200 Unidade R$02500 27/11/2023 &im

,
Compras.gov.br naof Ã

- à50 I
PREFEITA RE GIBEIRAI PRETO

18000 Unidade R$ 0,5500 23/11/2023 SimCompras.gov.br +

Legefda: 2à Compra Anulada ou Revogada. sy ca a
Item: 28 &

& » ” %

;
“x E esperan Ro » "a es MR MM "so gh 5

da É 3

EDeectição do item ,

:
Unidade de Fornecimento Quantidade

É y

é 17172 - Cateter Periférico Aplicação: Venoso, Modelo: Tipo
Ê Escalpe, Material Agulha: Agulha Aço Inox; DiametFo: 25 GAU,
*

Componente Adicional C/ Asa De Fixação; Tubo Extensor , oBonector Conectot Padrão C/ Tampa, Componente 1: Cf Unidade 500" áA Adaptador Coleta À Vácuo , Componente a C/ Sistema
* Segurança Segundo Nr/32, Tipo Uso: Estéril, Descartável,

=

k
,

E Embalagem Individual
)

Í
os

4 ,
” |

Á i Consolidação-dos preços cotados -
Y

. Menor Preço Média € Mediana Coeficiente de Variação: 59,1915% k ;Ig z Desvio Padrão/0,2328 elR$ 0.1200 “R$ 0,3933 R$ 0,3300 Maior Preço: R$ 0.9000 ao
e

se » as
fo '

Método de cálculo adotado: Médiana »o A É de
É ' emo ae nã aa o on ei seg antena ABS ld mp ma e a Sae !

Filtro Aplicado
4 Período: 12 Meses

Mes mm am o

eNcineisoNome. £| sQuantidade; | Unidade|É ,precounitário 1“| UNIVERSIDADE FEDERAL DE EU a àé ALFENAS - Comptasgov.br nidade R$ 77,1700 13/05/2024 Não
º

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
2 4 RECONCAVO DA BAHIA - Comprasgov. 50 Unidade R$02600 08/05/2024 simbr

+ COMANDO DO EXERCITO - € ras. E

:ia dear
mn 500 Unidade R$0,9000 28/05/2024 sim

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
EX I

TEREZINHA- PE- Compras. govbr 50 Unidade R$ 17.9900 07/05/2024 Não
4 COMANDO DO EXERCITO - Compras. p51 coubr

R 4000 Unidade R$03300 12/07/2024 Sim

£B | JUSTICA ELEITORAL - Comprasgov.br 20 Unidade R$0.3800 26/04/2024 sim
E PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU-7 ;

.
; Cons 2700 Unidade R$02600 25/04/2024 sim



PREFEITURA DE REALEZA - PR =

Compras.govbr

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREI-
SP - Compras.gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA mi

Compras.gov br
COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA-Compras.gov.br 4
w

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA- PE - Compras.ggov br
ESTADO DO MARANHAO - Compras.
govbr E

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE-BA - Compras.gov.br

ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
govbr
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br
ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

INSTITUTO CURITIBA DE SAÚDE- PR -
Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras'gov.br

PREFEITURA DE NOVA PRATA DO
IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CARIRI =

Compras.gov.br |

PREFEITURA DE PEROLA D'OESTE-PR - Compras.gov br :

INSTFED.DE EDUC,CIENC.E TEG.DO R.
G.DO NORTE- Compras.gov.br
ESTADO DA BAHIA - Compras.gav.br

FUNDACAO OSWALDO CRUZ -
Compras.gov.br g

MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS -
Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

200

3000

1200

5000

500

300

550
tata

25000

41570

80810

3000

200

2000

20000

4500

870

100

300

50

500

1000

150

15000

600

16313

1000

500

10

20

2000

2000

4000

1500

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 0,1800

R$ 0,2900

R$ 0,2060

R$ 0,4200

R$ 0,1700

R$ 0,8200

R$ 0.3100

R$ 0,1700

R$ 0,2300

R$ 0,3500

R$ 0.2200

R$ 216000

R$ 0,2400

R$ 0,1700

R$ 0,5700

R$ 0,4000

R$ 1,5000

R$ 0,7866

R$ 180000

R$ 0,2300

R$ 0,3300

R$ 0,3800

R$ 0,3600

R$ 0.1790

R$ L0800

R$ 3,1300

R$ 12100

R$ 18,9979

R$ 0,3400

R$ 0,2100

R$ 0,7200

R$ 0,1900

R$ 0,8000

02/04/2024

01/04/2024

27/03/2024

20/03/2024

19/03/2024

19/03/2024

11/03/2024

01/03/2024

21/02/2024

06/02/2024

02/02/2024

31/01/2024

30/01/2024
30/01/2024

23/01/2024

16/01/2024

16/01/2024

16/01/2024

12/01/2024

12/01/2024

20/12/2023

19/12/2023

15/12/2023

12/12/2023

12/12/2023

12/12/2023

07/12/2023

06/12/2023

05/12/2023

Sim
Ra
eeSim

sim
E
Não
“ga
Sim



41 I gov.br 530 Unidade R$ 22,8000
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS2 I 4 2800 Unidade R$ 0,8200

4 HOSPITALARES - Compras. gov br

43 |
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 22000 Unidade R$ 0,7600

% HOSPITALARES- Compras.gov.br
:

44 |
ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras: 3000 Unidade R$ 01200

vê gov.br : “

dg q

PREFETUBADEGARADURA= PB - 1400 Unidade R$0.2500 27/11/2023 Sim» Compras.gov.br
q

46 I Pt 10000 Unidade R$ 0,5500 23/11/2023 Simé Compras.gov.br
;

go ESTADO BIRO PALIO -Compleas: 58000 Unidade R$08500 22/11/2023 Simat gov.br
:

do q ES BOESANDSDONDHTE - 50 Unidade R$227200 17/11/2023 Não
, Compras.gov.br q

bo COMANDO DO EXERCITO - Compras. 9300 Unidade R$04100 16/11/2023 Simgov.br :

50 I ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br 1000 Unidade R$ 0,1789 13/11/2023 Sim

Legenda: à Compra Anulada ou Revogada.

tem: 29' a3
Pas FMN ss ú a e e gs - O rã im Dag a dt E H| o é

“*
. . é

É pr*Descrição do item 4 i“ Unidade de Fornecimento Quantidade 4
é

+ 439710 - Seringa Material: Polipropileno , Capacidade: 20 ML, Tipo * f$** Bico: Bico Central Luer Lock Ou Slip, Tipo Vedação: Éfnbolo De wa! Borracha, Adicional Graduada, Numerada , Tipo Agulha: C/ Unidade 1000
%

: «Agulha 22 GX1, Esterilidade: Estéril, Descartável, Apresentação: q ;, Embalagem Individual
Enm é pá

» E íÊ É, to didi as :
f ÍE: Consolidação dos preços cotados -

E
|io

.
* ; it à MenorPreço Média & Mediana Coeficiente de Variação: 30,8404%”* ssyº . Desvio Padião: 0,1534 AaÉ : R$ 0,2800 R$ 0,4974, R$ 0,4500 Maior Preço: R$ 0,9500 ã j

f
««

Método de cálculo adotado: Mediana ; “E ÍÊ
A

%, éani, oem esa im ooo ORpn a a EEoão o co HORSorro, sê ah
* Filtro Aplicado ”

á” Período: 12 Mesesa .
ee a£ de E mesa em

dá to tg o ge memNº fincisolr; cameNOMe! Quantidade!. Unidade : Preço uhitário ij Data ÍiCompõel
COMANDO DO EXERCITO - € " àso R apre 1600 Unidade R$04900 08/05/2024 fim> gov.br

?

2 COMANDO DO EXERCITO- €
e

o2 1

cobr andares 3300 Unidade R$0,4490 29/04/2024 Sim
4 EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS . da13 I

HOSPITALARES - Compras gov.br 208000 Unidade R$ 10000 21/06/2024 Não
Xá COMANDO DA AERONAUTICA- í ”a I

Compras gov.br 6000 Unidade R$ 0,3700 16/04/2024 Sim

u COMANDO DA AERONAUTICA- . ti5 I

Compras gov.br 3000 Unidade R$ 0,5000 23/02/2024 Sim
8 I ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br 2250 Unidade R$ 1,0666 30/01/2024 Não
7 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 6750 Unidade R$ 0,4097 30/01/2024 Simxe

INST.FED.DE EDUC..CIENC.E TEG DE .
.

|
ê I

PERNAMBUCO- Comprasgov,. Ri; 1970 Unidade R$ 0,5000 24/01/2024 Sim
COMANDO DOEXERCITO - Compras.

a eDo coube
Pr 500 Unidade R$0,3700 24/01/2024 sim

MINISTERIO DA SAUDE - C ras.gov, .Oo MAE DM 8000 Unidade R$04500 22/01/2024 Sim
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA- a

aaãl I

Comprasgov.br 80808 Unidade R$ 0,4200 05/01/2024 Sim

48
NO

1

&



GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA- gegioê umidade R$ 038002 1

Compras.gov.br

3.1 espesso BEIRA 40000 Unidade R$ 0,4200

ty |

—
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL EU UMGSIE ES67000

sa DO TOCANTINS - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DE .U R$ 0,4200|8
1

CAMPINA GRANDE- Comprasgovbr 400 Unidade 5

18 |  ESTADODEGOIAS- Comprasgovtbr 23500 Unidade R$04000 18/12/2023 sim
ed

à7 | —ESTADODEGOIAS - Comprasgovbr 6000 Unidade R$0,9500 13/12/2023 Sim

Bl Comprasgov ABRONANTICA ” 4000 Unidade R$0,7900 22/11/2023 sim

9 po
NISTERIO EPA 40500 Unigiade R$04900 21/11/2023 Sim

2 1 WINISTERIO DA SADE «com presta 2000 Unidade R$0.4500 09/1/2023 Sim

221 MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov. 9020 Unidade R$05000 06/11/2023 Sim

22 |—ESTADODEGOIAS- Comprasgóvbr 1450 Unidade R$06000 06/11/2023 sm23 | ESTADO DA BAHIA - Compras.govbr 17500 Unidade R$02800 16/10/2023 Sim
r '

dg
a4 GRANDE DO SUL = Comprassosor 510 Unidade R$117000 16/10/2023 ão

ã ” ”” - EMés 1

COMANDO DO EXERCITO Conípras. 400 Unidade R$0,5200 28/09/2023 Simgov.br
MH

2; subo DO NERI= fera 500 Unidade R$06400 15/09/2023 Sim
b

; aé TO - : .
Ê

oa |
CEMANDODO EXERCITO sCómpras 50 Unidade R$15300 06/09/2023 Nãoé gov.br 1 E)

i DO D R o ] so» |
 ESADODOMARANHAO Compras 20 Unidade R$11400 21/08/2023 Nãogov.br e
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIGOSA - .é À

comp gabi
sos 5000 Unidade R$0,4100 02/08/2023 Sim

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA- .so |

Comprasgovbr
Ê 1000 Unidade R$086100 02/08/2023 Sim

31 1 ESTADO DEGOIAS- Comprasgovbr 98100 Unidade R$0,3500 29/06/2023 sim
aPREFEITURA DE UNIAO DOS

.
.2 1

DALMARES-AL- Comprasgovbr 1BOCO, Linidiadie SABOR da/oieçes eimjE COMANDO DO EXERCITO - Compras. , E83 | aa P 50 Unidade R$0,8600 12/06/2023 Sim
Y a»

I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 115920 Unidade R$0,3100 05/06/2023 Sim
35 1 ESTADO DO PARANA- Comprasgovbr 38640 Unidade R$04100 05/06/2023 Sim

ESTADO DE PERNAMBUCO- Compras. .
sa

30. |

govbr
P 12000 Unidade R$0,5700 15/05/2023 SimÉ 5

t á
Legetida: dá Compra Anulada ou Revogada. 4 ê

ter: 30
, y

ER ate cg ques quim co Jets oe copos sa oracao acesoone * o mor o atm CO Ma ca att k1% Y
” 4 1

o Descrição do item :
* Unidade de Fornecimento Quantidade ”

|

.
“439709- Seringa Material: Polipropileno, Capacidade: 10 ML, A

. E 4

; Tipo Bico: Bico Central Luer:Lock OusSlip, Tipo Vedação: Êmbolo
as a . |

; “De Borracha, Adicional: Graduada, Numerada , Tipo Agulha: C/ Uniclad 4
.

É Agulha 20GX1", Componente Adicional, G/ Sistema Segurança, nidade
,

1900
no Ê

EE segundo Nr/32,, Esterilidade: Estéril, Descartável, Apresentação: a &[é Embalagem Individual Ê
la pa e q E ii dá Le à á ae A aii esto semeia om

Ê
elo ibid

Dá á
z b

2

3

A a



Ea

x m as o a ” xa x &ns “ g x *
» “ira *.

E = z e
a 3

» Consolidação dos preços cotados E ú o mit$

a

s1h ; Ee ais $i i Coeficiente ds Variação:f B ;& Menor Preço Médiá * 8 Mediana «ad
ai “ + a Bea * Desvio Padrão: 0,0438 | EV* R$ 0,3500 R$OS90O = R$ 0.3700 Maiot Preço: R$ 0.4700 aie

a
Ss

ax

“

Método decálculo adotado: Mediana
vio o a

Filtro Aplicado
*

Período: 12 Meses

á

x
Cm Êmms Sigo ” x z nas osso Sigo colide 68oie aa eos dE OO Si idonascente gi“e to

DE ga mo | . a RENSincisoNome.t,Quantidade, |, Unidade | - Precounitário: (| Data
4 UNIVERSIDADE TECNOLOGICA

!“11 FEDERALDO PARANA - Comprasgov. 200 Unidade R$0,3600 10/05/2024 Não

br E

a |

ANSTFEDDE EDUCCENGE TES, DO 1000 Unidade R$02900 29/04/2024 Não
Ê RS - Compras.gov.br *
É

,
a | SEERUMEiESCE TRC DO 1000 Unidade R$0,2500 29/04/2024 NãoRS - Compras.gov.br

4 | ESTADODA BAHIA - Comprasgovbr 20000 Unidade R$0.3000 11/04/2024 Não

a |
BASEAEREADESANTA MARIAS 3000 Unidade R$0.8600 21/03/2024 Não' Compras.gov.br ç-

go PASRARREADESANTA MARIA»
4000 Unidade R$0,6700 21/03/2024 ãoCompras.gov.br a *

o Sour, RS MARANHAR Compras: 70000 Unidade R$0,3500 01/03/2024 im
8 | ESTADODA PARAIBA - Comprasgov.br 3278 Unidade R$120000 26/02/2024 Não

dd q

COMANCO DAASGONANTIER +

7500 Unidade R$03500 23/02/2024 Sim
a

Compras.gov br
5

+»

as ”

Phda q

RRSREMAA DE SANTAMARAIARO
100000 Unidade R$02100 19/02/2024 NãoCompras.gov.br

x,

no aa BEMEMERIEITO) - Gornpres, 30000 Unidade R$07500 19/02/2024 Não

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
R 1

DOTOCANTINS - Comprasgovbr 120 Unidade R$04200 26/12/2023 Sim
" UNIVERSIDADE FEDERAL DO

. .E= Comprasgovbr 300 Unidade R$08400 17/11/2023 Não

; N TO - À a É,14 1 soubr
DOIDO EXERCITO «Eampras

144200 Uniitade R$08000 16/11/2023 Rão

) iaº COMANDO DO EXERCITO- € ; a51 coubr di 144200 Unidade R$04700 16/11/2023 sim
É

COMANDO DA MARINHA- € s. . a6 1

coubr RM 15000 Unidade R$03200 07/1/2023 Não

COMANDO DA MARINHA - Compras. .+ ompras 15000 Unidade R$03200 06/11/2023 Não

CONSELHO REGIONAL DE
. -1 1

ODONTOLOGIA -MG- Compras govbr 40 Unidade R$14000 18/10/2023 não
19 ] ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 30000 Unidade R$ 0.3500 11/10/2023 Sim
Ea

ias; PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREI- aO | cc ETApras go 40000 Unidade R$0,2100 03/10/2023 Não
21 | ESTADODOPARA- Comprasgovbr 96500 Unidade R$0.3000 04/09/2023 Não
22 I ESTADO DA BAHIA - Compras.góv.br 15000 Unidade R$ 0,4200 13/06/2023 Sim
23 | ESTADODO PARANA- Comprasigovbr 9600 Unidade R$0.3700 05/06/2023 Sim

INST.FED.DE EDUC. CIENCE TEC. DE . i24 | 50 Unidade R$15800 01/06/2023 NãoALAGOAS - Compras.gov.br

Legenda: 4à Compra Anulada ou Revogada.

item: 31
,

,

st
as

dt

Bo de,
ea,

=



+

2 x

4 Descrição do item .
"

Unidade de Fornecimento , Quantidade

$ 439701 - Seringa Material: Polipropileno ,
Cilbácidade: 5 ML, Tipo e

u
«

Bico: Bico Central Luer Lock Ou Stip, Tipo Vedação: Êmbolo De
* Borracha, Adicional Graduada, Numerada, Tipo Agulha: C/ Unidade 1000& Agulha 23GX1 174º, Componente Adiciôital: C/ Sistema»E squrança Segundo Nr/32 Esterilidade: Estéril, “Descartável,

;

pe Apresentação: Embalagem Individuál :
?

à

3

se
É

“Pg
é

:
*

. x “Consolidação dos preços cotados:
t :a
“&

o, dei "o*

Menor Prego Média É Mediana Coeficiente de Variação: 19.6932% E'
j ; Desvio Padrão: 0,0873 doR$ 0,3500 R$ 0,4433 R$ 0.4200 Maior Preço; R$ 0,5600 x

2

“Método de cálculo adotado: Mediana
a n :

“Fito Alado
“

Período: 12 Meses
a

pr PO .
a e atos to udaNS ínciso, Nome, . Quantidade! Unidade, Preçounitário -Data “licompos

sã , “ '

1 l
INDUEFRIA DIE MATERIAS, BELIGO DO

20 Unidade R$ 0,9000 14/03/2024 Não
a BRASIL - Compras.gov.br

;vê
odeE 4go SoubeDR 70000 Unidade R$02300 01/03/2024 Não

RS

- fão 4

ERESRIDIBA DE SANTAMARIAMES
100000 Unidade R$01300 19/02/2024 NãoCompras.gov.br

)

4 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 1250 Unidade R$ 0,5600 30/01/2024 Sim
B I ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br 3750 Unidade R$ 0,2096 30/01/2024 Não

6 1 (MISTÉRIO DA SAUDE -Comprásgom. 6000 Unidade R$02400 30/01/2024 Não
é
à FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL i a7 I

DO TOCANTINS - Compras gov.r 400 Unidade R$ 0,9300 26/12/2023 Não

ANDO DO EXERCITO - q
,8 1 Soube

ODO EXERGITO «Compras 83090 Unidade R$06400 16/11/2023 Não
ePREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO

, r9 I

NOVO - MA - Comprasgov.br 10000 Unidade R$ 0,4200 28/06/2023 Sim

INST.FED.DE EDUC, CIENC E TEC.DO ;
,19 I

AMAZONAS- Compras. gov.br 200 Unidade R$ 0,3500 15/05/2023 sim
2

Legeida: £à Compra Anulada ou Revogada.
|

“

thtem: 32
» 4 RS] ao +, RRE lia %

A % É, o ,
ns a “ :“ê Descrição do item 3 :* Unidade de Fornecimento Quantidade “a 4

“439713 Seringa Material: Polipropileno , Cápacidade: 3ML, Tipo * a ;+ Bico; Bico Central Luer Lock Ou Slip, Tipo Vedação: Êmbolo De
R :

a “Borracha, Adicional: Graduada, Numerada + Tipo Agulha: C/ Unidade = 1000 o

:Agulha 22 G a 11/4º, Esterilidade; Estéril, Descartável,
$ “Apresentação: Embalagem Individual

ste '

Consolidação dos preços cotados
* 4 Menor préco Média € Mediana i Coeficiente de Variação: 17. 1628% :

te Desvio Pagão: 0,0738 Bos1, R$ 0.3500 R$ 0.4300 R$ 0.4100 Maior Pieço: R$ 0,5500 dlEà “Método de cálculo adotado: Mediana 1 Ê Íle a .
, Soo as asa sesta Em

% ato ia CRASE E ali maraeEa 5 eo segat + jetoFiltro Aplicado a

|* Período: 12 Meses +E O , o go % “4 cura é =,1. NºInciso: - Nome, am as « siQuantidade::. Unidade » Preço unitário Data “JiCompõe.

“S1d 8



al I AUTARQUIA MUN. DE SAUDE DE

z APUCARANA - PR - Compras.gov.br

e |
MINISTERIO DA SAUDE- Comprãs.gov.

E br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL3
DO TOCANTINS - Compras.gov.br

|

AUTARQUIA MUN. DE SAUDE DE4 APUCARANA- PR - Compras.govV.br

5 |
COMANDO DOEXERCITO - Compras.

Y gov.br

6 |
MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br

7 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br
| ESTADO DA PARAIBA - Compras gov.br
I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

10 |
INST.FED.DE EDUC, CIENC E TEC.DO
AMAZONAS - Compras.gov.br

u |
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.

a gov.br

Legenda: di Compra Anulada ou Revogada.

Item: 33
Ea

“Descrição do itemEm

tg

cap

a

nm

41200 PSL, Tipo Usa: Estéril, Usô Unico
ánm

am

f
se à,

Ç Consolidação dos preços cotados
a .* Menor Preço
* R$0,7500

= ae
| [Método de cálculo adotado; Mediana

ça

Srs

sm

em

Média

R$ 0,8817

fa Abememe e om
*

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses

ont opa

seo mo aao o eof sd

”O“ 34Nº, tilnciso, Nome
PREFEITURA DE FOZ DO IGUAÇU -“PR
- Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
“4 br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

o MB

" |

q

7 !

HOSPITALARES - Compras.gov.br
: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI8 I

;
- PR- Comprasgov.br

9 |
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

19 |
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-Compras.gov.br

. COMANDO DO EXERCITO - Compras.
4

+

*
so mio PÇ io ooooe aos sta

; Quantidade! |

45000 Unidade

a
4487480- Torneirinha Vias: 3 Vias, Materiatã Polimero, Tipo
“Conector Lúer Lock / Slip, pressão Máxima: Alta Pressão Até

R$ 0,1000

5600 Unidade R$ 0,4200

250 Unidade R$ 15900

45000 Unidade R$ 0,1000

76780 Unidade R$ 0,5500 16/11/2023 Sim

7038 Unidade R$01/00 06/1/2023 Não

435 Unidade R$0,2100 12/09/2023 Não
195600 Unidade R$0,1700 12/09/2023 Não

7000 Unidade R$0,3500 04/09/2023 Slim
te

200 Unidade R$04000 15/05/2023 Sim

8000 Unidade R$0.2400 15/05/2023 Não

pç

a “e“ Unidade de Fornecimento Quantidade ka
Unidade 10do ” fa

sê É

% a É

odSa
€ Mediana Coeficiente de Variação: 11,6706% asDesvio Padrão: 0,1029 sz 3
R$ 0,8950 Maior Preço: R$ 10400 “4

EaDS pre sacraviAAme Baga E ERESaDaeoneia E $

ama mes apneUnidade |. Precounitário | Data. fiCoimpõe
500 Unidade R$05000 02/05/2024 Klto

“
105120 Unidade "ã R$07000 30/04/2024 Não

17672 Unidade R$0,6000 18/04/2024 Não

13990 Unidade R$0,6500 19/03/2024 Não

51430 Unidade R$0,8700 19/03/2024 ão
xst

41970 Unidade R$0.6500 19/03/2024 Não

9200 Unidade R$05120 15/02/2024 Não

400 Unidade R$0,5000 31/01/2024 Não

4500 Unidade R$22800 22/01/2024 Não
q

1000 Unidade R$0.5800 01/12/2023 Não



AA | gov.br 21250 Unidade R$ 0,9200
ESTADO DE SAO PAULO- Compras.2 | 3000 Unidade R$ 0,5900A gov.br

13 |

COMANDO DA MARINHA- Compras, 2281 Wildade R$ 0,7600
; gov.br
?

14 |
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA 500 Unidade R$ 0.6200A MARIA - Compras.gov.br

é |

FENDAGAOOENALDOSRUZ-
12 Unidade R$370000 27/10/2023 Não

a Compras.gov.br
.bi CopoDOa 26311 Unidade R$10400 04/10/2023 simgov.br l

Ny

- Y7 |
SEMENDO DOGAEROO-Conquas, 2000 Unidade R$07200 06/09/2023 Nãoe gov.br q

mg |
NELFEEDE EDUG, SENGE TEGDO 100 Unidade R$0,9500 06/09/2023 Sim

;
NORTE DE MG - Compras.gov.br;

9 | niEA 5000 Unidade R$07500 26/07/2023 Sim

20 1 pINISTERIO DA SAUDE = Comprósgov. 35496 Unidade R$07000 14/07/2023 Não8

a |
COMANDODAERONAUNCA- 6000 Unidade R$0,8700 12/06/2023 Sim ÉF Compras.gov br

4 E
RaEMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS x oO Unidad R$27200 17/05/2023 Nã :

22 1

HOSPITALARES - Comprasgov.br e $ oa |
UMANDODO EXEREITO Compras 6100 Unidade R$07200 17/05/2023 NãoL gov.br o

Legenda: £ Compra Anulada ou Revogada. & : ;
7

a
iItem: 34

xompeos * Rd & Rigg oa pas ps, = a: am es ap er ge E

Me
Í

tia
ê*

Desgçrição do item & Unidade de Fornecimento Quantidade “+El r % EA* 4486826 - Bandagem Tipo: Elástica , Caractérística Adicional: P/
E É á

; Atendimento Pré Hospitalar Aph , Material: Malha De Tecido
É

«
1 “sintético E Algodão, Componente Adicionai: C/ Aplicador De Unidade 20 * É

Pressão , Dimensão: Cerca De 15 Cm X 5 M; Cor: C/Cor, é

1 Embalagem: Embalagem Individual Em Rolo, Tipo Uso: Estéril o“a é
%

ê Consolidação dos preços cotados” pos Ml
"a Menor Preço Média € Mediana Coeficiente de Variação: 20,8320% A Ê

í Desvio Padrão: 79108 “e Ê
é q, R$30,1200 R$ 379733 R$ 35,0000 Maior Preço: R$ 488000 sã É" 4 " ê ar: “Método de cálcuto adotado: Mediana oét ms o amos Maio seg omni aia a DEca imo e eo ia sessca1

» Filtro Aplicado
E Período: 12 Meses

ps es alo, EE a + Eq e mca as Eq E * $Na dncisos; Nome, fx mu | Quantidade: e onidade . | Precounitário|fiData: leg õe,
E ESTADO DO RIO DE JANEIRO- . “1/1 Pcseso 50 nie R$30,1200 10/05/2024 Bim

ú
E

3ESTADO DO RIO DE JANEIRO- :

=E |

Comibtasgandr ,
1000 Unidade R$81100 08/05/2024 Não

3. dove DO MARANHÃO - Comêras.
50 Unidade R$269000 07/05/2024 Não

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL- . e4.1 Coroprasguube 12 Unidade R$35,0000 30/04/2024 Sim
4ANDO D - ;5 | pa O EXERCITO Compras. 100 Unidade R$640000 17/04/2024 Não

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
. a8 LBA. Eosrmprssgandr 300 Unidade R$211500 11/04/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras.



gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE CAMPO MAGRO - PR
- Compras.gov.br

PREFEITURA DE CAMPO MAGRO- PR
- Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

PREFEITURA DE MARIPÁ - PR-Compras.gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE CASCAVEL / PR -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO- Compras.
gov.br

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE
TOCANTINS - Compras.gov.br

PREFEITURA DE ARAPONGAS- PR -
Compras.gov br
DEPARTAMENTO DE POLICIA
RODOVIARIA FEDERAL/MJ - Compras.
gov.br

DEPARTAMENTODEPOLICIA
FEDERAL - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
govbr
JUSTICA DO TRABALHO - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-Compras.gov.br ne

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA -
Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br '

ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br
GRUPAMENTO DE APOIO DE MANAUS

- Compras.gov.br sa

JUSTICA FEDERAL- Compras.gbv.br
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DO ACRE - Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA -
Compras.gov.br

INST.FED, DE EDUC. CIENC. E TEC.

150

20

500

100

60

100

36

550

20

60

100

10

500

456

30

124

33

60

70

40

75

75

75

38

150

20

50

co

100

10

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 60.0000

R$ 19,9000

R$ 23,0000

R$ 8.5000

R$ 360,0000

R$ 12,3800

R$ 12,1700

R$ 27,7200

R$ 5,3000

R$ 95,0000

R$ 22,5000

R$ 75,0000

R$ 28,5800

R$ 10,0100

R$ 70.3600

R$ 82,3400

R$ 17,8700

R$ 130,0000

R$ 17,5000

R$ 320,0000

R$ 145,0000

R$ 59,0000

R$ 248,7000

R$ 1915500

R$ 80,0000

R$ 18,9100

R$ 12.0000

R$ 137,3000

R$ 196,7800

R$ 127.6600

R$ 64.0000

R$ 198,0000

11/03/2024

04/03/2024

01/03/2024

28/02/2024

28/02/2024

15/02/2024

24/01/2024

10/01/2024

18/12/2023

15/12/2023

12/12/2023

13/11/2023

08/11/2023

06/11/2023

17/10/2023

04/10/2023

02/10/2023

29/09/2023

28/09/2023

28/09/2023

28/09/2023

28/09/2023

28/09/2023

26/09/2023

19/09/2023

18/09/2023

15/09/2023

29/08/2023

Não.

Não

Não

x
=”

Esa) Eye

amemasi

O

o



39 I CATARINENSE - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 27,9000

dE |
COMANDO ER AEROMAUIGA 500 Unidade R$ 12,3500Compras.gov.br

41 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 7.0000

42 |
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 5 Unidade R$ 488000gov.br

43 l
eINIVEREIDADE FEDERAL DE

6 Unidade R$ 111,6000 07/08/2023 Não
4 PERNAMBUCO - Compras.gov.br

da 4

PREFETVBADETAREIBASONDES-
10 Unidade R$245000 19/07/2023 Nãof PR - Compras.gov.br 4

:

4
45 1 donDO DO EXERCITO - Compras. 600 Unidade R$740000 17/07/2023 Não83 gov.br '&
48 | ESTADO E PRRINAELAÇÃO: - Fear 60000 Unidade R$00300 06/07/2023 Não' gov.br

E

47 I PREPAREPA MARABÁ 300 Unidade R$ 168,8000 04/07/2023 Não- PA - Compras.gov.br .

; o.

: s:
48 |

PREFEITURA MUNISIPAL DE MARABA
240 Unidade R$ 242,9400 04/07/2023 Não? - PA - Compras.gov.br e

j ,

% À

vá *
49 I

PREFEITA MEINIGIPAL DE MARADA
720 Unidade R$ 242,9300 04/07/2023

|
ão É- PA - Compras.gov.br r É

o8
ai di“5 Á +, A50 I

PRE PRIEUR SABIA. DEERA 200 Unidade R$ 210,7400 04/07/2023 Mão .fg - PA - Compras.gov.br
j ha x

Legenda: Àà Compra Anulada ou Revogada. a '

A

pkItem: 35 Rk
a
+ og

z omms quo soe esepe pros ms we2 , . , xé

,
Descrição do item : Unidade de Fornecimento Quantidade,á

Í a 478140 - Bandagem Tipo: Triangular P/ Imôbilização Provisória, Ea Material: Malha De Algodão, Dimensão: Cerca De 14MX 14MX Unidade “8ka, O M,Cor:C/ Cor, Embalagem: Embalagem Individual, Tipo: Uso: Reutilizável
“à

A e

aê e
.* *Consolidação dos preços cotados
' %

a Menor Preço Média O Mediana Coeficiente de Variação: 17 1123%
q

. « Desvio Padrão: 2,0780
g R$ 9.9600 R$ 12.1433 R$ 12,5600

e Maior Preços R$ 14,3400

f“ Método de cálculo adotado: Mediana $
Bacnd nt oa em Oga, DO oba om msm Ro COB Cm mofo cep cespe og w é Se ato oa osnr " "

Ét Filtro Aplicado '
q

Periodo: 12 Meses
ser mg A * ni me as te ;

: o“ ro isJA pr mr Me “aNÉ, IInciso: e eeeomNOME - HQuantidadel/ Unidade; Preço unitáfio Ji Data ficoompõe,
4

i PREFEITURA DE CASCAVEL/a “
«o! |

Comprasgov.br 1800 Unidade R$6.9700 09/05/2024 Não
;A PREFEITURA DE MERCEDES - PÊ - . e2 Do

comaás :
10 Unidade R$143400 06/05/2024 im

8” PREFEITURA DE GUARATUBA- PR - , j2 Comprasgovbr 1100 Unidade R$139200 22/04/2024 Sim
: ESTADO DE SAO PAULO - C

. qA ompras. 200 Unidade R$10.2300 05/04/2024 Sim
E ESTADO DO MARANHAO - Compras.

à à '5 1

coubr ia 300 Unidade R$182400 14/03/2024 Não
. t

:& | ESTADO DO PARANA- Compras govbr 3000 Unidade R$78000 07/02/2024 Não
4 PREFEITURA DE ARAPONGAS- PR - . E7 I

Cómprassoybr 500 Unidade R$ 7.8000 06/12/2023 Não
% PREFEITURA DE GUARATUBA- PR - “
8

I

Comprasgovbr 1100 Unidade R$90600 27/11/2023 Sim
4

aPREFEITURA DE CAPANEMA- PR- . -9 | EEEga 150 Unidade R$7.5500 08/11/2023 Não



a

INST. FED. DE EDUC,, CIENC, E TEC. DOo |Í
PARANá - Compras.gov.br

nu |
PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS -
PR - Compras.gov.br

2 1 ESTADO DA PARAIBA- Comprasgov.br

13 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

14 |
PREFEITURA DE MERCEDES - PR-

EA Compras.gov br

&% |
PREFEITURA DE RENASCENÇA - PR-' Compras.gov.br

PREFEITURA DE LONDRINA - PR -16 I

” Compras.gov.br

PREFEITURA DE MARINGA - PR -% I

Compras.gov.br

Legehda: éà Compra Anulada ou Revogada.

Item: 36
Es

asÃcão ag “
%

« Descrição do item

“*Tarmanho': Tamanho Nº 3
as

seg

im

ca,

* Consolidação dos preços cotados
pes

poe

ep

dsagandoa
* MenorPreço

*

R$2,2500
MédiaÉ

E R$ 2.8050
ar
sé

« É
+ + Métodode cálculo adotado: Mediana

” .

£*
Peace
“ Filtro Aplicado
.. Período: 12 Meses

no

mod 6 mito a seiae

“450965 - Cânula Otofaringea Guedel Matehal”: Polimero ,

re omnão om hoo ES alo

11 Unidade

80 Unidade

1000 Unidade

351 Unidade

10 Unidade

20 Unidade

1100000 Unidade

1200 Unidade

ss es ces que

Unidade de Fornecimento

* Unidade

e 6 Mediana

R$ 2,8950

eg RR ans o

R$ 20,8700

R$ 7.8000

R$ 4,6900

R$ 16.4500

R$141100|12/07/2023 Sim

R$ 7,8000 10/07/2023 Não

a
R$00224 23/06/2023 Não

R$ 11,2000 26/05/2023 Sim

sE

ge ” oo omni Ba +

:
; e

Quantidade ja é

20%
;

E ÉE

» 8BE» a eda,

ty $%
Coeficiente de Variação: 11,8467% & Ê

Desvio Padrão: 0:3323 +
;Maior Preço: R$ 3,2200

Ma |os +

osoo SRani am a
so 0 ga scg asi . : . 4 ese em eps pe

*% 8 ug «sa gNÉinciso! «Nome ã pQuantidade, : Unidade
.. Prego unitário si Data licompõei

e ai1a COMANDO DO EXERCITO Compras.
30 Unidade R$29900 10/05/2024 Sim

a |
ESPRECRRTARIADASALDE - 50 Unidade R$16000 08/05/2024 NãoCompras.gov.br

;
Ê

3 | ESTADO DO PARANA - Comprasgovbr 4 Unidade R$22500 08/05/2024 Sim
. E ULO- :g |

ESTADGDESASPAULO Compras 20 Unidade R$14600 25/04/2024 Nãogov.br l
Be

O D o j
as5 Sub. CEDRAMARINHIA «ompras

407 Unidade R$15000 16/04/2024 Nãobo q

&
PREFEITURA MUNICIPAL DE

.E 1

JOINVILLE -Comprasgovbr 350 Unidade R$18800 15/04/2024 Não

7 | ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 4,2300 11/04/2024 Não
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ8 1

pa.ore 60 Unidade R$18800 11/04/2024 Não
B;|EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
.91 HOSPITALARES -or 150 Unidade R$18400 09/07/2024 Não

x PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO
a

a10 1

LORIZONTE - Comprasgovir 150 Unidade R$14500 05/04/2024 Não
; ESTADO DE SAO PAULO -il cad E SADPAULGeCompras 200 Unidade R$14000 05/04/2024 Não

. ESTADO DE RONDONIA - G gov.oo TA NDONIA Compras.gov 324 Unidade R$141400 14/03/2024 Não

ESTADO DE RONDONIA- gov.EE DONIA Comprasgov, 324 Unidade R$145600 14/03/2024 Não
.

,ESTADO DE RONDONIA - € gov. x4 1
PONIA-- Gomprasgem 360 Unidade R$155200 14/03/2024 Nãobr



20

21

so

es

+

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Comptas.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A
SAÚDE - PR - Comprasgovbr .é
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIQ DE
JANEIRO - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM -
Compras.gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br .

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br
COMANDO DA MARINHA - Compras.
govbr
ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br

PREFEITURA DE NOVA PRATA DO
IGUAÇU - PR - Compras.gov.br

ESTADO DORIO DE JANEIRO -
*

Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE - Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE GUARATUBA- PR -
Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO
ESPIRITO SANTO - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-Compras.gov.br

ESTADO DO PARA- Compras.gov.br
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR
DE VOLTA REDONDA - Compras.gov.br
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA RDE U.
CENTRO SUL - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHEIRO - MA - Compras.gov.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHEIRO - MA - Compras.gov.br:

360

264

240

564

568

33

100

41

50

75

75

215

160

130

144

24

300

500

20

20

100

30

24

15

100

100

100

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unjdade

Unigiade

Unjdade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 15,5200

R$ 30300

R$ 3.8700

R$ 6,3800

R$ 6,3800

R$ 32200

R$ 6,5600

R$ 24900

R$ 1.9000

R$ 6,7300

R$ 1,6400

R$ 31600

R$ 15000

R$ 15000

R$ 1,7900

R$ 2,8000

R$ 4,9000

R$ 1,3800

R$ 2,0000

R$ 14300

R$ 2,1100

R$ 39500

R$ 18000

R$ 20000

R$ 4,9000

R$ 5,0900

R$ 4,8000

R$ 4,5000

R$ 2,5000

R$ 1,5600

R$ 65,9900

R$ 6,9700

14/03/2024

14/03/2024

11/03/2024

08/03/2024

04/03/2024

29/02/2024

15/02/2024

08/02/2024

24/05/2024

24/05/2024

05/02/2024

25/01/2024

24/01/2024

15/01/2024

12/01/2024

09/01/2024

27/12/2023

26/12/2023

14/05/2024

27/11/2023

17/11/2023

07/11/2023

26/10/2023

24/10/2023

20/10/2023

20/10/2023

27/09/2023

27/09/2023

mms
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my
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47 ] COMANDO DA MARINHA - Compras. 500 Unidade R$ 1,9000
gov.br

aê |
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS E Unido Egssico“a HOSPITALARES - Compras.gov.br

49 I ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br 6 Unidade R$ 2,00008
,

so |
PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR - 1ó Uinidicia R$ 12500. Compras.gov.br t

É E

Legenda: &à Compra Anulada ou Revogada.

Itern: 37
+ ”

des see a a « - oem * “ok
5 :

&
,

= . . E“;Descrição do item A Unidade de Fornecimento Quantidade a É
4

gs &

*,450966 - Cânula Orofaringea Guedel Matetial"; Polimero . Uriidade 20" %+ 4 Tamanho”: Tamanho Nº'4 eÉ
'

sx z
é é é

; 4, ga f

ê
* Consolidação dôs preços cotados

. é “ '

“= Menor Preço Média € Mediana “Coeficiente de Variação: 14,1919% E | ;E , Desvio Padrão: 0,4083 esno* R$2,2500 R$ 2,87/0 R$2,9200 Maior Preço: R$ 3,5000 da |
-

: Im do!| ÉMétodo de cálculô adotado: Mediana
Ea ve 1

5» e SOcentoms RA a 3
l sa À mo 0% aaao ma frntoqoFiltro Aplicado ) ,

;
Período: 12 Meses

E E SD Ea itid. pe “
ca Unid: de

É

árde is atiInciso!, » Nome,  jiQuaritidade!; Unidade| Pregounitário.|!Datá.
1 ESTADO DO PARANA- Compras,gov.br 10 Unidade R$14900 10/05/2024 Não

ED Ee sata some 30 Unidade R$28500 10/05/2024 sim
À

W&

|

SSPESECRETARIA DA SAUDE»
50 Unidade R$14000 08/05/2024 NãoCompras.gov.br

| ESTADO DO PARANA- Compras,gov.br 4 Unidade R$22500 08/05/2024 Sim5 pn REBAO, PAU=aiiipráa 20 Unidade R$14600 25/04/2024 Não
ES

= , áBB | en ERES= da 69 Unidade R$41000 18/04/2024 Não
“a

s PREFEITURA MUNICIPAL DE
. EraEdo vNsmIE. Comprasgovbr 340 Unidade R$18800 15/04/2024 Não

:8 | ESTADO DA BAHIA - Comprasgov.br 10 Unidade R$42300 11/04/2024 Não
y PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ

. -Do! pA- Comprasgoubr 72 Unidade R$18800 11/04/2024 Não
4 áPREFEITURA DE LONDRINA - PR'- . .10

|

compras MEU 50 Unidade R$58100 11/04/2024 Não
4%

E é

gm |
ESTADO DESAGPAULO «Compras 200 Unidade R$14000 05/04/2024 Não- gov.br

qÉ ESTADO DE RONDONIA - gov.2 1d Compras gou 324 Unidade R$141400 14/03/2024 NãoEE
!

; ESTADO DE RONDONIA - C gov, nE ER = 324 Unidade R$141300 14/03/2024 Não

ESTADO DE RONDONIA - C : &Bos e Err 372 Unidade R$146500 14/03/2024 Não

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov, . “Bol ompras.gov. 360 Unidade R$152400 14/03/2024 Não
4 aESTADO DE RONDONIA- €. .OV. . )e 1 omprasmav 468 Unidade R$33100 14/03/2024 Sim
Y;

ten ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov. jPo prasgov 552 Unidade R$33700 14/03/2024 Sim

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov. .8 Lg di 588 Unidade R$64600 14/03/2024 Não

“58p4 a Ro
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Dos
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xt

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.
br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
TEREZINHA - PE - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

GRUPAMENTO DE APOIO DE BELEM -
Compras.gov.br o

PREFEITURA DE SAO JOSE DOS
PINHAIS - PR - Compras.gov.br
ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br

*

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ACRE - Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DO TOCANTINS - Compras.gov.Br

PREFEITURA DE GUARATUBA- PR -
Compras.gov.br ”

INST.FED.DE EDUC.CIENC.E TEC.DO
AMAPá - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR
DE VOLTA REDONDA- Compras.gov.br
CONSÓRCIO INT.DE SAÚDE DA R.DE U.
CENTRO SUL- Comprasgovbr *

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHEIRO - MA- Comprasgov.br
PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHEIRO - MA - Compras.gov.br
COMANDO DA MARINHA- Compras.
gov.br

'

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br

PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR -

Compras.gov br
4

SECRETARIA DE ESTADODE SAUDE-GDF - Compras.gov.br
+

ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br
PREFEITURA DE OURIZONA - Compras.
gov.br

ESTADO DA PARAIBA - Comprasigov.br
PREFEITURA DE BELO JARDIM « PE -
Compras.gov.br

GOVERNO DO ESTADO DE RORÁIMA-Compras.gov.br

Legenda: À Compra Anulada ou Revogada.
«
Ha
vi

*o

ta

588

724

30

65

52

50

234

144

24

300

20

22

100

30

70

24

50

600

100

100

500

90

10

23592

50

30

100

10

250

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
ut

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

t

Unidade
Ú

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 6,4600

R$ 2,0200

R$ 6,5000

R$ 2,4900

R$ 4,7500

R$ 16400

R$ 2,9900

R$ 1,7900

R$ 1,3800

R$ 1,4300

R$ 2,1100

R$ 4.0800

R$ 2.0000

R$ 5.7100

R$ 5,0900

R$ 5,6000

R$ 4,3700

R$ 4,4000

R$ 2,5000

R$ 15600

R$ 68,8200

R$ 6.7500

R$ 2,1000

R$ 3,0000

R$ 20000

R$ 12500

R$ 2,0300

R$ 12000

R$ 1,3900

R$ 2,5100

R$ 35000

R$ 3.8800

26/02/2024

15/02/2024

08/02/2024

05/02/2024

15/01/2024

09/01/2024

27/12/2023

26/12/2023

27/11/2023

21/11/2023

07/11/2023

26/10/2023

25/10/2023

24/10/2023

20/10/2023

20/10/2023

27/09/2023

27/09/2023

25/09/2023

18/09/2023

15/09/2023

15/09/2023

28/08/2023

14/08/2023

14/08/2023

14/08/2023

31/07/2023

27/07/2023

s
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tem: 38
.

+ » e me fim = -
=qe

% a* Descrição do item Unidade de Fornecimento: Quantidade
e

si»

: : A74T73 - Tubo Supraglótico Tipo: Cânula Násofaringea
. Material: Unidade . 10 E- Pvc Flexível, Tamanho: 4,0 MM, Esterilidade”: Estéril, Uso Unico

a k
A me

vê . ) e
g At É Consolidação dos preços cotados '*

, x
4

* o Menor Preço Média Ê
- QOMediana Coeficiente de-Vafiação: 17,0639% E i

ã E Desvio padrão: 5,5287 os% R$25,0000 *

—
R$32,4000 R$ 342000 Maior Preço: R$ 380000

A E
x»

É

% Método decálculo adotado: Mediana + x x & 3a |

=
me Se me cia s ms ua Mendonça Mes mi ACENTO Arg sem él o Bom ie tioie e arati d
* Filtro Aplicado É
+ Periodo: 12 Meses

aymm aa
" mim , meção mm omNainciso,Nome, . jMuantidade, Unidade |, Precounitário Datacompõe :

at 1

CEMENDODAMERONAULIGA =:
49 Unidade R$250000 27/05/2024 Sim .à Compras.gov.br

Ea tm t: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS ,
a

*

f: o 5.0 0 1 -Ê I

HOSPITALARES- Compras. gov.br
20 Unidade R$ 25,0000 6/03/2024 | aim ,

3 COMANDO DO EXERCITO - Compras. 520 Unidade R$380000 07/02/2024 Eime gov.br no

Mo Sour Dão ERERGIZO - Compras.
320 Unidade R$380000 07/02/2024 Sim

R a* EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS Re15 I

HOSPITALARES- Compras. govbr
10 Unidade R$ 35,7300 12/12/2023 eim

e
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS ,

4
ão) !

HOSPITALARES- Compras. gov.br
10 Unidade R$ 32.6700 12/12/2023 Sim

%
.

+& PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - , Eq I

PR - Compras gov.br
15 Unidade R$28500 22/08/2023 ão

Legefida: à Compra Anulada ou Revogada. '

Item: 39 'a
A se ae eos gts: ee am eg ,

E ES pane ses e? »roDescrição do item á Unidade de Fornecimento Quantidade ê :' 4 =

mpéE

az4r7s- Tubo Suptaglótico Tipo: Cânula Násofaringea . Material”: Vridad = 1 a a :
: «.

Pvc Flexível, Tamanho” 50 MM, Esterilidade”: Estéril, Uso Único ace
Í

gç ãã as E

s 3 E; "Consolidação dós preços cotados “ ;És mo 4à Mm
s

º
x + é* Menor Preço

.
Média a É Mediana =”

—

Coeficiente de Variação: 218359% do :a ago ,
e Desvio Padrão: 6,8885, a i; x $ 22,0000 R$ 315467 R$ 34,6400 Maior Preço: R$ 38,0000 pi |

Método decálculo adotado: Mediana £ a |:

;eo oo aos srs ao li oi aAam Da urae Be onNOSSO io au pe ad a ves Sa é

Filtro Aplicado
» Período: 12 Meses

Nê à sa sa tesao a cu
“se as cce a aa Ei ea ong aa ves fumoso iÊnciso mmaerva NONO ahi JlQuantidades, «Unidade|| | Preçounitário fimData, icoinpõe!

COMANDO DA AERONAUTICA - , 3:
,à I

Compissgavir 39 Unidade R$ 22,0000 27/05/2024 Sim

pê EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS ; A2 |

HOSPITALARES- Compras.gov. br
20 Unidade R$380000 06/03/2024 Sim

j EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
:,

e'3 I

HOSPITALARES- Comprasgov! EF 10 Unidade R$ 34,6400 12/12/2023 Sim

PREFEITURA DE PRUDENTÓPOLIS - eAlo. Comprasgov.br
15 Unidade R$29500 22/08/2023 Não

E“



Legenda: 44 Compra Anulada ou Revogada.

Item: 40
=

«Descrição do item Unidade de Fornecimento

«450815 - Óculos Proteção Material Armação: Policarbonato «Tipo e
;

* Proteção: Lateral/Frontal. Tipo Lente: Anti=Risco , Cot Lente: $
, 20 Ê

i Unidade & e
à —Incolor, Aplicação: Proteção Geral, Caracteristicas Adicionais: aà Com Haste Dobrável E Regulável a E
n s*

E É
z

% ii s “a R
i Consolidação dos preços cotados: Ms é aà & É o ae e*

*

Menor Preço Média
|

O Mediana E 14,8459% so
;

R$ 8,5000 R$ 10,7587 R$ 11,7800 Maior Preço: R$ 11,9900 * |
| é* Método de cálculo adotado: Mediana |

qo !
Baca

a sso ag E o omnnSa Bimac ES Sislvonos—BMbIeUa Aq esaoaca z est a adeiaiÀ
“ Filtro Aplicado : 3

Período: 12 Meses À

,mengo comeco e na ' : cas rem os 4à? Neiinciso;, Nome . ifouantidade! ii Jnidade| jdPreçounitário1O Epáta—JCripõs ?

1 ri DO EXERCITO - Compras. 107 Unidade R$31500 06/06/2024 «Não
a

“mkf2 coube. DE MINAS GERAIS - Compras. 450 Unidade R$24500 13/05/2024 Não

8 rindooa 1000 Unidade R$25000 27/05/2024 Não

“41 soube OO DO EXERCITO Compras. 100 Unidade R$43000 08/05/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - € =51 SUR res 10 Unidade R$46000 03/05/2024 Não
1
vá ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.6 cor pras 154 Unidade R$39500 03/05/2024 Nãoa , i s

ESTADODE MINAS GERAIS - Compras.7 oubr
ompras 1108 Unidade R$25000 03/05/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO- Compras.8 covbr
mpra 328 Unidade R$29600 02/05/2024 Não

'
COMANDO DO EXERCITO - G2 dou pa

ITO Compras 360 Unidade R$30300 18/04/2024 Não
&

COMANDO DO EXERCITO - G
.io ompras 43 Unidade R$62000 12/04/2024 Nãogov.br '

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA n1 CANTA-PA -Comprasgovbr 100 Unidade R$58200 12/04/2024 Não

à EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA
. .2 1

AGROPECUARIA -Comprasgovêr 30 Unidade R$870000 11/04/2024 Não
EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

a]13 1

AGROPECUARIA Compresgovêr 20 Unidade R$870000 11/04/2024 Não
: ESTADO DE SAO PAULO - Compras. . :o covbr

E 800 Unidade R$35900 05/04/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - Compras. .5 1

coube
Pra 30 Unidade R$57900 01/04/2024 Não

PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA16 1

cAÚDE-Comprasgovir 71904 Unidade R$47200 18/03/2024 Não

DEPARTAMENTO DE POLICIA
Vo 1

FEDERAL -Comprasgovbr 30 Unidade R$69000 13/03/2024 Não

INST.FED.DE EDUC, CIENCE
.88 |

TEeNOLOGIA PAU: Comprasgouir 188 Unidade R$49900 12/03/2024 Não
COMANDO DO EXERCITO - € ; ,

.9 1 io 10 Unidade R$172600 11/03/2024 Nãogov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
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gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBERLANDIA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARANA- Comprasgov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras,
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br ú

ESTADO DE SAO PAULO- Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE SÃO VICENTE DO
SUL - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMOTEO
= MG - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.goyv.br
ESTADODE SERGIPE - Compras.gov.br

INST.FED.DE EDUC.CIENC. E TEC.DO
TOCANTINS - Compras.gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

FUNDACAO BIBLIOTECA NACIONAL -Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA +

Compras.gov.br
.

INST.FED.DE EDUC,CIENC.E TEC.DO
CEARÁ - Compras,gov.br

ESTADO DO MARANHAO - Compras.
gov.br

COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

INST.FED.DE EDUC.CIENC.E TEC.DE
MINAS GERAIS - Compras.gov.br

INST,FED.DE EDUC,CIENC.E TEC.DO
SUL DE MG - Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

MINISTERIO DA SAUDE- Compras.gov.
br

COMANDO DO EXERCITO- Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO- Compras.
govbr .

PMSP-SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA - Comprás.gov.

br

Legenda: dl Compra Anulada ou Revogada.

me

100

100

169

a

10

100

30

300

200

200

70
maia

50

500

100

10000

168

715

50

80

245

160

10

10

600

305

510

14

100

100

Unidade

Unidade

Uniglade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

:

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 5,7900

R$ 2,9200

R$ 50000

R$ 25,0000

R$ 3.2900

R$ 29800

R$ 11,7800

R$ 2.5000

R$ 2,5100

R$ 3,4500

R$ 3,7000

R$ 6.3000

R$ 4,3300

R$ 3,2100

R$ 3.2700

R$ 21000

R$ 8,5000

R$ 2,3000

R$ 119900

R$ 3,8300

R$ 3,6300

R$ 3,5800

R$ 4,0600

R$ 19,9400

R$ 5,9700

R$ 2,9000

R$ 4,7500

R$ 4,4400

R$ 85.5800

R$ 2,7700

R$ 5.0000

23/02/2024

23/02/2024

23/02/2024

23/02/2024

23/02/2024

15/02/2024

01/02/2024

30/01/2024

26/01/2024

11/01/2024

02/01/2024
26/12/2023

21/12/2023

20/12/2023

14/12/2023

13/12/2023

08/12/2023

01/12/2023

30/11/2023

28/11/2023

28/11/2023

24/11/2023

22/11/2023

21/11/2023

21/11/2023

09/11/2023

09/11/2023

“A
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Item: 41
a as - ag soma 2 a as o mom

E R,E &
“Descrição do item “4 a Unidade de Fornêcimento Quantidade

;« 486409 - Reanirriador Manual Material Balão: Silicone”, E?. Capacidade Balão: Cerca 1,5 L, Componente 1: Máscara Plástico Es

Rígido C/ Coxim Siticone , Tipo Válvula: válvula Unidirecionat Pop

nata

es

o

Unidade 20*L Off Cetca 60 CmhZo, Componente 2: Reservatório De o2 Em
: Plástico C/ Válvula, Componentes3: Entrada De 02 E Extensor

.

“Pvc, Tamanhos; Adulto y
, aE t “e. “ E

» Consolidação dos préços cotados, E

es R i
[| MenorPreço Média

º

€ Mediana Coéficiente, de Variação: 18,3225% e À

Desvio Padrão: 25,6948 "ou| R$ 104,0000 R$ 140.2367 R$ 142,9900 Maior Preço: R$ 190,0000 pt» *
ta É

*
*

Método de cálculo adotado: Mediana “+E Edos
mo MES mo mma Se made omni a sega a é CSO Anã des e ns cancaoDA

+»
Filtro Aplicado ; .

«* Periodo: 12 Meses Ma kpesa ator goes ge nor oa s a a. ç E “eba n
te

ENGlincisojl, « NOMa md"Quantidade!! Unidade ;i.Preço unitário x Data |: Compõe
+ se 1

1º
q

SOMANDO DO EXERCITO Compras 1 Unidade R$139,0000 21/06/2024 sim4 gov.br
4

'2 1

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 10 Unidade R$1150000 12/07/2024 Simgov.br 4

ady
Ea
vtGg 1

FEMANDGROEAERSTO Compras. 10 Unidade R$1240000 08/05/2024 Sim
$ gov.br

,“ EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS , a
“a |

LOSPITALADES Compras govtr 30 Unidade R$1130000 06/05/2024 Sim
q

4de PREFEITURA MUNICIPAL DE .
.Pol MMLIE- Camprasguuhr 120 Unidade R$153,9700 03/07/2024 Sim

6 | SourO BG EXEREITO Compras: 180 Unidade R$999900 26/04/2024 Não

7 1 ESTADO DEGOIAS - Comprasgov.br 4 Unidade R$980000 18/04/2024 Não
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA .PÉ cadTRaDãa Comprasgovbr 5 Unidade R$105,0000 12/04/2024 Sim

4 EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
.E?

E

gspmAtAniEse CoMPaadoNte 45 Unidade R$999800 10/04/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO - € . . wO 1 END O EXERCITO - Compras 4 Unidade R$1053000 04/04/2024  &im

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS . =id NLARES = Comprasgov; 300 Unidade R$1319200 20/03/2024 Sim
H

MmEMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS .
.2 1

OSPTALARES- ESRprasgaa pr 250 Unidade R$160,0000 20/03/2024 Sim
. PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO à o18

|

ENTO «PB. Comprasgovbr 70 Unigiade R$760000 18/03/2024 Não
º ESTADO DO RIO DE JANEIRO - , o1 |

Compras gouir 120 Unidade R$1040000 04/03/2024 Não
R ESTADO DO MARANHÃO - ; é151 coubr

a Compras 10 Unidade R$2065000 01/03/2024 Não

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS . =16 1

A OSPITALARE S - Compras gov.br 60 Unidade R$119,0000 22/02/2024 EhaCOMANDO DA AERONAUTICA- :7 CSTAPSSgr 4 Unidade R$1040000 21/02/2024 Sim
s GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA- . KB I

Comprasgovbr 2 Unidade R$195,0000 12/02/2024 Não
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS . .19 l
HOSPITALARES- Comprasgov.br 70 Unidade R$146,0000 08/02/2024 Sim

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS ;
,20 1g OSPITALARES - Compras gov!É 250 Unidade R$1470900 07/02/2024 Sim

EA

ESTADO DO RIO GRANDE DO NÓRTE - í
»

. 63d
rr



ai i Compras.gov.br 3 Unidade R$ 104,0000

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 100 Unidade R$ 220,0000HOSPITALARES- Compras.gov.br

35 |
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS E lirióiçio ASEEDOS+ HOSPITALARES- Compras.gov Br

34 |
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS da ingisda re7 HOSPITALARES - Compras.gov.br

. EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS . .40 U R$1600000 22/12/2023o 1

HOSPITALARES- Compras govbr
aidade: $ 2 Sim

és po
EMPRESSRASIERADESEAVIÇOS 40 Unidade R$1160700 22/12/2023 SimÊ HOSPITALARES - Compras.gov.br EU

; EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS o: 100 Unidad R$1040000 23/11/2023 &im&7 |

HOSPITALARES - Comprasgovbr o Unidade $
>

E

28 | Sour DRI «topa: 21 Unidade R$1900000 08/11/2023 Sim

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
R$

105, 202É 1

JOSPTALARES- Comprasgaudl 1050 Unidade $1050400 01/11/2023 Sim

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS O Uni R$ 1100000 10/2O |

HospITALARES- Comprasgov.br
100 Unidade go SlAIG/ADAS Sm

a p

SSTABODO RO GRANDEDO NORTE - 1000 Unidade R$150,0000 25/10/2023 im ;, Compras.gov.br ;*
SPOLIS

- Fá ama q

MENIGPIO DE BMINOPOLS=
— 60 Unidade R$1300000 19/10/2023 simA Compras.gov.br ! Ç! r

CONSELHO REGIONAL DE aDD A BONTOL DGI aliiois COMPERHAE 9 Unidade R$2340000 18/10/2023 ão
34 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 12 Unidade R$ 150,0000 11/10/2023 Sim

35 | EO DE MINAS GERAIS Compras. 30 Unidade R$77000 04/10/2023 Não
é . 5
30 | peido REA= 73 Unidade R$1320000 04/10/2023 Sim
ç : Eq eDA A TICA -É -da |

 COMANDODA ACRONADTIE
3 Unidade R$1545700 02/10/2023 simCompras.gov.br s

Ê INSTFED.DE EDUC.CIENCE “
38 | TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras. 1 Unidade R$2660000 28/09/2023 Não
Y gov.br à

, EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
o.dd AGSPITALARES- Compras gondr 20 Unidade R$196,6300 26/09/2023 Não

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS o9! HosprTALARES- CoRpSaaa 24 Unidade R$2092200 21/09/2023 Não
o

*

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS .À oTALBRE Comprasgovir
30 Unidade R$1780000 29/08/2023 Em

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE Êa 1

JANEIRO- Compras,gov.br
É Unidade R$1834400 25/08/2023 sim

43 1 ESTADO DO PARA - Comprasgovbr 5 Unidade R$1188000 24/08/2023 Sim
s COMANDO DO EXERCITO - Compras. sea R Spies 20 Unidade R$1560000 24/08/2023 Sim: gov.br do

zg EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS9º! HOSPITALARES - Compras gov.br Ss Unindo R$1460700 02/08/2023 Sim
.

tx EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS &É STARS. oral 120 Unidade R$1470000 27/07/2023 Sim

a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS ãY |

HOSPITALARES - Comprasgovbr 100 Unidade R$179,0000 26/07/2023 Sim
i iia EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS zO à Comprei 96 Unidade R$1404000 25/07/2023 Sim

al “
.x UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIÔ DE ihjo JANEIRO «Compras gov 500 Unidade R$1230000 21/07/2023 Sim

4 4COMANDO DA MARINHA- Co asda
ompras 2 Unidade R$1900000 11/07/2023 Sim

4
nà à ÉLegenda: 4à Compra Anulada ou Revogada.

Item: 42
sme Ê

à ax “)
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de

a am a

» ; Descrição do item
At

e

apro
”

à: 600022 - Compressa Gaze Material: 100% Agoção. Modeto:
* Hemostática, Dobra Em Z, Características Adicionais: P/
É: Atendimento Pré Hospitalar Aph , Dimensõês: Cerca De ÍO Cm É 4 Unidade

t 35M, Caracteristicas Adicionais”: Fio Radiopaco, Esterilidade”:
$ É Estéril, Embalagem: Embalagená Individual

H
é

&

Ê

- Consolidação dos preços cotados&
io
*

Média
R$ 17,3850,

Menor PreçoF

!+ R$130000

medi

o

corso,

% Método de cálculo adotado: Medianamesmos

emo

Ba om oBiaao o sfcone e Na sa
Ê Filtro Aplicado
+ Periodo: 12 Meses

nt

Ea

€ Mediana

R$ 17.6950

oerga açaç mamae

gremio gor ame guris

Unidade de Fornecimento
a

“

500

Coeficiente de Variação: 18, 3825%

Desvio Padrão: 2,1958
Maior Preto: R$21.1590

E ÉEE met it soaos sand
x

e unção a eg

enbrama
,Data “Jicompõe!

.
Ne*Hncisd[ Nome em Jlquantidade!” -Unidade Prêço unitário ' :

E DEPARTAMENTO DE POLICIA , Se; i 157, :41 I

FEDERAL - Comprasgovbr
12 Unidade R$ 157.6000 13/03/2024 Não

2 I ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 30000 Unidade R$ 19.6000 04/12/2023 (Sim
3 I ESTADO DE SERGIPE- Comprafigombr 30000 Unidade R$ 15,7900 04/12/2023 8im f

a as o

Ê I
ESTADO DO RINGRANDE DE NORTE . 500 Unidade R$ 128,4200 01/12/2023. Nãoà Compras.gov br Í :

vet E,

a Sat

5
|

PREFEITURA DE MERCEDES PR
300 Unidade R$211500 05/09/2023 SimY Compras.gov.br ; a

'B 1 ESTADODAPARAIBA- Compras.gov.br 15000 Unidade R$130000 14/08/2023 Sim

Legenda: 4à Compra Anulada ou Revogada.

Item: 43 à
mom oca os pego A im E semana uia gamer tar aa tisço

g |
| “Descrição dó item Unidade de Fornecimento  Quantidade-
: ú f+ 485862 - Curativo / Cobertura Aplicação: PZ Ferida, Aspécto a o i
la«Físico: Frasco C/ Gel, Composição: À Base.De Hidroget, Unidade 500 4é “Componente 4:C/ Phmb. Esterilidade: Estéril

Z E "
a: A o E

me
'

a * a j

* Consolidação dos preços cotados É
é à

>+ Hg
4 ag á

E:

| 1! Menor Preço Média É € Mediana Coeficiente de Vaiiação: 13,8320% do
R$ 29,9000 R$35,aoçô R$ 33,3500 Dead padrão: 42866 wo' ! ; j :

E E|

: x « Maior Preço: R$ 45,0000 q*.Método de cálculo adotado: Mediana 5 E
“a isx a io = donfráni ENADE PRESA adrs ROAa ES DA pra oa Bio rficoa peteca nceo dida
, Filtro Aplicado ,
*

Período: 12 Meses
um aá a vo» > desses. ER . no mm sigàNSj

é

ud a Nôme Quantidade; | Unidade. iz - Preço, unitáriojo Data Iicomúipõe
à |

PREFEITURA DE SANTA IZABEL DO
5 Unidad

: ESTE - PE -Gompasgavie nidade R$245000 24/06/2024 Não

COMANDO DA MARINHA - Compras. .2 sob
P

15 Unidade R$76,4900 24/06/2024 Não
% ÀCOMANDO DA MARINHA - Compras. : EA3. pra 400 Unidade R$98000 21/08/2024 Nãogov.br

*a aCOMANDO DO EXERCITO - Compras. ;Ao] govbr
P 250 Unidade R$190000 18/06/2024 Não

. COMANDO DO EXERCITO - Compras. os ÊS I

grace
p 250 Unidade R$ 13,5000 18/06/2024 Não

ESTADO DE SAO PAULO - Compras. : :8 I

govbr
p 240 Unidade R$ 30,2300 13/06/2024 Sim

”

bs 1)



x
17

18

at

PREFEITURA DE PINHAIS - PR -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
|

Compras.gov.r :

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br s

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

+“

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO
BELO-MG - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
govbr
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAÚDE- Compras.gov.br

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARA- Compras.gov.br
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE-Compras.gov.br

'
ESTADO DE SAO PAULO- Compras.
gov.br i
ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
govbr

>

ESTADO DE GOIAS- Compras.gov.br
ESTADO DO RIO DE JANEIRO- ,
Compras.gov.br '
ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
Compras.gov.br
COMANDO DO EXERCITO- Compras.
gov.br

ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE CAPIVARI - Compras.
gov.br v

u

“500

230

100

2400

700

150

600

1000

2000

2000

10000

500

1000

50

500

600

1000

500

300

1000

86796

30

500

50

150

100

240

960

250

5250

2000

50

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
a

R$ 6.2400

R$ 46,0000

R$ 18.2100

R$ 53,9500

R$ 18,9300

R$ 39,6000

R$ 33,3500

R$ 59,3000

R$ 17,0000

R$ 212,0000

R$ 12000

R$ 69,8900

R$ 37,0000

R$ 19,9900

R$ 32,7400

R$ 29,.9000

R$ 55.0000

R$ 13,8000

R$ 50,0000

R$ 18,7000

R$ 80,0000

R$ 78,8000

R$ 7.9200

R$ 32,0000

R$ 27,1260

R$ 22.5000

R$ 57,9000

R$ 9,0000

R$ 112500

R$ 9,9000

R$ 71,6000

R$ 55.9000

16/04/2024

05/04/2024

19/03/2024

19/03/2024

19/03/2024

19/03/2024

19/03/2024

19/03/2024

14/03/2024

08/03/2024

28/02/2024

23/02/2024

20/02/2024

15/02/2024

01/02/2024

16/01/2024

12/12/2023

12/12/2023

17/11/2023

09/11/2023

09/11/2023

06/11/2023

31/10/2023

31/10/2023

30/10/2023

24/10/2023

18/10/2023

04/10/2023

“
5

- E



39 | EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 600 Unidade R$ 317100
y HOSPITALARES - Compras.gov.br “ee,

40 I ESTADO DE SERGIPE - Comprasgov.br 14000 Unidade R$ 34,6000!

ia 4

PREFEITURAMUNICIPAL DE 80 Unidade esSAOITAGUARA - Compras.gov.br
42 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 300 Unidade R$ 22,0000
À

da q

EMPRESA BRASLSIDA DE SERMIÇOS 1500 Unidade R$216200 30/08/2023 Não
É HOSPITALARES - Compras.gov.bra Sour O MARANEIAOonpras, 1800 Unidade R$196500 24/08/2023 Nãov 3

1

3 | nl DE OURIZONA- Compras. 50 Unidade R$550000 14/08/2023 Não
ts

.

af
“x - Ê eFE iiaia OE ORRIZENA= Compras: 50 Unidade R$676300 14/08/2023 Não
p

,

te4 y4 1

PREFEITURA DE VERACRUZDO, 12 Unidade R$128250 14/08/2023 NãoOESTE - PR - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACAREiI-48 | 1200 Unidade R$ 20,0000 25/07/2023 Não
. SP - Compras.gov.br '

a
sege EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS : a roiad 400 O% l

HOSPITALARES - Compras govbr 840 Unidade R$ 414000 14/07/2023 lm "
: ; * rg k' |

PREFEITURA-MUNICIPAL DE MARABÁ 425 Unidade R$ 110.4500 4/07/2028 Não
” - PA - Compras.gov.br iA, x ó

Legenda: da Compra Anulada ou Revogada. 4à %; .Item: 44 y
É

E
sã x % O zm o cmg cs so + Dom Mapas

*Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade” & |

é 616945 - Equipo De Infusão Venosa Gravitacional Material Pve f

; Transparente, Sem Dehp, Câmara Gotejamerito: Macrogotas,
“Flexível, C/ Respiro E Filtro , Regulador De Fluxo Manual: Rolete ;

. Graduado Em MLH, Comprimento Tubo: Até180 Cm, Tipo Unidade 5000
*Injetor Lateral: C/1 Injetor, Uso S/ Agulha Conector Paciente:
e Luer, Adicional: C/ Clamp , Esterilidade: Estéril, Uso Único , Tipo
« Embalagem: Individual

ge

sa

re

je

mama

E»

E

HE

ii

2
;

war sis »

! º a
NE! 4 dg a :* «Consolidação dos preços cotados*j j dsà

o . AÀ g Menor Preço Média - € Mediana Coeficiente de Variação: 27,5019% $ jle Na Desvio Padrão: 0,3534 gs**R$10000 R$ 1.2850 R$ 11350 *

Maior Preço: R$ 18700 : í
ES o): Método dê cálculo adotado: Mediana “a É

b o um o mae o sã cod É Siitocacmeçenam sie spas msgs vas even, cenaent e :

,
Filtro Aplicado

*

Período; 12 Meses
eponha me poi " Sã io ae ipcm vo

gp ma, 4NS "Inciso Nome “HQuantidade; =  Uriidade|atmÀ “Preço unitário.io.1 Data, licompõe!
E COMANDO DO EXERCITO - Compras. ,

eAo govbr
pra

50 Unidade R$09000 21/06/2024 Não
RAPREFEITURA DE SABAUDIA - PR+ a2. Comprasgoubr 2000 Unidade R$0.5100 20/08/2024 Não

E
PREFEITURA DE SABAUDIA- PR- é8. Comprasgovbr 800 Unidade R$44000 20/06/2024|Não
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

, r24 govbr
P 300 Unidade R$0,7]00 19/06/2024 Não

, COMANDO DO EXERCITO - Compras.
. eSo coube

P 100 Unidade R$10100 18/06/2024 sim
"

H

+ i
a- ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE- 2sa Comprasgovibr 71900 Unidade R$30700 11/06/2024 Não

Ep ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. ,
:A P 500 Unidade R$07100 04/06/2024 Nãogov.br

'B7 de 78
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8 I ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 146250 Unidade R$ 0,6900
ms

Compras.gov.br

'9 |
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 48750 Unidade R$ 07000Compras.gov.br

19 |
COMANDO DO EXERCITO - Compras. 700 Unidade R$ 0,7900gov.br

&

u |
ESP-SECRETARIA ADMINISTRACAO 250 Unidade R$ 12600f PENITENCIARIA - Compras.gov.br

é ESP-SECRETARIA ADMINISTRAGAO nu
; à' 200 Unidad R$ 1,8700 07/05/2024 Simje |

PENITENCIARIA - Comprasgov.br nidade $

& à

PREFEIURADEMERGEDES ER 400 Unidade R$10000 06/05/2024 SimCompras.gov.br

Mo |
PREFEIURADEMERCEDES «PR= 4000 Unidade R$0.6700 06/05/2024 NãoCompras.gov.br

su f5 | nr DE MINAS GERAR tampas. 30000 Unidade R$06700 22/04/2024 Não

Legenda: &à Compra Anulada ou Revogada. ve,t

terá: 45 =
.

sa sm nas xe o o mo ã e om pm mem »
. E og,

| Descrição do item “ . Unidade de Fornecimento Quantidade ps "
% £ pe So1% SAR : a.466646 - Extensor Infusão Vascutar Vias: 2X/ias , Material: a;. Polimero , Comprimento: Cerca 20 CM, Calibre: Cerca 10 FRENCH,

3ºg “Tipo Conexão: Luer Lock / Slip / Valvulado,, Pressão Máxima: Até “ Unidade 5000 E 4

i,Cerca De 100 PSI, Componente Adicional: &/ Clamp,, Tipo Uso;, N
,

,
: d Estéril, Uso Único

é P te iaf E e+ ê hoÉ 4
| «Consolidação dos preços cotados

zEm
pas

|
à

Menor Preço Média 3 É Mediana + Coeficiente de Variação: 32,5537% 4e À

Desvio Padrão: 0,4732, y

18 R$ 10000 R$ 14538 R$ 11900 Maior Preço: R$ 2,3000 o* Método de cálculo adotado; Mediana
dr a E com la oe och ao Cher cs ng ij ste eoetaSos ao a“

Filtro Aplicado

Í Período: 12 Meses
&

é

,
RSA Mge ago ”

;
*

a ix vei aeomgge ma sssaçes pra ” tm %Nº “inciso!fas am ro, NOME «Quantidade Unidade 4º Preçounitário |, Data [Coripõe
' COMANDO DO EXERCITO - Compras.
pe I

govbr
Pp 2050 Unidade R$ 1,0000 25/06/2024 sim

PREFEITURA DE SANTA IZABEL DO . Eis2
I

OESTE- PR - Compras.gov.br 4000 Unidade R$ 0,5800 24/06/2024 pi3

a
A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

E

$ I

HOSPITALARES- Compras gov! 33000 Unidade R$ 11900 03/07/2024 am
PREFEITURA DE DONA FRANCISCA-4 l
Compras. gov.br 2000 Unidade R$0,6200 04/06/2024 Nãow Sá á

Epo

péPREFEITURA CORONEL BICACO- a5 ,

Comprasgov.br 60 Unidade R$ 130000 07/05/2024 Não

COMANDO DA AERONAUTICA -
ab I

Comprasgov.br 100 Unidade R$ 0,6800 07/05/2024 Não

INST.FED.DE EDUC.CIENC, E TECDO . '7 E

qse ANTÍNS --“Comprasgour 300 Unidade R$19100 23/04/2024 Sim
º

COMANDO DA MARINHA - Compras. . !8 I

govbr
P 104600 Unidade R$ 1,1400 16/04/2024 Sim

“ PREFEITURA DE GUARATUBA- PR - ;

.
ie I

Compras gov.br 48000 Unidade R$ 0,5700 15/04/2024 Não
táPREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA . o10 '

SANTA - PA - Comprasgoubr 10000 Unidade R$ 0,6500 12/04/2024 nro
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ

a

.u I

- PA Comprasgovbr
É 1000 Unidade R$ 50000 20/03/2024 Não

Gena
>

“cai

& 68 de
4 ta

Ed
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49 |

:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
+

- PA - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br “

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ
- PA - Compras.gov.br

PREFEITURA DE MARIPÁ - PR -
Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL. DE LAJE-BA - Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br 3

PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL, -
Compras.gov.br ,

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

PREFEITURA DE MANDIRITUBA ; PR -
Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br '

COMANDO DO EXERCITO - Compras,
gov.br

ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br

JUSTICA DO TRABALHO - Compras.
gov.br

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO
DE TOCANTINS - Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE
PINHEIRO - MA - Compras.gov.br
ESTADO DO PARANA- Comprasgov.br

ESTADO DA PARAIBA- Compras;gov.br
ESTADODESERGIPE - Comprasgovbr
ESTADO DE SERGIPE- Comprasgov.br

PMSP - SECRETARIA MUNICIPAL DA
SAUDE- Compras.gov.br

ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br

ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

Legerida: à Compra Anulada ou Revogada.
'
m

Iterfi: 46
a

ab

bad

Br

=

«japa

800

1000

1000

6000

15000

25000

75000

2500

7500

2400

7200

100

200

8000

8000

15000

300

150000

15

100

2000

50
2500

15000

450000

968184

3055

58045

1500

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Fr

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 2,3000

R$ 32000

R$ 3,22000

R$ 3.1000

R$ 3,5000

R$ 0,5800

R$ 0,4700

R$ 0,6700

R$ 0,5800

R$ 10,8600

R$ 1,0400

R$ 0,6200

R$ 0,6400

R$ 6.4000

R$ 0,5500

R$ 0,5600

R$ 1,6000

R$ 0,5500

R$ 10500

R$ 11500

R$ 13200

R$ 0,6500
R$ 0,7200

R$ 2,2900

R$ 0,5100

R$ 27,8000

R$ 0,9900
R$ 0,6700

R$ 0,7500

20/03/2024

20/03/2024

20/03/2024

04/03/2024

21/02/2024

31/01/2024

19/01/2024

16/01/2024

16/01/2024

15/12/2023

04/12/2023

29/11/2023

31/10/2023

26/10/2023

11/10/2023

02/10/2023

27/09/2023

15/09/2023
14/08/2023
02/08/2023
02/08/2023

01/08/2023

11/07/2023

11/07/2023

03/07/2023

Sim

Sim

%
:

Im



t em o x BM ME ag * 4 somaua Eco &

aE E . : EO« Descrição dó item à 'Unidáde de Forhecimento Quantidade
a * a
“1 486831 - Curativo Cutâneo Modelo: P/ Ateidimiênto Pré

. Hospitalar Aph, Selo De:Tórax , Componente't: valvulado
,
x asUnidade É 100““Coinponente 2: Base'Adesiva . Dimensão: Cerca De 15 X15 cx s a

“4
É à apresentação: Embalagem Individual, Esterilidadie!Estéril +

&
éMig A %

E sê

= E É“Consolidação, dos preços cotados 1 í = é

% Menor Preço Média € Mediana Copficjente de Variação: 16,4621% Eja Desvio Padrão: 16,9464 É

4 R$80,0000 R$ 1029417 R$ 104,5750 Maior Preço: R$ 120,0000 do
g a 4; “ Método de cálculo adotado: Mediana « aio 4 go ddE AS PR060 o sa am fuga o Pie ms a à PP ça rise comenta

4 Filtro Aplicado :
%

Período: 12 Meses
ge cds pesema ea cs e am x ses gta mor ê ma” “EME : Incisol; . Nome e * Quantidade! | Unidade Preço unitário .: “Data. “Téofipõel

“7 q

SOMANDO DA ABRONAUTICA - 40 Unidade R$119,2700 25/06/2024 Sim
% Compras.gov.br ' lago

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE MATO . Y z2 1º

rosso. CompaganH 2000 Unidade R$0,0400 25/06/2024
á

Não j
,

s PREFEITURA DE CRUZEIRO DO , Es rBo 10 Unidade R$139900 21/06/2024 Não: IGUACU - PR - Compras.gov br ne
ê

. a4 Sourfo EREREITO «Gorros 5 Unidade R$150,0000 08/07/2024 não
Ê AND RCITO - : : ESO ooo Do FRERGITO Compras 5 Unidade R$1500000 08/07/2024 Não

' COMANDO DO EXERCITO - Compras. . ;6 1

coube
E ompra 179 Unidade R$160.0000 08/07/2024 Não

COMANDO DO EXERCITO- :To! qoubr
ompras 570 Unidade R$890000 08/07/2024 Sim

4 DEPARTAMENTODE POLICIA .2 |

FEDERAL- ops 60 Unidade R$120,0000 14/06/2024 E
ESTADO DO RIO DE JANEIRO- , .? |

CHTBRSgOH 1800 Unidade R$7.0600 28/05/2024 Não
PREFEITURA DE IVATUBA- PR - ; aio 1

Comprasgouir 5 Unidade R$180000 21/05/2024 Não
PREFEITURA DE IVATUBA- PR- , ,nl Comprasgovbr

1 10 Unidade R$80000 21/05/2024 Não
PREFEITURA DE IVATUBA- PR- , .2 | DEBE 5 Unidade R$25,9000 21/05/2024 Não

PREFEITURA DE IVATUBA- PR- :18 1

Conseg 5 Unidade R$229900 21/05/2024 Não
; '%

14 I ESTADO DO PARA- Comprasgoy.br 200 Unidade R$ 12,5000 21/05/2024 Não
COMANDO DO EXERCITO - Compras. o5 govbr

p 410 Unidade R$76.9500 20/05/2024 Não
y diMINISTERIO DA FAZENDA- Compras. :

16 | E ap 10 Unidade R$199,7600 16/05/2024 Não
“4COMANDO DO EXERCITO - Compras. . evo! pr 'P 13 Unidade R$1370000 26/04/2024 Não

F

COMANDO DO EXERCITO - Compras. . ç8 1

coubr
P 316 Unidade R$1980000 18/04/2024 Não

g COMANDO DO EXERCITO - Compras. . '9 | er P 330 Unidade R$239,9000 18/04/2024 Não
4 +

k EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA . $20 1

AGROPECUARIA - Comprasgovbr 4 Unidade R$25000 18/04/2024 Não
a
E COMANDO DO EXERCITO - Compras, , 12 coube

P 50 Unidade R$1850000 18/04/2024 Não
s COMANDO DO EXERCITO - Compras, ki22 q

Savio
p 20 Unidade R$1820000 17/04/2024 Não

» COMANDO DO EXERCITO - Compras. “
"



23 1º govbr 6 Unidade R$ 80,0000
PREFEITURA DE CAMPO MAGRO - PR2a | 100 Unidade R$ 30,0000- Compras.gov.br "a

os |
PREFEITURA DE CAMPO MAGRO - PR Sã janidisda ea- - Compras.gov.br

»6 |

PREFEITURA DE CAMPO MAGRO - PR
ES Lddieio pisdasê - Compras.gov.br

gv REFERLRADEGAMPONAGRO PR 2000 Unidade R$09400 21/03/2024 Não- Compras,gov.br 4

E ooa |

PREFEITURADEIGAMPO MACHO «PR
100 Unidade R$202000 21/03/2024 Não- - Compras.gov.br

a |
MESEPEESCECANEO DAGOL=TE

5 Unidade R$6800000 21/03/2024 Não
Co - Compras.gov.br t

do 1

 PREREFURADECAMPO MAGRO PR 200 Unidade R$69200 21/03/2024 Não
- Compras.gov.br

a fr 5 ,a1 |
PREFEITURA DE CAMPO MAGRO PR

80 Unidade R$145000 21/03/2024 Nãoa - Compras.gov.br a
da |

FRESETUEAEGGNHDO MAGRO HE 50 Unidade R$200.0000 21/03/2024 Não
tw - Compras.gov.br “

e ella Éa 1?EEEUBEMAR PR 200 Unidade R$152400 21/03/2024 Não= - Compras.gov.br k a &
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA :

: d R$9, 2024$t 1

TEREZINHA - PE - Comprasgovbr 120 Unidade Pesa MANN
 -
fão

dO 1

 PUNDACÃO COMALIGERUA-
390 Unidade R$240000 21/02/2024 Não& Compras.gov.br NE

jo 1
 FUNDACÃO OSWALDO CRUZ - 390 Unidade R$40,0000 21/02/2024 Não

s* Compras.gov.br “e Pl

a q

FSTABEDO MARANHÃO Campina 40 Unidade R$2640000 15/02/2024 Nãog gov.br de

se |
COMANDGUDEAERETO=Compras. 1015 Unidade R$580000 07/02/2024 Nãoa gov.br na

39 1 ESTADODO PARA - Comprasgovbr 40 Unidade R$89.8800 23/01/2024 Sim
4O | —ESTADODOPARA- Comprasgovbr 100 Unidade R$120000 23/01/2024 Não

Cc O DO EXERCITO -go Ri Ex Ri 200 Unidade R$1596000 16/01/2024 Não

INST.BRAS.DO MEIO AMBE DOS REC, I92
1

NATRENOVAV.- Comprasgoubi 1400 Unidade R$260,0000 11/01/2024 fão
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras. .Bo gor

ompras 2000 Unidade R$21200 21/12/2023 Não

ESTADO DE MINASGERAIS - C:Bo coubr
réjato 2500 Unidade R$16800 21/12/2023 Não

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.8 vi Pr 2000 Unidade R$16800 21/12/2023 Não

. ESTADODE MINAS GERAIS - C :4 ARM 2000 Unidade R$09000 21/12/2023 Nãogov.br a &

. DEPARTAMENTO DE POLICIA
,dy | RODOVIARIA FEDERAL/M) - Compras. 1911 Unidade R$1195000 12/12/2023 Sm

gov.br
+

"aEs COMANDO DA MARINHA - Compras. , eo ceu
E 2 Unidade R$140000 01/12/2023 Não

> 449 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 10 Unidade R$ 12,8000 13/11/2023 Não
é

PREFEITURA DE PRESIDENTE .DO rmantEsadiito Dompragnelitr 15 Unidade R$70.5000 10/11/2023 Não

Legenda: 4à Compra Anulada ou Revogada. vãs
?

Itern: 47 e
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É
a

; Descrição do item g
E usssas-

Embalagem P/ Esterilização MaterialPapetérau
& Cirúrgico", Composição: C/ Filine Polimero, MúltitaminádoE,E* Gramatura / Espessura: Cerça De 70 G7| MZàApresentação: %

A=* Envelope, Componerites adicionais: Termossélante «Tamanho;
% Cerca De 10 X'25 GM, Coriponentês: C/ Indicador Químico

, Tipó
“Usoijso Unico Ra

É*
daE E 4% E KR

ia“,“Consolidação-dos, preços cotados;5s8= Eisg a

« Filtro Aplicado* Periodo: 12 Meses»
di

:
* MenorPreço

: “* Média
ee o A a a .; É R$19.2800 R$ 23,9350

io+ Método de cálculo adotado: Mediana .. .É ,
4

amoo espa ts name SS Seme o

en
freeirciUtada Nos

; Nélinciso) . Nome: = Quantidade
% PREFEITURA DE MARMELEIRO - PR -=. I 300% Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO- Compraseo 144
Me gov.br
E ='3 |

FUNDACAO OSWALDO CRUZ
a 63600

A Compras.gov.br

4 |

MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.
1651“ br

É UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA -5 I a 200
“E Compras.gov br

8 |
COMANDO DA MARINHA- Compras. 708

à govbr :
«o |

COMANDO DA MARINHA - Compras. 6376s gov.br

8 |
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov. 7% br

MUNICIPIO DE DIVINÓPOLIS -
1300Ê Compras.gov.br

* MUNICÍPIO DE DIVINÓPOLIS -4 I 12
n Compras.gov br
tr

PREFEITURA U -PR-nú |
EM DE TUPASSI PR

à 5000; Compras.gov.br 4

> AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE
1080y

SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br

ds
|

AGENCIA MUNICIPAL DE REG. DE
1350

e SERV. DELEGADOS - Compras.gov.br
fe

ã BASE AEREA DE SANTA Ea a
-14 I 9y Compras.gov.br

e |

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 200pr DE PELOTAS - Compras.gov.br '

16 |

COMANDO DA MARINHA - Compras.
5gov.br

Legerida: É Compra Anulada ou Revogada.

tem: 48
É

%

2

“Mg

” Unidade

%

x “a
a

>

te

é Mediana”

R$ 24,7300

Asa cao 6 om SR
semen seca apso

- Ynidade
Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

R$ 37,5000

R$ 14,0200

R$ 0,3100

R$ 18300

R$ 138,8500

R$ 0,5600

R$ 0,5600

R$ 44000

R$ 19,2800

R$ 282,5000

R$ 8.8500

R$ 46,.0000

R$ 370000

R$ 22,9600

R$ 270000

R$ 26,5000

03/06/2024

21/05/2024

07/05/2024

20/03/2024

20/03/2024

22/02/2024

29/01/2024

29/01/2024

22/12/2023

04/12/2023

04/12/2023

18/10/2023

04/10/2023

03/08/2023

É ee

E

Cosficientá de Virtáçãoma, 9776%.
Desvio Padtão: 31062

j

“a

"
Maior Pregos R$ 270000

ES Ba

E

z RPA TRdi. Preço unitário, “E” Data, o

st

sã

A

no

a“
72
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1

p
4a a ao os + a&

: Descrição do item '
“ 617401- Fio De Sutura Agulhado Material Fio: Seda Préto , .
“Modelo Fio: Multifilafnentar , Diâmetro Fio; 3:0 + Comprirnérito Fio:

.
+ Cerca De 45 CM, Tipo Agulha: Agutha 1/2 Siteulo, Modelo Unidade

«Agulha:/ Cilindrica. “€ompriménto Agulha: Certa De 20 MM,
Esterilidade: Estéril, Apresentação: Embalagem Individual

a
às

“Consolidação dos preços cotados

Ç Unidade de Fornecimento” Quantidade

10

& Menor Preço Média 1 O Mediana s Coeficiente de Variação: 9:2528%
$ Desvio Padrão: 2,9798

R$ 29,3700 R$ 322084 R$ 310000 Malor Preço: R$ 38,8500
E z

«st Método de cálculo adotado: Mediana  “
*

4
va

'to e emma af “ ses + em Sm nnidnam nm PE cm cotaserppmRoSIEaa o DS coo ag Pias
€ Filtro Aplicado
de

»
Período: 12 Meses

o

é

|

1
Á

“ye À

Besos o000: ornamentais

$ na memo ticos asatas * se do am regraTeNeo=“Inciso! emas mmO ramaQuantidadeTUUnidade as Preço unitário x Data. licompõeda
“E I

ESTADO DE SPIRIT SANTO 2000 Unidade “ R$ 20000 12/07/2024 KaCompras.gov.br :

, 1a |a 170 Unidade R$334200 09/07/2024 Simà PR - Compras.gov.br 1
ao '

3 !
PISRPETRERA DEAD. JOR DESTE 50 Unidade R$ 95.7900 03/07/2024 Nãode - PR - Compras.gov.br a(|  FREFETUEAGEASTORGA PE - 100 Unidade R$310000 02/07/2024 Simj Compras.gov br 1

5 |
 PREFEITURADE TURVO -PR- 2 Unidade R$29,6200 26/08/2024 SimCompras.gov.br ic

VO -PR- tdo q

PREERIRALDE IORVO-PR
2 Unidade R$298200 26/06/2024 SimCompras.gov.br pe

. F - PR-

,4 ] Findo 2 Unidade R$ 29.3700 26/06/2024 SimCompras.gov br
, EFEITURA D O-PR- 48 !

ER Uialiga ER Tdi a
1 Unidade R$ 29,7600 26/06/2024 SimCompras.gov.br

“e COMANDO DO EXERCITO - Com k , j91 coube
rapa 200 Unidade R$500,0000 13/06/2024 Nãob E

va
: COMANDO DO EXERCITO - € à

; "O | : x ompras 20 Unidade R$7450000 13/06/2024 Nãogov.br
Al PREFEITURA DE CRUZEIRO DO

. 'é l
IGUACU PR - Comprasgovbr .

$ Unidade R$38,8500 06/06/2024 aim
4 ESTADO DO MARANHAO - Cl

k .2 araras 150 Unidade R$340000 03/06/2024 simgov.br e

ESTADO DO MARANHAO - € ras.B | ompras 150 Unidade R$340000 03/06/2024 Sim; gov.br 5a

i4 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 200 Unidade R$ 104,0000 29/05/2024 Não2
Lo

15 I ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br 20 Unidade R$ 446,7800 29/05/2024 Jão

Legenda: dá Compra Anulada ou Revogada. õ
4

Item: 49 ”

nba a o s sam a E coro cent mac suada
a '

Ea

i sDescrição do item- Y Unidade de Fornecimento Quantidade ua a
4466574 - Embalagem P/ Esterilização Material: Papel Grau

n% Cirúrgico ; Composição: C/ Filme Polímero:Multilaminado , É 1
f à Gramatura / EspessuraCerca De 70 GM; Apresentação: Unidad 2000

%
;Envelope , Componentes Adicionais: Termossetante , Tamanho: niaçes Má o?4 Cerca De 25 X30 CM, Componentes: C/ Indicador Químico , Tipo. q

i
Uso: Uso Único

ã
Ê
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Rã

e 78



a it a gse 4 E o a? ” Bs A 5

Consolidação dos preços cotados? - " e .
“e as ar ="

Menor Predo Médias *

. = OMediana ++ , Coeficiente deação: Pora bo % e A se
“ Desvio Padrão: 273a,“ R$ 11,8700 “ R$ 158025 8 R$ 16,8500 = Máior Prego:R$ 19 0000

: : . Ao & .Ê Método de cáliulo âdotado: Mediana . í a ç a =
g A Ê é

hab o sãm e e osos nie E ses o eae mo asa sas E Ri = 3

Filtro Aplicado
,

Período: 12 Meses
Mg Mia ne sa e “ii O o| Ni incisoii -

Nome,  Quêntidade| Unidade| Pregounitário| Data|llCompos
ta |

UNIVERSIDADE FEDERAL DE
13 Unidade R$265100 06/06/2024 NãoALFENAS- Compras.gov.br

1 UNIVERSIDADE FEDERAL DE . a8 Unidad R$53.0200 06/06/2024 Não2
ALFENAS - Compras.gov.br riagnia $

z UNIVERSIDADE FEDERAL DE ; çoa
R$ 150, O 06/06/2024So

do

ALFENAS- Compras.gov.br
19 Unidade $ 150,000) 6/06/ iu

UNIVERSIDADE FEDERAL DE , a7 Unid 187,8800 06/06/2 NA ALFENAS- Compras.gov.br rings di sena se

; UNIVERSIDADE FEDERAL DE . As e" Unidad R$ 1572900 6/06/2024 ;É !

ALFENAS - Compras.gov.br Eliane , ê 0 Djº

m |
 PSTADODO MARANHAO «Compras 120 Unidade R$1350000 03/06/2024 Não fi” gov.br à 4 é

MINISTERIO DA AGRICULTURA E ' =; R 0000 3 O7 |

PECUARIA - MAPA - Compras. gov.br
5 Unidade $ 184.00 03/06/2024

À ão

:B I
FUNDAGAOSRIR DEHERNE +

66200 Unidade R$0,77/000 03/06/2024 Não“ Compras.gov.br

é 1

COMANDO DO EXERCITO - Compras. 2500 Unidade R$08000 17/04/2024 Não
4 gov.br

H
i PREFEITURA MUNICIPAL. DE TERRA . =10 !

SANTA- PA - Compras.gov.br 5 Uildade R$ 52,2000 12/04/2024 Não

gl I
PREFEITURA MUNICIPAL DEMARABA 300 Unidade R$510000 04/04/2024 Não- PA - Compras.gov.br E

E q

SEPGSES NINE ESSE Suas 375 Unidade R$1746000 01/03/2024 Nãogov.br : e
D AIS - ! ,8 | soube E MINAS BAI unem 500 Unidade R$778000 01/03/2024 Não

14 I ERPDIMAS =

12 Unidade R$ 122,5000 29/01/2024 Não: Compras.gov.br Ng

PREFEITURA DE FRANCISCO j x15 |

BELTRAO - PR - Compras.gov.br ei iniciadas R$ 754900 29/01/2024 do
PREFEITURA DE FRANCISCO . : ”16 I

BELTRAO - PR - Compras govbr” 20 Unidade R$ 53,1900 29/01/2024 Não

i7 1 ESTADO DO PARANA - Comprasigov.br 100 Unidade R$70,0000 28/12/2023 Não
: y ç)

18 ! ESTADO DO PARANA- Compras:gov.br 50 Unidade R$ 173,0000 28/12/2023 ão

19 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 100 Unidade R$ 70,0000 28/12/2023 Nãotá
30 I ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br 100 Unidade R$ 34,0000 28/12/2023 Não

21 I ESTADO DO PARA- Compras.got.br 5000 Unidade R$ 2,0000 27/12/2023 Não
22 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 4000 Unidade R$ 35000 27/12/2023 Não
23 I ESTADO DO PARA - Compras.gov.br 5500 Unidade R$ 2,7000 27/12/2023 ão

2 | pa DE MINAS GERAIS - Compras. 100 Unidade R$118700 26/12/2023 Sim

2S | ieDENSA Corp, 100 Unidade R$177000 26/12/2023 Sim

a D RAIS - á .2d 1 Sour. E MINAS GERAIS Compras 50 Unidade R$320000 26/12/2023 Não

27 I SRIa 60 Unidade R$ 56.0000 15/12/2023 Não“ Compras.gov.br VE

PREFEITURA DE FLORAI - PR - . g28 I

Comprasgov.br 10 Unidade R$ 46,5400 11/12/2023 Não

29 I ESTADO DE SERGIPE - Compras,gov.br 500 Unidade R$ 163,9000 04/12/2023 Não
“ago

74
=Fãs



»

Ea

Não
ar

y

Não :
4gemEais!

=

ESSE

e

4 4

go | ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 1500 Unidade R$ 149,0000

3 ] ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 750 Unidade R$ 116,4300
32 | ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 2250 Unidade R$ 105.8500

33 I ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 1000 Unidade R$ 95.7000

34 I ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 3000 Unidade R$ 87,0000

35 I ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 1000 Unidade R$ 57,2000

36 | ESTADO DE SERGIPE - Compras,gov.br 3000 Unidade R$520000 04/12/2023
3 | ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 1000 Unidade R$388300 04/12/2023
38 | ESTADO DE SERGIPE - Comprasgovbr 3000 Unidade R$35,3000 04/12/2023
k

.39 | ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 500 Unigade R$297/000 04/12/2023
40 I ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br 1500 Unidade R$ 27,0000 04/12/2023

%
.

SERVIÇO AUTONOMO HOSPITALAR ,520 dad R$ 0,5700 21/11/2023$ |

DEVOLTA REDONDA- Comprasgovbr EERO Unidade $
»
w UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA ,12 Unidad R$756200 20/11/202312 1

gaTARINA-Comprasgovbr nen: :
mg 1

COMANDODO SERGIO «Dompma 22100 Unidade R$05700 09/11/2023
É gov.br

CONSELHO REGIONAL DE ,4 R$169,0000 18/10/20234 |

SDONTOLOGIA - MG - Compras gov.br
tliiiaçios sr

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS ,200 U R$1588000 11/10/202348
1

HOSPITALARES- Comprasgovbr lado $

dg q

SOMANDIDAMARINDA «loss, 5 Unidade R$19,0000 19/09/2023
. gov.br !

A

dr q

COMANDO DAMARINHA Comp, 5 Unidade R$260000 19/09/2023y gov.br
de I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 15,0000 18/09/2023
49 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 3 Unidade R$ 54,0000 18/09/2023
3 INST. FED. DE EDUC, CIENC. E TEC.

a

30 l
DO PARANá- Comprasgov.br

15 Unigade R$ 88,9000 14/09/2023

i
Legerida: 4 Compra Anutada ou Revogada.

k

À

Item: 5O
nã ne . 5 e oa” fa mx cessa mom » s E apreçs ge. nt

My

e“
Descrição do item o

Unidade de Fornecimento Quantidade. Í

o: %p 269878 - Clorexidiná Digluconato Dosagem: 05% , Aplicação: Frasco 100 Mililitro 300:Solução Alcoólica
“pa

os
* Consolidação dos'preços cotados ” %

ã

o Menot Preço Média O Mediaha Coeficiente de Variação: 13,1684%
k ces Desvio,Padrão; 0,2859
: R$ 16600 R$ 2.171 R$ 2,1500 Maior Preço: R$ 2,780:RA ' ê

;à ' $ E E É* «Método de cálculo adotado: Mediana
.

a
8

ih e mit a sindad ido Ao nica E ea cmarento compdimSeiarsna sos pos aiiFiltro Aplicado
à Período: aMeses
espia . em né das ui6E meg aum

Ê MiAR NCisO,, io NOME À | Quantida de.Unidade n
E Preço unitátio

4 | comando Dia ERERGITA «Compras: 3000 Frasco 100 Mililitro R$24800 12/07/2024
Jg ESP-HOSP.CLIN FACMED DE a:2 I

BOTUCATU-HCFMB - Compras gov.br 68300 Frasco 100 Mililitro R$ 1,7000 10/07/2024

a q
FSPSECRENARA DA SAUDE-

5700 Frasco 100 Miliitro R$16600 03/07/2024ur Compras.gov.br ;

Mo | Cor QECRE TÁRIAed 17340 Frasco 100 Mililitro R$16600 03/07/2024
|

ompras.gov.br

o |
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 1440 Frasco 100 Mililitro R$22800 02/07/2024HOSPITALARES - Compras.gov.br

!

Data Icohpsd
Sim
“

Sim



“g

psmis

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov br
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE MATO G. SUL - Compras.gov.br

ESP-SECRETARIA DA SAUDE-Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBERLâNDIA - Compras.gov.br

ESP-SECRETARIA DA SAUDE-Compras.gov.br

br

FUNDACAO OSWALDO CRUZ -

Compras.gov.br

ESP-SECRETARIA DA SAUDE-Compras.gov br
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

+

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

COMANDO DA AERONAUTICA-Compras.gov.br

ESP-SECRETARIA DA SAUDE-Compras.gov br
ESP-SECRETARIA DA SAUDE-Compras.gov.br

ESP-SECRETARIA DA SAUDE- E

Compras.gov.br

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIÔ DE
JANEIRO - Compras.gov.br

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A
SAÚDE- PR - Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES- Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE
BRASILIA - DF - Compras.gov.br

ESTADO DE SAO PAULO - Compras.
gov.br

ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br
ESTADO DE SERGIPE - Compras.gov.br
MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br

ESP-SECRETARIA DA SAUDE-Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - Compras.gov.bt
ESTADO DO RIO DE JANEIRO-Compras.gov.br

+

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br

4
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIQ DE
JANEIRO - RJ - Compras.gov.br ,

PREFEITURA DE GUARATUBA- PR-Compras.gov.br

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS

MINISTERIO DA SAUDE- Compresgros

4300

20000

35

1500

15600

4000

17600

10000

7500

1730

2420

1000

400

1300

3000

3360

10000

10000

7000

10140

3800

4400

300
en,

35000
105000

3160

3000

18000

2076

21807

196268

600

Frasco 100 Mitilitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Milititro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Prspco 100 Milititro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

Frasco 100 Mililitro

R$ 2,4800

R$ 2,0500

R$ 3,1400

R$ 2,1800

R$ 20500

R$ 16000

R$ 2,0000

R$ 2,1500

R$ 1,9900

R$ 2,7000

R$ 2,.2900

R$ 2,3000

R$ 2,6500

R$ 2,5200

R$ 1,5500

R$ 19700

R$ 2,1240

R$ 1,6250

R$ 2,1500

R$ 20000

R$ 2,.4200

R$ 3.22000

R$ 1,5000

R$ 2,3000
R$ 2,1700

R$ 2,4000

R$ 17400

R$ 2,0100

R$ 2,7800

R$ 2,0800

R$ 20800

R$ 1,8300

28/06/2024

28/06/2024

27/06/2024

27/06/2024

24/06/2024

18/06/2024

12/06/2024

Sim
me

Sim

am
Cmrmea

11/06/2024 "Sim. '

RE

04/06/2024:

04/06/2024

20/05/2024

20/05/2024

16/05/2024

14/05/2024

14/05/2024

14/05/2024

13/05/2024

06/05/2024

30/04/2024

25/04/2024

24/04/2024
24/04/2024
22/04/2024

18/04/2024

18/04/2024

17/04/2024

16/04/2024

16/04/2024

15/04/2024



38 I HOSPITALARES - Compras.gov.br 5889 Frasco 100 Mililitro R$ 2,0000
x EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS suso F 100 Mililitro R$ 1,9700ns |

HOSPITALARES - Compras.gov.br
“900 Frasco a $

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS au:Fi OM R$ 1700049 HOSPITALARES - Compras.gov.br SEUFrasco-iMiHino dz
q |

ESTADO DORIO DE JANEIRO - 21984 Frasco 100 Miliitro R$2.6100
da Compras.gov.br

,
Es +

A EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS at! ã
' 100 M 19900 20/03o! PosomALARES- Compras govbr S080 Frasco lia ns 72024 Sim

É . "
do q

SARANESDO ENREDO «Compiea 12000 Frasco 100 Mililtro R$24900 18/03/2024 Sim
? gov.br pt
k - “da Soube O DB EXERCITO «compras 600 Frasco 100 Miliitro R$24800 14/03/2024 Sim
é

*' EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS seio .oo F OM R$2.200 3/45 I

HOSPITALARES- Comprasgou br 52 rasco 100 Mililitro $ 2.22000 12/03/2024 Sim

a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS a ÉF
;a I

HOSPITALARES = Comprasgoubr 10000 Frasco 100 Mililitro R$ 14300 29/02/2024 nao

47 I ESTADO DO PARANA- Compras.gov.br 726 Frasco 100 Mililitro R$ 2.1000 27/02/2024
:

im
4

tea
, as vê& 1 sobr DE EREREITO: =isorEs, 860 Frasco 100 Miilitro R$28600 23/02/2024 ão ;A z ente aÉ b õ É4 - t tato M

49 |

E REP EI TRA MUNICIPAL DELA 120 Frasco 100 Mililitro R$ 4,0000 21/02/2024 Não ;3 BA - Compras.gov.br ie jE a :r . =» J
50 | soubeErg 530 Frasco 100 Mililtro R$22800 15/02/2024 Sim,
sr E

Legenda: 4à Compra Anulada ou Revogada.
Z A aN

Náta Técnica a

Os itens 51 e 52 abaixo descritos foram orçados através do painel de compras, por não ser encontrado três “:

valores na pesquisa de preços do sistema do Compras.gov.
» +

“ot

IrÊM DESCRIÇÃO CATMAT| Qnt|Valor|Valor|Valor|eg º
: 1R$|2RS9)[3R$)| mg '
& |[Compressa Gaze Material: 100% g
+|Algodão , Dimensões: Cerca De
* |7,5X 7,5 CM, Gramatura: 13 Fios/ +

51: |CM2, Adicional: 5 Dobras k 269978|1000|0.6 0.6 0.62 0,61 “
* —|Esterilidade: Estéril, Uso Único , E
*|Embalagem: Embalagem
£  |Individual

|

; |Luva Para Procedimento Não F
& |Cirárgico Material: Látex Natural
j Íntegro E Uniforme, Esterilidade:
1 |Não Estéril, Tamanho: Médio ,

$|Modelo: Formato Anatômiço ,

52, [Características Adicionais:
|

269893|500|15.74|15.82|15.95 15,84
+  |Lubrificada Com Pó Bioabsorvível
* |, Apresentação: Atóxica , Tipo:

7

: Ambidestra , Tipo Uso: .é [Descartável , Finalidade: -

* |Resistente À Tração f

+

Relatório emitido em 18/07/2024 09:24
| ê
A 1

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII - IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que:me

y é ig io

n 77P" .

*
!



compõem a pesquisa,
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor cen
valores extraídos. 2
- Desvio Padrão:E a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médib
onde H representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

Errata
; n

D

ke se dE

; , = E ds p = e . a- Coeficiente de variação: E uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que/tompõem a pesquisa. '
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ROVIRNO FESERAL' Painelde cure MINISTÉRIO DA

; ;

à os EN SERVIÇOS PÚBLICOS
armago CONSTRUÇÃO

o MÉDIA MEDIANA MENOR

' R$ 0,61 R$ 0,60 R$ 0,604
'Quantidade total de registros: O

|

Registros apresentados: la 1 i

”f
Ê

FILTROS APLICADOS
a Anó da .Descrição

Compra É
COMPRESSA GAZE|, MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO) TIPO: 13 FIOS/CM2A, MODELO:COR BRANCA ISENTA DE ;MPUREZASY CAMADAS:8 CAMADAS, LARGURA:50 CM, COMPRIMENTO: 7,50 CMY DOBRAS:5 DOBRAS, 2024 'CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL '?

$

si
+

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 0001972023 r o

Número do Item: 00068
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de medicamentos para atender as necessidades da Farmácia do Posto
médico de Guarnição (PMGu) do 24º Batalhão de Infantaria de Selva.
Quantidade Ofertada: 2.000
Valor Proposto Unitário:-Valor Unitário do Item: R$ 0,6
Código do CATMAT: 269978
Descrição do Item: COMPRESSA GAZE, MATERIAL: :TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO:COR
BRANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, LARGURA: 7,50 CM, COMPRIMENTO:7,50 CM, DOBRAS:5
DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: PACOTE 10,00 UN
Modalidade da Compra: Pregão
dorma de Compra: SISRP

arca: PACOTE 10,00 UN
Data do Resultado: 11/03/2024
pr

DADOS DO FORNECEDOR
kt

Nome do Fornecedor: CIRURGICA MODELO COMERCIO DE MATERIAIS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 13444848000151 ,

orte do Fornecedor: Micro Empresa

A
A

DADOS DO ÓRGÃO
y
Número da UASG: 160105 - 24º BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
Orgão: COMANDO DO EXERCITO

rsão Superior: -

É
&

k
Relatório gerado dia: 17/07/2024 às 09:40y

á Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
;

a
E



a

se

tea

o

tas TS

mea -

MAVIRNO FEDERALPainelde

—
scurão MINISTÉRIO DA

Mg

q
E OS PÚBLICOSEM SEAVIF OS r

UNIÃO £ RESQRSTRUÇÃOt
x
tg

K

MÉDIA MEDIANA MENOR
&
Ê R$ 0,61 R$ 0,60 R$ 0,60
Quantidade total de registros: O

iRegistros apresentados: 2 a 2 t

HH]

e

fFILTROS APLICADOS
Ê

Ano'da
pesonição . Compra
ICOMPRESSA GAZEI, MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2], MODELO:COR BRANCAL ISENTA DE .PUREZAS|, CAMADAS:8 CAMADAS, LARGURA:7,,50 CMtc 7,50 CM, DOBRAS::5 DOBRAS, 2024
jpamacrenismicAs ADICIONAIS: ESTÉRIL DESCARTÁVEL 5

k

?

RESULTADO 2
be

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00032/2023 ! t

Número do Item: 00118 .

Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material farmacológico e hospitalar.
uantidade Ofertada: 1.000

Valor Proposto Unitário:-
Valor Unitário do Item: R$ 0,6
Código do CATMAT: 269978

DR do Item: COMPRESSA GAZE, MATERIAL: :TECIDO 100% ALGODÃO, TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO:COR
RANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CAMADAS::8 CAMADAS, LARGURA: 7,50 CM, COMPRIMENTO::7,50 CM, DOBRAS:5

foRRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIÔNAIS::ESTÉRIL, DESCARTÁVEL
escrição Complementar: :

Unidade de Fornecimento: PACOTE 10,00 UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: ECOMAX
Data do Resultado: 02/02/2024

danos DO FORNECEDOR
tomo do Fornecedor: DF MEDICAL LTDA
CNPJ/CPF: 44656846000150

da do Fornecedor: Pequena Empresa
s
Ne

papos DO ÓRGÃO
Ea

fm da UASG: 160537 - COMANDO 164 BRIGADA DE INFANT. DE SEININEAMrgão: COMANDODO EXERCITO '* r
rgão Superior: - :

!
i f :

RE]

St

ornaILCAO

Relatório gerado dia: 17/07/2024 às 09:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

eia

mr

Pes

+
E

So Son



ee

GOVERNO PESERAnt

gg

MINISTÉRIO DA
GESTÃO E DA INOVAÇÃO
EN SERVIÇOS PÚBLICOS

= UNIÃO E RECONSTRUÇÃ:

Fe

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 0,61 R$ 0,60 R$ 0,60
Quantidade total de registros: O

Registros apresentados: 3 a 3
Cefgroj

sra

SERA

PRE

Tha

DID

Eu

(METROS APLICADOS

a Ano da . ta
pp escrinão

Compra E

iCOMPRESSA GAZE,, MATERIAL: TECIDO 100% ALGODÃO), TIPQ:13 FIOS/CM21, MODELO:COR BRANCA ISENTA DE
AMPUREZAS|, CAMADAS:8 CAMADAS), LARGURA:7,50 CMI, COMPRIMENTO:74,50 CMI, DúnRAs::5 DOBRAS) 2024 '

FPARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ESTÉRIL, DESCARTÁVEL
;

:

*

,

=

E.

RESULTADO 3
5

papos DA COMPRA

Identificação da Compra: 00038/2023
Número do Item: 00166
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para fornecimento de medicamentos e insumos para atender à
tlemanda da Secretaria Municipal de Saúdee Vigilância Sanitária pertencente ao Município de Santo Antônio do
Descoberto-GO.
Quantidade Ofertada: 9.000
Valor Proposto Unitário:-Yalor Unitário do Item: R$ 0,62
Eódigo do CATMAT: 269978
Descrição do Item: COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, TIPQ:13 FIOS/CM2, MODELO:COR
RANCA, ISENTA DE IMPUREZAS, CÂMADAS::8 CAMADAS, LARGURA: 7,50 CM, çasMOSCA:7,50 CM, DOBRAS:5

DOBRAS, CARACTERÍSTICAS ADICIQNAIS: ESTÉRIL,DESCARTÁVEL
Descrição Complementar:
finidade de Fornecimento: PACOTE 10,00 UNOumade da Compra: Pregão

orma de Compra: SISRP
Marca: ERIMAX
Data do Resultado: 05/04/2024

DADOS DO FORNECEDOR
á
Nome do Fornecedor: PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTO MEDICO E HOSPITALAR LTDA
CNPJ/CPF: 38120208000117

porte do Fornecedor: Pequena Empresa
)

papos DO ÓRGÃO

Número da UASG: 989677 - PREFEITURA MUN.DE SANTO ANTONIO DO DESCOB/GO
Órgão: ESTADO DE GOIAS :

Brgão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 17/07/2024 às 09:41
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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AOVERHO FEGRRAL
+ Painelde cs, NINISTÉRIO DA

| uia, EK SERVIÇOS PÚBLICOS
UNHÃO E RECONSTENÇÃO

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 15,84 R$15,82 R$15,74
“Quantidade total de registros: O

Registros apreseritados: 1a 1

FILTROS APLICADOS
+ AE Ano da '

"3Descrição
Compra o B

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁ' NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME,
."TAMANHO: :MÉDIO,, CARACTERÍSTICAS:ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSOR L DESCARTÁVEL, 2024 J

APRESENTAÇÃO: ATÓXICAL, TIPO: AMBIDESTRAI, TIPO USO:DESÇARTÁVEL, MODELO: FORMATO ANATÔMICO, 4
FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO ê

RESULTADO 1

DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00002/2023
Número do Item: 00028
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Registro de preços para futuras aquisição de vidrarias e materiais de laboratório
para as aulas práticas nos Laboratórios do IFRJ
Quantidade Ofertada: 325
Valor Proposto Unitário: R$ 22,02
Valor Unitário do Item: R$ 15,74
Código do CATMAT: 269893
Descrição do Item: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
ÚNIFORME, TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIQNAIS:LUBRIFICADA C M PÓ BIOABSORVÍVEL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: CAIXA 100,00 UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: MEDIX
Pata do Resultado:aBADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: ATLAS EQUIPAMENTOS LTDA
GNPJ/CPF: 44219136000162 3

Porte do Fornecedor: Micro Empresa
v
BADOS DO ÓRGÃO
ê
Número da UASG: 152237 - CAMPUS ARRAIAL DO CABO “
Úrgão: INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC.DO RJ 4 à
jrgão Superior: -

Relatório gerado dia: 17/07/2024 às 09:04
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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ER ENEaA PÚBLICOSga
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Dão

Des

a
E
TO

de MÉDIA MEDIANA MENOR «

R$ 15,84 R$ 15,82 R$ 15,74
quantidade total de registros: O

“Registros apresentados: 2 a 2

“se

”

ú

;FILTROS APLICADOS
& o Ano da«Descrição

Compraiva PARA PROCEDIMENTO NÃOCIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, . ,iTAMANHO:MÉDIO!, CARACTERÍSTICAS;ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSOR Ly DESCARTÁVEL, 2024 $

4APRESENTAÇÃO:ATÓXICAI,TIPO::AMBIDESTRAI, TIPO USO: DESCARTÁVEL, MODELO:FO TO ANATÔMICO), .
FINALIDADE: :RESISTENTE À TRAÇÃO

É

!

RESULTADO 2
panos DA COMPRA

Identificação da Compra: 00021/2023
Número do Item: 00024
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) para a Universidade
Federal de Alagoas.
Quantidade Ofertada: 1.917
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 15,82
Código do CATMAT:269893
pescrição do Item: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
UNIFORME, TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LUBRIFICADA É M PÓ BIOABSORVÍVEL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO: :ATÓXICA, TIPO: AMBIDESTRA, TIPO USO: DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO
ANATÔMICO, FINALIDADE::RESISTENTE À TRAÇÃO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: CAIXA 100,00 UN
Modalidade da Compra: Pregão
Forma de Compra: SISRP
Marca: LÁTEX COM PÓ

Data do Resultado: 19/03/2024

panos DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: BIO SOLUTIO DISTRIBUICAO FARMACEUTICA LTDA
S&NPJ/CPF: 30484524000166
Eorte do Fornecedor: Pequena Empresa
regra

DADOS DO ÓRGÃO
irem

Número da UASG: 153037 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
Orgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS
Orgão Superior: - . t

pa

Mg

see

Relatório gerado dia: 17/07/2024 às 09:04
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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EN SEAVIÇOS PÚBLICOS kOS UMAO E BRCONSTAUÇÃO

MÉDIA MEDIANA MENOR
R$ 15,84 R$ 15,82 R$ 15,74

Quantidade total de registros: O

Registros apresentados: 3 a 3 !
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'iTROS APLICADOS
, em And'da ,Pesuriçan Compra Ê

Ee PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO! MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGROE UNIFORME, à

FIAMANHO::MÉDIO,, CARACTERÍSTICAS;S;ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, 2024 “A
APRESENTAÇÃO: ATÓXICAL, TIPO:AMBIDESTRA), TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO ANATÔMICO, é

FINALIDADE: :RESISTENTE À TRAÇÃO *

E

as

E

RESULTADO 3
Danos DA COMPRA : j

!

fdentificação da Compra: 90023/2024
Número do Item: 00002
Objeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de material de consumo hospitalar do tipo luvas de procedimento não
irúrgico, visando atender as necessidades de todas as unidades de saúde vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde.6
Quantidade Ofertada: 19.872
Yalor Proposto Unitário: -

eai Unitário do Item: R$ 15,95
ódigo do CATMAT: 269893

Descrição do Item: LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL::LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E
ÚNIFORME, TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL,
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, MODELO:FORMATO
ÂNaTÔMICO, FINALIDADE:RESISTENTE À TRAÇÃO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: CAIXA 100,00 UN
ficiafidado da Compra: Pregão
Korma de Compra: SISRP
Marca: TALGE
Data do Resultado: 04/04/2024 a

5

DADOS DO FORNECEDOR

ome do Fornecedor: NOROMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
CNPJ/CPF: 12391412000189 .

Porte do Fornecedor: Micro Empresa
Y

PADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 927152 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MACAE
Orgão: ESTADO DO RIO DE JANEIRÔ
Oruão Superior: REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Relatório gerado dia: 17/07/2024 às 09:05
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE- 102 BDA INF MTZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

'
DOCUMENTODE FORMALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

t

| - OBJETO DA CONTRATAÇÃO

O objeto da presente contratação é material médico-hospitalar para suprir a demanda ddo ga Pe Eenfermaria do Posto Médico de Guarniçãode Maceió.
Il- PARÂMETROS CONSULTADOS

2.1. Para a definição do valor estimado dá contratação foram utilizados os parâmetrosprevistos na IN Seges/ME nº 65/2021, conforme discriminado na tabela abaixo:

LE ie

Para obter um melhor parâmetro
de preço, buscando a
vantajosidâde e desconsiderando
Os valores Tnexequíveis,
inconsisterites e os excessivamentef
elevados.51e52 Art. 5, inciso Il

, Por não encontrar no comprasgov; ;

três valores dentro do parâmetro da' média.
í

t ,

2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e às contrataçõessimilares feitas pela Adrhinistração Pública, em conformidade com o artigo 5º, 81º da INSeges/ME nº 65/2021.
Í

2.3. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nostermos do artigo 6º, 85º da IN Seges/ME nº'65/2021.
:

á!
Ê

HI - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS
Foi realizada a cotação através dos sistemas oficiais de compras do governo.

Edna

IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO
4.1. Dentro dos preços coletados, foram desconsideradds aqueles inexequíveis,inconsistentes ou excessivamente elevados, considerando à mediana inicial do sitecomprasgov acrescida e decrescida de 25%, assim como os valores de mercadopraticados na região de Maceió, onde os pródutos serão entregues.

a
em.



açao etaçS º
100Q

4.2. A obtenção do preço estimado para todos os itens deu-se com base na mé fia Ebovalores obtidos na pesquisa de preços, em razão de obter umequilíbrio de preçpa)Ge édeterminada aquisição.
o co inata

soe?

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO
$

5.1. O preço estimado da contratação é de R$191.907,81 (Cento e noventa e um mil no e
um centavos), conforme relatório de pesquisa de preço em anexo neste processo.

t

5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN Seges/ME nº
65/2021, certifica-se que o preço estimado para a presente contratação é compatível com
os praticados no mercado.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por: í o E

mes

o

F a

Maria Clara Andreza Rocha Alcantara Portugal. sa

Maceió, 19 de Julho de 2024 :
+

to 1º Ten

Chefe da Farmácia do PMGu

qa

eo



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-102BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ANEXO Il - Lista de verificação

= Formalização'
1. |A pesquisa foi materializada ' em Sim

documento e acostada aos autos do
processo, inclusive com a memória de
cálculo?

2.|A formalização da pesquisa apresenta Sim
descrição suficiente do objeto a ser
contratado? i

3 | Há identificação dos agéhtes Sim
responsáveis pela pesquisa?

. *
.

Parâmetros”
4.|Há indicação das fontes/parâmetros Sim

consultados?
4.1|Foram usados preferencialmente, os Sim

parâmetros| e Il do art. 5º da IN n$ 65,
de 2021?

4.2|Na ausência de uso dos parâmetros NA
prioritários, foi apresentada
justificativa|técnica com ! a
comprovação da tentativa de seu
emprego? f !

43|A justificativa do item anterior foi NA
aprovada “pela autoridade
competente? E

5.|No caso de uso de sistemasoficiais de -

governo (inciso |):
5.1 |A composição de custos unitários Não Considerou os valores

. próximos aos particadosconsiderou apenas os valores menores ho mecodo nerregiisdioou iguais à mediana do item Batalhão, assim comoos
correspondente ? valores praticados

considerandoa entrega.
5.2|Foi observado o. índice de atualização Sim

de preços correspondente?
é Na pesquisa de preçosrealizada no sisteina Compras.gov.br, é gerado um Relatório que
contém, entre outras, as informações do objeto, memória de cálculo, agente responsável
pela pesquisa, fontes e parâmetros consultados.
7? De igual modo, não foi abordado o parâmetro da base: nacional de notas fiscais
eletrônicas, pois se 4 aguarda : regulamentação.

£
+



5.3 No caso de o valor estimado ter sido
obtido unicamente com base nos
sistemas oficiais de governo, o valor foi
igual ou menor à mediana?

Sim

No caso de contratações similáres
(inciso !l) da Administração Pública:

6.1 Os preços coletados referem-se a
contratações ainda em execução ou
que foram concluídas em até um iano
antes da pesquisa?

Sim

6.2 Foi observado o índice de atualização
de preços correspondente?

Sim

No caso de pesquisa em mídia
especializada, tabela de referência,
sítios eletrônicos (inciso Il):

7.1 Os preços coletados são atuais? NA
7.2 Os dados estão compreendidos no

intervalo de até seis meses antes da
data de divulgação do edital?

NA

7.3 A pesquisa poésui data e hora: de
acesso? : t

Sim

No caso de pesquisa direta (inciso qu
Foi justificadá a escolha dos
fornecedores? -

NA

8.2. Houve algum fornecedor consultado
que não enviou proposta?

NA

8.3. Se houve fórecedor que não
respondeu, o fato foi registrado 'nos
autos? !

NA

8.4. Foi dado prazo de resposta: ao
fornecedor compatível com a
complexidade dô objeto?

NA

8.5. A proposta enéaminhada apresehtou
todos os elêmentos necessários:
descrição do objeto, valor unitário e

total, CPF ou CNPJ, endereço físico ou
eletrônico, telefône de contato, data de

emissão e home completo do
À

NA

. responsável com identificação?

&
a

em

a
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Durante a coleta dos preços, foram
consideradas as condições comerciais
praticadas, como prazo, local de
entrega, frete necessidade de
instalação e montagem, forma de
pagamento, entre outros descritos no
art. 4º da IN nº 65, de 2021?

Sim É

“jsoe Metodologia
10. A série de preços coletados possui no

mínimo três: valores aceitáveis,
desconsiderados os  inexequíveis,
inconsistentes e excessivamente
elevados?

Sim

10.1 No caso de pesquisa com menosdetrês
preços, foi apresentada justificativa
técnica e autorização da autoridade
competente?

NA

11. Os preços coletados passaram por uma
análise crítica quanto às condições
comerciais pratitadas?

Sim

11.1 Os preços coletádos foram retirados de
contratos quê possuem objetos
semelhantes dos que pretendem
contratar? :

Sim

11.2 Houve desconsideração de valbres
inconsistentes, * inexequíveis + e
excessivamente'elevados?

Sim

11.3 Foi apresentada justificativa da
“metodologia usada para desconsiderar
os valores? Ê

Sim

12. Foi indicado e justificado o método
estatístico aplicado para definição do
valor estimado? à

Sim

13. A memória de cálculo e os documentos
que dão suportê foram acostados aos
autos? 3

Sim

“Ê Contratações diretas a
14. Foi possível aplicar os parâmetros do

art. 5º da IN nº65, de 2021?
NA

+ t

º Nãofoi abordada a previsão de taxa de risco, tendo em vista que ainda não há
regulamentação, tratando- se, portanto, de regra de eficácia contida.

Ê

+

mtor
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14.1 Em caso negativo, a justificativa do
preço foi realizada por meio da
apresentação de NFs que a futura
contratada emitiu para outros
contratantes?

NA eSb Infantofi?

14.2 A NF apresentada refere-se a objeto
idêntico contratado no período de até
um ano anterio? à data da contratação
pela Administração?

NA

14.3 No caso de o objeto não ser idêntico, a
futura contratada comprovou quê as
especificações técnicas são similares ou
compatíveis com o objeto pretendido?

NA

14.4 Algum outro método idôneo foi
utilizado em substituição aos descritos
nos itens 15.1 e 15.3?

NA

14.5 A pesquisa de “preços demonstrou
possibilidade de competição no
mercado?”

NA

15. No caso de dispensa baseada ,nos
incisos le Il do art: 75 da Lei nº 14.133,
de 1º de abril dg 2021, a cotação junto
a fornecedores foi formalizada no
processo? j

NA

15.1 A pesquisa considerou, no mínimo, o
número de conçorrentes participantes
do procedimento de dispensa e os
valores poreles:ofertados, conforre 5

1º do art. 16 da IN nº 67, 2021?

NA

do Sigilo .

16. O orçamento precisou ser classificado
como sigiloso? :

16.1 Se sim, foi apresentada justificativa
para a classificação?

Y

”
+

? segundo art. 72, & 39; da IN nº 65, de 2021, é vedada a contratação direta por
inexigibilidade caso a justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição.

%

Ê E

vem



»& UASG 160004 ' Termo de Referên gho/2024 105 *
E

Termo de Referência 89/2024 N

Informações Básicas
H
w
u

táNimendo asa . sxlitado por Atualizado emartefato '

89/2024
160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 12/09/2024 11:
MOTORIZADO/AL É 20 (v 7.0)

Status
ASSINADO

Outras informações
, ! Po

Categoria
-

Número da Contratação Processo Administrativo à +
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 6/2024 64106.002679/2024-51 t º

1. Definição do objeto
1.1. Aquisição de MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, nbs termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento. st

| dl E is [Valor Un| Valor
ITE DESCRIÇÃO CATMAT|APRESENTAÇÃO! Qnt [Estimado|Total

vê + E (R$) (R$)
ABAIXADOR DE LÍNGUA de plástico , Tipo: Descartável, +

1 Comprimento: Cerca De 14 CM, Formato: Tipo Espátula,/ Embalagem Individual, Largura: Cerca De 1,50 CM,
Espessura: Cerca De 2 M
AGULHA descartável tamanho 30X8 (21Gx1 1/4), estéril,

2 / mbalagem primária individual, com dispositivo de 439805 [Caixa 100 unidades [100 [9,20 920,00 trEegurança e encaixe de rosca.

j boto
descartável tamanho 25X7 (22Gx1), estéril,

431744||Pacote O umadosso 6,09 913,50

Q mbalagem primária individual, com dispositivo de 439807 |Caixa 100 unidades [150 [9,52 1.428,00
egurança e encaixe de rosca.

AGULHA descartável 40X12 (18Gx1 1/2), estéril,
4 / embalagem primária individual, com dispositivo de 439799 Kaixa 100 unidades [100 [10,14 1014,00

[segurança e encaixe de rosca.

E / prleei Étílico, tipo hidratado;teor alcoólico 70% (70"g)),
- fapresentação líquido. 1000 mi;

ALGODÃO HIDRÓFILO em manta, pacote de 500g, 100%

269941 [Frasco 1000 mL 150 17,18 1077,00

IG

Entro algodão, macio e de alta absorção 279726 |Embalagem 500g [150 [20,43 3064,50

Atadura Ortopédica de Crepe i0cm x 1,8m, tecido 100% t
7 algodão cru, fios de alta torção, com densidade de 18 fios 460133 [Rolo 1,8m 600 10,72 432,00

cm?2, Apresentação: pacote com 12 unidades : ' Ê qRT NASAL DE OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS, 1
a

8 dulto, de material : 603972 |Unidade 100 11,58 158,00
PVC ; Embalado em papel grau cirúrgico/filme de poliéster
CATETER INTRAVENOSO'PERIFÉRICO Nr 18;estéril; AP f descartável; embalado individualmente PSB (Unifiane +00 [1,51 Boo,00
CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr 20; Ei RRo
descartável; embalado individualmente pras púniciaties

É
ga ESB BSaIO

CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr 22; estécil; aixa com 100—s A / descartável; embalado individualmente i
[38244

nidades. | AB 2860,00

Clorexidina 2%; digliconato de clorexidina, solução com E )“ 4

Câmara Naclonal de Modelos de Licitações e Contratos daConsultoria-Geral da União a e.
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 ' y 1 de 18
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

.
?

i
3

tw

Pra, E
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UASG 160004 s

a/a iensoativos ' 444051

Termo de Referên
*

rasco com 100 mL 300 3,59
Coletor Material Pérfuro-Cortante Material: Papelão ,

Capacidade Total: 20 L, Acessórios: Alças Rígidas E Tatppa
Componentes Adicionais: Revestimento Inteno Em º

Polietileno Alta Densidade , Tipo Uso: Descartável

13 363485 [Unidade 100 9,84

FITA HOSPITALAR ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL;
14 / material algodão, largura 10cm, comprimento 4,50M,

|

características adicionais branco. Apresentação: unidade
446603

+

Rolo 4,5m 500 [9,69 4845,00

Gel Condutor para Ultrassonografia. Gel Para Exame Médico
15/Komposição: A Base De Água, Aplicação: Condutor ,

Características Adicionais: Ph Neutro , Esterilidade: Estéril
475840 Frasco com 100 ml, 3,65 182,5

16 / LÂMINA DE BISTURI descartável em aço carbono nº 15,

estéril; embaladas individualmente em embalagem primária
412835 Unidade ; 100 1,83 183,00

17 / LÂMINA DE BISTURI descartável em aço carbono nº 21,
estéril; embaladas individualmente em embalagem primária

413085 [Unidade F 100 2,18 218,00

Luva Cirúrgica Material: Látéx Natural, Tamanho: 7,0 ,*

Características Adicionais: COM PÓ, Punho Longo Com
Bainha , Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E

18 / Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável
, Formato: Anatômico

, Aplicação: Antiderrapante, Embalagem: Dupla
Embalagem, Abertura Asséptica, Esterilidade: Estéril,
Apresentação: Par L

620076 Unidade
|

200 2,45 490,00

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 7,5 E
Características Adicionais: COM PÁ, Punho Longo Com

Bainha , Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E
19 / Sensibilidade , Tipo Uso: Descartável, Formato: Anatôrgico

, Aplicação: Antiderrapante , Embalagem: Dupla
Embalagem, Abertura Asséptita , Esterilidade: :

Estéril, Apresentação: Par
o ,

620077 Unidade ;,

ur

100 2,41 241,00

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 8.0 ,

d
Características Adicionais: cóM PÓ, Punho Longo ei:

sensin
Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência

DO fIsensibitidade, Tipo Uso: Deitartável , Formato: Anatôio
Aplicação: Antiderrapante, Embalagem: Dupla |riam Abertura Asséptica, Esterilidade: 'prio

Apresentação: Par |

620078 Unidade - 100 230,00

odelo “ Formato Anatômico » Apresentação: Atóxica , Tipo:
bidestra , Tipo Uso: Descartável, Finalidade: Resistente

uva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex
atural Íntegro E Uniforme, Gom pó, Tamanho: Pequeno ,

Tração

619857
Caixa com 100
unidades

x

200 16,48 3296,00

sterilidade: Não Estéril, Tamanho: Médio , Modelo:
ormato Anatômico , Características Adicionais: Sem Pê,
escartável, Apresentação: Atóxica, Tipo: Ambidestra ,

uva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Vinil ”

22

inalidade: Resistente À Tração

619837 Caixa com 100
unidades

500 14,28 7140,00

uva Para Procedimento Não;Cirúrgico Material: at'

atural Íntegro E Uniforme , Esterilidade: Não Estéril,
amanho: Grande , Modelo: “Eormato Anatômico ,

:

aracterísticas Adicionais: Lubrificada Com Pó
ioabsorvível, Apresentação:-Atóxica , Tipo: Ambidestya ;

ipo Uso: Descartável, Final lídade: Resistente À Tração,

03 a 619859 Caixa com 100
unidades .

500 14,86 7430,00

ÁSCARA CIRÚRGICA Material: Não Tecido 100% *

olipropileno , Filtro: Elemeno Filtrante Interno , Eficiência:
fp Maior Que 98% E Bfe Maior Que 95% , Quantidade

24 / Camadas: Mínimo 3 Camadas, Modelo: Ajustável, Clipe
asal, Formato: Retangular, C/ ELÁSTICO , Componente
dicional: Visor P/ Proteção Ocular , Cor: C/ Cor,
amanho: Adulto , Esterilidade: Descartável

485315 Unidade *-

a
k

1000 [3,89 3890,00

ulseira Identificação Tipo: ProvaD'Água, Largurã: 2 CT]

omprimento: 25 CM, Tipo Material: Atóxico E

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União t
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am

A

Antialérgico , Aplicação: Identificação De Pacientes,
Características Adicionais: Descartável/Fecho Inviolável,

|Material: Polietileno. Cores variadas conforme descrição

465090 Unidade 0000/0,40

'Y

Cateter Periférico SCALPE Nº 23. Agulha flexível para
R

punção/ fixação, tubo em PVC transparente, tampas
protetoras, siliconizadas, uniforme, atóxico, apirogênico-
estéril, embaladas em blister de papel grau cirúrgico.
Contendo na embalagem primária e secundária dados de
procedência, lote, validade e nº de registro MS . De acordo

com a nova legislação do MT'para perfurocortantes que
atenda a NR32.

437174 [Unidade 500 0,34 170,00

p7/
Cateter Periférico SCALPE Ê 21. Agulha flexível para
punção/ fixação, tubo em PVG transparente, tampas
protetoras, siliconizadas, uniforme, atóxico, apirogênico,
estéril, embaladas em blister de papel grau cirúrgico. +

Contendo na embalagem primária e secundária dados de'?
procedência, lote, validade e nº de registro MS . De acordo

fem a nova legislação do MT:para perfurocortantes quer
tenda a NR32.

437173 Unidade 500 0,36 180,00

28

SCALPE Nº 25. Agulha flexivel para punção/ fixação, tubo
em PVC transparente, tampas protetoras, siliconizadas,
uniforme, atóxico, apirogênico, estéril, embaladas em blister
de papel grau cirúrgico. Contendo na embalagem primária e

£s ata .secundária dados de procedência, lote, validade e nº de »

registro MS . De acordo com a nova legislação do MT para
perfurocortantes quer atenda a NR32.

437172 Unidade 500 0,39 195,00

bo /
SERINGA em polipropileno 4 estéril; atóxica; apirogênica;
com cilindro transparente graduado, trava para controle do
deslizamento e anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.

escartável e de uso único. Vôl de 20 MI

439710 [Unidade 1000 0,50 500,00

po/
ERINGA em polipropileno estéril; atóxica; apirogênica;

com cilindro transparente graduado, trava para controle do
deslizamento e anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vpl de 10 mi,

439709 Unidade 1000 0,39 390,00

BI/
SERINGA em polipropileno ;estéril; atóxica; apirogênicá;
com cilindro transparente graduado, trava para controle do
deslizamento e anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
[Descartável e de uso único. Vôl de 05 mL.

439701 Unidade * 1000 440,00

B2 ,
SERINGA em polipropileno 'Sestéril; atóxica; apirogênica;
com cilindro transparente gráduado, trava para controle do
deslizamento e anel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vol de 03 mL

|

439640 Unidade 1000 0,43 430,00

B3 7
[Tomeirinha 03 vias, material plástico rígido transparente,
características adicionais protetor luer-lock, esterilidade .

estéril, tipo uso descartável
457480 Unidade 1000 0,88 880,00

34

andagem Tipo: Elástica , Característica Adicional: P/ .

tendimento Pré Hospitalar Aph , Material: Malha De ;

ecido Sintético E Algodão , Componente Adicional: Cf;
plicador De Pressão , Dimensão: Cerca De 15 Cn X5M,
or: C/ Cor , Embalagem: Embalagem Individual Em Rólo,
ipo Uso: Estéril %

486826 Unidade 20 37,97 759,40

85
aterial: Malha De Algodão,Dimensão: Cerca De 1,4 M X

14M X2,0M, Cor: C/Cor; Embalagem: Embalagem “é

Individual, Tipo Uso: Reutilifável o
pic? Tipo: Triangular P/ Imobilização Provisória ,;

478140 Unidade 20 12,14 242,80

36 / Tamanho Nº 3
Cânula Orofaríngea Guedel Material”: Polímero , Tamaiho*: 450965 Unidade 20 2,80 56,00

37º 4]
[Tamanho Nº 4 ê

Cânula Orofaríngea Guedel Material Polímero , Tamanho*: 450966 Unidade 20 2,88 57,60

[Tubo Supraglótico Tipo: Cânula Nasofaríngea , Material*:
38 Pvc Flexível, Tamanho*: 4,0)MM, Esterilidade*: Estéril,

E)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria! de Gestão e Inovação
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bo Supraglótico Tipo: Cardia Nasofaríngea , Material:
39 vc Flexível, Tamanho*: 5,0MM, Esterilidade*: Estéril,

so Único
474775 [Unidade 31,55

Óculos Proteção Material Armação: Policarbonato ,
Tipo

roteção: Lateral/Frontal, Tipo Lente: Anti-Risco , Cor
ente: Incolor , Aplicação: Proteção Geral , Características

|Adicionais: Com Haste Dobrável E Regulável

40 450515 [ridade 10,75 215,00

[Reanimador Manual AMBU, balão em silicone autoclavã vel,
com capacidade de 1,5 L, válvula unidirecional Pop Off

4 isa 60 Cmh2o, Componente 1: uma Máscara Plástico
Rígido C/ Coxim Silicone, Componente 2: Reservatório De
02 Em Plástico C/ Válvula, Gomponentes 3: Entrada De 02
E Extensor Pvc, Tamanhos: Adulto

456409 [Unidade 20 140,24 2804,80

Compressa Gaze Material: 100% Algodão , Modelo:
EHemostática, Dobra Em Z, Características Adicionais: P/

42Z Atendimento Pré Hospitalar Aph, Dimensões: Cerca De10
Cm X 3,5 M, Características Adicionais*: Fio Radiopacy;
Esterilidade*: Estéril, Embalágem: Embalagem Individual

600022 |Unidade
|

500 17,38 8690,00

Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida, Aspecto Físi£o:
43 / Texasco C/ Gel, Composição: À Base De Hidrogel

Componente 4: C/ Phmb, Esterilidade: Estéril
485862 [Unidade ". 500 35,32 17660,00

Equipo De Infusão Venosa Gravitacional Material: Pvc '

Transparente, Sem Dehp, Câmara Gotejamento: Macrogotas,
Flexível, C/ Respiro E Filtro ;Regulador De Fluxo Manual:

44 / Rolete Graduado Em MVH, Comprimento Tubo: Até 180
Cm , Tipo Injetor Lateral: C/ 1 Injetor, Uso S/ Agulha,

,

Conector Paciente: Luer , Adicional: C/ Clamp, Esterilijade:
fEstéril, Uso Único , Tipo Embalagem: Individual

616945 [Unidade 5000 1,28 6400,00

ÍEQUIPO 2 VIAS (EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR 2
VIAS); com tubo transparente em PVC livre de DEHP;
Pinças tipo clamp (corta-fluxo)-- não removíveis; Conesto
m duas vias para infusão simultânea de soluções

45/|parenterais; Conectores luer fêmea, pinça corta fluxo (clamp
em V) e intermediário luer;Tajnpa Prime Stop -

preenchimento em sistema fechado livre de vazamentos;
Tampas protetoras reserva - egonomia e praticidade; Isento de

Látex; Estéril e apirogênico.

466646 [Unidade - 5000 1,45 7250,00

Curativo Cutâneo Modelo: P/fAtendimento Pré Hospitalgr
Aph, Selo De Tórax, Compofiente 1: Valvulado,..

46 / Componente 2: Base Adesiva; Dimensão: Cerca De 15X15
CM, Apresentação: Embalagem Individual , Esterilidade:
Estéril

486831 [Unidade
»

100 102,94 10294,00)

[Embalagem P/ Esterilização Material: Papel Grau Cirúrgico ,
Composição: C/ Filme Polímeto Multilaminado , Gramatura
Espessura: Cerca De 70 G/M2, Apresentação: Envelope ,

Componentes Adicionais: Terrmosselante , Tamanho: Cejca
De 10 X 25 CM, Componentes: C/ Indicador Químico , Tipo
Uso: Uso Único '

da

7 / 466531 [Unidade 1000 23,93 23930,00)

Fio De Sutura Agulhado Material Fio: Seda Preto , Mods o
Fio: Multifilamentar , Diâmetro Fio: 3-0, Comprimento Fio:

us/|Cerca De 45 CM, Tipo Agulhã: Agulha 1/2 Círculo , Modelo
Agulha: Cilíndrica , Comprirênto Agulha: Cerca De 20;

M, Esterilidade: Estéril, Apresentação: Caixa com 24º

nidades, embaladas individuálmente.

617401 Unidade 10 32,20 322,00

mbalagem P/ Esterilização Material: Papel Grau Cirúrgico ,

Composição: C/ Filme Polímero Multilaminado , Gramatura
Espessura: Cerca De 70 GM2, Apresentação: Envelope,

Componentes Adicionais: Termosselante, Tamanho: Cerca
e 25 X30 CM, Componentgs: C/ Indicador Quíráico , Tipo
so: Uso Único

466574 [Unidade * 2000 15,89 31780,00)

Câmara Naclonal de Modelos de Licitações e Contratos dConsultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 a
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50 Clorexidina Digluconato Doságem: 0,5% , Aplicação: : »269878 lErasco com 100 mL.|300 [2,17

|

,00, Solução Alcoólica x É

Compressa Gaze Material: 100% Algodão , Dimensões:

rat

tom

agr

IT

pm

Adicional: 5 Dobras , Esterilidade: Estéril, Uso
Único, Embalagem Individual, Apresentação: Pacote com 10
unidades.

269978 [Unidade 1000 10,61 610,00

uva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex
|

Natural Íntegro E Uniforme , Esterilidade: Não Estéril,
Tamanho: Médio , Modelo: Fórmato Anatômico , Caixa com 100

19854=É Características Adicionais: Lubrificada Com Pó
ê

unidades AM ESA 920,00
Bioabsorvível , Apresentação: Atóxica, Tipo: Ambidestia,
Tipo Uso: Descartável , Finalidade: Resistente À Tração

t t

i
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. ê , “sê

t
1.3, O objeto desta contratação não se enquadra como sendo debem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de +

2021. Í sá :

' e 4
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de homologação deste pregão, na forma do artigo
105 da Lei nº 14:133, de 2021.

i

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão; aplicadas em relação à vigência da contratação.
” ê

' sv

E
Ê

a2. Fundamentação da contratação
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

”

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

I. ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000406/2024 á

II. Data de publicação no PNCP: 09/11/2023.

IT. Td do item no PCA: 177.
|

IV. Classe/Grupo: 6515 — INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS.
ty cd E

V. Identificador da Futura Contratação: 160004-6/2024*
é é

2.3. A referida previsão foi orçada em R$ 63.861,96, porém, foi'realizada a atualização da lista de padronização de medicamentos
o que provocou a necessidade de aquisição de materiais que não foram previstos anteriormente. Além disso, foi necessário a
aquisição de materiais que permitam o atendimento médico pré-hospitalar, os quais também não estavam previstos no Plano de
Contratações. e

CAPS

raca

3. Descrição da solução
ss a É

. e ee: Ei ur3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

&

+

bo

hr +

f
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“

4. Requisitos da contratação
“

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

,

4.1.1. Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISÁ, conformea Lei nº 6.360, de 1976 e
Decreto nº 8.077, de 2013.

4.1.2. Só será admitida a oferta de produtos, utilizados direa ou indiretamente para diagnóstico, tratamento, reabilitação e
monitoração em seres humanos,nos termos da Portaria INMEÍRO nº 384, de 18 de dezembro de 2020, cumpram os Requisitos

de Avaliação da Conformidade e as Especificações para o Selo de Identificação da Conformidade para Equipamentos sob
Regime de Vigilância Sanitária -Consolidado, fixados, respectivamente, nos Anexos1 e II, disponíveis em http://www .inmetro.
gov.br/legislacao.

4.1.3. Encontram-se excluídos do escopo de abrangência desses Requisitos os equipamentos que não se enquadram na RDC .Anvisa nº 549, de 31 de agosto 20210u substitutiva. Para os produtos que se enquadram, o Selo de Identificação da
Conformidade do INMETRO será compulsório e deverá vir afixado no equipamento.

eq

4.1.4. Em relação aos produtos cuja certificação é voluntária, é possível exigir o cumprimento dos requisitos técnicos previstos
em normas do INMETRO, mas não se pode obrigar a apresentar a certificação do INMETRO (podem ser apresentadas
certificações equivalentes).

4.1.5. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPE) para os produtos abrangidos pela
RDGC nº 39, de 14 de agosto de 2013:%

1

”
Indicação de marcas ou modelos

4.2. Na presente contratação será admitida qualquer marca ou rhodelo, portanto que atenda as especificações técnicas no subitem
1.1 deste termo.

+

Da exigência de carta de solidariedade
4 ! &

4.3. Em caso de fomecedor revendedôr ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 'êmitida pelo fabricante, que assegure a
execução do contrato. É

e

Subcontratação

4.4. Não é admitida a subcontratação:do objeto contratual. à

j

”

Garantia da contratação

4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, pela razão abaixo justificada:

4.16.1 A garantia é obrigatória para os contratos que envolvam a execução de serviços continuados, com dedicação
exclusiva de mão de obra, nos termos do inciso VI do art. 8º do Decreto nº 9.507, de2018, e do item 3 do Anexo VIIL-E
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05/2017, o que não é ocaso da presente contratação.

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
di :

a “
e5 “

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 3
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5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega
3

5.1. O prazo de entrega dos bens é:de 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, em remessa fracionada,
conforme descritivo no Empenho, obedecendo sempre as quantidades mínimas e máximas conforme tabela abaixo:

Ã É Qnt [oreITEMÍDESCRIÇÃO CATMATI APRESENTAÇÃO TOTAL d E:

ABAIXADOR DE LÍNGUA de plástico , Tipo: Descartável,
Ipacote 1001 Comprimento: Cerca De 14 CM, Formato: Tipo Espátula, Embalagem |431744 . 150 10 150

Individual, Largura: Cerca De 1,50 CM, Espessura: Cerca De 2 M
pusidades

AGULHA descartável tamanho 30X8 (21Gx1 1/4), estéril,
2 embalagem primária individual, com dispositivo de segurança e 439805 [Caixa 100 unidades|100 15 150

encaixe de rosca.

AGULHA descartável tamanho 25X7 (22Gx1), estéril, embalagemÊ
primária individual, com dispositivo de segurança e encaixe de rosca. [Ee pediraa o O 5
A ável 4 1/2),

estéri |K UE desenine CLA CLÓEA 142), ERP remada gem 439799 (Caixa 100 unidadesjioo is |o
À

primária individual, com dispositivo de segurança e encaixe de rosca. S :A . . . “2 o, .
.

t

E
Álcool Étílico, tipo hidratado, teor alcoólico 70%. (70"g]), beg941 Iprasco 1000mL liso bs ko
fapresentação líquido. 1000 ml ,

K [ALGODÃO HIDRÓFILO em manta, pacote de 500g, 100% puro
godão, macio e de alta absorção

Atadura Ortopédica de Crepe 10cm x 1,8m, tecido 100%:algodão cru, 4
7 fios dealta torção, com densidade de 18 fios/cm?. é 460133 |Rolo 1,8m 600  |25 1100

Apresentação: Pacote c/ 12 unidades
CATETER NASAL DE OXIGÊNIO TIPO ÓCULOS, ara; de

:
8 material 603972 [Unidade 100 [25 10

PVC ; Embalado em papel gra cirúrgico/filme de poliéster

o
CATÉTER INTEREIACI PERIFÉRICO Nr 18;estéril; 438249 [Unidade b 000 [500 lio0o

279726 |Embalagem 500g [150 25 150

as

descartável; embalado individjalmente
CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr 20; estéril;no
descartável; embalado individualmente ind pnéfades 2500 [500 |1000

CATÉTER INTRAVENOSO PERIFÉRICO Nr22; estao Caixa com 100EL
descartável; embalado individualmente 18 unidades sao nao 1080

12 —|Clorexidina 2%; digliconato de clorexidina, solução com'tensoativos kaxos1ias a 800 50 1100

Coletor Material Pérfuro-Cortânte Material: Papelão , Capacidade bs
Total: 20 L, Acessórios: Alças;Rígidas E Tampa, Compônentes a.tê
(Adicionais: Revestimento Intézno Em Polietileno Alta Densidade ,

cada Uliidade too po po

Tipo Uso: Descartável ' , 'FITA HOSPITALAR ESPARADRAPO IMPERMEÁVEL; material
a

14 algodão, largura 10cm, comprimento 4,50 M, cargeterisfitas 446603 |Rólo de 4,5m 500 25 1100

adicionais branco. Apresentação: Unidade x
[Gel Condutor para Ultrassonografia. Gel Para Exame Médico rasas cam 10015 —|Composição: A Base De Água, Aplicação: Condutor , Características [475840 ni, 50 io 115

'Adicionais: Ph Neutro , Esterilidade: Estéril
A 4

16 LÂMINA DE BISTURI descartável em aço carbono nº 15, estéril; 412835 |Unidade 00 bo hooembaladas individualmente em embalagem primária .= E o til.17 LÂMINA DE BISTURI descaftável em aço carbono n 24, estéril; 413085 |Unidade 100 boé 100embaladas individualmente em embalagem primária t

Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 7,0,
,

Características Adicionais: COM PÓ, Punho Longo Corri Bainha,,
Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E Sensibilidade , Tipo ats Uso: Descartável, Formato: Anatômico, Aplicação: Antiderrapante ,

620076 UniEa ui pq [O

Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Assépticas; Esterilidade: já

Estéril, Apresentação: par  & ro ”
Luva Cirúrgica Material: Látex Natural, Tamanho: 7,5,)
Características Adicionais: CQM PÓ, Punho Longo ComyBainha,

.

% Ê “
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos dConsultoria-Geral da União tr
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19 Apresentação: Hipoalergênica; sAlta Resistência E Sensib Jidade, Tipo 620077
Uso: Descartável , Formato: Anatômico, Aplicação: Antiderrapante ;

Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Asséptica, Esfprilidade:
Estéril, Apresentação: par í 3

Luva Cirúrgica Material: LáteX Natural, Tamanho: 8.0, :

Características Adicionais: CÔM PÓ, Punho Longo ComíBainha,Apresentação: Hipoalergênica,Alta Resistência E Sénsibjlidade, Tipo
Uso: Descartável , Formato: Agpatômico , Aplicação: Antiderrapante ,
Embalagem: Dupla Embalagem, Abertura Assina, Esterilidade: r
Estéril, Apresentação: par

uva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex Natural
.

íntegro E Uniforme, Com pó, Tamanho: Pequeno , Modelo: Formato
619857 (Caixa com 100

boo mo |Anatômico , Apresentação: Atóxica , Tipo: Ambidestra, Tipo Uso: unidades
Descartável , Finalidade: Resistente À Tração + j
Luva Para Procedimento Não Eirúrgico Material: Vinil, Esterilidade:

;Não Estéril, Tamanho: Médio, Modelo: Formato Anatômico , 619837 Caixa com 100 00 ho ÉoCaracterísticas Adicionais: Sem Pó, Descartável, Apresentação: unidades e É

Atóxica , Tipo: Ambidestra , Finalidade: Resistente À Tração
uva Para Procedimento Não Cirúrgico Material: Látex Natural f

z

ntegro E Uniforme, Esterilidade: Não Estéril, Tamanhcy Grande, Caixa com 100 ]

|

f

23 odelo: Formato Anatômico ,| Características Adicionais! Lubrificada [619859 j 500 10 150
unidadesom Pó Bioabsorvível, Apresentação: Atóxica , Tipo: Ambidestra, ê

ipo Uso: Descartável, Finalidade: Resistente À Tração”:
IMÁSCARA CIRÚRGICA Material: Não Tecido 100% Polipropileno “

Filtro: Elemento Filtrante Interno , Eficiência: Efp Maior Que 98% E '

Bfe Maior Que 95% , Quantidade Camadas: Mínimo 3 Camadas ,
IModelo: Ajustável, Clipe Nasal, Formato: Retangular, Cc). ELÁSTICO

Componente Adicional: Visor P/ Proteção Ocular , Cor.hi Cor,
Tamanho: Adulto , Esterilidade: Descartável

ulseira Identificação Tipo: Prova D'Água, Largura: 2 CM,
Comprimento: 25 CM, Tipo Material: Atóxico E Antialérgico , 525 —lAplicação: Identificação De Pacientes , Características Adicionais: 465090 Unidade 50000 [5000]20000
Descartável/Fecho Inviolável Material: Polietileno. Cores variadas E

conforme descrição 4
>

Cateter Periférico SCALPE Nº 23. Agulha flexível para punção/
fixação, tubo em PVC transpatente, tampas protetoras, siliconizadas,
uniforme, atóxico, apirogênico, estéril, embaladas em bligter de papel

Igrau cirúrgico. Contendo na embalagem primária e securidária dados
de procedência, lote, validade e nº de registro MS . De açurdo com a
nova legislação do MT para pérfurocortantes queratend. 2 NR32.
Cateter Periférico SCALPE Nº 21. Agulha flexível para Punção/ ?

fixação, tubo em PVC transparente, tampas protetoras, siliconizadas,
uniforme; atóxico, apirogênicd» estéril, embaladas em blister de papel
grau cirúrgico. Contendo nae mbalagem primária e secundária dados
de procedência, lote, validade é

e nº de registro MS ..De acordo com a
nova legislação do MT para perfurocortantes quer atenda A NR32. t
SCALPE Nº 25. Agulha flexível para punção/ fixação, sito em PVC
transparente, tampas protetoras, siliconizadas, uniforme, iátóxico,
kpirogênico, estéril, embaladas. em blister de papel grau eirúrgico.

Contendo na embalagem primária e secundária dados de procedência,
lote, validadee nº de registro|Ms. De acordo com a nová legislação
do MT para perfurocortantes quer atenda a NR32.
SERINGA em polipropileno; estéril; atóxica; apirogênica; com “cilindro transparente graduado; trava para controle do deslizamento e
fanel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.
Descartável e de uso único. Vol de 20 MI À

SERINGA em polipropileno ;.estéril; atóxica; apirogêni a; com
cilindro transparente graduado, trava para controle do de ilizamentoelanel de retenção. Aprovada pelo INMETRO. i

Descartável e de uso único. Vol de 10 mL, f

SERINGA em polipropileno Ea atóxica; apirogênica; com

Unidade 100

der

20 620078 [Unidade 100 io 150

21

22

ear

24 485315 [Unidade 1000 1200 11000

26 437174 |Unidade 500 100 |200

27 437173  |Uiidade 500 l100 oo

28 437172 Unidade 500 100 1200

é

da

29 439710 [Uhidade 1000 [200 |500

30 439709 [Unidade 1000 [200 [500

: ê =
, j
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b1 pis transparente graduado, trava para controle do deslizamento e 439701  |Unidade 1000
el de retenção. Aprovada pelo INMETRO. '

+

Descartável e de uso único. Vol de 05 mL.
5

SERINGA em polipropileno ; estéril; atóxica; apirogênica; com
cilindro transparente graduado, trava para controle do deslizamento e52
janel de retenção. Aprovada pelo INMETRO.

R
ES Minidade so pio pao

Descartável e de uso único. Vôl de 03 mL ,

[Torneirinha 03 vias, material Plástico rígido transparente,
33 lIcaracterísticas adicionais protêtor luer-lock, esterilidade estéril, tipo  |457480 [Unidade 1000 [100 |300

uso descartável &

Bandagem Tipo: Elástica , Cagacterística Adicionál: P/ Aigndimento
Pré Hospitalar Aph , Material;:Malha De Tecido Sintético, E Algodão ,

34 Componente Adicional: C/ Aplicador De Pressão , Dimensão: Cerca |486826 [Unidade 20 10 |0
De 15 Cm X5M, Cor: C/ Cor, Embalagem: Embalagerh Individual
Em Rolo , Tipo Uso: Estéril
Bandagem Tipo: Triangular PyImobilização Provisória , Material:
Malha De Algodão , Dimensão: Cerca De 14M X 14MX20M, ”. ' epa Cor: C/ Cor, Embalagem: Embalagem Individual » Tipo Uso: [RAMO Nnidade iu to |20

z

Reutilizável : º
*. a A

56
Cânula Orofaríngea Guedel Meterialr: Polímero, Tamanho*:

450965 Uni dade bo ho bo
1

[Tamanho Nº 3

* *.
57 Cânula Orofaríngea Guedel Material*: Polímero , Tamarho*:

450966 [Unidade bo ho boTamanho Nº 4 :

bo Supraglótico Tipo: Cânula Nasofaríngea , Materialt: Pvc .Ro Flexível , Tamanho*: 4,0 MM, Esterilidade*: Estéril, Usó Único pi to to [to

Tubo Supraglótico Tipo: Cânuila Nasofaríngea , Material*: Pvc :já lexível, Tamanho*: 5,0 MM) Esterilidade*: Estéril, Usó Único pi e o EO

Óculos Proteção Material Armação: Policarbonato , Tipo'Proteção:
Lateral/Frontal, Tipo Lente: Anti-Risco, Cor Lente: Incolor , Àfo Aplicação: Proteção Geral, Características Adicionais: Cam Haste O pa EO
Dobrável E Regulável %

;

[Reanimador Manual AMBU, palão em silicone autoclaváyel, com a
capacidade de 1,5 L, válvula unidirecional Pop Off Cerca 60 Cmh2o,

41 [Componente 1: uma Máscara Plástico Rígido C/ Coxim Silicone, 456409 [Unidade 20 10 120

Componente 2: Reservatório De O2 Em Plástico C/ Válvila,
Componentes 3: Entrada De dz E Extensor Pvc, Tamanhos: Adulto
Compressa Gaze Material: 100% Algodão , Modelo: Hemostática,
Dobra Em Z, Características Adicionais: P/ Atendimento Pré

42 Hospitalar Aph, Dimensões: Cerca De 10 Cm X 35M, ; 600022 [Unidade 500 |50 [100

Características Adicionais*: Fio Radiopaco , Esterilidade=: Estéril,
Embalagem: Embalagem Individual
Curativo / Cobertura Aplicação: P/ Ferida, Aspecto Físicp: Frasco C/

43 —|Gel, Composição: À Base DeHidrogel, Componente4: €/ Phmb, 485862 [Unidade 500 50 1100

Esterilidade: Estéril ; : »

Equipo De Infusão Venosa Grivitacional Material: Pvc Transparente, .
Sem Dehp, Câmara Gotejameito: Macrogotas, Flexível, 0/ Respiro E
Filtro, Regulador De Fluxo Manual: Rolete Graduado Ein MH, am

Comprimento Tubo: Até 180 Em, Tipo Injetor Lateral: C/ 1 Injetor, a po IA EA
Uso S/ Agulha , Conector Paciente: Luer, Adicional: C/ Clamp , é
Esterilidade: Estéril, Uso Único

, Tipo Embalagem: Individual
EQUIPO 2 VIAS (EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR'2 VIAS);
com tubo transparente em PVC livre de DEHP; Pinças tipo clamp
(corta-fluxo) - não removíveis; Conexão em duas vias pata infusão
imultânea de soluções parentérais; Conectores luer fêmej, pinça corta
fluxo (clamp em V) e intermediário luer;Tampa Prime Stop -
preenchimento em sistema fechado livre de vazamentos; Tampas ad

protetoras reserva - economia g praticidade; Isento de Látex;Estéril e
pirogênico. í
urativo Cutâneo Modelo: P/ Atendimento Pré Hospitalar Aph, Selo
e Tórax, Componente 1: Valvulado , Componente 2: Base Adesiva,

e

E
45 466646 [Unidade 5000 [100 [500

sê
r
+

. * ,
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46

=

Upa

+
Lo:

Dimensão: Cerca De 15 X 15, EM, Apresentação: Embalágem
Individual , Esterilidade: Estéril

486831 [Unidade 100

47

Embalagem P/ Esterilização Material: Papel Grau Cirúrgico ,

Composição: C/ Filme Polímefo Multilaminado., Gramatiira /

spessura: Cerca De 70 G/M2;Apresentação: Envelope ,;

Componentes Adicionais: Termosselante
, Tamanho: Cerca De 10 X

5 CM, Componentes: C/ Indicador Químico , Tipo Uso: Uso Único

466531 Ujiidade

me

1000

48

io De Sutura Agulhado Material Fio: Seda Preto , Modelo Fio:
ultifilamentar, Diâmetro Fió: 3-0, Comprimento Fio: Cerca De 45

M, Tipo Agulha: Agulha 1/2Círculo , Modelo Agulha: Cilíndrica ,

omprimento Agulha: Cerca De 20 MM, Esterilidade: Edtéril,
presentáção: Caixa com 24 Unidades embaladas individualmente.

617401 Unidade 10 10

49

[Embalagem P/ Esterilização Material: Papel Grau Cirárgipo ;

Composição: C/ Filme Polímero Multilaminado , Gramafihra /
Espessura; Cerca De 70 GM?) Apresentação: Envelope ;*

st

Componentes Adicionais: Termosselante, Tamanho: Certa De 25 X
30 CM, Componentes: C/ Indicador Químico , Tipo Uso::Uso Único

466574 [Unidade 2000 50 500

50
Clorexidina Digluconato Dosagem: 0,5% , Aplicação: Sojução
Alcoólica :

1269878
Frasco com 100
ml, 300 20 100

51

Compressa Gaze Material: 109% Algodão , Dimensões: figrca De 7,5
IX 7,5 CM, Gramatura: 13 Fiosf CM2, Adicional: 5 Dobris

5

Esterilidade: Estéril, Uso Único, Embalagem: Embalagem Individual,
Apresentação: Pacote c/ 10 unidades 5

269978
tt

Unidade 1000 b0 200

52

Luva Para Procedimento Não.Cirúrgico Material: Látex Natural
Íntegro E Uniforme, Esterilidade: Não Estéril, Tamanho; Médio ,

odelo: Formato Anatômico ,»
Características Adicionais: Lubrificada

Com Pó Bioabsorvível, Apresentação: Atóxica, Tipo: Ambidestra ,

ipo Uso: Descartável , Finalidade: Resistente À Tração;

Caixa com 100
unidades

500 io 100

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a em]

5.1.1. O item 25 PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO deverá ser fracionado em 5 cores diferentes, sendo 10.000
pulseiras para cada cor. As cores poderão ser à Critério do fornecedor, desde que sejam enviadas sempre as
mesmas cores ao longo da: vigência deste pregão. EXCLUÍDAS AS CORES: vermelho, laranja, amarelo, verde
escuro ou azul marinho. »fordmemo.c

presa deverá comunicar as sis respectivas com pelo menos 48
(quarenta e oito) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de
caso fortuito e força maior. úA *

7

Ã a
a
A

5.3 Os bens deverão ser entregues nq seguinte endereço: 59º Batalhão de Infantaria Miotorizado/Farmácia do Posto Médico
de Guarnição, sediado à Av Fernândes Lima, 1970 — Faro] — Maceió-AL — CEP: 57052-050, no horário de segunda à
quinta-feira, de 08 às 15h. % E ,

f PRAS a
*

5.4. No caso de produtos perecíveis; o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 6 (seis) meses, ou a dois
terços do prazo total recomendado pelo fabricante. , '

+ +

.Garantia, manutençãoe assistência técnica ”

s à

5.5. O prazo de'garantia contratual fia bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 1(um) mês, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. t

i
r

5 ,

à a
6. Modelo de gestão do tontrato
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avénçadas e as normas da Lei nº 14, 133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua

epeenção
total ou parcial. 4 e

$$ ..
6.2. Em caso de impedimento, ordém de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples-apostila.

ue

ny
3 &

à à o
céioa,
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+

,

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrataga devem ser realizadas por escrito sempre que o ato WRygi

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para ese fim.

6.4. O órgão ou'entidade poderá convocar representante da enjpresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato. & 5

A ,

6.5. Após a assinatura do contrato ol instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá. convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial pará apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscilização, das estratégias para execução do objeto, doiplano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadogie das sanções aplicáveis, dentre outros

mé ut H

Fiscalização í ê “

6.6. A execução do contrato deverá sêr acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica : -*

6.7. O fiscal técnico do contrato acoinpanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VT); '

:
% t

2

em

to

6.7.1. Osfiscal técnico do contrato anotará no histórico Ve gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à ”
execução do contrato, com a'descrição do que for necegsário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (
Lei nº 14.133, de 2021, art. dit, $1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, ID;

K
6.7.2. Identificada qualquer

Eexaddio
ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção

da execiição do contrato, deiranininão prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
*

6.7.3. O fiscal técnico do colitrato informará ao gestorido contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, pára que adote as medidas nétessárias e saneadoras,se for o Caso. (
Decreto nº 11.246, de 2022, dn, 22, IV). : »

+

é
6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato! comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.248, de 2022, art. 22, V).

Y t T

6.7.5. O fiscal técnico do côntrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas.à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

>. £

Fiscalização Administrativa »

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 2, Ie II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando aó gestor do contrato pará que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). E

tu =

táRe

dd

v7

Gestor do Contrato à

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução ng histórico de gerenciameúto do contrato, a exempló, da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prprrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nó 11.246, de 2022, art. 21, IV).

q
6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IN).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das chndições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o E;xo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, HI). ,

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos daConsultoria-Geral da União, ! ú :
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6.13. O gestor do contrato emitirá doçumento comprobatório de avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo é a
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu.“desempenho na execução contNifha
baseado nos indicadores objetivamente definidose aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro %

atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). *

j

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que tata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com compétência para tal, conforme o caso. (Decteto nº 14.246, de 2022, art. 21, X).

Ve
4

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VT).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionadopela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

segu

7. Critérios de mediçãoe pagamento... |;

,

ç g ss
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo, acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constanfhs no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusfve antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo, de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, será prejufzaia aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação “da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado. 4 é

7.4, Para as contratações decorrentes,de despesas cujos valores pão ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definia será de até 07 (sete) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligétcias paraa aferição do atendimento das exigências contratuais.

“tres%

7.6. No caso de controvérsia sobre a êxecução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 daLei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Adminigiração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para-os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

ê Ê.

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, 82º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

Liquidação

7.9.1. O prazo de que trata v'item anterior será reduzidd à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes pe despesas cujos valores ri ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº
14.133, de 2021.

+ f "a
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7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou-instrumento de cobrança equi
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: ,

ts
7.10.1. o prazo de validade; ,. ,

7.10.2. a data da emissão; g (3 ]

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4, o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e
.

“

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o cobaias providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contritante;

É
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente ,

Jeverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da ;
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ap SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, '

mediante consulta aos sítios eletrônicôs oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
» j

7.13. A Aeianietra ção deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção,das condições de habilitação exigidas
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3,
DE 26 DE ABRIL DE 2018). ig

á é 1
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF,a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias Áteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado umaVez, por igual períodô, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que 'sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso ocontratado não regulgrize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento ,
ES ,

*

7.18. O pagamênto será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias' Júteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME d 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratânte, os valores devidos ag' 'contratado serão atualizados monetariamente entreo termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, nhediante aplicação do índice 0,5% (meio por cento) ao mês de
acordo com Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (referência 1/2024). é

Formade pagamento Ê
t ul

7.20. O pagamento será realizado pdy meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar .:omo emitida a ordem bancária para pagamento.
F

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, às percentuais estabelecidgs na legislação vigente.

+

&
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ddgpfrerereção tributária quanto aos impostos e contribuições ditangidos por aquele regime. No eos o pagarmed NS)

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favo)
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciátia de direitosadm instituição financeita, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME

4º
53, de 8 de Julho de 2020, conformeas regras deste presente

tópico. f ' .

7.24.1. As cessões de erfditonão fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
“a,

7.25. A eficácia da cessão de crédito,de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por nr
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também k

se condicionam à regularidade fiscal. e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra E
impedido de licjtar e contratar com 'b Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indirgtamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992;,

tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020. f ?

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas É

exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito pfblico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamenjo pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de miultas, glosas e prejuizos causados à

Administáção. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos): ç

7.28. A cessão“de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado. ' ,

KH

8. Critérios de seleção do fornecedor
Formade seleção e critério de julgâmento da proposta t

+

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENORPREÇO.

àsForma de fornecimento

8.2. O fomecimento do objeto será parcelado, conforme demigda solicitada em Notas de Empenho, as quais serão enviadas às
empresas fornecedoras.

Exigências de habilitação
4

1

hM '

8.3. Para fins de habilitação, deverá o'licitante comprovar os seguintes requisitos:
ã '

Habilitação jurídica

8.4. Pessoa física: cédula de identitlade (RG) ou nsgito, equivale que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificação emi todo o território nacional;

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público dea Mercantis, a a da Junta Comercial da respectiva
sede;

ã “
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará. condicionada à verifitação da autenticidade no sítio https://www.gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
,
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4
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada comosua sede; conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus'administradores;

q

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas MePseREs onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz,

8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto a com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Júídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art.107da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. ;
8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos | e
pela Secretaria Especial de Aprenhira Familiar e do Desenvolyimento Agrário, nos termps doart. 4º, 82º do Decreto nº 10.880, |: ;;
de 2 de dezembro de 2021. É , x

'

8.13. Produtor, Rural: matrícula nó Cadastro Específico do INSS CEI, que comprove a qualificação como produtor rural
pessoa física, nostermos da Instrução Normativa RFB n.SA, dga3 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19e 165).

Fa

8.14 É necessário Autorização de Fiincionamento (AFE) da Avisa (Agência Nacional de Vigilância Sanitária) que permite o
funcionamento de empresas ou estabelecimentos órgãos para trabalharem com medicamentos, insumos farmacêuticos, produtos

para saúde, mediante o cumprimento “dos requisitos técnicos e administrativos cosméticos 9u saneantes, constantes da Resolução
RDC nº 16/2014.

8.15. Os documentos apresentados deverão estar acompanhadosde todas as alterações ou da consolidação respectiva.
1

Habilitação fiscal, social e trabalhista
,

8.16. Prova de iúscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.17, Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brásil (RFB) e pela Procurádoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)!por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Gétal da Fazenda Nacional.

.
É

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempude Serviço (FGTS); $
! à g

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediarite a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, ilos termos do Título VII-Á da Consolidação das Leif do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; ! e

8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível câm o objeto contratual; ?

8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fomecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos seja em esfera Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apreselitação de declaração-da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

;
8.23. O fomecedor enquadrado como microempreendedor |individual que pretenda “auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Corfplementar n. 123, de 2006, estará dispensado da "prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. t

tety nã
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Qualificação Econômico-Financeira

8.24. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que'admitida a sua participação na licitação (art.“Y, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,
de 2021), ou de Spciedade simples, ' Ch
8.25. Certidão negativa de falência êxpedida pelo distribuidor, da sede do fornecedor- Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso ID); É .% E” '

8.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando; ia

8.26.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.26.2. Às empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender à todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.26.3. Ôs documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída - ”
há menós de 2 (dois) anos; , . ul

8.26.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - em ao Sped.

8.27. Caso a enipresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral'(SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 5% valor
total estimado da parcela pertinente.

8.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. fLei nº 14.133, de 2021, art: 65, 819).

t

Qualificação Técnica
1

8.30. Licença tle Funcionamento conferida pelo Órgão Municipal ou Estadual de Vigilância Sanitária (Não serão aceitos
protocolos em caso de emissão de primeira licença ou, no casô das revalidações, na forma da legislação específica, requeridos
intempestivamente), como comprovação do cumprimento dos réguisitos previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e na
Resolução 16/2014/ANVISA,de modo a garantir que'o licitante atenda às exigências técnicas necessárias.

8.31. Autorização de funcionamento (AF ou AFE), comum e/ou especial, emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária
(ANVISA), como comprovação de cumprimento dos requisitos previstos na Lei 6.360/1976, no Decreto 8.077/2013 e na
Resolução 16/2014/ANVISA,de modoa garantir que o licitante atenda às exigências técnicas necessárias, quando aplicável.

k

8.32. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos abrangidos pela RDC
nº497, de 20 de maio de 2021”.

.

8.33. Caso admitida a participação de. cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
á

8.33.1. A relação dos coopetados que atendem aos refuisitos técnicos exigidos Para a contratação e que executarão o
contrátô, com as respectivaê atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso 1 e 42, 882º a 6º da Lein. 5.764, de 1971;

: ,

8.33.2. A declaração de regularidade de situação do gonininiinio individual —- DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

;

8.33.3. A comprovação do ita). social proporcional ap número de cooperados necessários à prestação do serviço;
r

8.33.4.:0 registro previsto naLei n. 5.764, de 1971, art107;

8.33. 5, A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e
a M

8.33.6, Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
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cooperados antorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.33.7. À última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe osart. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma deciaração, sob as penas;da lei, de quetal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Ê
1
:
4

9. Estim

é9.110 custo estimadó total da earrtiaação e R$191.907,81 Cento e noventa e um mil novecentos e sete reais e oitenta e um
centa osgonforime custos unitários apostós na tabela no

iteffi

1 deste Termo de Referência "Definição do Objeto".

(R$): 191:907,81 A
9.2. A estimativa

à

de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato, o

9.3. Em caso de: licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
.

d
eventual reduçãoçdos preços praticados no mercado ou defato que eleve o custo dos bens,idas obras ou dos serviços registrados, ,

nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023). &

a EPA A gu z9.3,1. em caso de força maior, caso fortuito ou fatô do príncipe ou em decorrênciá de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a exepução da ata tal como pactãada, nos termos do disposto na alínea
“d” doiinciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

4
9.3.2. ein caso de criação, :alteração ou extinção dê quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.3.3. seião reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamenitária
Pê

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 5

10.1. As despesas decorrentes da pregente contratação correrão à
à

conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

4
fo 1
E 4

$ :

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1) GestãofUnidiáde: 167004

II) Fonte de Rebe: 1000000000

II) Programa de Trabalho: 215842

IV) Elemento de Despesa: 339030

V) Plano Interno: D8SAFCTUGPD

vire”

11. Responsáveis Ê

A
Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-seno-'$3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de noveiibro de 2020. ,

ê :4
pá
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k Agente de contratação

E Assinou eletronicamente em 12/09/2024 às 11:20:28.
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(Continuação do BI Nr 38, de,24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz)

t

Em consequência: SCmt, Si, Cmt Cia C Ap, Cmt 1º Cia Fuz e o demais interessados tomem
conhecimento e providências?

(Nota nº 97674, de 23 de fevgreiro de 2023, da(o) Cia C Ap)

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. ALTERAÇÃODE PENSIONISTA CIVIL
e

RECADASTRAMENTO BANCÁRIO &

De acordo tom os comprovai tes de Prova de Vida, as Pensionistas Civis, lotadas nesta OM, realizaram
os seus Recadastramentos Bincários para fins de pagamento, referente ab mês de FEV 23, conforme a

t A.seguir: É

4

a

. é
ae a % . raEm consequência: Cmt B Adm, Ch SPS e os demais interessados tomem conhecimento e providências

decorrentes.

4

(Nota nº 91579, de 17 de fevereiro de 2023, da(o) B Adm)

b. DELEGAÇÃO DA FUNÇÃO DE ORDENADOR DE DESPESAS

Passagem da função de OD

Conforme faculta o Art. 3º da Portaria nº 533-Cmt Ex, de 28 SET 1999 sdelego a função de Ordenador
de Despesas do 59º BI Mtz (UG 160004 e 167004) aoe Comandante da
Base Administrativa, a contafide 16 FEV 23.
As diretrizes que deverão orientar o Ordenador dé Despesas estão normtatizadas na Portaria - C Ex nº
1.555, de 09 Jul 21 (Regulamento de Administração do Exército - RAE - EB10-R-01.003), nos preceitos
para os Agentes da Administração estabelecidos pela Secretaria de Edonomia e Finanças - SEF, na
Portaria nº 040-SEF, de 02 MAIO 2023 e nas demais normas em vigor aplicáveis

à

à função de Ordenador
de Despesas.

Conforme prescreve o Art, 129 da Portaria - C Ex nº 1.555, de 09 Jul 21 - Regulamento de
Administração do Exército (ÉBIO-R-01.003) e de acordo com o Anexo 1k da Portaria nº 040-SEF, de 02
MAIO 2019, foi elaborado o Relatório de Passagem da Função de Ordenador de Despesas, realizada em
i6 FEV 2023, decorrente do ato de delegação supracitado, assumindo a função de Ordenador dee da Unidade Gestota (UG) POR DELEGAÇÃO,a contar de 16 FEV 2023, o

Em consequência:
- Fica exonerado da ua de aaa de Despesas por Delegação de Competência, o RR

!
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(Continuação do BINr 38, de:24/02/2023, do(a) 59º BI Mtz) Pa
- O Enc Set Fin adote os procedimentos visando a atualização do Rol dos Responsáveis no SI
160004 e 167004), incluindo oE na natureza de responsabilidade Tê -
Ordenador de Despesas por Delegação de Competência;

- O Enc Set Fin providencie a remessa de uma via do Relatório de Passagem da Função de Ordenador de
Despesas para a Conformidade dos Registros de Gestão e outravia deverá-ser remetidaa 7º CGCFEx;
- Designo .o

|
+ como substituto do

Ordenador de Despesas; e |
-OS Cmt;ps Agentes da Administração e demais interessados tomem conhecimento.

c. EXCLUSÃO DA FILA DÊ PRETENDENTES A:OCUPAÇÃO DE PNR

Excluo da fila de pretendentes à ocupação de PNR, do Tipo: Oficiais Superiores - Classificação:

protocolado: na Fiscalização Administrativa em 16 de fevereiro de 2023, o militar abaixo discriminado, o
qualsolicitou sua exclusão dafila de pretendentes à ocupação de PNR:

,A 5ap $

met

t

Em consequência:
- Fiscalização Administrativa faça a exclusão do referido militar dafila de pretendentes à ocupação de

PNRdo Tipo: Oficiais Superiores - Classificação: 'GERAL, conforme solieitado e atualize a relação de
pretendentés à ocupação de PNR;e »

- SCmt, Si, Cmt SU e demais interessados tomem conhecimento e grcndflciaa

(Nota nºa stbo, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fiso Adm)

d. InclusãoFila PNR
à

Incluo, na fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT- Catégoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 007 - Sgte/ Banda de Música / 59º BI Mtz “de 13 de fevereiro de 2023 -
protocoladona 1º Seção em E4 de fevereiro de 2023, conforme amparo b Art. 8º da Port Normativa Nº
43/GM-MD- 29 ABR2020, tombinado comoinciso II do Art. 15 da P JRTÁRIA — C Ex Nº 1846, DE
4 DE OUTUBRO DE 2022, oita abaixo: '

Em consequência:
a) Fiscalização Administrativa, faça a inclusão do mesmo na Fila de Pretendentes à ocupação de PNR

Tipo: ST/SGT- Categoria: GERAL, ocupando a posição devida a partir da data de protocolo do DIEx de
inclusão; 1

b) O militar interessado, isCm, Fiscal Admihistrativo, Cmt SU é demais interessados tomem
conhecimento e prudência decorrentes,

f

(Nota nº 97629, de 22 de fevereiro de 2023, da(o) Fisc Adm)

Incluo, na'fila de pretendentes à ocupação de PNR, Tipo: ST/SGT - Categoria: GERAL,de acordo com
o solicitado no DIEx Nr 690-Base Adm/59º BI Mtz - de 16 de feveréiro de 2023 - protocolado na
Fiscalização Administrativa

Em

16 de fevereiro de 5023, conforme amparo do Art. 8º da Port Normativa
Nº 43/GM-MD - 29 ABR 2020, combinado com o inciso III do Art. 15 dá PORTARIA — C Ex Nº 1846,
DE 4 DE OUTUBRO DE 2022, o militar abaixo:

ema x

GERAL, deste Bt], conforme o DIEx Nr 701-1º Seção/59º BI Mtz - de 16 de fevereiro de 2023 -

9662



(Continuação do BI Nr 99, de 27/05/2024, do(a) 59º BI Mtz)

Ras,

“.

Em consequência:
- O Ch SPP do tome conhecimento da impossibilidade de realizar o referido pagamento, tendo em

vista que os requerentes não apresentaram a Declaração Negativa de Ação Judicial, dentro do prazo de
20 (vinte) dias iáteis de que trata o Inciso II do Art. 12. da PORTARIA - C Ex Nº 1.746, DE 19 DE
MAIO DE 2022, que aprova as Normas para o Pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores no
Âmbito do Cotnando do Exército.
t O Ch SPP irforme ao militar a resposta do seu requerimento; e os demais interessados tomem
conhecimento é providências. 5

&

1

c. COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO

to
NOMEAÇÃO DE COMISSÃO

k

Nomeio para compor a Comissão Permanente de Licitação pelo período de 12 (doze) meses a partir dapulicação. º

Í

nua DA; SEN in - CHEFE DA SALC

-AGENTE DA'CONTRATAÇÃO

1

AGENTE DA:CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO E

"AGENTE DA CONTRATAÇÃO- PREGOEIRO
- 4

AGENTE DA;a - PREGOEIRO

AGENTE DA CONTRATAÇÃO

AGENTEaaçã O ; A

[AGENTE DA CONTRATAÇÃO
t

: aos ) - A .Em consequência: Fisc Adm, Ch 1º Seção, Ch Salc e os demais interessados tomem conhecimento é
providências. ,

d. REQUERIMENTO

Averbação
4 h

1

Por meio do requerimento EB: 64106.004017/2024-16, datado de 15 MAIO 24, com entrada em 27
MAIO 24 najFisc Adm, protopolo nº 09, o militar nominado pleiteia a Indenização de Transporte de

.

EFE

“2.

+

Seria
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“
i
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MINISTÉRIO
DA DEFESA
EXÉRCITO

BRASILEIRO
SECRETARIA-

GERAL DO
EXÉRCITO

4 a |

Portaria - C Ex nº 1.280, de 30 de novembro.de 2020. ,

a
e

& Dispõe sobre instâncias de governança parã:
; celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito:
My do Exército Brasileiro.

t

o COMANDANTE DO EXÉRCITO,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei
Complementar:nº 97, de 9 de junho de 1999,o inciso XIV do art. 20 do-Decreto nº 5. 751, de 12 de abril
de 2006, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria do Ministro da Economia nº 179,
de 22 de abrilide 2019, a Portaria nº 2.046/GM-MD, de 7 de maio de:2019 e a Portaria Normativa nº
14/GM-MD, de;11 de fevereiro de 2020, resolve:

;Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comandodo Exército, acerça
dos atos referêntes à autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em
vigor, relativos 'à atividade de custeio. e

+

Art. 2º Os limites e restrições nesta Portaria não se aplicâm:
“k

4

|- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução
descentralizada e convênios de receita).

Parágrafo único,tos instrumentos dê parceria firmados para execução direta de obras“e
Serviços pelo Exército Brasileiro;pressupõem a autotização dos respectivos concedentes para a realização
de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde que
Fespectivos processos administrativos Emite informações relativas ao instrumento de parceria e'à
órigem dos recursos. ?
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to

20f3

10.000.000,00 (ez
m

milhões de reais). ;

+

administrativos,Ou a prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação. :

*
t
A

o 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10. 000. 000,00 (dez milhões de reaishoe
iguais ou superipres a R$ 1.000. 000, 00 (um milhão de reais), às seguintes autoridades:

!

e |- Chefe do Gabihete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do
Centro de Inteligência do Exército;

P

Rai

Il - Chefe do Estado-Maior do Exército (EME);w
* aà

É es . e . .
* a

Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;
t at

auí
+

1V - comandantes militares de área; *

po ct
! k %

i V - comandantes de divisão de exército; :
'

MI - comandantes de região militar; *
&

km
- oficiais- gerjurals comandantes de estabelecimento de ensino, comandantes de

driada, artilharia divisionária, grupamento de engenharia, grupamentoilogístico, Base de Apoio Logístico
Ho Exército, Comando de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia
do Exército e Centro de Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército;

nr
ta

nd,
ns

: : vu - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e

!X - Presidente da Fundação Osorio.
a

És 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com
valores inferiores a R$ 1.000. 006,00 (um milhão de reais).

Ê

'g 3º No caso de: prorrogação contratual, a autoridade rêsponsável pela autorização setá
definida de acordo com o valor constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que
tratam os parágrafos 1º e 2º deste artigo.

; y
à '8 4º No âmbito dos comandos militgres de área, a autorização de que trata o 8 1º deverá
ser encaminhada ao órgão enquadrante. !

à ”
:

“Art. 5º Sem prejuízo do que dispõe ó art. 5º do Decreto àº 10.193, de 27 de dezembro de
2019, a celebiáção de contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação dê
imóveis em vigor, com valor igual ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá sér
áutorizada também pelo Comandante do Exército, vedada a delegação de competência. E

“2

Ups

rEZ

“Art. 6º Poderão ser autorizadas, excepcionalmente, considerando aspectos de relevância
e urgência e por ato fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas
por força da Portaria do Ministro da Economia *ne 179, de 22 de'abril de 2019, pelas seguintes
hutoridades: »

É

k

+

| - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário- Geral do Exército e Chefe do
Centro de inteligência do Exército;

|
11 - Chefe do EMÉ:

j ; *

a 4 !
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“ ,

Ill - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial e operacional;

IV - comandantes militares de área;

V - comandantes de divisão de exército;

VI - comandantes de região militar:

VII- Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e,
t

=”
t

É.

VIII - Presidente da Fundação Osorio.
' j
Parágrafo único? Devem ser observadas, para novas lotações de veículos, máquinas-e

equipamentos, P disposto no ingiso Il do art. 2º, da presente Portaria.

a a
ú Re.: ht, 7º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 534, de 2 de junho de ce

020. + gm
b t E é

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. L Um ;

be
+ É

J

Este texto não substitui o pub icado no Boletim do Exército nº 49-A/2020.

E

» f !
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

; ABERTURA DE fjROCESSO LICITATÓRIO

Pregão Eletrônico SRP Nº 90006/2024 .

Sob o amparo do Art. 11º da lei 14.133/21, autorizo a abertura e início dos procedimentosciatóvido do Processo Administrativo nº 6410 (002679/2024-51, relativos ao Pregão nº./2024,ná
modalidade Eletrônica, pelo Sistema de Registro de Preços, tendo como objeto registro de preços;
para e material médico-hospitalar visando atender as necessidades do Posto Médico de Guarnição do
59º Batalhão de Infantaria Motorizadó, conforme descrito no DIEx Requisitório nº 292-PMGu/59º BI
Mtz, de p3 de Abril de 2024.

!

2.0 competente processo devidamente autuado, protocolado e numerado, deverá ser
organizado e instruído conforme o Art. 12 da Lei n.º 14.133/21, na ordem cronológica dos
procedimentos, sem prejuízo das demais medidas cabíveis.

3. Autorizo a divuigação no SIASG/SIDEC do pregão acima citado, cumprindo o disposto no
Art. 53º! S 3º da Lei 14.133/21, para fins de publicação do Edital no Diário Oficial da União e no Sítio
eletrônico oficial do órgão, bem comode sua eyentual suspensão, reabertura e/ou revogação.

4, Autorizo publicação do Resultado do Julgamento no SIASG/SIDEC, do pregão
supramencionado, após a'homologação do certame.

Em consequência, o. chefe da SALC e demais interessados tomem-conhecimento e as providências
decorrentes. 1

e E

t ' +
. z
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Maceió-AL22 de Junho de 2024.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

: 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
; (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

atorqer

os

meme

TERMO DE JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

+
|

No dia 03 de Abril de 2024, através do DIEx nº 292-PMGu/59º BI Mtz, foi solicitado a este Ordenador de.
Despesas, que apreciasse a possibilidade de determinar a abertufa de um Processo Licitatório par
Registro de Preços para aquisição de material médico-“hospitalar visando atender as necessidades do Posto
Médiço de Guarnição do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.
Seguindo a sequência de procedimentos da Instrução Normativa nº 65/20201 a 1º TENE "Po realizou uma pesquisa de preços para apurar o preço médio que
está sendo praticado no mercado dos itens solicitados, para com isso obter um valor de referência a ser

«pe A / , .utilizado como parâmetro para a futura compra dos itens desejados.
Da análise dos documentos a mim apresentados, procedo ao seguinte parecer:

t

a 1

-Justífico a realizatão de procedimento licitatório para aquisição de material médico-hospitalar“

Avisando suprir a demanda da enfermaria do Posto Médico de! Guarnição de Maceió, assim como
fornecer material para o atendimento pré- hospitalar em caso dê situações táticas, para os militares
do 59 Batalhão de Infantaria Motorizado, principalmente, os soldados do Efetivo Variável. Com isso,
manter o atendimento médico e'a saúde dos militares, assim coro reduzir os encaminhamentos para
ias OCS conveniadas. if

5

t

3.2. Justífico a realização do Pregão Eletrônico 'pelo Sistema de Registro de Preços fundamentado pelo
idecreto nº11.462 de 31 Março de 2023, que regulamenta os art. 82 e art. 86 da Lei 14.133/21 sobre
jo sistema de registro de preços para a contratação de bens e sérviços, inclusive obras e serviços de
engenharia, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional. o
f ,

33. Diante do acima exposto, e em razão da yerdadeira importância que tais itens representam para esta
Organização Militar, justifico a necessidade da contratação, conformeart. 5º da Lei 14.133/21. E

w

Maceió:AL, 22 de junho de 2024.

, Ordenádor de Despesas do 59º BI Mt?
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MINISTÉRIO DA DEFESA
+ EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
:
b É
4 1.  Justifico a modalidade eleita em conformidade com os incisos 1 e V, do.

Art. E do decreto Nº 11.462, de 31 de marçode 2023, pois quando da primeira contrata- . g
ção com os futuros fornecedores contemplados para os itens do referido pregão, não have-
rá o gxaurimento do objeto (item), situação que autoriza a utilização do sistema de regis-
tro de preços, serão realizadas aqui sições parceladas de unidades (bens) que compõem os
itens ida ata de registro de preços!ifipois apesar de se ter uma estimativa da demanda dos
itensique compõem a ata de registro de preços, esta Organização Militar possui uma ex-
pectátiva de recebimento de créditos a serem empregados, os quais são recebidos de for-
ma parcelada e não se tem um valor determinado, apenas uma referência com base nas li-
berações dos créditos anteriores.

am

2. Declaro que as aquisições decorrentes do Pregão Eletrônico 90006/2024
(aquisição de materiais médico-hospitalares), não se darão emcontratações únicas dos ob-
jetosi referentes aos itens constantes no Termo de Referência;ou seja, O objeto não se es-
got numa única contratação.

3. Assim sendo, desta forma serão realizadas diversas contratações, durante '

o prázo de validade das atas de registro de preços. ;
,

l -
|

: Maceid-AL, 22 de junho de 2024:
+
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

eba

SS

di

nica

opine

tera

cias

DECLARAÇÃODE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

ao

rr

dera

1

Fundamentado no Art 105, caput e Art 150, da Lei nº 14.133/21, DECLARO, haver
disponibilidade orçamentária e financeira para a aquisição de material médico-hospitalar, a fim de atender às

, ç,
necessidades do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado:

Fonte: 0100000000
Programa de Trabalho: 215842

Í Elemento de Dêspesa: 339030

|

t

Ê Gestão/Unidade: 1

f f

PI: D8SAFCTUGPD;
O

í Ê

í | t

Maceió — AL, 22 de Junho de 2024.
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'MINISTÉRIO DA DEFESA
; EXÉRCITO BRASILEIRO 1

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO À
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

+

é

é4

cef F f
, í
x» s
1

+

i

t

! DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Eu,HO atualmente na qualidade do Ordenador de Despesas, declaro, que à

despesa objeto do Pregão Eletrônico SRP nf /2024, preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementa!
o ! E

nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas do inciso Il do art. 16, de que o aumento

tem adequação orçamentáriá e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano pluriat: : 4
nual e comalei de diretrizes orçamentárias. 5

i |
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| Maceió - ALF23 de Julho de 2023. *
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADEDE CUSTEIO

quote :
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº*/2024

ce

temia

semd

is

ae

rmpir

mai

cdieniniçeaim

ddr

;

Declarg que:
j

«+ -A natureza da atividade a ser contratada constitui atividade de custeio, confor-
me artigo 2º, parágrafo único da Portaria nº 7.828, de 30 De agosto de 2022 e até antes da
assinatura do contrato será registrada a autorização expressa da autoridade competente,
nos termos do artigo 3º ua citada Portaria, conforme os limiteg previstos na legislação.

f

à - O parágrafo 2º, do Art. 4º da portaria N º 1.280, de 30 de novembro de 2020
delega (competência aos Ordenadores de Despesas das Organizações Militares para os con-

;
tratos dom valores inferiores a R$ 1.000.006,00 (um milhão de'reais).

- Será assegurada a preferência na contratação, ngs termos do disposto nos Art.
13, Art, 22 ao 27 da Lei 14.133/21. A hipótese será expressa claramente no Termo de Refe-
rência definitivo, bem comono instrumento convocatório.

4
F

a

Maceió-AL, 23 de Julho de 2023. s
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MINISTÉRIO DA DEFESA
! EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO|DO PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO ANUAL E COMPATIBILIDADE
: AO LEI DE DIRETRIZ ORÇAMENTÁRIA
| PREGÃO ELETRÔNICO NºQ00ºn024

í l

:

Certifico, que o processo licitatório em trâmite sob o número 64106.002679/2024-51
encontra-se ém conformidade com a Lei nº 14.133/21, que dispõe sobre o regime jurídico' dá
licitação e contratação administrativa no âmbito da Administração Pública.

|

Em especial, informamos que a:fase preparatória do processo licitatório foi devidamente
caracterizada; pelo planejamento e devidamente compatibilizada com a Lei 14.166/20, que trata da
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em atendimento ao disposto no Art 18 da Lei 14.133/21.

Durante a fase preparatória, foi idenfificado que o objeto do presente processo de
inexigibilidade está devidamente contemplado no Plano de Contratações Anual, conforme previsto
no inciso VIfido caput do Art.:12 da Lei 14.133/21. Além disso, todas as medidas necessárias foram
adotadas pará assegurar a adequação do procedimento às diretrizes estabelecidas na Lei 14.166/20 -
LDO vigente.

Adémais, o processo de pregão eletrônico abordou minuciosamente todas as considerações
técnicas, mercadológicas e de gestão que poderiam interferir na contratação, com o objetivo de
assegurar a pbtenção do melhor resultado para a Administração Pública, sem desconsiderar os
limites e diretrizes orçamentárias estabelecidas nã LDO. %

y

Asseguro a compatibilidade do procêsso de pregão eletrônico mencionado com as
disposições fla Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/21) e a adequação ao
cumprimentó das diretrizes da Lei de Diretrizes. Orçamentárias (Lei 14.166/20), comprometendos
mea prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, se necessário.
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Maceió-AL, 23 de julho de 2024. :

dei

ae

ndetatadti

ra

00

om

pe

tes

- Maj
dor dg Despesas do 59º BIMtz

ame

-



O

remo

sã

pretendo

: MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO .

CMN E-:102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

|

:
ê

f

: i
,

4 JUSTIFICATIVA E APROVAÇÃO DE PREÇOS
dh

2
1. Declaro, para todos os fins de diseito, que realizei pesquisa de preços para futura aquisição

dos matêriais deste processo licitatório. Declaro, ainda, que o VALOR ESTIMADO foi formado nos ditames do
artigo 3, da Instrução Normativa nº 65/2021. f

é
i;
!

h
2. A consulta foi realizada diretamente no comprasgov, pela aba “Pesquisa de Preços”, assim

como nb painel de preços' (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), pelo fato do painel de preços
atenderiao parâmetro de pesquisa dos incisos | e Il, art. 5º da IN 65/21

! 3. Informo que o valor de referênçia adotado foi a média, obtidos na pesquisa de preços,
extrato preceitua a IN nº 65/2021. x É

abr

b 4. Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que suas médias
não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa do preço de referência, representando
de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

' 5. Assim,afirmo que me responsabilizo pelo levantamento"dos preços a mim apresentados, de
acordo:jcom a descrição correta dos materiais desejados pelo 59º BI Mtz e solicitados pelo Chefe do Setor
Farmácia, do Posto Médico de Guarnição, e pelo valor usualmente praticado pelo mercado.
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“ CMNE-102 BDA INF MTZ
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y PROCESSO PREGÃO ELETRÔNICO Nº*/2024

Re

o

.JUSTIFICATIVA PARA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
(Acórdão nº 757/2015 — Plenário do TCU) L

É
+ imk

Justifica-se a autorização para adesão de ótgão (UASG) não participante (“carona”), em virtude dos:itens
deste instrumento serem passíveis de uso por outros Órgãos da Administração Pública, pertencentes às esferas
Federal, Es gdual e Municipal. Observa-se, ainda, que a possibilidade de adesão por órgãos não participantes
(“carona”) culmina em vantajosidade para a Administração Pública, pois fomenta economia e propicia economicidade
processual ejtemporal, para o Ófgão requerente.
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iememgicags

tomeitiaarme
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E
Ademais, a autorização para adesão a ata trará maior competitividade ao certame, tendo em vista que umkmaior númeto de licitantes se interessarão em participar da licitação, pois estes terão a possibilidade de fornecer seus

materiais a ym número maior de órgãos públicos.

Ri teremos a necessidade do órgão não participante em justificar de maneira motivada a adesão e
comprovar Economicamente a vantajosidade para a Administração da aquisição do material. Tal adesão encontra
amparo no Árt. 31e 81º do Decreto 11642/23.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

Ê 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO EQUIPE DE PREGÃO
í

+
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº oS% /2024 zet
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Declaro due:

) - Os membrosda equipe de pregão são, em sua maioria, servidores ocupantes de cargo efetivo, e
y

pertencêntes ao quadro permanente do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

ê - O Pregoeiro do 59º BI Mtz, possui qualificação técnica e cumpre todas as exigências do Art. 3ºé
Ê

Art. 10º4o Decreto 11.246/22 e Art. 8º da Lei nº 14.133/21.
+
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-IOIBDAINFMTZ .

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

cd

CERTIDÃO DE ATENDIMENTO AO PRINCÍPIO DE SEGREGAÇÃODE FUNÇÕES

PREGÃO ELETRÔNICO No 024 o
& q

KR

|
a

se

- N. quo !

Certifico que a confecção do processo referente ao Pregão Eletrônico */2024 atende
ao princípio k segregação de funções, nos termos da legislação vigente.

,
A designação dos agentes públicos erivolvidos na condução do referido processo, em

conformidadg com o Art. 12 do Decreto nº 11.246/22, foi realizada de forma a evitar a atuação
simultânea erh funções mais suscetíveis a-riscos, garantindo a redução da possibilidade de ocultação
de erros e ocgrrência de fraudés na contratação. | .

À 1

Ad mais, em consonância com o Art. 7º, 81º, da Lei nº 14.133/21, a equipe de apoio
prestou auxílio ao agente de contratação, sendo conduzido em estrita observância às normas €
princípios legais pertinentes, garantindoa lisura e a transparência no procedimento licitatório.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
Ê EXÉRCITO BRASILEIRO
y CMNE-10ºBDA INF MTZ
j 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
é (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

CERTIDÃO TERMO DE REFÊNCIA DIGITAL

Pregão Eletrônico052024

O

pranto

e

met

amo

GQ

O

a
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Em tonformidade com o disposto na Ihstrução Normativa ME 81/2022, certifico que os
Termos de Réferência (TR) rélacionados aos processos deste órgão foram elaborados utilizando O
Sistema TR Digital, conforme estabelecido no Art. 4º da mencionada normativa.

e

O Sistema TR Digital foi adotado deracordo com os procedimentos determinados no
manual técnito operacional divulgado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Ecônomia, acessível no endereço
eletrônico wi .gov.br/comprás. ,

Desfaco que a utilização do Sistema TR Digital visa assegurar a padronização e à
eficiência na Glaboração dos Termos de Referência, conforme preconizado pela legislação em vigor.
Todas as diretrizes e exigências estabelecidas na referida Instrução Normativa foram estritamente
observadas durante o processo de elaboração dos TR.

é *  Maceió-AL, 23 de julho de 2024. º
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' MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE- 10º BDA INF MTZ
É 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)
2

i

CERTIDÃO;TERMO DE REFERÊNCIA ALINHADO COM PLANO DE CONTRATAÇÃO
4 ANUAL E PLANO DIRETORDE LOGÍSTICA SUSTENTÁVEL
; aged, 2024Pregão Eletrônico
Pr

pra

at

ta

qu

peer

emb

ráEm tonformidade com as disposições estabelecidas no Art. 7º da Instrução Normativa MÊ
nº 81/2022, certifico que o Termo de Referência (TR) elaborado para os processos deste órgão está
integralmente alinhado com o Plano de Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística
Sustentável, ibem como em conformidade com outros instrumentos de planejamento da
Administraçãp.

f

O dr foi concebido considerando as diretrizes e metas estabelecidas no Plano de
Contratações tAnual, garantindo que as aquisições planejadas estejam em total consonância com as
necessidades E objetivos estratégicos delineados para o período em questão.

1

Adigionalmente, o TR foi elaborado levando em conta os princípios e diretrizes definidos
no Plano Diretor de Logística Sustentável, visando à promoção da sustentabilidade em todas asfases do procpsso de contratação, desde a seleção dos fornecedores até a execução dos serviços ou
entrega dos produtos.

'
Destaco que durante o desenvolvimento do TR, foram considerados outros instrumentos

de planejamento da Administração pertinentes, garantindo a coesão e a integralidade das ações é
diretrizes adrilinistrativas em todos os processos licitatórios conduzidospor este órgão. ,
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59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
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CERTIDÃO DE BENS DE CONSUMO COMUM
ogoe

Pregão Eletrônico222!/2024
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te.
Dec]aro que os bens deste processo não se enquadram na definição de bens de luxo

estipulada pelo Decreto nº 10.818/21, uma vez que não possuem características de ostentação,
opulência, fofte apelo estético ou requinte, mas sim se caracterizam como bens de qualidadé
comum, destiados ao uso cotidiano.

Resfalto que, de acordo com o Art. 20 da Lei 14.133/21, é vedada a aquisição de
artigos de luxo, e os bens descritos nesta solicitação se enquadram estritamente na categoria de
bens de qualigade comum.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

É (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO PLANEJAMENTO DE COMPRAS
Pregão Eletrônico Ioooy; 2024

E

Secom

perene

ra

one

rd

1. A: aquisição e pagamento observam condições semelhantes às do setor privado, de
acordo com dt Art. 40, inciso I, da lei nº 14.133/21, garantindo que o processo de aquisição se dedentro de parâmetros compatíveis com práticas do mercado privado.

A
2, A; determinação do quantitativo a ser adquirido considerou a estimativa de consumo e

utilização próváveis, fundamentada em técnicas adequadas, conforme estipulado no Art. 40,
inciso III, da nº 14.133/21. A estimativa de consumo foi obtida por meio de metodologias
quantitativas apropriadas, sempre que possível, para garantir o suprimento contínuo de acordo
com a demantia

3. A aquisição atende ao princípio da padronização, levando em consideração a
compatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de desempenho, conforme preconizado noArt. 40, Ineião V,alínea A, da Lei 14.133/21.

4. Atende, igualmente, ao princípio do parcelamento quando este se mostra tecnicamente
viável e econpmicamente vantajoso, como estipulado no Art. 40, inciso V, Alínea B, da mesma Lei.

5. Jarante a compatibilidade da despesa estimada com a prevista nas leis orçamentárias:
conforme o princípio da responsabilidade fiscal descrito no Art. 40, inciso V, alínea C, da Lei
14.133/21 , atfavés da devida comparação da despesa estimada com o orçamento disponível.

!
Declaro que todas as informações apresentadas neste documento estão em conformidade

comalegislafção vigente.
E
tb
;
i!

Maceió-AL, 23 de julho de 2024.
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CERTIDAD DE UTILIZAÇÃO DE CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO
É

Fe
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Infoimo que no processo licitatório conduzido por esta instituição, foi empregado 0
catálogo eletrônico de padronização para a definição do produto/serviço a ser adquirido,
conforme preçonizado no Art,19, 82º, da Lei 14.133/21. E

f
O Gê tálogo utilizado contempla as especificações necessárias para a definição do

produto/servigo em conformidade com os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade. e segurança, conforme previsto no artigo 40, $1º, inciso I da referida Lei. As
informações ipresentes no catálogo foram devidamente observadas e empregadas no processolicitatório. ; ,
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' MINISTÉRIO DA DEFESA
É EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-7' RM? DE- 10º BDA INF MTZ
: 59º BATALHÃODE INFANTARIA MOTORIZADO
E (BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA PROCESSO FÍSICO
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Pregão eletrônico 900%) 2024
(Processo nº 64106.002679/2024-51) |

Eres

pegas

er

e

qu

er

ci

a

Por meio deste instrumento, justifico a não cgnfecção de um processo digital, em conformidade
com as exigências estabelecidas, devido à faltá'de infraestrutura tecnológica adequada.

1. O 39º BI Mtz não dispõe de infraestrutura tecnológica necessária para suportar a
transição para o processo administrativo eletrônico conforme especificado pelo inciso VI,
do Art. 12, da Lei 14.133/21. ,

4

2. A falta de equipajnentos adequados, é um fator determinante que impossibilita a
implementação eficaz do processo eletrônico, prejudicandoaeficiência e a segurança dos
protessos administrativos.

3. Regonhecemos a importância da adoção de tecnologias digitais para otimizar os
protessos administrativos, porém, devido a limitações orçamentárias, não foi possível
reafizar os investimentos necessários para adquirir os equipamentos e recursos
techológicos indispensáveis.

4. Copmprometidos com a segurança da ;informação, ressaltamos que a falta de recursos
techológicos adequados para a transição para o formato eletrônico poderia comprometer a
proteção de dados sensíveis e a integridade dos documentos digitais, colocando em risco
a cpnfidencialidadedas informações.

Portanto, gom base nas razões expostas acima, esta Unidade não está confeccionando um
processo digital devido à falta de infraestrutura tecnológica adequada para atender às exigências
estabelecijas

'

: Maceió-AL, 23 de Julho de 2024, :
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Aquisição de material médico-hospitatar visando atenderas necessidades do Posto Médico de Guamição do 59º Batalhão de Infantaria
O. % ; af ã Etfr e] “

e o +
'

t

IR “ ne
ig A ê êe, ea a E pg E o na[349 caracter(es) disponivelteis) 4 E n » ”3 aê. A *

;
ê E ge. é

i a e Ro = He E & ig X

mmA s E Aê eo Ee

: pe a * É EREE e : 1a]E Ro “(EJ Campo dê preenchimento obrigatório. :
º

E $
N E Ss x q 3 Y ;

z Fit E pego a Ee E” e atÉ f [EZen | : TA
Mg %

É é
Rê a ”

A &
da Me »o g %

4 a
. A o ta

'

:
EE + %

ta + qo

a h Eeu [ i ç “u t Ê Ei a bp N
“+ Se “ í Ny a

É & em
4 te q » y4 É & E:a Í É ! ê %

R h à dy

4
3 4 %

Ê a
» 2 e &
“ to

4 a a
'

be k
ha ;

: ; 7 “a
ne | 4

Í

á
à , ;
E pe ? t

A iÊ ú io '
& b Ê dg

1 1 “a

+ tu

ax 4 1f
4
é

'ê
|

s* R .

|
: j

: lix Ê
; ' 3

1 “ Ep
4 Ê
E é r 8

É Ê
: 4
| é a s

Ê 3 t E: ”"

+ 14 1$ es
b . +

á Ê F ER
H , ê

x
kh



«Nº da RP
:

160004 - 0001412024 w
82º

160004 - 59
BATALHÃO DE

2

A,
E í ; Edi E

à
: ; Ete *Y ' a i E

. Ê% ; â 4 ade as i í é A »o i y4 E ! é +4: t 5 F niea E
dx of i oÊ

, %
f Aj i » 4 $ Ray b í EA ; E. E P $ & aÀ

““ Hm

jta

3 » Í

í 2 |! » é ê sê
: . :

êi , E
EHo |

? 24 z 4
, 3 ne 'à E Ê

;t à ÉEs Ê

tt 4
” * y , t i ; |
+

A i
id"] É

s% 'Í ni fo “a tu Í ,4 i
3

* H aá Hm * b ! x 1o 4
Ê

w 2a
; y t;

% j a Einé
t é k' :

é4“& is 5
Rá y 5 % nef í 5

vaÉ á ! tê io



e
nervo

Las

”

Sa

rios emitem exnesmpiicriça ociemprasos conpepistaCorrea ga gro TugaAEE EESTI) eme 1

».
s & ». Bese om ao ça Be CS a) t Ms dr À

DE
Mo) x Ser Ee, E ans E ão 2 x SD £eprmeng = A & ê z img '

x i F Je de

x

ao
= mu&A E: [Bi[E]E]18 |

qlãÚ q182Jê£L a o8
a

UI

' 439807-Agulha

ÍEraslololotólo]

mm

ololó

ua

pib

E
ad

Ee

do
ses

nmmemcn

5

panda

a,

LE

jotoiol

Ê

“a “
[563485-Coletor matéria!|| . E o'8 Material|pérturo-cortante É Unidade |, 9,8400 MacelyAL [+00] Deseno ja z

e
Eeddia

=

tê

sestamass Mega dE liase : a ta à E s is ia
: E tg t B+ t . ÉÕ 5 2 *1k à

;| e Es
; 5 ” $ A
i 4 He Ê É
:

A
t E

* k np
É ?
â Pa z xÍ 1 b

»

4 AA igia + ' Fs
2

à x: ; ds1 H E

é : ' É

Ê º
' 4 à

| à Éà b é

1 Ê Eaf à B * ww
: ? i É Ea

» ee. i a k 8
t * te dr
q > Rsà E d

t * A É %
i 5 E ;Ê É 1 ú =3 ; g e
t :

sp
à

i
; á

res,



”y

UASG 160004

eEdital 44/2024

ral

Informações Básicas
mp) De

é
Núimerando

à UASG Editado por Atualizado emartefato  &

AsDa 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 19/09/2024 15:54
MOTORIZADO/AL (v2.0)

Status

CONCLUIDO
KH

1

Outras informações

Categoria ! Número da Contratação Processo Administrativo
,

I - compra, Inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51
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' MINISTÉRIO DA DEFESA
.

EXÉRCITO BRASILEIRO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024

(Processo Administrativo nº 64106.002679/2024-51)
ke

“+
3

f

Torna-se público, que o(a) 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, por meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
(SALC), sediado na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol — Maceió-AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO, da forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do decreto 11.462, de 31 de março de 2023 e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. Do registro de preços
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material médico-hospitalar, visando atender às
necessidades da Farmácia do PMGu de' Maceió - 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
conformé condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

L súiape ES rã

1.2. A Jetação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
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2. Do objeto

2.1. As regras refetentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. Da apreseiitação da proposta e dos documentos de habilitação
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov. br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil atentar à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante esponsabiliza-so exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como 'firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

,

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir, a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê- los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou'aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será concéllido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cóoperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, 9 produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 é do Decreto n.º 8.538, de 2015.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequenoporte.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
a

3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
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3.6. 4 pessoa física ou jurídica qug
se

se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
participar da licitação em decorrência desanção que lhe foi imposta;

3.6. s.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabálhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
deseémpenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

enio grau;

3.6. 6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entresi;
3.6:md pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenhê sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infar til, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

36%. agente público do órgão ou entidade licitante; |
á

3.6:do Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa ,

condição;

a6.j1. Não poderá participar, direta. ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão au entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cardo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º
da lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O ifpedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, ihclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ouja utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se re érem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividádes de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva He agentes públicos do órgão ou'entidade.

y
3.9. Equiplaram-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação .de, serviço que
inclua cotho encargo do contratado a elaharação do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. |,

h
3.11. Em:licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiado:s por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recufsos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar. pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades qu que. seja declarada
inidônea, fios termos daLei nº 14.133/2021:

3.12. A dfltação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

di
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4. Do preenchimento da proposta -.
4.1. O licitante.deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos: :

4.1.1.Valor unitário do item em moeda corrente nacional (R$), com 02 (duas) casas decimais
após a vírgula;

4.1.2, Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.2. Todasas especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante hão poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.3. Nos valotes propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços-ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade “do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro; omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada: será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemente-do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se
beneficiar do regime de-tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, O que configura
cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no
123/2006. .

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramêntas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para Pregão Eletrônico - Atualização: maio/2023 4 de 20
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



date

ca

UASG 160004 ' Edita
t

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituiçã. VE:

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento ORA;

prejuízos do erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.10. Em Se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, io licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças; mormativas que regem as cafegorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas, datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO.

4.11. Em tido caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

k

Ê
5. Da abêirtura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

e
5.1. A abgrtura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema elftrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os icljantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso; anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.,*

5.4. inicidja a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registre
5.5. O aripe deverá ser ofertado pelo valor unitário do item em moeda corrente nacional (R$),
com 02 (duas) casas decimais após a vírgula

h
5.6. Os james poderão oferecer lances sucessivos, observando o horáriofixado para abertura da
sessão e:ds regras estabelecidas no Edital.

+

si)
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado:pelo sistema.

6.8. O intêrvalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá sef de:

|5.8.1. R$0,01 (um centavo) para itens com valor unitário até R$10,00 (dez reais).
t.,

5.82. R$0,10 (dez centavos) pará itens com valor unitário de R$10, 01 (dez reais e um
celitivo) até R$100,00 (cemreais).

5.83. R$1,00 (hum real) para itens com valor unitário igual ou superior a R$100,01 (cem
reais e um centavo).

5.9. O iditante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundogapós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível!.

5.10. 0 procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado “aberto”
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa, os
licitantes apresentárão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5. 11. 1. A etapa de, lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
proriogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutosdó Período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos” &ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente,e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

5.11.4.. Definida amelhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar forde pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra,os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não, sérão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro/lúgar.

5.14. Durânte:'O transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do mênor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá! permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a dasaaheaso do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensae reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
paradivulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em “relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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uma; última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
cologada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.183. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cingo por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5. 18:4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas é empresas
de flequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será: realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apr pentar melhoroferta. ,

5.19. Só nderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances . :

finais da je fechada do modo dedisputa aberto e fechado. 4

5. 16 :1. Havendo eventual empate sitio propostas ou lances, o critério de desempate será
aquéle previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: ;

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação; Em

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual! prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser Utilizados registros cadastrais para, étéito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

anger

7

arte

sra

Pici

a

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade, entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

CERTA

a

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de -integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

e

nteçe

pe

60

cepa

eo

mapa

1

sr

a
5.E2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

«sê
ade

7

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;

ea

Le

quer

maca

arcar

o

t 5.19.2.2. empresas brasileiras;f .

» 5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

ae
b
Y
E 5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº

E 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado;permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, O

pregoeirg:poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
n
de tadê

:

,
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5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preçomáximo definido pela Administração.

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.
5.20,4. Õ pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação, daqueles exigidos neste Edital e já.apresentados.

,
ask É

4 4

5.20,5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta. .

6. Da participaçãohã licitação
6.1. Na presente licitação; a” fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas elances e de
julgamento.

6.2. Os licitântesencamiriiarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual *de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até adata e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.3. Caso 'a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no itêimt anterior, simultaneamente os documentos de
habilitação, e a proposta como preço ou o percentual de desconto, observado odisposto nos itens 8.1.1 e 8.13.1
deste Edital. , o
6.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

6.4.1. está ciente é concorda com às condições contidas no edital e seus anexos, bem como deque a
proposta: apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nasconvenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de suaentrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

6.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho no tumo, perigoso ou insalubre e não empregamenor
de 16 anos, salvo menor,a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo7º, XXXIII,
da Constituição;

6.4.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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6.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema êletrô

que cumpre,os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.6. O forngcedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
deverá declárar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no
artigo 3º da,“Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruirdo tratamento favorecido estabelecido
em seus arts: 42 à 49, observado o disposto nos 88 1º ao 3ºdo art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

t

6.6. Í. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assifialação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

x
h

6.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratqmento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empiesa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

A r
a :

6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº o
14.133, detoa, e neste Edital. 4

f

6.8. Os ficilantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase'de habilitaçãoanteceder as
fases de apresentação de propostas e lances g de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos % sistema, até a abertura da sessão pública.

6.9. Não háverá ordem de classificação na etapa de. apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão públicae da fase de envio
de lances.E
6.10. Serão disponibilizados para acesso pública os documentos que compõem 'a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, apósa fase de envio de lances.

k
6.11. Desiê que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu'valor final
mínimo oli o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da propostae obedecerá às

seguintes regras;

6. 141.a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais éentre os lances,que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ão Tance' que cobrir amelhor
oféita; e

6.ti2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado q valor final mínimo, caso
está

pelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.12. O vila final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser
alterado pêlo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

teu

6. 15 1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de
julfamento por menor preço; e

6.à 2. percentual de desconto inferiora lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado
o gsitério de julgamento por maior desconto.

6.13. O válor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11
possuirá Caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação,
podendo Ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos decontrole externoe interno.

5 no
6.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações nosistema eletrônico
durante q processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perdade negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

do
ú
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eps Pap6.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimentoque possa
comprometer o sigilo oua segurança, para imediato bloqueio de acesso.

7. Dafase de julgamento

7.1, Encerrada a etapade negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto
no art. 14.da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes. cadastros:

ds
7.1.1. SICAF; fem

7.12. Cadastro|; Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Gerai da União (https:/Awww.portaltransparencia.gov. brisancoesíceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https:/Avww .portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

7.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente
ou envie juntamente coma proposta, sob pena de não aceitação:

7.2.1 O, documento, comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme
legislação vigente, notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013.

7.2:2 Comprovação de que o equipamento sob Regime de Vigilância Sanitária contém o Selo
de identificação da-Conformidade do INMETRO afixado nele.

7.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por.força da vedação de quetrata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992.

7.4. Caso cofiste na Córisulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

7.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, 81º).

7.4:2. O licitante: será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 829).

7.4.3. Constatada a existência de sanção,o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

7.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

7.6. Casoolicitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPSs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade
com os itens 3.5.1 e 4.6 deste edital.

7.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
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compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital é

seus anexbs, observado o dispostó no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro
2022. K

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.8.) contiver vícios insanáveis;
ft

7.8:2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
h

7.8. a apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
para a contratação;

“h

784. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
aregos, desde que insanável. :

7.9. No ciso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores,
inferioresá 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração: *

é

78h. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

ft aé 7.9.1.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
ot“it

K 7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.10. Se Houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove: a exequibilidade da proposta.

7.11. cado o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

f

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos
e'tos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
dejalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BD!) e dos Encargos Sociais (ES),
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,
contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais
adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
a litamento posterior do contrato.

«

7. toa. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de
dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pêssoal que será alocado
na; execução contratual.

7. iz. 3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como
réferência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato
convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;

k V
'
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. o nós 4 de TpRAS7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida
pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não
contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais
de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas
as condições paraa justa remuneração do serviço.

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comproveque este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação; .

7.13.1. O ajuste, de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

713.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse'regime.

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto. od

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8. Da fase da habilitação
8.1. Os documéntos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do licitante'de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
termos dosarts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. À “documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.2. Quando permilida
é
a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

a e

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para ?
ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, seráobservado o somatório dos valores de cada
consorciado.

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.
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8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em originãl ou
cópia.

8.6. Os doçumentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido pot órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto ng Lei nº 14.133/2021.

8.7. Será[verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação; e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, |, fia Lei nº 14.133/2021).

8.8. Será verii cado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de
que cumpi fe as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência

à

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. “
x

8.9.0 citânie deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de quesuas propostas
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

,
asseguraé ps na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normasinfralegais, nas cónvenções f

coletivas Je trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes.na data de. entregasdas ;

propostasi
8.10. A habitação será verificada por meia do Sicaf, nos documentos por ele. abrangidos.

8. 191. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
médiante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
rel ção à integridade do documento digital ou quandoa lei expressamente o. exigir. (IN nº 3

enc, art. 4º, 81º,e art. 6º, 849). eu

8.11. É dê responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-Io atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifiique- incorreção ou aqueles
se tomerfidesatualizados. (IN nº 3/2018, art.'7?, caput).

8. ip. 1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
mojmento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

8.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões; tonstitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8. 12. 1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam. cantemplados no Sicaf
setão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo dé 03 (três) horas,
prórrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.
8. 22. 2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos
defhabilitação e a propostã com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto
no;'8 1º do art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES-nº.73, de 30 de
sejembro de 2022. a

8.13. A Verin cação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita
em reação ao licitante vencedor. a

813. 1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
própostas, e apenas do licitante mais bem classificado. e

i
5í mis

|
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e
Gas pm alada Pp atÊ cão8.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior” relativa à regularidade fiscal, quando afase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

t a 6

8.14. Após a entrega-dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novosdocumentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, 849): "

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e o eus

Toa a tê
. . a a8.14.2. “atualização'de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas; ..
8.15. Na análise dós documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanarerros ou
falhas, que: não“alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

ê
;

8.16. Na hipótese deolicitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente é.assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta quéatenda ao presente edital, observadoo prazo disposto no subitem 8.13.1.

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante
cuja proposta atenda áó'edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior. '
8.18. A compróvação deregularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito dé contratação, e não como condição para
participação nã licitação (árt. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

8.19. Quandoa fase de "habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos: após0 Julgamento.

9. Da ata de registro de preços
9.1. Homologado o resultádo:da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 2 (dois)
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por.meio de assinatura digital e disponibilizada no
sistema de registro de preços.
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registro dé todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições:!:

9.5. O préço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
específica pra a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

9.7. Na hif ftese de o convocado não assinar.a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração: convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas Pelo
primeiro classif cado.

te
Ê

10. Da formação do cadastro de reserva

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

10.É 1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao E adjudicatário,
obeamana a classificação na licitação; e

1012 dos licitantes que mantiverem:sua proposta original;

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores
registrados na ata.

10,Ê 1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do.tertame em relação ao licitante mais bem classificado.

E

105. .2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes.ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver ngcessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipbleses;

108. 1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de Preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

108. 2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,

ea hipóteses previstas nosart. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

10.4. Na;hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e. a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

hs

10;4. 1. convocar os licitantes que pNántiveram sua proposta original! para. negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do;iadjudicatário; ou

+
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pata ond repção
10.4.2. adjudicar-e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. Das infrações administrativas e sanções
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:19 ;- Em

11.1.1.deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenhasido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

11.1.2. Sálvo em'decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

11.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negotiação:;-

11.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível:

11.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

11.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

11.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações doedital;
11.1.3. não:celebirar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade"te sua proposta:

“

11.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração,

11.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

11.1.5. fraudara licitação

11.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

11.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade comalei;
11.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

11.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

11.1.7. praticar atos ilícitos com vistasafrustrarôs objetivosda licitação

11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

11.2. Com fulcro na Lei nº 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:

11.2.1.advertência;
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as 22. multa:

11. 2.3 impedimento de licitar e contratar e

11.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

a
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

11.á:1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

1142. as peculiaridades do caso concreto

11.33. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

11, Es4. os danos que dela provierem para,a Administração Pública . !pr

Í

"
11. 5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e , g
orientações dos órgãos de controle.

+ 4

11.4. A áluta será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

;
11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.126 111.3,a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

11. h. 2. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

&

11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

a :

11.6. Na, aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

3 - uma

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se
justificar-a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade;-pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7
e 11.1.8;bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 €.11.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º 14.133/2021.

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item*11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação, nos termos do art. 45, 84º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

11.10. À apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2: (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
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smptasari se re apr tAGATES aadjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) diãs úteis, contado da data de sua intimação, apresentardefesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

11.11. Caberá récúrso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará O recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dosautos.Mo11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

11.13. O recurso;e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Ht.

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.|em

12. Dos recursos

12.1. A interposição.de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº
14.133, de 2021. “..

ime

12.2. O prazo recarsal- é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.
MI.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnaro julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do ligitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
minutos. .,“Us ms PO à E bias Escad a12.3.3. 0 prázo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de,2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação-daata de julgamento. ,

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual.deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoa! ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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recorrida até que sobrevenha decisãofinal da autoridade competente.
“ “sa

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
je

12.10. Os:'autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico'www.59bimtz.eb.mil.br.

13. Da impugnação do edital e do pedido de esclarecimento

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura dp certame.

fu

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do. ' '

certame. uia

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo
e-mail licitacao59bimtzQgmail.com, ou, por petição dirigida ou protocolada no endereço Av.
Fernandes Lima, 1970 - Farol - Maceió-AL, Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
(SALC). *

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame. '

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

13.5. Acojhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

14. Das disposições gerais “
14.1. Será divulgada ata da sessão pública np'sistema eletrônico.

t

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequênte, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário; pelo Pregoeiro.

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF. -

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à coritratação.

14.5. As'hormas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio:da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

14.6. Osilicitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.

ass

t
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E , .14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste ERA e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e intluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

14.9. Em caso, de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.10. O Edital e seus áriexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https:/iwww.gov.bricompras/pt-br).
14.11. Integram este Edital, para todososfins e efeitos, os seguintes anexos:

14.11.1. ANEXO | - Termo de Referência

14.11.1.1.Apêndice do Anexo | — Estudo Técnico Preliminar

14.11.2. ANEXO Il — Minuta de Ata de Registro de Preços

Maceió-AL, 19 de setembro de 2024.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Ordenador de Despesas
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Informações Básicas

Número do EA
. ,UASG Editado por Atualizado emartefato

158/2024
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA E 19/09/2024 15:28 (v
MOTORIZADO/AL 2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras inforimações '4
pera :

Categoria 4 Número da Contratação Processo Administrativo t ,

'
IH - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo += - 64106.002679/2024/51 ;

1

k

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO
CMNE-10º BDA INF MIZ

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº /2024

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, neste ato
representado pelo Ordenador de Despesas,NS nomeado pelo Boletim Interno do
59º BI Mtz nº 52 de 16/03/2023, inscrito no CPF sob o nº Naaportador da Carteira de Identidade
nºHM considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90006/2024, processo administrativo n.º 64106.002679/2024-51, RESOLVE
registrar os: preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela
alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

j NOME DA EMPRESA
CNPJ 00.000.000/0000-00 Endereço Rua

Cidade XICO | UF xx | CEP | 00000-000

Telefone (00) 0000-0000 E-mail XXXXX(DXXXXXXX.COM
pá
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1. Do objeto

11. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL
MÉDICO-HOSPITALARvisando atender às necessidades da Farmácia do PMGu 59º Batalhão
de Infantaria Motorizado, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90006/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na propostasãoas quê séguem:

Item “” Descrição Marca Und |Quant.|) Val. Unt|Val, Total

1 Ixooooxx XXXX Und 00 R$ 0,00 R$ 0,00

2. |xxrooooorx XXXX Und 00 R$ 0,00 R$ 0,00

bocanoonorx Voo XXXX Und 00|R$0,00|R$0,00

Po “ VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 0,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)
3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP; 57052-050.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regrasestabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
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Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, 'bptar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado naata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de.órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

Et

tes

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão

.

caso ojvalor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas . '

para orgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão, não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante. ir

5. Alteração ou atualização dos preços registrados

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos daalínea “d”do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3: Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados,nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1.No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, feia ser à pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.
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6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva
6.1. Validade dá Atã de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP,podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovadoo preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um). exercício financeiro.

!

6.1.2. Na “formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento.hábil, conformeo art. 95 da Leinº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instfumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratôs. decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário daata.
6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
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6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fomecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições' estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob penã de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual: período, mediante
solicitação do licitante ou fomecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de'registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

6.11. Quand6'o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nãs condições estabelecidos no :

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica )

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de '

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. F

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes quetrata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item *

anterior, a Administração, observados o valor estitnado e sua eventual atualização. nos termos do edital ou do
aviso de contratação direta, poderá:

a

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, Es, vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou e = dê

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de. melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica paraa aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados
Wo

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no “inercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado. à. .

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado;o fdrnecedorserá liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2: Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará oS fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preçoé-aos valóres de mercado
e não convocará oslicitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 'gerericiadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

asa
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7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o'gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
ea oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Leinº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, médiânte'comprovação de fato supervenientê que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso. Vo

7.2.1. Nestê caso, o fôrnecedor encaminhará, junitameiite com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória du a plátiilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmérite pactuadas.

7.2.2. Não hipótese dénão comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelécidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, O
gerenciador convocará.os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da atade registro de preços, nos termos do item 9.4,e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação 'mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese” de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conformeprevisto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo comarealidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade.de alteração: contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

“ '

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ouêntidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizáda, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; ' o

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável, .

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº

11.462; de 2023; ou ty
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da Li nº: 14.133, de 2021,

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de"sanção prevista nos incisos IÍI ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
'contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sarição.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidosos princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os lititantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

sé

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente'tde caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de:mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos doartigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2028. :
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10. Das penalidades
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

: 5 :
ã . dE . .10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023). o Dimas e

,
q ÚUSa a , 4 a: . Bios ob10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauraçãode procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presenteAta foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Maceió-AL, 19 de setembro de 2024.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

cabte
IDT

“

Ordenador de Despesas
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[59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
“(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)
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Nome:HECargo: Ordenador de Despesas do 59º BIMTz
NUP: 64106.002679/2024-51-- 49º BI Mtz
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CERTIFICO que as minutas que iintegram o presente processo foram extraídas do sítio eletrônico da CIU no
endereço https://Awww gov.br/agu/pt-br/composicao/tgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/modelos-
da-lei-no-14-133-21-para-contratacao-direta e que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali
disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos documentos conforme estabelecido em Acordo deCooperação firmado com a Advocacia-Geral da União |- Consultoria Jurídica da União no Estado de Alagoas e
que a instrução processual foi devidamente cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do
mesmo sítio acima apontado Wigpisiido justificativa nos'autos para os documentos faltantes).

e +

!
+

ALTERAÇÕES REALIZADAS NAS MINUTAS PADRONIZADAS PELA AGU

Nas minutas padronizadas pela AGU que tonstam nos autos deste processo, este Ordenador de
Despesas, visando melhor adaptar as minutas aos objetos a serem licitados, resolveu realizar as alterações a
seguir:

o
pe

EU,

O

na

PR

Hem/Subitem Minuta Hpo de
Razões que motivaram a alteraçãoalterado alterada . modificação |

4 '
Subitem Termo de ,

“| Justificativa da diferença de orçamento entre oa ACRESCIMO me &2.3 Referência: ;| processo atual e a previsão no Plano de Contratações.
.

À - dy ma so me. z .Subitem Termo de.: SUPRESSÃO
4| Vedação de contratação de marca não é necessário

4.3 Referência: é|neste caso. *

Suprema Termo der SUPRESSÃO ,| Não será exigida amóstra na presente contratação. '4.4 Referência: J
subltem FErão a : ACRÉSCIMO Descrição das cores do item 25.5.1.1 Referência,

- E e
me . em 4Subitem Termo de SUPRESSÃO Não se trata de contrato continuado, então o art és10.3 Referência :*|desnecessário. g

i

Maceió-AL, 23 de Julho de 2024
+

at

png

sz
Ordenader de despesas do 59º BIMTZ
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE AQUISIÇÕES
NÚCLEO JURÍDICO

PARECER REFERENCIAL n. 00007/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU

NUP: 00688.000917/2020-84
INTERESSADOS: CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL EM AQUISIÇÕES
(E-CJU/AQUISIÇÕES)
ASSUNTOS: LICITAÇÕES, CONTRATOSE PATRIMÔNIO

EMENTA: MANIFESTAÇÃO JURÍDICA REFERENCIAL — MIR. DIRÉIO
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES. AQUISIÇÕES COM REGISTRO DE PREÇOS cujos
VALORES SEJAM IGUAIS OU INFERIORES A R$ 500.000,00 (QUINHENTOSMIL.'REAÍS),.
I — Manifestação Jurídica Referencial elaborada com fundamento na Orientação Normativa AGU
nº 55, de 23 de maio de 2014.e Portaria Normativa CGU/AGUnº 05, de 31 de março de 2022;
H - Relativização do envio obrigatório: para controle prévio de legalidade. Aplicação da
prerrogativa definida pelo 8 5º do artigo 53 da Lei n. 14.133/2021;

M- Órgão de destino da MJR: Todas as unidades assessgradas pela e-CJU/Aquisições;
IV - Dispensa de análise individualizada pela e-CJU/Aquisições para casos idênticos e recorrentes,
desde que o órgão assessorado ateste nos autos que a manifestação referencial se amolda à situação
concreta, salvo caso de dúvida jurídica suscitada pelo órgão;

V — Não aplicável às aquisições de: medicamentos; bens que compõem a solução de
tecnologia da informação e comunicação; aeronaves e armamentos; .
VI - Processo administrativo nº 00688.000917/2020-84;
VII - Validade: 12 (dose) meses, a partir de sua aprovação.

1. DO RELATÓRIO

1. Trata-se de manifestação jurídica referencial destinada a orientar os órgãos assessorados pela.e-CJU/
Aquisições em procedimentos licitatórios que adotem o critério menor: preço ou maior desconto, de valores iguais ou
inferiores a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

2. Como sabido, foi exarado anteriormente o Parecer Referencial” à. 00004/2022/C00RD/E-CJU/
AQUISIÇÕES/CGU/AGU, aprovado pelo Despacho n. 00096/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, que
determinou a dispensabilidade do envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, para apreciação desta e-CJU/
Aquisições.

3, Tendo em vista o iminente fim da vigência da Lei nº 8.666/93, a majoração do valor do atual parecer
referencial causada pelo cenário inflacionário, bem como as demais questões relacionadas à ressabida carência de
Advogados da União nos quadros da E-CJU Aquisições, o Coordenador deste órgão consultivo, através do Despacho n.
00005/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, solicitou uma nova emissão de Manifestação Jurídica
Referencial, considerando como limite o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), o que foi realizado, conforme
Parecer Referencial n. 00003/2023/C00RD/ECJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU e Parecer Referencial n. 00004/2023/
COORD/ECJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, ambos subscritos pelo ilustre Advogado da União, Dr.HH“ak

01/04/2024, 11:03
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HMM os quais foram aprovados pelo Despacho n. 00024/2023/C00RD/E-CIU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU.

4. Em seguida, devido à necessidade de pequenas adaptações nas manifestações jurídicas referenciais
elaboradas pelo ilustre Advogado acima referido, e considerando o seu afastamento das atividades institucionais para a
elaboração de tese de Doutorado emDireito, os autos foram distribuídos a esta subscritora.

5. Conforme já ressaltado pelo [E essa nova manifestação referencial solicitada pelo Ilmo
Coordenador da E-CJU Aquisições; Dr. NEN é medida pertinente e necessária que visa permitir a
dispensa do envio de processos licitatórios (com ou sem registro de preços) com valores iguais ou inferiores a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais), evitando que o excesso de demandas com baixa complexidade, enviadas apenas pela
necessidade de cumprimento do ritó burocrático, prejudique a análise de processos relevantes ou processos nos quais
efetivamente o órgão assessorado nécessita de apoio jurídico, o que acabaria ensejando prejuízo à eficiência da atuação
deste órgão consultivo e da própria Administração.

6. Nessa senda, é importante destacar que, por considerarmos que as aquisições de medicamentos,debens
que compõem a solução de tecnologi a da informação e comunicação, de aeronaves e de armamentos enquadram-se
em demandas estratégicas é de.maior complexidade, ficam afastadas e, portanto, não autorizadas a serem levadas à efeito
com base nesta manifestação jurídica referencial — MJR.

7. Além disso, conforme dialogado com o Ilmo. Dr. Fernando Baltar Neto, para evitar divergências, optamos
pela elaboração de dois pareceres referenciais distintos, sendo um relacionado ao pregão sem adoção do procedimento
auxiliar denominado Sistema. de Registro de Preços e o outro para o pregão eletrônico com a adoção do Sistema
dedeRegi stro de Preços.

ae -

8. Conforme foi saliêntado no âmbito do Parecer Referencial n. 00004/2022/C00RD/E-CJU/
AQUISIÇÕES/CGU/AGU, a definição de umaalçada que permita a relativização do envio obrigatório, mediante a
aprovação de um parecer referencial, não impedirá que eventuais dúvidas existentes no processo ou no edital sejam
enviadas para análise da Consultoria Jurídica. Pelo contrário, ela permite que processos repetitivos, de menor valor ou
baixa complexidade, deixém de sobrecarregar o corpo jurídico do órgão da AGU, em detrimento de consultas e processos
mais relevantes.

.—
9. Assim, mesmo para processos abaixo do valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), existindo dúvida
jurídica a ser solucionada, poderá o órgão assessorado formulá-la à e-CJU/Aquisições, que terá seus membros disponíveis
para atender esta nobre função típica da Advocacia Pública.

10. Diante disso, segue parecer referencial relacionado às licitações de até R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais), envolvendo os editais na modalidade pregão eletrônico, com adoção do instrumento auxiliar Sistema de
Registro de Preços, de acordo com as regras previstas na Lei nº 14.133/2021 e com o Decreto federal nº 11.462/2023,
confeccionado (ajustado) a partir da manifestação já produzida peloNNE
11. A presente manifestação objetiva tornar dispensável-o envio obrigatório desses processos licitatórios para
apreciação desta e-CJU/Aquisições, exceto aos concernentes aos objetos elencados no parágrafo 6º deste opinativo, os
quais devem ser obrigatoriamente encaminhados à análise jurídica prévia.

12. É o sucinto relato.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

2.1. Do cabimento de manifestação jurídica referencial
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13. A manifestação referencial permite que uma única análise jurídica possa ser adotada pá

14. Conforme indicado no Parecer referencial n. 00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se dizer que a
manifestação jurídica referencial consiste em parecer jurídico genérico, vocacionado a balizar todos os casos concretos,
cujos contornos se amoldem ao formato do caso abstratamente analisado, tratando-se de ato enunciativo perfeitamente
afinado com o princípio da eficiência.

15. Em linha similar, com base no Parecer Referencial nº 00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU, pode-se
concluir que:

e A manifestação jurídica referencial uniformiza a atuação do órgão jurídico Felatpanrente às
consultas repetitivas;
* A adoção de manifestação jurídica referencial torna desnecessária a análise individualizada de

processos que versem sobre matéria que já tenha sido objeto de análise em abstrato, sendo cérto z

que as orientações jurídicas veiculadas através do parecer referencial aplicar-se-ão a todo g 'qualquer processo com idêntica matéria. Voto E
* A elaboração de manifestação jurídica referencial depende da confluência de “dois requisitos ?

objetivos, a saber: i) a ocorrência de embaraço à atividade consultiva em razão da tramitaçãts de -

elevado número de processos administrativos versando sobre matéria repetitiva e ii) a singeleza da
atividade desempenhada pelo órgão jurídico, que se restringe a verificar o atendimento das

exigências legais a partir da simples conferência de documentos;
* À dispensa do envio de processos ao órgão jurídico para exame individualizado fica
condicionada ao pronunciamento expresso, pela área técnica interessada, no sentido de que o caso
concreto se amolda aos termos da manifestação jurídica referencial já elaborada sobre a questão.

16. Esse procedimento já era identificado, na prática, antes mesmo da aprovação da Orientação Normativa
AGU nº 55/2014, que representou um avanço por sedimentar a possibilidade de adoção deste instrumentode maximização
da eficiência na atuação do órgão consultivo. e

"I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa
todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de
análise individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma
expressa, queo caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos: a o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente,
a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade
jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da

simples conferência de documentos." (Orientação Normativd AGU nº 55, de 25 de abril de 2014).

17. Vale frisar, a iniciativa de realizar pareceres referenciais foi objeto de ânálise pelo Tribunal de Contas da
União (TCU), que acertadamente compreendeu a pertinência da medida, conforme verificado no Informativo TCU nº

218/2014:

"É possível a utilização, pelos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, de um mesmo
parecer jurídico em procedimentos licitatórios diversos, desde que envolva matéria
comprovadamente idêntica e seja completo, amplo e abranja todas as questões jurídicas
pertinentes" (Acórdão 2674/2014-Plenário | Relator: ANDRÉ DE CARVALHO).
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18... Recentemente, a Poftaria Normativa CGU/AGU nºs, de 31 de março de 2022, passou a disciplinar a
manifestação jurídica referencial, reproduzindo, em seu artigo 3º, 82º, os requisitos objetivos autorizadores da elaboração
de ditas manifestações que já estavarn" prescritos na Orientação Normativa AGU nº 55, de 23 de maio de 2014, litteris:

"Art;3º A Manifestação Jurídica Referencial tem como premissa a promoção da celeridade em
próçessos administrativos que possibilitem análise jurídica padronizada em casos repetitivos.o2 el
$ 2º A emissão de uma MJR depende do preenchimento dos seguintes requisitos:
I-comprovação de elevado volume de processos sobre a matéria; e
N -demonstração de que a análise individualizada dos processos impacta de forma negativa na
celeridade das atividades desenvolvidas pelo órgão consultivo ou pelo órgão assessorado."

19. Com efeito, em atendimento aos requisitos supra, esta Consultoria atesta que o volume de processos em
matérias idênticas e repetidas, as quais possibilitam uma análise jurídica padronizada e restrita à verificação das
exigências legais a partir de uma simples conferência de documentos, tem impactado a atuação deste órgão consultivo, em
desprestígio ao princípio da razoável duração do processo, e, ocasionalmente, à segurança jurídica. Isso porque a
multiplicidade do tipo de demanda .ora examinada, acaba repercutindo negativamente na atuação jurídica, na medida em
que. os advogados poderiam se dedicar ao estudo e aprofundamento de matérias mais complexas e relevantes, as quais, de
fato, exigem uma análise jurídica miais detida e aprofundada.

20. Deste modo, conforme provocado pelo diligente Coordenador da e-CJU/Aquisições, inicialmente através
do Despacho nº 00078/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇÕES/CGU/AGU, a manifestação jurídica referencial tem por
objetivo a racionalização dos trabalhos desenvolvidos pela e-CJU/Aquisições, em razão do excessivo volume de trabalho
e do cenário de escassez de pessoal, atestado, inclusive, pela Corregedoria Geral da União:

e
3

No último Relatório de Correição Ordinária nº 020/2022, finalizado no último dia 10 de agosto do
corrente ano e aprovado pelo Exmo. Advogado-Geral da União, foi sugerido no item 109 que esta
unidade consultiva avaliasse a "... necessidade e a conveniência na edição de outras manifestações
jurídicas referenciais, de acordo com os requisitos previstos na ON nº 55/2014 e na Portaria
Normativa CGU/AGU nº 05, de 2022, como medida de racionalização dos trabalhos ali
desenvolvidos, tendo em conta,especialmente, o excessivo volume de trabalho verificado no
monento da correição.". (destacamos)

21. Assim, levando em consideração o número de Advogados da União e a adequada distribuição das
demandas, é medida precípua de gestão do órgão consultivo defihir alçada para a relativização da obrigatoriedade de
envio dos processos ao órgão consultivo para aquelas licitações com estimativa de custo igual ou inferior a R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais).

22. É notório que no dia 1º abril de 2021 foi aprovada a Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitações e
Contratos, que em seu artigo 193 prevê expressamente a revogação da Lei n. 8.666/93, da Lei n. 10.520/2002 (Pregão), e
dos arts. 1º a 47-A da Lei n. 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações Públicas), após decorridos 2 (dois) anos
da sua publicação oficial, prazo que foi ampliado com a aprovação da Medida Provisória 1167, de 31 de março de 2023,
que alterou a redação original do artigo, permitindo a continuidade do regime antigo até 30 de dezembro de 2023:

"Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193, a Administração
poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis
citadas no referido inciso, desde que: (Redação dada pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)
I- a publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorraaté 29 de dezembro de
2023; e (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)
II -a opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo da contratação
direta. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)
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toda a sua vigência. (Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)
$ 2º É vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no inciso II do capuê N

(Incluído pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023)
(es)

Art. 193. Revogam-se:
I-os arts. 89 a 108 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na data de publicação desta Lei;
II - em 30 de dezembro de 2023: (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de 2023)
a) a Lei nº 8.666, de 21: de junho de 1993; (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de
2023) '

b) a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002; e (Redação dada pela Lei Complementar nº 198, de
2023)
c) os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. (Redação dada pela Lei
Complementar nº 198, de 2023)"

o

; po
23. Como ressabido, a Lei nº 14.133/2021 possui um conteúdo deveras analítico, com quase 200 artigos, Pê
mesclando a antiga plataforma da Lei nº 8.666, de 1993 com regras advindas de outras plataformas legais (como a Lei nº o
10.520/2002 e a Lei nº 12.462/2011) e infralegais (como Decretos e instruções normativas federais), além de diversas
disposições inspiradas em Acórdãos do TCU e mesmo Orientações Normativas da AGU.

24. Embora fosse recomendável um aprofundado debate acerca das melhores práticas globais para licitar e
contratar com eficiência, com o estabelecimento de procedimentos flexíveis e adaptáveis às inovações, no geral, a redação
finalizada no Senado é extensa, manteve a maior parte do Projeto enviado pela Câmara dos Deputados, com mais de 180
artigos e, segundoparte da doutrina, foi na contramão de uma simplificação do sistema de compras nacional (NÓBREGA,
Marcos. JURUBEBA, Diego Franco de Araújo. Assimetrias de informação na nova Lei de licitação e o problema da
seleção adversa. R. bras. de Dir. Público — RBDP| Belo Horizonte, ano 18, n. 69, p. 9-32, abr./jun. 2020).

25. Nada obstante as razões justificadoras desta crítica, inegável que a Lei nº 14.133/2021 trouxe diversos
avanços. Verdade seja dita, não seria fácil uma transformação abrupta de modelo; talvez sequer desejável, diante do
quadro de imaturidade institucional em muitas organizações públicas. Talvez por isso, muito provavelmente, o Congresso
Nacional foi induzido a legislar “olhando para trás” e não para frente, ao conceber o modelo legal de contratações
públicas.

26. Embora tenha produzido um texto extenso e extremamente procedimental, o legislador teve a inteligência
de permitir certa margem de discricionariedade na modelagem da licitação (o querivaliza com o formato de modalidades
estáticas) e incluir “ferramentas” e disposições há muito reclamadas no ambiente licitatório. Sob essa perspectiva, o
diploma normativo representa, sem dúvida, avanços em relação ao regime geral de licitações da Lei nº 8.666, de 1993.

27. Fato é que a mudança da plataforma legal, com a revogação das legislação anteriores, notadamente a Lei
n. 8.666/93 e a Lei n. 10.520/2002 (Pregão), produzirá um grande aumento das dúvidas jurídicas e a necessidade de dar
maior atenção na uniformização de temas relevantes e nas respostas a consultas especificas dos órgãos assessorados.

“ass

28. Obviamente, processos relacionados à nova legislação exigirão maior atenção para enfrentamento dos
dilemas postosà análise jurídica, o que pode ser prejudicado pelo excesso de demandas enviadas.

29. Necessário ainda levar em conta o. cenário inflacionário, para a definição, bem como a evasão de
membros da E-CJU. Nesta senda, o Ilmo Coordenador da e-CJU Aquisições concluiu pela pertinência de pugnar por uma
alçada que relativize a obrigatoriedade de envio de processos licitatórios com valores iguais ou inferiores a R$ 500.000,00

5 of45 01/04/2024, 11:03



É
- corvpatieçande

Firefox
. https://sapiens.agu.gov.br/valida publico?id=1214081897

para apreciação desta e-CJU/Aquisições, devendo tal situação ser tratada por meio de Manifestação Jurídica Referencial,
conforme indica a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da União:

"O ADVOGADO- GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos 1, x,
XleIr, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a
todos os órgãos jurídicos enumerados nosarts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

- “Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa
as questões jurídicas quê envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o
caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação;
- “Paraa elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:
a) “ o volumede processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a
atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b)|aatividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.

1

Referência: Parecer nº 004/AS MG/CGU/AGU/2014"

30. Importa destacar que a Leinº 14.133/2021, expressamente, prevê regra de relativização da análise jurídica
do processo licitatório pelo órgão de assessoramento jurídico.

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.
E..]

$ s2.É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados
pelo! órgão de assessoramento jurídico."

U

31. Essa relativização configura uma solução para que os órgãos de assessoramento possam superar o gargalo
burocrático e defasado do processo de contratação pública, admitindo que a análise jurídica seja dispensável nas hipóteses
definidas previamente pela axuloridade jurídica máxima competente, através, por exemplo, da utilização de pareceres
referenciais. Atos como “esses serão 'necessários para resguardar eficiência do órgão jurídico, o qual, pelos incentivos
criados pela Nova Lei, terá que ampliar sua atuação na área de consultoria jurídica propriamente dita e na representação
judicial e extrajudicial.

32. Sem dúvida alguma, a utilização de pareceres referenciais é uma medida natural ao desenvolvimento
tecnológico, à racionalização das ações administrativas e ao aperfeiçoamento da boa gestão do órgão de Advocacia
Pública, apresentando-se, no caso, em perfeita harmonia com os requisitos elencados nos normativos que regem a matéria.

2.2. Da pertinência-relevância da definição de uma alçada para o envio obrigatório de processos
para aprovação pela e-CJU/Aquisições

33. Os desafios da Advocacia Pública consultiva na área de licitações têm sido cada vez mais ampliados, por
diversos fatores, entre eles: a crescente complexidade das contratações públicas, a ampliação demasiada de novas
normatizações incidentes sob o tema e o rigor dos órgãos de controle na análise dos respectivos processos.

34. Se antes a tarefa do parecerista resumia-se a uma burocrática aprovação de minutas, decorrente de um
deslocamento do órgão jurídico para uma função atípica de controle, cada vez mais se exige do parecerista o exercício de
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um controle prévio de legalidade, complexamente conjugado com as funções típicas de consultoria e
propriamente ditas.

á

35. Para o exercício dessas funções, notadamente na análise de processosde licitação enviado no terstbfana
da fase preparatória (interna), exige-se que o parecerista faça um exame minucioso e sistemático de todo o processo
(como em uma espécie de auditoria), confronte os atos praticados com a legislação e centenas (quiçá milhares) de
normativos e decisões jurisprudenciais pertinentes, além de, lastreado em sua experiência e conhecimento jurídico, opinar
com sugestões de aprimoramento do processo, materializando tudo isso em um Parecer.

36. É um tipo de atividade intelectual que, quando premida pela urgência, tende a ter seu resultado final
prejudicado.

37. Ademais, é um tipo de atividade intelectual que envolve alto custo transacional, motivo pelo qual sua
realização para processos de baixa complexidade ou de baixa monta financeira, apresenta-se como dispendiosa e
ineficiente, notadamente quando, como é cediço, através de elogiosa atitude que vem sendo feita a mais de uma década
pela Consultoria-Geral da União, com destacada importância nos dias atuais, os editais e anexos adotadosnas licitações
são confeccionados com base em minutas padronizadas previamente ofertadas pela AGU, havendo pouca margem para Ea
mudança das regras editalícias. o

38. Nessa linha, o envio obrigatório (meramente burocrático) de processos de licitação para análise de órgão
da Advocacia-Geral da União, atenta contra o princípio constitucional da eficiência, sobrecarregando a pouca mão de obra
disponível é prejudicando a atenta análise de processos mais relevantes. Diante deste quadro real, a boa gestãoe a própria
imposição de umaatuação eficiente exigem que seja adotada solução para satisfazer, minimizar ou atenuar essa-demanda
pública de forma mais eficiente possível.

39. Bom relembrar que o princípio da eficiência foi inserido no texto constitucional pela EC nº 19/98,
passando a expressamente vincular e nortear a Administração Pública. Tal princípio exige que a atividade administrativa
seja exercida com presteza, perfeição e rendimento funcional e é um evidente vetor necessário para o atendimento ao
interesse público.

40. O atendimento ao interesse público impõe que os agentes públicos competentes exerçam suas atribuições
com olhos voltados para uma atuação eficiente. Numa democracia, como ensina Pedro Costa Gonçalves, essa busca pelo
atendimento ao interesse público, impõe que a missão da Administração Pública deve ser'desenvolvida "em conformidade
com programas e com opções do legislador democrático", resultando na realização do interesse público por "um mandato
legítimo de servir a coletividade". Assim, amplia o célebre autor lusitano, atender ao interesse público "surge como um
valor ou bem jurídico que o Direito Administrativo tem de proteger, exigindo, antes do mais, que a Administração se
oriente sempre pelo serviço ao interesse da coletividade" (GONÇALVES, Pedro Costa: Rima! de Direito Administrativo
Vol, 1. Coimbra: Edições Almedina, 2019. p. 105).

41. Não há que se falar em interesse público sem que o princípio da eficiência, alçado a princípio
constitucional expressamente aplicável à Administração Pública, seja ponderado pelo agente público no âmbito de sua
atuação administrativa.

42. O princípio da eficiência reúne dois aspectos relativos ao modo de (a) atuação do agente público e (b)
organização, estruturação e disciplina da Administração Pública, ambos tendo como objetivo o melhor desempenho para o
alcance dos melhores resultados (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva Martins. Tratado de Direito
Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Estica Revista dos Tribunais, 2014. p.
485).

43. Assim, a estruturação da atividade administrativa deve ser concebida e realizada de maneira eficiente. É
obrigação do agente público competente regular os ritos, procedimentos e rotinas aplicáveis a sua atuação, de forma a
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propiciar uma atuação célere e racional, fugindo às comodidades de uma exagerada burocracia. Como bem explica Juliano
Heinen, na esfera administrativa, a eficiência pressupõe racionalização de recursos, sendo "obrigação do Estado
comprometer-se legalmente com .metas e resultados eficientes”. Conforme o autor, “Ser eficiente significa agir com a

ausência de desperdício do dinheiro público, e também com economia (procurar o melhor custo-benefício) com maior
produtividade e com presteza. Tem por meta estabelecer o funcionamento dos órgãos públicos com rendimento
funcional.” (HEINEN, Juliano. Cúrso de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2020. p 235-244)

tá

44. Di Pietro e Martins Júnior citam Marino Pazzaglini Filho ao observar que o agente público tem o dever de
agir com eficácia real ou concreta, significando a boa administração “produtividade, profissionalismo e adequação técnica
do exercício funcional à satisfação do interesse público”. Os autores lembram as palavras de Hely Lopes Meirelles, ao
associar eficiência à presteza, perfeição e rendimento, “exigindo resultados positivos para o serviço público e satisfatório
atendimento das necessidades da comunidade e de seus membros” . Por fim, citam Odete Medauar, ao realçar na
eficiência o dever de agir, “de. modo rápido e preciso, para produzir resultados que satisfaçam as necessidades da
população". Eficiência contrapõe-se a lentidão, a descaso, a negligência, a omissão - características habituais da
Administração Pública brasileira, com raras exceções”.” (DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. JUNIOR, Wallace Paiva
Martins. Tratado de Direito Administrativo: Teoria Geral e Princípios do Direito Administrativo. São Paulo: Editora
Revista dos Tribunais, 2014. p. 484/485).

45. Na mesma liúha, Gustavo Scatolino e João Trindade ressaltam que, atualmente, "já não se exige que o
agente público atue apenas de acordo comalei; espera-se mais do gestor público. Além de cumprir a lei, deve também,
agir com moralidade e, sobretudo, com eficiência, possibilitando a obtenção dos melhores resultados com a melhor
relação custo-benefício". Nessa linha, como bem ressaltam os autores, atender à eficiência impõe "o exame de relação
custo-benefício. É a necessidade de planejamento, contorno das necessidades e indicação das mais adequadas soluções, na
busca da satisfação do interesse público. É a utilização mais adequada dos recursos públicos". (SCATOLINO, Gustavo.
TRINDADE, João. Manual de Direito Administrativo. Salvador: Editora Juspodivm, 2015. p. 67/68).

46. Assim, entendemos que a tramitação meramente burocrática de processos de valor reduzido e de menor
complexidade atenta contra o princípio constitucional da eficiência e prejudica a análise de processos mais relevantes,
devendo, por respeito à sociedade e à eficiência que ela impôs à Administração como mandamento constitucional, ser
adotada solução que satisfaça, mirtimize ou atenue essa demanda pública de forma mais eficiente possível.

47. Em sua clássica obra, Pedro Costa Gonçalves pontua que "a boa administração indica uma ação
administrativa conveniente e oportuna; além de conforme à lei e ao direito, a ação da Administração deverá ser correta
(racional), pelo que os seus agentes devem agir como “bons administradores”, pautando as suas ações segundo critérios de
otimização das respectivas condutas.” (GONÇALVES, Pedro Costa. Manual de Direito Administrativo Vol. 1. Coimbra:
Edições Almedina, 2019. p. 106).

48. Indubitavelmente, a definição de uma alçada que determine a não obrigatoriedade do envio de processos...
para análise/aprovação configura medida que prestigia a eficiência administrativa.

49. A própria AGU, atuando em vanguarda, como exposto anteriormente, já admite a aprovação de pareceres
referenciais, conforme sedimentado pela Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, da Advocacia- Geral da
União.

50. Outrossim, através da aprovação do Parecer referencial n. 00004/2022/C00RD/E-CJU/AQUISIÇÕES/
CGU/AGU pelo Advogado Geral da União, esta mesma AGU já admitiu a relativização da obrigatoriedade para processos
regidos pela Lei nº 10.520/2002 e pela Lei nº 14.133/2021, até o valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),
como já feito por diversas outras organizações públicas (TCU, PGE/PE, PGE-BA, entre outros), como bem explicado no
referido Parecer referencial, que adotaram corretas medidas de gestão administrativa, afastando o viés burocrático da
atuação do órgão consultivo em uma função atípica de controle.
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51. Nessa linha, convém reiterar que a própria Lei nº 14.133/2021, a Nova Lei de Licitaçã és ec
Administrativos (NLLCA), trouxe regra expressa admitindo que a autoridade jurídica máxima do' órgão
Pública possa dispensar a obrigatoriedade da análise jurídica. Vale transcrever novamente o dispositivo:

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.
8 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos defato e de direito levados em consideração na análise jurídica;
HI - (VETADO). “a

8 2º (VETADO).
$ 3º Encerradaa instrução do, processo sob os aspectos técnico e jurídico, a autoridade determinará "
a divulgação do edital de licitação conforme disposto no art. 54.

8 4º Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração também realizará
controle prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convêniôs, t

ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de seus termos
aditivos.

$ 5º É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em ato da
autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de
editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados
pelo órgão de assessoramento jurídico." (Grifo nosso)

52. Trata-se de uma competência administrativa já implícita, desde outrora adotada pela AGU através de
Pareceres referenciais, por exemplo, mas que passa a ser expressamente citada pelo legislador, na Lei nº 14.133/2021.

53. A doutrina tem compreendido a norma-jurídica extraída do dispositivo como uma possibilidade para que o
órgão de assessoramento jurídico possa gerenciar adequadamente os recursos humanos disponíveis:

"Não são raras as vezes que a contratação de bens ou serviços pela Administração Pública envolve
baixos valores ou a pouca complexidade do objeto a ser contratado. Também, em diversas
oportunidades, em função de objetos bastante simples e corriqueiros, são adotadas minutas de
editais e instrumentos de contratos, convênios ou outros ajustes previamente padronizados pelo
órgão de assessoramento jurídico.
(...)

Destarte, nesses casos, com o intuito de reduzir a rotina administrativa e economizar os recursos
públicos, é justificável e recomendável a dispensa da apreciação jurídica.
Da mesma forma, nas hipóteses de entrega imediata de um bem.

Nesse viés, este 85º registra a dispensa de análise jurídica nas hipóteses previamente definidas em
ato da autoridade jurídica máxima competente, a qual deverá considerar o baixo valor, a baixa
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem ou a utilização de minutas de editais e
instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente padronizados pelo órgão de
assessoramento jurídico" (BITTENCOURT, Sidney. Nova Lei de Licitações passo a passo:
comentando, artigo par artigo, a nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021. Belo Horizonte: Fórum, 2021. p. 402.)

"Na mesma toada, o art. 53, 4 5º da NLLCA afirma ser dispensável a análise jurídica nas hipóteses
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previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá considerar,
dentre outros, "a utilização de minutas de editais e instrumentos de contrato, convênio ou outros
ajustes previamente padronizados pelo órgão de assessoramento Jurídico".
De uma vez por todas: eventual atuação com padronização, adoção de enunciados e
sistematicidade do procedimento contribuirá sobremaneira para que não ocorra uma eventual
lentidão ou paralisia no exercício dos papéis dos órgãos de assessoramento jurídico,
prinçipalmente o papel de assessoramento aos demais agentes públicos envolvidos na contratação
(item 4.3) em razão da sua importância e das múltiplas possibilidades de utilização” (PEDRA,
Anderson Sant'Ana. TORRES, Ronny Charles Lopes de. Temas Controversos da Nova Lei
de Licitações e Contratos / Coordenadores Matheus Carvalho, Bruno Belém e Ronny
Charles. São Paulo: Editora JusPodvium, 2021. p. 314-316.).

pr
54. Por conseguinte, indubitável que emrelação ao assessoramento jurídico realizado pela Advocacia Geral
da União, em princípio, é do Advogado-Geral da União, autoridade maior este relevante órgão de Advocacia de Estado.

55. Nesta linha entende também Rafael Sérgio Oliveira:

"A atribuição de definir as hipóteses em que o parecer prévio é dispensável é do chefe máximo da
instituição jurídica a que cabe fazer o assessoramento do órgão ou entidade contratante. Com isso,
é do Advogado-Geral da União, em nível federal, do Procurador-Geral do Estado, nos estados, e
do Procurador-Geral do Município (ou equivalente), nos municípios. No caso de o assessoramento
de um órgão contratante não ser atribuição de uma dessas instituições da Advocacia Pública, como
é.o caso dos tribunais, que geralmente contam com assessoria jurídica própria, cabe à autoridade
máxima da unidade jurídica encarregada da consultoria fixar essas hipóteses." (OLIVEIRA,
Rafael Sérgio Lima de, Comentáriosà Lei de Licitações e Contratos Administrativos: Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021 / Coordenado por Cristina Fortini, Rafael Sérgio Lima de
Oliveira e Tatiana Camarão. Belo Horizonte: Fórum, 2022. p. 540-541.)

56. A AGU, através do Advogado-Geral da União, inclusive, de maneira diligente e atenta aos desafios reais
do órgão, já usou esta prerrogativa indicada pela NLLCA, ao aprovar a Orientação Normativa nº 69, que tratou da não
obrigatoriedade de envio dos processos envolvendo contratações diretas de pequeno valor:

"Ementa: não é obrigatória manifestação jurídica nas contratações diretas de pequeno valor com
fundamento no art. 75, I ou II, e $ 3º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo se houver
celebração de contrato administrativo e este não for padronizado pelo órgão de assessoramento
jurídico, ou nas hipóteses em que o administrador tenha suscitado dúvida a respeito da legalidade
da dispensa de licitação. aplica-se o mesmo entendimento às contratações diretas fundadas no art.
74, da Lei nº 14.133, de 2021, desde que seus valores não ultrapassem os limites previstos nos-
incisos I e II do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021."
Referência: art. 5º, art. 53, 88 3º,4º e 5º, art. 72, inciso III, e art. 95, da Lei nº 14.133, delº de abril
de 2021; Parecer nº 00009/2021/CNLCA/CGU/AGU; Despacho nº475/2021/DECOR/CGU/AGU,
Despacho nº 598/2021/GAB/CGU/AGU.

57. Tal atitude foi necessária, sob pena de gerar-se uma paralisia do órgão consultivo para analisar demandas
de baixo valor, em detrimento de demandas que realmente exigiriam uma atuação dedicada dos membros do consultivo
jurídico da AGU.

58. Da mesma forma, diante do enorme aumento da demanda da e-CJU/Aquisições, a boa gestão orienta pela
definição de uma alçada de afastamento do envio meramente burocrático e obrigatório de processo envolvendo novas
licitações.
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59. Bom reiterar que o afastamento do envio obrigatório não impede que, diante de uma é

possa o órgão assessorado formular consulta para que o órgão de Advocacia de Estado exerça sua
consultoria e assessoramento. xn

60. Em outras palavras, a definição de uma alçada de obrigatoriedade não prejudica a realização de consultas
em relação às dúvidas jurídicas acerca de interpretação normativa ou elucidação de situação fática ainda não
uniformizada.

61. Também é relevante reforçar que esta manifestação não alcança as demandas aqui classificadas como
estratégicas e de maior complexidade (aquisições de medicamentos, de bens que compõem a solução de tecnologia da
informação e comunicação, de aeronaves e de armamentos), as quais devem ser submetidas à prévia análise jurídica,
independentemente da alçada aqui fixada.

62. Porfim, confiante de que será deferida a pretensão de melhoria da gestão dos processos, com a criação da
referida alçada mínima para envio obrigatório, passaremos à análise referencial, a set utilizada como parâmetro de
conformidade pelos órgãos assessorados. “a ;

3. DA ANÁLISE REFERENCIAL -...
' !

3.1. Finalidade e abrangência do parecer jurídico

63. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir à autoridade assessorada no controle interno,
conforme estabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos — NLLC):

"Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante
análise jurídica da contratação.
& 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade;
II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compfeensível e de forma clara e objetiva,
com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e com exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica."

64. Nossa função é apenas apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para
resguardar a autoridade assessorada, e a quem competir avaliar uma dimensão real do risco e a necessidade de adotar ou
não uma precaução recomendada.

65. Importante ressaltar que o exame dos atos processuais se restringe aos seus aspectos legais, excluídos
aqueles da natureza técnica. Em relação a estes, aplica-se os requisitos imprescindíveis para sua adequação às exigências
da administração, observando os requisitos legais impostos (conforme Enunciado nº, 07, do Manual de Boas Práticas
Consultivas da CGU/AGU, “A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo
reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém,
sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que enfatizando “o caráter discricionário de seu
acatamento”).

66. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido

regularmente determinadas pelo setor competente do "órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor
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consecução do interesse público. O mésmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo órgãoassessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

67. Por outro lado, vale esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de avaliação jurídica exercerauditorias quanto à competência de cada agente público paraaprática de atos administrativos. Incumbe, neste caso, a cadaum deles observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

68. Por fim, ressaltamos que nossas orientações jurídicas não possuem caráter vinculativo, podendo aautoridade assessorada, dentro da margem de discricionária que é conferida pela lei, adotar ou não as ponderações feitas
pela Consultoria Jurídica. Contudo, o seguimento do processo sem a observância dos apontamentos jurídicos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

3.2 Regularidade da autuação do processo e avaliação de conformidade legal
69. O art. 19 da Leinº 14.133, de 2021, prevê que os órgãos competentes da Administração devem instituir
mecanismos e ferramentas voltadas ao gerenciamento de atividades de administração de materiais, obras e serviços,conforme abaixo transcrito: ,

“Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de
alministração de materiais, de obras e serviçose delicitações e contratos deverão:

“T- ifistituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de
"aquisição e contratação de-bens e serviços;

H- criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do
catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
NI - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de

“imagem e vídeo; ,

IV ihstituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelos de
“minutas de editais, de termos de referência, de contratos padronizados e de outros documentos,

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia."

70. É preciso que a fase de planejamento da contratação esteja alinhada às iniciativas mais atualizadas dos
órgãos que detêm competências regulamentares. :

71. Nesse sentido, um instrumento importante para auxiliar a checagem desse alinhamento é a lista de
verificação elaborada pela Advocacia-Geral da União, disponível no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/
cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-verificaçao (acesso em 29/06/2023).

3.3 Limites e instâncias de governança

Ts No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, estabeleceu
limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e
passagens no âmbito do Poder Executivo federal. ,

73. Em relação aos contratos administrativos, para atividades de custeio em geral, o artigo 3º do referido
Decreto define algumas regras que precisam ser respeitadas, notadamente em relação à competência para a celebração de
novos contratos de aquisição:

"Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos
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& 1º Para os contratos de qualquer valor,a competência de que trata o caput poderá O
seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do & 2º:

I - titulares de cargos de natureza especial;

I|- dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e HI -
dirigentes máximos das.entidades vinculadas.
$ 2º Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a competência
de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento,
orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do
disposto no $ 3º.

$ 3º Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos
chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação."

74. À Portaria ME nº 7.828, de 30 de agosto de 2022, estabelece normas complementares para o cumprimento ,

do Decreto nº 10.193, de 2019, incumbindo ao órgão contratante ficar atento à eventualdiploma que venhaa estabelecer ão

determinações complementares ao Decreto nº 10.193, de 2019, devendo-se observar' 8 preceitos dos atos normativos 3
catregulamentares ainda vigentes. . Ê ca

75. Uma vez que foge às atribuições deste órgão de assessoramento jurídico investigar ou auditar eventual
existência de delegação de competência, a autoridade assistida deve se certificar sobre a natureza da atividade a ser
contratada — se constitui ou não atividade de custeio —, adotando as providências necessárias, se for o caso, para aferir se a
autoridade indicada na minuta possui competência paraa representar a União na celebração do contrato a ser firmado.

3.4. Desenvolvimento nacional sustentável: critérios de sustentabilidâde :

76. Às contratações governamentais devem estabelecer critérios que promovam o desenvolvimento nacional
sustentável. Assim, as ações da Administração devem ser especialmente voltadas para aredução do consumo e para a
aquisição preferencial de produtos inseridos no conceito de economia circular ou, que. representem menor impacto
ambiental, a exemplo dos produtos reciclados e/ou recicláveis (arts. 5º e 11 da Lei n. 14.133, de 2021, c/c art. 7º, XI, da
Lei nº 12.305, de 2010).

+

77. No planejamento da contratação devem ser observados determinados pressupostos, entre eles a
especificação do objeto de acordo com critérios de sustentabilidade, a existência de obrigações a serem cumpridas durante
o fornecimento e o recolhimento dos produtos, beri” como a incidência de normas especiais de comercialização ou de
licenciamento de atividades (ex.: registro no Cadastro Técnico Federal - CTF), que são requisitos previstos na legislação
de regência ou em leis especiais (ex.: arts. 66 e 67, IV, da Lein. 14.133, de 2021).

à

78. São aspectos indispensáveis do planejamento da contratação a abordagem econômica,social, ambiental e
cultural das ações de sustentabilidade. O órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios de
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar as dimensões dessa incidência; e c) definir condições para sua aplicação. É
de fundamental importância consultar o Guia Nacional de Contratações sustentáveis/AGO, no qual podem ser extraídos
subsídios orientadores das ações de sustentabilidade. Referido Guia está disponível no endereço https://www.gov.br/agu/
pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis (acesso em 29/06/2023).

79. Na escolha de produtos, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, deve-se priorizar:
produtos que podem gerar menos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam -menos substâncias tóxicas ou
prejudiciais à saúde; e que consumam menos recursos naturais na sua produção.

80. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, cômo subsídio, a utilização do
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Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério da Economia. O CATMAT Sustentável permite identificar itens de
materiais sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares.

81. Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das
previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, o qual já foi citado como exemplo de boa
prática administrativa pelo Tribunal de Contas da União; conforme acórdão 1056/2017-Plenário.

dr as

82... Registre-se | ue, há possibilidade, mediante "motivação administrativa constante do processoadministrativo, de serem insetíidoS outros requisitos de sustentabilidade além dos legalmente, desde que observados os
demais princípios licitatórios.

83,0 Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável deverão ser tomados os
seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em aquisições:

I

a) definir os critérios sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da contratação
preténdida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito previsto em
lei especial
b) verificar se os critérios sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do certame;
e,

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável.

84. Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos e serviços a serem contratados. Se a Administração entender que a contratação não se sujeita aos
critérios de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, deverá apresentar a'devida justificativa. res

ses :

85... Neste sentido, o PARECER 01/2021/CNS/CGU/AGU, aprovado pela Consultoria-Geral da União
(DESPACHOn. 00525/2021/GAB/CGU/AGU):

"L Os órgãos e entidades que compõem a administração pública são obrigados a adotar critérios e

.. práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade nas contratações públicas, nas fases
* “de planejamento, seleção de fornecedor, execução contratual, fiscalização e na gestão dos resíduos

sólidos;
“1. A impossibilidade de ádoção de tais critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações

públicas deverá ser justificada pelo gestor competente nos autos do processo administrativo, com a
indicação das pertinentes razões defato e/ou direito;
HI. Recomenda-se aos agentes da administração pública federal encarregados de realizar
contratações públicas, que, no exercício de suas atribuições funcionais, consultem o Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis da Advocacia-Geral da União."

86. Estabelecidas estas orientações introdutórias, imprescindíveis para compreensão da amplitude do tema,
segue-se detalhamento no tocante às providências em relação zo desenvolvimento sustentável no Estudo Técnico
Preliminar, na descrição da necessidade da contratação; no levantamento de mercado e a consideração da vantajosidade,
na definição do objeto, Plano Diretor de Logística Sustentável e em relação ao Termo de Referência.

3.5. Planejamento da contratação

87. A Lei nº 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da
referida lei e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão
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que podem interferir na contratação, conformeprevisto no caput do art. 18. ú

88. O artigo 18 da Lei nº 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que devem instN&x
planejamento, conforme abaixo transcrito:

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12
desta Lei, sempre que elaborado, e 'com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação,
compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que
caracterize o interesse público envolvido;
H - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência,
anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso;

HI - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e
das condições de recebimento; dos
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação; s

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará obrigatoriamente como 4

anexo do edital de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de obras e
serviços de engenharia, observados os potenciais de economia deescala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de disputa e a adequação e
eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a
gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o
ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de
exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo do objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa
dos critérios de pontuação e julgamento das propostas”' técnicas, nas licitações com
julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras pertinentes à
participação de empresas em consórcio;
X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução
contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art.
24 desta Lei."
(grifou-se)

89. Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe sobre os elementos do
Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o planejamento da contratação pressupõe que a própria
necessidade administrativa seja investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a reluisição administrativa.

90. Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve considerar também o
desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo das licitações (artigo 5º e artigo 11, IV, da Lei nº 14.133,
de 2021), conforme detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido realizado, pode-se
então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida necessidade, que inclusive podem se diferenciar do
pedido inicial. Encontrada a melhor solução, caso dispanível mais de uma, aí sim inicia-se à etapa de estudá-la, para o fim
de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do próôcesso liéitatório deve revelar
esse encadeamento lógico.

91. Alguns dos elementos serão abaixo examinados.
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3.5.1. Documento de Formalização da Demanda
2 to.

92. O Documento de Formalização da Demanda é procedimento obrigatório para o início dos trabalhos
pertinentes ao início da fase interna dalicitação.

93. Dessa forma, tem-se que os documentos que instruem o processo devem atender aos requisitos próprios
para a oficialização da demanda. :

3.5.2. Estudos Téénicos Preliminares - ETP
1

94. De acordo com o inciso XX, do art. 6º, da Lei nº 14.133/2021, estudo técnico preliminar é o "documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a suamelhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua
pela viabilidade da contratação".

95. O Estudo Técnico Preliminar — ETP da contratação deve conter, de forma fundamentada, a descrição da
necessidade da contratação, comespecial atenção à demonstração do interesse público envolvido. Também é preciso que
sejam abordadas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

96. O artigo 18, 8 1º, da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta os elementos que devem ser considerados na
elaboração do ETP:

"Art. 18[...]
(+)
$ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o
problemaa ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade
técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a
perspectiva do interesse público;
NI - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que
elabórado, de modoa indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
HI - requisitos da contratação;
IV estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de
modoa possibilitar economia de escala;

.V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão dalicitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutençãoe à
assistência técnica, quando for o caso;
VIII justificativas para o parcelamento ou não da contratação;

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato,
inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão
contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;
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97. É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e XIII, acima,
conforme expressamente exigido pelo 82º da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no
art. 18, 81º, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas. No tocante ao inciso XII, o Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis/AGU apresenta diversas orientações jurídicas, a serem consultadas e observadas sempre que
incidentes ao caso concreto.

98. Além das exigências da Lei n. 14.133, de 2022, deve a Administração observar as regras constantes da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital. g

im

sam

99. Conclui-se que o estudo preliminar da Contratação aborda os aspectos essenciais para a licitação,
razoavelmente apresentando os requisitos necessários ao atendimento da demanda, versando, ainda, sobre a natureza do F
contrato e sua duração, além de apresentar as possívéis práticas de sustentabilidade. O Estudo também idéntifica qual a,
solução mais apropriada para suprir a necessidade administrativa e discorre sobre as providências preliminarês à
contratação. es

100. Convém alertar que a Administração deve evitar a inclusão de requisitos desnecessários, mantendo as
exigências de contratação em nível que permita a satisfação plenado interesse público secundário, de um lado, e a maior
possibilidade de competição (ampla participação), de outro. !

Descrição da Necessidade da contratação

101. A identificação da necessidade da contratação é e primeiro aspecto a ser abordado em um estudo técnico
preliminar, justamente para permitir a reflexão sobre os motivos pelos quais determinada contratação foi solicitada,
investigando assim qual a necessidade final a ser atendida, que pode inclusive ser distinta a depender da finalidade do
órgão ou entidade, ainda que o objeto indicado pelo setor requisitante seja o mesmo.

102. Essa investigação inicial é expressamente demandada no art. 18, Ie 81º, I da NLLC, já reproduzidos no
presente parecer. Trata-se de etapa fundamental do processo, por meio da qual o problema colocado para a Administração
pode vir a ser compreendido sob outra perspectiva"E'assim contribuir para que outras soluções se mostrem propícias a
atender a demanda, quando se passar à fase de levantamento de mercado, tratada mais à frente. A clareza da necessidade
administrativa é a base para possíveis inovações. es

103. Também por meio dela é possível fazer uma reflexão para extrair quais os requisitos essenciais sem os
quais a necessidade não seria atendida. Trata-se de requisitos da própria necessidade, portanto, e não de eventuais
soluções a serem adotadas, até porque, nessa primeira etapa, ainda não se sabe quais as soluções disponíveis. Nesse
sentido, o art. 18, 81º da Lei n. 14.133, de 2022, que estabelece os elementos do ETP, prevê os requisitos da contratação
no seu inciso III, enquanto o levantamento de mercado (quando se buscam as soluções disponíveis) somente no inciso V.

104. Além disso, a descrição da necessidade de contratação deve conter manifestação acerca da essencialidade
€ interesse público da contratação, para os fins do previsto no art. 3º do Decreto nº 8.540/2015, a ser interpretado em
consonância com a Lein. 14.133, de 2022, devendo portanto ser avaliado o interesse público também na perspectiva de se
haverá impacto ambiental negativo decorrente da contratação e se há opções que atendam ao princípio do
desenvolvimento nacional sustentável, considerando o ciclo de vida do objeto (artigo 11, I, Lein. 14.133, de 2021)
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105. Feito esse registro, é certo que não cabe ao órgão jurídico adentrar ao mérito (oportunidade econveniência) das razões do Administrador, principalmente nesse contexto em que prevalece a tecnicidade do assunto. Opapel do órgão jurídico é recomendar que essa reflexão sobre a necessidade administrativa seja efetivamente realizada,orientando o órgão assistido a registrá-la nos autos, caso não o tenha sido, ou então a aperfeiçoá-la, na hipótese de ela serevelar insuficiente ou desarrazoada:

Levantamento de Mercado

106. Uma vez identificada a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar soluções que tenham opotencial de atendê-la. Não se trata, portanto, de realizar estimativa de preços, e sim estudar as práticas do mercado e de
outros órgãos e entidades públicas, a fim de verificar s€ existe alguma outra solução para atender a necessidadeadministrativa ou então novas metodologias de execução/contratação que gerem ganhos de produtividade ou economia
paraa Administração.

107. O artigo 9º, HI, “a” à “d” da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022 indica
algumas opções para realizar essa busca e o art. 12 estabelece que “os órgãos e entidades deverão pesquisar, no SistemaETP Digital, os ETP de outras unidades, como forma de identificar soluções semelhantes que possam se adequar à
demanda da Administração >. '

108.
-

Já o art. 44 da Lei nº 14.133, de 2021, determina que a Administração promova a avaliação dos custos ebenefícios das opções de compra e locação de bens, quando ambas as soluções foram viáveis, de modo a indicar a
alternativa que se revelou mais vantajosa no caso concreto. Neste ponto, ressalte-se que a vantajosidade deve considerar ociclo de vida do objeto, nos termos'dos artigos 11, Le 18, VIII, da mesma lei.
109. Assim, essa. prospecção e avaliação deverá ser realizada, ainda que leve à conclusão de que as
metodologias já tradicionalmente empregadas em contratações anteriores são as mais aptas à satisfação da necessidade
administrativa. Seja qual for a solução adotada, sua escolha deve ser expressamente motivada nos autos.

Definição do Objeto

lo. Uma vez investigada a necessidade administrativa que origina o pedido de contratação e depois de
encontrada a solução mais adequada para atendê-la, a Administração passará então a se diferenciar dos particulares em
geral porque deverá então descrever referida solução, convertendo-a no objeto licitatório. A finalidade principal desta
etapa é propiciar que a própria Administração incremente seus conhecimentos sobre o objeto, distinguindo suas
características principais, para então, por meio da descrição, possibilitar que todos os fornecedores da solução escolhida
venhamasaber do interesse administrativo em uma futura contratação. =

na. Bem por isso, o aumento do nível de detalhamento da especificação do objeto influi inversamente no
universo de fornecedores aptos a atender à demanda, reduzindo-o. Consequentemente, a caracterização excessivamente
pormenorizada poderá conduzir a um único ou nenhum fornecedor, ao: passo que a especificação por demais genérica ou
singela poderá ampliar as opções no mercado, porém para objeto cujas características não atendam plenamente às
necessidades efetivas da Administração, frustrandoafinalidade da contratação.

ID. De acordo com o art. 18, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, a fase de planejamento deve abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, sendo certo que a definição do
objeto, modelo de execução e gestão do contrato devem levar em consideração cada um desses aspectos.

113. No que tange às considerações técnicas, a especificação do objeto deve considerar as normas técnicas
eventualmente existentes, elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quanto a requisitos
mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos do art. 1º da Lei nº 4.150, de 1962.
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14, Portanto, o gestor deverá tomar as cautelas necessárias para assegurar queas especificaçõe
aquelas essenciais ao bem, sem as quais não poderão:ser atendidas as necessidades da Administração, 'evita
lado, detalhes considerados supérfluos ou desnecessários, que possam limitar a competição indevidamente.

ls. Por fim, deve a Administração indicar se o objeto que será contratado está contemplado no catálogo
eletrônico de padronização de compras, serviços e óbras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e

fundacional, conforme Portaria SEGES/ME nº 938,de 2 de fevereiro de 2022.

Quantitativos Estimados

116. Uma vez definido o objeto licitatório, a Administração deve estimar, de forma clara e precisa, o

quantitativo demandado para o atendimento da necessidade administrativa por meio daquela solução escolhida.
Evidentemente, a própria escolha da solução pode ter sido-influenciada por esse dimensionamento, mas naquele montento
os cálculos podem ter sido efetuados de maneira aproximada, apenas para subsidiar a decisão entre as opções disponíveis.

tiara

e
o)

117. Nessa etapa, entretanto, a definição do aspecto quantitativo demanda pormenorização, com a 4

demonstração dos cálculos pelos quais se chegou à estimativa de quantidades. Isso é especialmente importante de ser
registrado nos autos por ser um ponto objetivo, de maior verificação e consequentes questionamentos, que se tornam mais
difíceis de responder à medida que o tempo transcorre, quando a-memória e a documentação correspondente podem estar
menos acessíveis.

118. Assim, deve-se evitar ao máximo estimativas genéricas, sem respaldo em elementos técnicos que
evidenciem a exata correlação entre a quantidade estimada e a demanda. A adoção do Sistema de Registro de Preços,
emborapossível nas situações em que há dificuldade para a definiçãoprévia do quantitativo previsto, não legitimaa
indicação de quantidades irreais e sem qualquer respaldo com a realidade do órgão. Bom frisar que o artigo 82 da Lei nº

14.133/2021 e o artigo 15 do Decreto federal nº 11.462/2023 destacam a necessidade, via de regra, de indicação da

quantidade máxima (de cada item) a ser contratada.

119. Outrossim, o art. 40 da Lei nº 14.133, de 202Í, dispõe que o planejamento de compras deve considerar a
expectativa de consumo anual, devendo tal regra ser observada no caso concreto, admitindo-se o fornecimento contínuo,
conforme inciso III do citado dispositivo.

120. Por fim, convém observar que a adação de orçamento sigiloso não conduz ao sigilo dos quantitativos.
Pelo contrário, permanece ampla a divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias

para a elaboração das propostas.

121. Assim sendo, deve constar do processo a documentação quecontenhaos requisitosnecessáriosà
definição dos quantitativos que serão licitados, comautilização de parâmetros de estimativa e inclusão de memórias de
cálculo que deem suporte aos quantitativos. Deve-se ressalvar que não compete a esta Consultoria adentrar em questões
técnicas, mas apenas, verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela legislação para a fase

interna da licitação.

Parcelamento do objeto da contratação

122. Via de regra, as aquisições da Administração Pública devem atender ao princípio do parcelamento, que
deverá ser adotado quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, tonforme artigo 40, inciso V, alínea b,
da Leinº 14.133, de 2021:
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"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar
o seguinte:

(..)
V - atendimento aos princípios:
a) da padronização, considerada a cornpatibilidade de especificações estéticas, técnicas ou de
desempenho;

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
c) da responsabilidade fiscal, mediante à comparação da despesa estimada com a prevista no
orçamento.
(...)" (grifou-se)

123. Ocorre que o parcelamento deve ser adotado levando-se em consideração alguns critérios objetivos,descritos no 82º do dispositivo citado: ;

"8 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
I- a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre
que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade; e
HI - o dever de buscar a ampliação da 'competição e de evitar a concentração de mercado."

124.- Por outro lado, há situações em que a Jei expressamente restringe a possibilidade de parcelamento do
objeto, conforme situações descritas no mesmoart. 40, em seu parágrafo terceiro:

"83º O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na
contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor:
IN -o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houvera possibilidade de risco
ao conjunto do objeto pretendido;
II - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo."

125. Como critério conceitual, o artigo 87 do Código Civil preceitua: “Bens divisíveis são os que se podem
fracionar sem alteração na sua substância, diminuição considerável de valor, ou prejuizo do uso a que se destinam”.

126. Em vista disso, e de uma forma geral, as licitações em queo objeto é disposto em um item apenas, ou em
que os vários objetos são dispostos em vários itens, com disputa e adjudicação independentes entre si, tendem a observar o
princípio do parcelamento, desde que cada um dos objetos dos itens seja considerado indivisível, o que deve ser
esclarecido pelo órgão.

127. Em relação à aglutinação de itens em grupo, o TCU-tem apresentação diversas orientações restritivas:

*Alicitação por lote, com a adjudicação pelo menor preço global, sem comprovação de eventual
óbice de ordem técnica ou econômica que inviabilize o parcelamento do objeto em itens,
caracteriza restrição à competitividade do certame, em vista do disposto nos art. 15, inciso IV, e
23, 8 1º, da Lei 8.666/93 (TCU. Acórdão 1913/2013-Plenário, relator Ministro José Múcio
Monteiro).
* Em licitação para registro de preços; é irregular a adoção de adjudicação por menor preço
global por grupo/lote, concomitantemente com disputa por itens, sem que estejam demonstradas as
razões pelas quais tal critério, conjuntamente com os que presidiram a formação dos grupos, é o
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que conduzirá à contratação mais vantajosa, comparativamente ao critério usual
adjudicação por menor preço por item (TCU. Acórdão 4205/2014-Primeira Gâma eisMinistro-Substituto Weder de Oliveira). Se E

* A adoção de critério de adjudicação pelo menor preço global por lote em registro
em regra,

incompatível com a aquisição futura por itens, tendo em vista que alguns itens podem
ser ofertados pelo vencedor do lote a preços superiores aos propostos por outros competidores
(TCU. Acórdão 2695/2013-Plenário, relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.).

128. A preocupação externada pelo TCU decorre da constatação de que a adjudicação por grupo, seguida de
ulteriores adjudicações ou contratações de itens isolados, por vezes gera a situação em que o item posteriormente
contratado, junto ao licitante vencedor, apresenta valores superiores aos ofertados pelos demais licitantes. Tal situação se

agrava quando, justamente, os itens do grupo nos quais o licitante vencedor havia apresentado preços menores (o que
gerou seu menor preço para o grupo e, consequente, vitória no certame) não são os efetivamente provocados para a
contratação just in time, seja pelo órgão gerenciador, por participantes ou não participantes.

129. Em sua Jurisprudência, o TCU acabou firmando o entendimento de que, notadamente nas licitações para
registro de preços, a modelagem de aquisição por preço global de grupo de itens, embora'medida excepcional, pode ser
utilizada quando a Administração pretende contratar a totalidade dos itens do grupo, àdmitindo-se a aquisição futura. de
itens isoladamente, “quando o preço unitário ofertadopelo, vencedor do grupo for o menor lance válido na disputa relâtiva
ao item” (TCU. Acórdão 1347/2018 Plenário, Consulta, Relator Ministro Bruno Dantas).

130. De qualquer forma, a decisão sobre a aglutinação ou não, de itens, envolve contornos técnicos específicos.
É possível que o órgão contratante identifique a necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma justificada (no
termo de referência ou mesmo em outra peça processual), fundamentando-a em ponderações econômicas e gerenciais,
como ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual.

131. Se por um lado, a divisão em itens (fracionamento) é sugerida, como forma de ampliação da

competitividade, por outro lado, a aglutinação é possível e até recomendável, caso justificado que, entre outros motivos, o
fracionamento (divisão em itens) não amplia efetivamente a competitividade, prejudica o objeto da contratação (gerando
prejuízo técnico, econômico ou de gestão) ou impede eventual economia de escala (TORRES, ronny Charles Lopes de.
Leis de licitações públicas comentadas. 14º edição. São Paulo: Jus Podivm, 2023. p. 266).

132. A Lei nº 14.133/2021 definiu que, ng âmbito do Sistema de Registro de Preços,o critério de julgamento
de menor preço por grupo de itens somente poderá ser adotado quando for demonstrada a "inviabilidade" de se promover
a adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. Tal inviabilidade não significa
impossibilidade absoluta, devendo ser compreendida de acordo com as regras definidas pelo artigo 40 da Lei nº

14.133/2021.
4

133. De qualquer forma, na hipótese Gs justificada aglutinação de itens em um mesmo grupo, conforme
definem os artigos 12 e 13 do Decreto federal nº 11 462/2023:

o o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no edital; e
o a contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá prévia pesquisa de

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

134. Repise-se, a decisão sobre a aglutinação ou não de itens envolve contornos técnicos específicos. É
possível que o órgão contratante identifique a estrita necessidade de reunião e tome essa decisão, de forma justificada(no
termo de referência ou mesmo em outra peçaprocessual), fundamentando-a em ponderaçõeseconômicase gerenciais
como ganhos de economia de escala ou mesmo gerenciamento contratual, de acordo com os limites definidos pelo
legislador.

-
Instrumentos de governança - PCA, PLS e outros

ve
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135. De acordo como do artigo 18 da: Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve
compatibilizar-se com o plano de contratações anual. É

"Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

C)
VII - a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo
plangjamento de cada ente federativo poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de
contratações anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração
das respectivas leis orçamentárias."

136. É preciso compreender que o PCA constitui instrumento de governança descrito na Portaria SEGES/ME
nº 8.678, de 19 de julho de 2021, dispõe sobre a governança das contratações públicas no âmbito de toda a Administração
Pública federal. Por elucidativo, segue transcrição do art. 6º, que elenca os instrumentos de governança em contratações
públicas: . .

"Art,6º São instrumentos de governança nas contratações públicas, dentre outros:
I- Plano Diretor de Logistica Sustentável - PLS;
IH- Plano de Contratações Anual;
HI- Política de gestão de estoques; =
IV - Política de compras compartilhadas;
V - Gestão por competências;
VI - Política de interação com o mercado; '

VII - Gestão de riscos e controle preventivo;
VIII - Diretrizes para a.gestão dos contratos; e

IX - Definição de estrutura da área de contratações públicas.
Parágrafo único. Os instrumentos.de governança de que trata este artigo devem estar alinhados
entre si." & ao

137. É certo que o administrador público deve demonstrar que a contratação pretendida está alinhada aos
instrumentos e às diretrizes definidas no normativo acima citado.

138. Sem prejuízo da orientação acima, convém tecer algumas considerações sobre os instrumentos de
governança abaixo indicados.

"

- Plano de Contratações Anual - PCA sgues

139. O Decreto nº 10.947, de 2022, regulamentou o Plano de Contratações Anual — PCA,assim como instituiu
o Sistema de Planejamento e Gerenciamento de Contratações, tendo imposto aos órgãos e as entidades a obrigatoriedade
de elaboração, até a primeira quinzena de maio de cada exercício, de planos de contratações anual, os quais conterão todas
as contratações que pretendem realizar no exercício subsequente.

140. É certo que o PCA deve ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial e
deverá ser observado na realização delicitações e na execução dos contratos, conforme artigo 12, 81º, da Lei nº 14.133, de
2022.

141. Convém lembrar que, de acordo com o artigo 17 do Decreto nº 10.947, de 2022, incumbe ao setor de
contratações a verificação de que a demanda está contemplada no plano de contratações, devendo tal informação constar
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142.
do órgão.

- Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS e definição de critérios de sustentabilidade nas
aquisições

143. Como visto, o Plano Diretor de Logística Sustentável - PLS se caracteriza como instrumento de

governança, vinculado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade, ou instrumento equivalente, e às leis
orçamentárias, que estabelece a estratégia das contratações e da logística no âmbito do órgão ou entidade, considerando
objetivos e ações referentes a critérios de sustentabilidade, nas dimensões econômica, social, ambiental e cultural.

144. As dimensões a serem consideradas são: econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo. Nesse
sentido, cumpre ressaltar que o órgão assessorado deve: a) avaliar se há incidência de critérios e práticas de.
sustentabilidade no caso concreto; b) indicar a(s) dimensão(ões) dessa incidência; e c) definir condições para, sua
aplicação (artigo 11, parágrafo único, Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 2022). Sobre as diversas. dimensões, há :

subsídios orientadores no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponível no site da AGU. . j

145. Na escolha de produtos sustentáveis, segundo os termos do inciso XI do artigo 7º da Lei nº 12.305, de
2010, deve-se priorizar: produtos que podem gerar manos perdas; ser recicláveis; ser mais duráveis; que possuam menos
substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde, e que gastem menos energia na sua produção.

146. Na especificação técnica do objeto a ser adquirido, recomendamos, como subsídio, a utilização do
Catálogo de Materiais Sustentáveis do Ministério, da Economia. O CATMAT permite identificar itens de materiais
sustentáveis que poderão ser adquiridos em substituição a itens similares

147, Acresça-se que é obrigação do gestor público a consulta e a inserção nas minutas correspondentes das
previsões legais constantes no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

148. Em síntese, no tocante à promoção do desenvolvimento nacional sustentável previsto no artigo 5º,
“caput”, da Lei nº 14.133, de 2021, deverão ser tomados os seguintes cuidados gerais pelos gestores públicos em
aquisições:

a) definir os critérios e práticas sustentáveis objetivamente, e em adequação ao objeto da
contratação pretendida, como especificação técnica do objeto, obrigação da contratada ou requisito
previsto.em lei especial combinado com o artigo 11, parágrafo único, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº73, de 2922;
b) verificar se os critérios e práticas sustentáveis especificados preservam o caráter competitivo do
certame; e,

c) verificar o alinhamento da contratação com o Plano de Gestão de Logística Sustentável
(obrigatório nos casosde pregão eletrônico e boa prática nos demais casos).

149, Cabe ao órgão assessorado a verificação técnica dos critérios de sustentabilidade aplicáveis aos bens a
serem adquiridos. Se a Administração entender que os: bens objeto desta contratação não se sujeitam aos critérios e
práticas de sustentabilidade ou que as especificações de sustentabilidade restringem indevidamente a competição em dado
mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

3.5.3. Análise de riscos
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150. O art. 18, inciso X, da Lei nº 14133 CGEORE iece que o planejamento da contratação deverá
contemplar a análise dosriscos. a : am

151. No Portal de Compras do Governo Federal consta tópico especialmente dedicado à Identificação eAvaliação de Riscos, que oferece orientações elaboradas base nas premissas estabelecidas pela Lei nº 14.133, de 2021. É
certo que tais recomendações devem ser incorporadas no planejamento desta contratação.

152. Além disso, a Administração deve se atentar para a possibilidade de inserir no contrato tópico destinado àMatriz de Riscos, q que deve ser feito com base em avaliação concreta, com apresentação de justificativa, haja vista apossibilidade de elevação dos custos da contratação. Em caso de dúvidas, esta unidade jurídica poderá ser consultada.

3.5.4. Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

153. O orçamento estimado da contratação é tratado no artigo 23 da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que, para
compras, devem ser observados os parâmetros previstos em seu 81º:

“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as
quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia deescalaeas peculiaridades do
local de execução do objeto.

8 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:
Í - composição de custos unitários menoresou iguais à mediana do item correspondente no painel
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

I - “contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro
de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
HI - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;
V - pesquisa na base nacional de notas.fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. -»
(3)

154. Além das regras legais, também devem ser observadas as normas da Instrução Normativa SEGES/ME nº
65, de 7 de julho de 2021, que estabelece o dever de materialização da pesquisa de preços em documento que contemple,
no mínimo, as exigências do artigo 3º da referida norma:

"Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:
I - descrição do objeto a ser contratado;
II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento;
HI - caracterização das fontes consultadas;

IV - série de preços coletados;
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;
VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores
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IV do art. 5º.”

155. Referida IN, em seu artigo 5º, define os parâmetros a serem utilizados na estimativa de custos, de forma
bastante similar ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. Acrescenta, no entanto, no 81º do artigo 5º que devem ser
priorizados os parâmetros dos incisos 1 e II, pajptel para consulta de preços do PNCP e contratações similares,
respectivamente, devendo ser apresentada justificativa hos autos em caso de impossibilidade de adoção destes.

156. Assim, o primeiro ponto a ser destacado é a necessidade jurídica dessa priorização, a ser justificada nos
autos quando não observada.

157. Um segundo ponto refere-se ao limite temporal estabelecido para os parâmetros utilizados na pesquisa de
preços, voltados a evitar que os valores pesquisados já estejam desatualizados, conforme descrito nos incisos do artigo 5º
da Instrução Normativa nº 65, de 2021, cabendo repetir a pesquisa de preços sempre que ultrapassado o ali prazo previsto. i

e.

158. Por fim, impende ressaltar a previsão do art. 6º, 8 4º, da IN nº 65, de 2021, que-deve ser observada pelo .

consulente no sentido de que "Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver à”

grande variação entre os valores apresentados".

159. Com intuito de verificar o custo da contratação e obtenção de valor de referência para o certame, o órgão
deverá realizar pesquisa de preços, anexando aos autos as pesquisas que permitem a avaliação do custo médio e as
variações entre diversos fornecedores.

mts

160. Vale registrar a recomendação para que a Administração elabore mapa de cotação dos preços pesquisados,
a fim de facilitar a realização de um juízo crítico sobre os preços que vão ser utilizados para estimar o valor total licitado.

Orçamento Sigiloso

161, A Administração pode optar pela realização de licitação com preservação das informações do orçamento
estimado, o que se admite desde que justificadamente, conforme estabelece o art. 24, da Lei nº 14.133, de 2021:

"Art. 24. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,
sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações
necessárias para a elaboração das propostas, e, nesse caso: (...)"

162. De acordo com o art. 18, $1º, inciso VI, o ETP deve tratar da estimativa do valor da contratação,
acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que
poderão constar de anexo classificado, caso a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão dalicitação.

Wa

163. Desse modo, o planejamento da contratação deve contemplar a análise de conveniência e oportunidade
sobre a adoção ou não do orçamento sigiloso.

164. Convém ressaltar que, em caso de adoção do critério de julgamento por maior desconto, o preço estimado
ou o máximo aceitável deve constar obrigatoriamente do edital da licitação, ou seja, não é possível adoção de orçamento
sigiloso (cf. art. 24, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021).

165. Como norte, nos parece plausível recomendar que a escolha recaia sobre a opção que tenha maior aptidão
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para a obtenção da melhor proposta. Qualquer que seja a opção dóa deverá ser devidamente motivada nos autos.preta ssErdas ig

3.6. Termo de Referência

166. O Termo de Referência deve contemplar as exigências do artigo 6º, XXIII, da Lei nº 14.133, de 2022:

"Art. 6º Para osfins desta Lei, consideram-se:
(..)
XXIII- termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve
conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso,
a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade;

£) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, ácompanhadas dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos quê lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a
obtenção dos preços e para os respectivos enlenlos, que devem constar de documento separado e
classificado;
)) adequação orçamentária;

()!
167. Especificamente em relação a compras, também devem ser observadas as exigências do art. 40, $1º, da
Lei nº 14.133, de 2021:

"Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar
o seguinte:

(..)
$ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII do caput do art. 6º
desta Lei, além das seguintes informações:
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização,
observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;
II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e
definitivo, quando for o caso;

II - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando
for o caso.

Go)"

168. A Instrução Normativa SEGES/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022, dispõe sobre a elaboração do
Termo de Referência — TR, para a aquisição de bens é a contratação de serviços, no âmbito da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o Sistema TR digital.

aero
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169.

Utilização ou não de minuta padronizada de TR.

170.

A Administração deve cuidar para que suas exigências sejam atendidas no caso concreto.
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A padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e
celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021:

171.

172.

"Art. 19. Os órgãos da Administração com competências regulamentares relativas às atividades de

administração de materiais, de obras e serviçose delicitações e contratos deverão:

I- instituir instrumentos que permitam, preferencialmente, a centralização dos procedimentos de
aquisição e contratação de bense serviços;
II - criar catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras, admitida a adoção do

catálogo do Poder Executivo federal por todos os entes federativos;
HI - instituir sistema informatizado de acompanhamento de obras, inclusive com recursos de

imagem e vídeo;
IV instituir, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, modelosde

ã e t
minutas de editais, de termos dé referência, de contratos padronizados e de outros documentos,

.

admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por todos osentes federativos;
V - promover a adoção gradativa de tecnologias e processos integrados que permitam a criação, a
utilização e a atualização de modelos digitais de obras e serviços de engenharia."
(grifou-se) Pin

Tal postulado foi registrado na quarta edição do Manual de Boas Práticas Consultivas da AGU, conforme
Enunciado BPCnº 06:

“A atuação consultiva na análise de processos de contratação pública deve fomentar a utilização
das listas de verificação documental (check lists), do Guia Nacional de LicitaçõesSustentáveise
das minutas de editais, contratos, convênios e congêneres,disponibilizadas nos sítios eletrônicos
da Advocacia-Geral da União e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.
Nointuito de padronização nacional, incumbe aos Órgãos Consultivos recomendar a utilização das
minutas disponibilizadas pelos Órgãos de Direção Superior da AGU, cujas atualizações devem ser
informadas aos assessorados.

Convém ainda que os Órgãos Consultivos se articulem com os assessorados, de modo a que
edições de texto por estes produzidas em concreto a partir das minutas-padrão sejam destacadas.
visandoa agilizar o 'exame jurídico posteriorpela instância consultiva da'/AGU" (grifou-se).

Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a
Administração aponte claramente:

173.
pela AGU.

º Se houve utilização de modelos padronizados;
o Qual modelo foi adotado; e
e Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo.

Assim, cumpre destacar que se recomenda aos órgãos a adoção dos modelos elaborados nacionalmente

Da natureza comum do objeto da licitação

174. Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum, haja vista que a licitação

01/04/2024, 11:03
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" por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de
menor preço ou o de maior desconto, conforme consta do art? CRNCNSOSKLI, da Lei nº 14.133, de 2021.

175. A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei nº 14.133, de 2021, queapresenta tal conceito nos seguintes termos:

"Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
(..)
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado;
(3)

176. Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da contratação, a OrientaçãoNormativa nº 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União, dispõe:

“Compete ao agente ou setor técnicô da administração declarar que o objeto licitatório é de
natureza comum para efeito de utilização da modalidade pregão e definir se o objeto corresponde a
obra ou serviço de engenharia, sendo atribuição do órgão jurídico analisar o devido
enquadramento da modalidade licitatória aplicável.”.

177. Embora referida Orientação Normativa. tenha sido editada à luz da Lei nº 8.666, de 1993, tem-se que o
entendimento jurídico nela consubstanciado é compatível com a Lei nº 14.133, de 2021, motivo pelo qual merece ser
observado.

178. Assim, deverá a Administração declarar expressamente a natureza comum do objeto da licitação, para fins
de adoção da modalidade pregão.

Informação sobre o Regime de Fornecimento

179. Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de fornecimento de bens,
observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do
objeto, que será abordado mais adiante.

ya

Aquisição de bem de consumo que se enquadra como bem de luxo

180. De acordo com o art. 20 da Lei nº 14.133, de 2021, não é admitida a aquisição de artigos de luxo, tendo os
38 1º e 2º tratado da necessidade de regulamentação do tema:

"Art. 20. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas das estruturas da Administração
Pública deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.
$ 1º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário definirão em regulamento os limites para o
enquadramento dos bens de consumonas categorias comum e luxo.
$ 2º A partir de 180 (cento e oitenta) dias contados da promulgação desta Lei, novas compras de
bens de consumo só poderão ser efetivadas com a edição, pela autoridade competente, do
regulamento a quese refere o 8 1º deste artigo.
$ 3º (VETADO)."

181. No âmbito da administração pública federal, o tenia.foi regulamentado pelo Decreto nº 10.818, de 2021,
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as exceções contidas em seuart.4º:

"Art, 4º Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na dO
inciso I do caput do art. 2º:

I- for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade comum de mesma
natureza; ou
H - tenha as caractgrísticas superiores justificadas em face da estrita atividade do órgão ou da
entidade." à

182. No caso concreto, a Administração deve indicar se pretende promover a aquisição de bem de consumo de
luxo, devendo apresentar para tal suficiente justificativa que demonstre a incidência do permissivo do art. 4º do Decreto nº
10.818, de 2021. E

Indicação de marca ou modelo
1

183. Quanto: à eventual indicação de marca ou modelo, cabe salientar que a lei admite tal possibilidade de
forma excepcional, por representar restrição à ampla competitividade do certame.

184. O artigo 41 da Lei nº 14.133, de 2021, apresenta as hipóteses em que será possível a indicação de marca
ou modelo:

"Art. 41. No caso de licitação que envolva o fornecimento de bens, a Administração poderá
excepcionalmente:
I - indicar uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente justificado, nas seguintes
hipóteses:
a) em decorrência da nécessidade de padronização do objeto;

b) em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas e padrões já
adotados pela Administração;
c) quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um fornecedor forem os
únicos capazes de atender às necessidades do contratante;

d) quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela identificação
de determinada marca ou determinado modelo aptosa servir apenas como referência;"

185. Ocorre quea indicação de marca/modelo não basta para a exclusão das demais opções do mercado, sendo
certa a possibilidade de realização, pelo interessado, de prova de qualidade de produto similar, conformedisciplinado no
artigo 42 da Lei nº 14.133, de 2021:

"Art. 42. A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como similar ao das
marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por qualquer um dos seguintes meios:
I - comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos
órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra
entidade credenciada pelo Inmetro;

J - declaração de atêndimento satisfatório emitida por outro órgão ou entidade de nível federativo
equivalente ou superior que tenha adquirido o produto;
HI - certificação, ceihicado, laudo laboratorial ou documento similar que possibilite a aferição da
qualidade e da conformidade do produto ou do processo de fabricação, inclusive sob o aspecto
ambiental, emitido por instituição oficial competente ou por entidade credenciada.
8 1º O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da proposta, certificação de qualidade
do produto por instituição credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e

29 0f45 ,

01/04/2024, 11:03



Firefox
. https://sapiens.agu.gov.br/valida publico?id=1214081897

Eos aripa
Qualidade Industrial (Conmetro).
8 2º A Administração poderá, nos termos do edital de licitação, oferecer protótipo do objeto
pretendido e exigir, na fase de julgamento das propostas, amostras do licitante provisoriamente
vencedor, para atender a diligência ou, após o julgamento, como condição para firmar contrato.
$ 3º No interesse da Administração, as amostras a que se refere o $ 2º deste artigo poderão ser
examinadas por instituição com reputação ético-profissional na especialidade do objeto,
previamente indicada no edital."

186. Ainda sobre indicação de marca, também deve ser considerada a vedação do artigo 40, 83º, da Lei nº
14.133, de 2021, que, ao tratar do parcelamento, destaca sua inadequação quando o processo de padronização ou de
escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

187. Por outro lado, nada impede que a Administração efetive a indicação de marca/modelo, quando for
necessária como parâmetro ou referência para as especificações qualitativas do objeto, para facilitação de sua
identificação, sendo conveniente, neste caso, vir acompanhada “das expressões “equivalente, similar ou de melhor
qualidade”.

188. De tudo o que foi apresentado, fica a constatação de que a marca não poderá ser indicada como o objeto
da contratação em si. Ou seja, o administrador não poderá externar sua preferência por contratação de certa marca, a seu
talante, sem a correspondente motivação técnica objetiva e fundamentada. Portanto, a referência à marca deve ser
consequência das características específicas do objeto, e não seu pressuposto, sob pena de indevida restrição da licitação e
quebra da isonomia dos licitantes..
Vedação de marca ou produto

189. O art. 41, inciso III,da Lei nº 14.133, de 2021, contempla a possibilidade de a Administração vedar a
contratação de marca ou produto, quando, mediante processo administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e
utilizados anteriormente pela Administração não atendem a requisitos indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação
contratual.

190. Dessa forma, o órgão que inserir no Termo de Referência a vedação à contratação de marca ou produto,
deverá justificar suficientemente tal restrição no processo. Mae

Condições de aquisição e pagamento:semelhantes às do setor privado

191. De acordo com o art. 40, inciso I, da Lei nº 40.133, de 2021, na fase de planejamento da contratação a
Administração deve cuidar para que o planejamento de compras considere condições de aquisição e pagamento -

semelhantes às do setor privado, devendo tal cautela ser demonstrada ou certificada nos documentos de planejamento.

Condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento

192. O art. 18, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase de planejamento da contratação
contemple as condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento,
sendo certo que sua definição envolve algum juízo de conveniência e oportunidade a ser realizado pelo administrador.

Modaiidade, critério de julgamento e modo de disputa

198. Com base na exigência do art. 18, inciso VIII, da Lei-nº 14.133, de 2021, é possível concluir quea fase de
planejamento deve abordar as razões que conduzem a definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta
a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do
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objeto.

I94, Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve o pla
contratação conter informações sobre:

o modalidade de licitação;
o critério de julgamento;
o modo de disputa; e
o adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

195. Enquanto a habilitação profissional propura investigar se o licitante tem experiência anterior na execução
de parcela relevante do objeto, a habilitação operacional visa verificar se o licitante reúne condições de executar o objeto
na dimensão que ele (o objeto) possui.

196. A exigência de qualificação técnica-profissional é mais comum em obrase serviços de engenharia, "mas ;

não é vedada nos demais objetos. Caso se a entenda indispensável à garantia do adimplemento das obrigações (conforme
art. 37, XXI, da Constituição Federal), então será necessário especificar de forma clara e expressa de qual parcelá do
objeto será exigida comprovação de experiência anterior, e por meio de qual profissional(is), para permitir o julgamento
objetivo quanto ao atendimento da exigência na fase de habilitação do certame. O requisito legal a ser observâdoé-quê
esta parcela claramente especificada represente ao menos 4% do valor estimado da contratação, conforme art. 67, 81º da
Lei nº 14.133, de 2021.:

E

197. Já a comprovação da qualificação técnica-operacional costuma ser exigida na generalidade dos casos, é
afere a capacidade de gestão do licitante de executar o objeto licitatório. Por isso é indispensável indicar quantitativos
mínimos a serem' comprovados, até o limite de 50% do quantitativo previsto, conformeart. 67, 82º da Lei nº 14.133, de
2021.

Exigências de Qualificação nas hipóteses legais de dispensa, sem justificativa

198. O artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações”.

199. O art. 70, III, da Lei nº 14.133/202t> por sua vez, dispõe que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas, “total ou parcialmente, nas contratações para entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4

(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).” (Referidos valores são atualizados anualmente por
Decreto, conforme art. 182 da mesma Lei).

200. A combinação da disposição constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de
qualificação técnica e econômica nas situações retratadas noart. 70, III, deve ser excepcional e justificada.

Da avaliação sobre a necessidade de qualificar o TR como documento classificado (Lei de Acesso à Informação)

201. De acordo com o art. 10 da Instruçã ed Normativa SEGES/Menº 81, de 25 de novembro de 2022, ao final
da elaboração do TR, deve-se avaliar a necessidadéide classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de
2011, o que deve ser observado no caso concreto.

Adequação orçamentária

“ato
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202. Conforme se extrai do caput do artigo” 18ida'keinegpaisa, de 2021, a fase preparatória da licitação deve
compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

203. Contudo, tratando-se de licitação para Registro de Preços, é aplicável a Orientação Normativa AGU n.20/2009, nos seguintes termos: “Na licitação para registro de Preços, a indicação da dotação orçamentária é exigível
apenas antes da assinatura do contrato”. Portanto, o órgão deverá zelar pelo seu cumprimento e promover a indicação emmomento anterior à celebração do contrato ou retirada do respectivo termo substitutivo.

204, No mesmo sentido, o Decreto federal nº 11.462/2023, definiu, em seu artigo 17, que "a indicação da
disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumentohábil",

3.7. Do uso do Sistema de Registro de Preços

205. Em relação à adoção do Sistema de Registro de Preços, necessário sempre pontuar que ele é um
procedimento auxiliar permitido pelaLei, que facilita a atuação da Administração em relação a futuras prestações de
serviços e aquisição gradual de bens. Utilizando esse protedimento, pode-se abrir um certame licitatório em que ovencedor terá seus preços registrados-no instrumento auxiliar denominado Ata de Registro de Preços, para que posteriores
necessidades de contratação sejam dirigidas diretamente a ele,de acordo com os preços e condições definidas.

206. Sidney Bittencourt lgmbra que o SRP se baseia no conceito do sistema just in time, segundo o qual a
compra ou contratação deve ser efetivada apenas quando ocorrer a necessidade, gerando, para a Administração, uma
redução nos gastos de armazenagem e estoque (BITTENCOURT, Sidney. Contratando sem licitação. São Paulo:
Almedina, 2016. P. 198).

207. De acordo com ó Decreto federal nº 11.462/2023, o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado em
diversas hipóteses, tendo o normativo indicando elenco exemplificativo:

"Art. 3º O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, em especial:
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes ou
frequentes;

H - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou
contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de
serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa;

HI - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade,
inclusive nas compras centralizadas; :

IV - quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto federal, por meio de
compra nacional ou da adesão de que trata o $ 2º do art. 32; ou
V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser
demandado pela Administração.
Parágrafo único. O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de obras e serviços
de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos:
I - existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo
padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e
KH- necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado."

208. O Sistema de registro de Preços possui algumas características específicas, consolidadas ao longo dos
anos e mantidas pela nova Legislação:
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a) Desnecessidade de prévia dotação orçamentária. Na licitação para regiff pPets
dispensada prévia dotação orçamentária. Isso é admitido porque o SRP não objátiya dirstamki
uma contratação. Seu objetivo é o registro formal de preços, o qual pode produzir A&ynão
contratações. Na licitação para registro de preços, a indicação dadotação orçamentária
necessária para a formalização do contrato ou instrumento equivalente.
b) Facultatividade da contratação. Uma vez registrados os preços, o respectivo fornecedor não
detém direito à contratação (adjudicação compulsória), pois a concretização do contrato é

facultativa. Em outras palavras, a existência de preços registrados não obriga a administração
pública a firmar os contratos que deles poderão advir. Nesta feita, o órgão gerenciador ou os
órgãos participantes podem, mesmo durante a validade da ata, realizar licitação específica,
objetivando a contratação de bens ou serviços semelhantes aos que foram registrados.
c) Adoção facultativa. A adoção do SRP não deve ser tida como regra obrigatória, embora possa
ser providencial nas' situações em que há necessidade de contratações frequentes, efetivações
segmentadas (fracionamento) da contratação, conveniência administrativa na reunião de

pretensões contratuais.-de diversos órgãos licitantes ou certa imprecisão na estimativa do

quantitativo a ser demândado.

d) Utilização para atêndimento de diversas pretensões contratuais. O SRP permite que uma única
licitação reúna pretensões contratuais de diversos órgãos/entes públicos. Na sistemática admitida
pelo SRP, tais órgãos/entes reúnem suas pretensões contratuais para a realização de-um único
certame, que será conduzido pelo “órgão gerenciador”. Essa reunião produz a obtenção, de
melhores propostas, uma vez que a ampliação do objeto da licitação, pela reunião de várias
pretensões contratuais, permite ganhos em economia de .escala; ademais, a reunião devárias
pretensões contratuais em um único certame diminui os custos burocráticos na realização da
licitação. Conforme será visto adiante, o SRP admite ainda que um órgão que não tenha sido
incluído na origem do procedimento (órgão não participante), possa, aderir à ata de registro de

preços. É o chamado órgão aderente (“carona”), que será analisado mais à frente.

e) Ata de registro de preços. O certame para registro de preços produz um documento
vinculativo, de natureza obrigacional, denominado Ata de registro de preços, que estabelece

compromisso relacionado à futura contratação. Nesse documento são registrados os preços, os
fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições
contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

209. Diante dessas características, é impôrtante delimitar que o Sistema de Registro de Preços é um
procedimento auxiliar que atua conjugado ao procedimento licitatório para gerar um instrumento auxiliar (ata de registro
de preços), que gera obrigações, sobretudo de fornecimento, as quais podem lastrear futuras contratações, tendo ela prazo
de vigência de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, com possibilidade de
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

210. Na licitação para registro de preços será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior
desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.

Das competências do gerenciador e participantes
tera

211. De acordo comoart. 7º do Decreto nº 11.462/2023, compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar
todos os atos de controle e de administração do SRP, em especial:

I — realizar procedimento público de intenção de registro de preços — IRP e, quando for o caso,
estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade com sua capacidade de
gerenciamento;
Il — aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à-IRP:
a) os quantitativos considerados infimos;

seg
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b) a inclusão de novos itens; e .
e) os itens de mesmaHAUSAESSASses em suas especificações;
HI — consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de consumo, promover a
adequação dos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos
de padronização e racionalização, e determinar a estimativa total de quantidades da contratação;
IV- realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou contratação
direta e, quando for O caso, consolidar os dados das pésquisas de mercado realizadas pelos órgãos
e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra centralizada;
V- promover, na hipótese de compra nacional, a divulgação do programa ou projeto federal, a
pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e das entidades da Administração
direta e indireta da União, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios beneficiados;
VI — confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância com o objeto,
inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto básico, caso o órgão ou a
entidade gerenciadora entenda pertinente;
VII — promover os atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento
licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, como a assinatura da ata e a
sua disponibilização aos órgãos ou às entidádes participantes;
ViII — remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30;
IX — gerenciar a ata de registro de preços;

1 RX — conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados;
XI — deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham manifestado
interesse durante o período de divulgação da IRP;
XII — verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I do caput do art. 8º, se as
manifestações de interesse em participar do registro de preços atendem ao disposto no art. 3º e
indeferir os pedidos que não o atendam;

XIII — aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação direta e registrá-las no
SICAF; ruaXIV — aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas
próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e

XV — aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no & 2º do art. 31, nos termos do
disposto no $ 3º do art. 31.

212. Ressalta-se que os procedimentos de que tratam os incisos I a VI indicados acima serão efetivados
anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.

213. Ademais, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos ou às entidades
participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV e VII do caput.

214. Noutra linha, de acordo com o art. 8º do Decreto nº 11.462/2023, compete ao órgão ou à entidade
participante, que será responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços:

I — registrar no SRP digital sua intenção.de participar do registro de preços, acompanhada:

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico adequado ao registro de

preços do qual pretende participar;
b) da estimativa de consumo; e

e) do local de entrega;

II — garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam formalizados e
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mercado que contemple a variação de custos locais e regionais;
IV — manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua cohcordância
com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da contratação direta;

V — auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, as atividades
previstas nos incisos IV e VII do caput doart. 7º;

VI — tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais alterações, para o
correto cumprimento de suas disposições;
VII— assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de quea contratação a ser realizada
atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados;

VII — zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela
aplicação de eventuais, penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de preços ou de obrigações contratuais;
IX — aplicar, garantidos Qs princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, em relação à sua
demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às jsuas
próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade gerenciadora e registá-lás

,

no SICAF; e

X — prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora quarito à
contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua entidade.

215. Na construção do processo para uma licitação que adote o Sistema de Registro de Preços, essas
competências devem ser devidamente preservadas, para uma instrução escorreita da licitação.

IntençãodeRegistrode Preços

216. Segundooartigo 86 da Lei nº 14.133/2021, o órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória
do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público. de intenção de registro de preços
para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou
entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

217. O procedimento de Intenção de Registro de Preços — IRP facilita a divulgação dos procedimentos
licitatórios iniciados comautilização do SRP, ainda na fase interna, para que os órgãos e entidades interessados possam
ter conhecimento da futura licitação, unindo sua pretensão contratual ao certame gestado e tornando-se um órgão
participante.

218. Nos termos do Decreto federal nº 11.462/2023, para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade
gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar procedimento público
de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de oito dias úteis, a participação de outros órgãos ou outras entidades da
Administração Pública na ata de registro de preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.

219. O procedimento de Intenção de Registro de Preços poderá ser dispensado quando o órgão ou a entidade
gerenciadora for o único contratante.

220. Ademais, a Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, antes de iniciar processo
licitatório ou contratação direta, consultarão as IRBs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua
participação.
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Da utilização da atá de registro de preçospor órgãos ou entidades não participantes
. : açã SrtaDa

221. Durante a vigência da ata, os órgãose as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participáram-do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não
participantes, observadosos seguintes requisitos:

º apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público;

o demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados pelo mercado, na
forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133/2021; e

o consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

222. A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada apósa aceitação da adesão pelo
fornecedor. Assim, após à autorização do órgão ou da entidade geréniciadora, o órgão ou a entidade não participante
efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência daata.

223. O prazo previstó acima poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da
entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.

224. Ademais disso, as adesões deverão respeitar os limites explícitos e implícitos definidos no Decreto federal
nº 11.462/2023, o que deve ser acompanhado pelo órgão gerenciador.

3.8. Minutá'de Edital

225. O artigo 25 da Lei nº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração
da minuta de edital, tendo seu $1º expressamente autorizado a utilização de minutas padronizadas, nas situações em que o
objeto assim permitir.

226. É preciso lembrar 'que o art. 18, inciso IX, da Lei nº 14.133, de 2021, exige que a fase preparatória seja
instruída com motivação circunstanciada das condições do edital, tais como:

o justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior relevância
técnica ou valor significativo do objeto

o justificativa de exigências de qualificação econômico-financeira;
o justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhortécnica ou técnica e preço; e
o justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em consórcio.

Da utilização ou não de minuta padronizada de Edital

227. Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de documentos da fase interna da licitação
constitui medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei nº 14.133, de
2021. va

228. Tal postulado foi registrado também na quarta edição do

ManualdeBoas
Práticas

Consultivasda
AGU,

conforme Enunciado BPC nº 06.

229. Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam alcançados, é preciso que a
Administração aponte claramente:
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o Se houve utilização de modelos padronizados;
o Qual modelo foi adotado; e
o Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas no modelo.

. ads

Da restrição a participação de interessados no certame

230. O art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, veda expressamente que o agente público admita, preveja, inclua ou
tolere qualquer tipo de restrição que comprometa ou frustre o caráter competitivo do processo licitatório, inclusive nos
casos de participação de sociedades cooperativas e consórcios.

231. Também é vedado o estabelecimento de preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou
do domicílio dos licitantes ou, ainda, a inclusão de regras que sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto específico
do contrato.

232. O agente público também não poderá estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal,
trabalhista, previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda,
modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência internacional, conforme previsão
do inciso II do art. 9º.

4 4

233. Especificamente em relação a consórcios, a Lei nº 14.133, de 2021, expressamente apresenta os requisitos
telanecessários para sua participação em licitações: .

"Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá
participar de licitação em consórcio, observadas as seguintes normas:

,

I - comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados;
KI - indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a
Administração; '

HI - admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada
consorciado;
IV - impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um
consórcio ou de forma isolada;
V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos prsicados em consórcio, tanto na fase de

licitação quanto na de execução do contrato.

8 1º O edital deverá estabelecer para o consórcio acréscimode 10% (dez por cento) a 30% (trinta
por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira,
salvo justificação.
8 2º O acréscimo previsto no 4 1º deste artigo não se aplica aos consórcios compostos, em sua
totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. '

$ 3º O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e
o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no incisoI do caput deste artigo.
8 4º Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade competente, o edital de licitação
poderá estabelecer limite máximo para o número de empresas consorciadas.
8 5º A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para
efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de
habilitação do consórcio no processo licitatório que originou'o contrato."

234. No que se refere a cooperativas, a Lei nº 14.133, de 2021, expressamente apresenta os requisitos
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E E 4 E rm .necessários para suá participáção em licitações:

- "Art-16. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação
quando:

- I a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de
19 de-julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009;
Il- à cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de
receitas e despesas entre os cooperados;
II - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado,
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;
IV:- o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 12.690,
de. 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a
serem executados de forma complementar à sua atuação.”

235. Diante do exposto, qualquer vedação a participação de interessados na licitação, inclusive cooperativas e
consórcios, deverá ser justificada no processo.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas

236. Nos termos do inciso 1 do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 2006, com a redação dada pela Lei
Complementar nº 147, de 2014; foi' previsto tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e
empresas de pequeno nas contratações públicas de bens, serviços e obras, sendo certo que o entendimento aqui
apresentado é aplicável também a cooperativas equiparadas.

Licitação Exclusiva

237. O art. 6º do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor esteja abaixo de R$
80.000,00, a participação no processo licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de
pequeno porte. ;

i

238. No mesmo sentido a Orientação Normativa AGU nº 47/2014:

"Em licitação dividida em itens ou lotes/grupos, deverá ser adotada a participação exclusiva de
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa (art. 34 da Lei nº 11.488, de
2007) em relação aositens ou lotes/grupos cujo valor seja igual ou inferior a R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), desde que não haja a subsunção a quaisquer das situações previstas pelo art. 9º do.
Decreto nº 6.204, de 2007."

239. A Orientação Normativa AGU nº 10/2009, por sua vez, esclarece a forma de aferição do valor de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) como sendo a referente ao período de um ano da contratação.

Cota reservada

240. Conforme previsão do art. 48, inciso III, da Lei Complementar 123, de 2006, e do art. 8º do Decreto nº
8.538, de 2015, na aquisição de bem de natureza divisível, quandoos itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado
superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
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241. Em relação às cotas exclusivas, identificam-se alguns requisitos que condicionam seu uso:
I- Em primeiro, a adoção da cota de 25% apenas será aplicável em certames
bens, não sendo admitida tal restrição competitiva em licitações para contratação WR

obras; é

II - Em segundo, esses bens devem possuir natureza divisível. Esta divisibilidade está relacionada
ao item, e não à pretensão contratual como um todo. Assim, a cota exclusiva apenas pode ser
utilizada caso fosse possível a cisão do item, sem prejuízo à licitação.

242. De acordo com o Decreto federal nº 8.538/2015, 8 2º de seu artigo 8º, o edital deverá prever que, não
havendo vencedor para a cota reservada (até 25), esta, poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de
sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado. O $ 3º prevê, ainda, que se a
mesma empresa vencer a cota reservada (25%) e a cota principal, a contratação da cota reservada deverá ocorrer pelo
menor preço. Obviamente, o cumprimento dessas regras regulamentares apenas é possível quando a cota principal e a cota
reservada se relacionam ao mesmo objeto (ou item).

243. Convém mencionar que a Advocacia-Geral da União, recentemente, uniformizou a aplicação de cota
destinada a microempresas e empresas de pequeno porte em licitações, fixando o entendimento de que, naaplicação das
cotas reservadas de até 25%, o montante destinado à contratação dessas empresas pode ultrapassar R$ 80.000,00 (oitenta "a

mil reais), já que o dispositivo legal não determina um valor máximo (inciso III do artigo 48 da Lei Complementar nº 7

123/06), assim como o faz nas licitações destinadas exclusivamente a microempresas e empresas de pequeno porte (iriciso
D. Tal entendimento consta do DESPACHOn. 00098/2021/DECOR/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, aprovado pelo
DESPACHOn. 00115/2021/GAB/CGU/AGU, de 17 de março de 2021, e aprovado pelo Advogado-Geral da União pelo
DESPACHO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO Nº 071, de 17 de março de 2021 (seg. 24 a 27 do NUP
25000.193248/2018-73).

244. Deve-se ter em mente também o teor da seguinte "Orientação aos gestores para aplicação do Decreto nº

8.538/2015", publicada em 10/08/2020, no sítio eletrônico do Portal de Compras do. Governo Federal (disponível em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/origritacoes-e-procedimentos/7-orientacao-aos-gestores-para-aplicacao-
do-decreto-no-8-538-2015. Acesso em: 30/06/2023), cuja consulta desde logo se recomenda.

Do afastamento da licitação exclusiva e cota reservada

245. A adoção de certame exclusivo para ME/EPP (e equiparados) ou mesmo as cotas de 25% podem ser
afastadas. A própria LC 123/2006 estipulou situações que justificam a não adoção, nésses certames, de competitividade
restrita.

"Art. 49, Não se apliçã'ó"disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei-Complementar quando:
I - (Revogado); (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) (Produção de

efeito)
. :

IH - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de

cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
DI- o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte
não for vantajoso paraa administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo
do objeto a ser contratado;

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei,
nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno
porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. (Redação dada pela Lei Complementar nº
147, de 2014)"
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246. No mesmo sentido, o art. 10 do Decreto nº 8.538, de 2015, estabelece que os tratamentos diferenciadosdevem ser afastados quando incidente alguma das situações previstasém seu art. 10, o que requer a devida justificativa.Dispõe referido artigo:

“Art. 10. Não se aplica o disposto nosart. 6º ao art. 8º quando:
I - não houver o mínimo de três fornêcedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de pequeno
porte não for vantajoso para a administração pública OU representar prejuízo ao conjunto ou ao
complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
HI - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 1993,
excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos I e II do caput do referido art. 24, nas quais a
compra deverá ser feita preferencialmente por microempresas e empresas de pequeno porte,
observados, no que couber, os incisos I, Il e IV do caput deste artigo; ou
IV. - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar, justificadamente, pelo
menos um dos objetivos previstos no art. 1º.

Parágrafo único. Para o disposto no inciso II do caput, considera-se não vantajosa a contratação
quando:

I - resultar em preço superior ao valor estabelecido como referência; ou
If - a natureza do bem, serviço ou obra for incompatível com a aplicação dos benefícios."
(grifou-se)

h
247. Dessa forma, o órgão pode optar por NÃO adotar as regras de licitações diferenciadas, o que está
acobertado pelas supracitadas alterações da LC 123/2006, sendo legítimaa opção adotada.

248. Nada obstante, é fundamental que a opção pela não adoção das regras de licitações diferenciadas seja
devidamente justificada nos autos.

Tratamento diferenciado a ME e EPP de natureza facultativa

249. Há, ainda, previsão facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

I- de exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte nos termos doart. 7º
do Decreto nº 8.538, de 2015;

IH - de prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou
regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido nos termos do art. 9º, IL, do Decreto nº 8.538, de
2015.

a
t

Previsões da Lein. 14.133, de 2021 sobre tratamento diferenciado a ME e EPP

250. Inicialmente, convém registrar que a Lei nº 14.133, de 2021, inovou ao tratar do tratamento diferenciado a
ser conferido a ME, EPP e Cooperativas equiparadas. Por elucidativo, segue transcrição do art. 4º da Nova Lei de
Licitações e Contratos Administrativos:

“Art. 4º Aplicam-se às licitações e contratos disciplinados por esta Lei as disposições constantes
dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
$ 1º As disposições a que se refere o caput deste artigo não são aplicadas:
I - no caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item cujo
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valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquãá

empresa de pequeno porte;
N- nocaso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valdBesti
superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa Rê

porte.

8 2º A obtenção de benefícios a que se refere o caput deste artigo fica limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o
órgão ou entidade exigir do licitante declaração de observância desse limite na licitação.
& 3º Nas contrataçõés com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual
do contrato na aplicação dos limites previstos nos 88 1º e 2º deste artigo."

251. Desse modo, para além da observância às regras dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de
2006, e do Decreto nº 8.538, de 2015, é preciso estar claroque o tratamento diferenciado. de que tratam tais normas não
serão aplicados em relação a licitações que envolvam: 1,

I - item cujo valor “estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins “dê

enquadramento como empresa de pequeno porte; e a
er

+

II - nó caso de contratação de obras e serviços de engenharia, quando o valor estimado for supérior ,

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte!”

252. Adicionalmente, devem ser observados os critérios estabelecidos nos 88 2º e 3º, acima transcritos, que
tratam dos critérios para aferição dos limites de valor estabelecidos no 8 1º.

Margens de preferência

253. De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá estabelecer margens de preferência,
conforme premissas indicadas em seu art. 26:

"Art. 26. No processo de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência para:
1 - bens manufaturados e serviços nacionais que atendam a normas técnicas brasileiras;
JI - bens reciclados, recicláveis ou biodegradáveis, conforme regulamento.
$ 1º A margem de preferência de que trata o caput deste artigo:
I - será definida em decisão fundamentada do Poder Executivo federal, no caso do inciso 1 do
caput deste artigo;
II - poderá ser de até 10% (dez por cento) sobre o preço dos bense serviços que não se enquadrem
no disposto nos incisos I ou II do caput deste artigo;

II - poderá ser estendida a bens manufaturados e serviços originários de Estados Partes do

Mercado Comum do Sul (Mercosul), desde que haja reciprocidade com o País prevista em acordo
internacional aprovado pelo Congresso Nacionaleratificado pelo Presidente da República.
8 2º Para os bens manufaturados nacionais e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e

inovação tecnológica no País, definidos conforme regulamento do Poder Executivo federal, a

margem de preferência a que se refere o caput deste artigo poderá ser de até 20% (vinte por
cento).”

254. Convém observar que o art. 27 estabelece a obrigatoriedade de divulgação, em sítio eletrônico oficial, a
cada exercício financeiro, da relação de empresas favorecidas em decorrência da aplicação de margens de preferência,
com indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas.

Cláusula com índice de reajustamento de preços,:com data-base vinculada à data do orçamento estimado
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t de E255. O art. 25, $7º, da Lei nº 14.133, de3021: ESBue, independentemente do prazo de duração do
contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do
orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade
com a realidade de mercado dos respectivos insumos.

3.9. Minuta de Termo de Contrato
!

256. O artigo 92 da Leinº 14.133, de 2021, trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboraçãoda minuta de termo de contrato, sendo que o artigo 25, seu 81º, expressamente autoriza a utilização de minuta padronizadade termo de contrato, nas situações em que o objeto assim permitir.

3.10. Designação de Agentes Públicos

257. Osarts. 7º e 8º da Lei nº 14.133, de 2021, tratam da designação dos agentes públicos para desempenhodas funções essenciais à execução da lei, conforme se extrai das normas abaixo transcritas:
"Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou à quem as normas de
organização administrativa indicarem," promover gestão por competências e designar agentes
públicos para o desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que preencham os
seguintes requisitos:
I,- sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros permanentes da
Administração Pública;

IH - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação compatível ou
qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida
pelo poder público; e :

LH - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da Administração
nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.
$ 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá observar o princípio da segregação de
funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de
fraudes na respectiva contratação.
8 2º Odisposto no caput e no & 1º deste artigo, inclusive os requisitos estabelecidos, também se
aplica aos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração.

Art. 8º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela autoridade
competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da.
Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do
certame até a homologação.
$ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá individualmente
pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da equipe.
8 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados os requisitos
estabelecidos noart. 7º desta Lei, o agente de contratação poderá ser substituído por comissão de
contratação formada por, no mínimo, 3 (três) membros, que responderão solidariamente por todos
os atos praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar posição individual
divergente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a
decisão.
$ 3º As regras relativas à atuação do agente de contratação e da equipe de apoio, ao funcionamento
da comissão de contratação e à atuação defiscais e gestores de contratos de que trata esta Lei serão
estabelecidas em regulamento, e deverá ser prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio

42 0f 45 01/04/2024, 11:03



Sá
Firefox - https://sapiens.agu.gov.br/valida págR

dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempa?
essenciais à execução do disposto nesta Lei. (Regulamento) Vigência

ou de profissional especializado para assessorar os agentes públicos responsáveis pela condução da
licitação. “a
8 5º Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será
designado pregoeiro."

258. As regras do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, também apresentam algumas limitações a serem
observadas no caso concreto:

"$ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.

8 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução “dá

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissiônal especializada ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica."

sereera

Rtrameim

tm

ota

259. O Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022, por sua vez, trata das regras para a atuação do agente de
contratação e da equipe de apoio, bem como sobre o fiincionamento da comissão de contratação e a atuação dos gestores e

8 «dafiscais de contratos. as

260. Não há dúvidas que o planejamento da contratação deve contemplar todas as regras previstas no referido
Decreto. Por conta de sua relevância, convém registrar que o artigo 12 do Decreto nº 11.246, de 2022, tratou de forma
mais aprofundada sobre o princípio da segregação de funções, que já estava previsto no artigo 5º e 7º, 81º, da Lei nº

14.133, de 2021, sendo certo que o administrador deve cuidar para que tais normas sejam observadas ao longo da fase
interna e externada licitação.

Lei nº 14.133, de 2021

"Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação,
da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de
1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).
(..)
Art. 7º Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a quem as normas de organização
administrativa indicarem, promover gestão por competências e designar agentes públicos para o
desempenhodas funções essenciais à execução desta Lei que preencham os seguintes requisitos:
(..) ,

8 1º A autoridade referida no caput deste artigo deverá 'observar o princípio da segregação de
funções, vedada a designação do mesmo agente público para atuação simultânea em funções mais
suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros e de ocorrência de
fraudes na respectiva contratação.
(grifou-se)

Decreto nº 11.246, de 2022

Princípio da segregação das funções
Art. 12. O princípio da segregação das funções veda a designação do mesmo agente público para
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atuação: simultânea em funções mais suscétíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de
ocultação de erros e de-otórrencia dêNiaides na contratação.

+ Parágrafo único. A aplicação do princípio da segregação de funções de que trata o caput:
I -.será avaliada na situação fática processual; e

II - poderá ser ajustada, no caso concreto, em razão:
a) da consolidação das linhas de defesa; e
b) de características do caso concreto tais como o valor é à complexidade do objeto da
£ontratação."

* (grifou-se)

261. Por fim, convém observar que o artigo 29 do referido Decreto faz alusão à possibilidade de edição de
normas internas a serem observadas pelos agentes públicos que atuam em licitações e contratos:

"Árt. 29. Os órgãos e as entidades, no âmbito de suas competências, poderão editar normas
internas relativas a procedimentos operacionais a serem observados, na área de licitações e
contratos, pelo agente de contratação, pela equipe de apoio, pela comissão de contratação, pelos
gestores e pelos fiscais de contratos, observado o disposto neste Decreto."

262. Desse modo; para.além da observância aos dispositivos da Lei nº 14.133, de 2021, do Decreto nº 11.246,
de 2022, deve a Administração cuidar para que as normas internas séjam observadas na tramitação processual.

4sã

3.11, Publicidadedoedital e do termo do contrato

263. É obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do
termo de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da
União, conforme determinam osart. 54, caput e 81º,e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.

264. Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não
tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, 83º, da Lei nº 14.133, de 2021.

4. CONCLUSÃO

265. Ante o exposto, ressalvando-se os aspectos de conveniência e oportunidade, não sujeitos ao crivo desta
Consultoria Jurídica, uma vez observadas todas as recomendações deste parecer referencial, inexistindo qualquer dúvida
jurídica que justifique o envio de consulta específica e desde que o:Órgão assessorado ateste, de forma expressa e em cada
processo, que o assunto nele debatido é o tratado na presente manifestação jurídica referencial, é juridicamente possível
dar prosseguimento ao processo, sem submeter os autos à e-CJU/Aquisições, consoante Orientação Normativa nº 55, do
Advogado-Geral da União.

266. Reiteramos queautilização deste parecer referencial será possível sempre que a contratação se enquadrar
em suas orientações. Novas hipóteses concretas, que apresentem questões não abrangidas por este parecer, deverão ser
objeto de consulta específica.

267. Outrossim, reforçamos a inaplicabilidade desta manifestação nas aquisições de: medicamentos, de bens
gue compõem a solução de tecnologia da informação e comunicação, de aeronaves e de armamentos, as quaisisÀme
ai|eaE)oe|emas estara

deverão ser previamente submetidas à apreciação da e-CJU/Aquisições.CiÀeaaa
ammeaCn

rimÀmaos5mean

268. Em atenção aoart. 9º, inciso III, alínea "a", da Portaria Normativa CGU/AGUnº05, de 31 de março de
2022, confere-se o prazo de 12 (doze) meses a presente Manifestação Jurídica Referencial - MJ, a contar de sua
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269. Umavez aprovada a presente manifestação, recomenda-se, nos termos doart. 9º, inciso IILNg
“c", da aludida Portaria Normativa, o seu encaminhamento à Consultoria- Geral da União, bem como ao Depark
Gestão Administrativa da Consultoria-Geral da Unida»

270. À consideração superior do Ilmo Cgordenador da e-CJU/Aquisições,para análise, sugestão de aprimoramento ou eventual'aprovação desta manifestação.

João Pessoa, 30 de junho de 2023.

(Assinado eletronicamente)

ADVOGADA DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br médiante O
fornecimento do Número Unico de Protocolo (NUR) 00688000917202084 e da chave de acesso d24417a5

ns
Documento assinado eletronicamente por NNE com certificado A! institucional
(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1214081897 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a):O com certificado A1 institucional (+.agu gov.br). Data é Hora: 30-06-2023 15:05.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLyl.
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BTRTEÇES
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-102 BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃO DE PARECER REFERENCIAL

1. Justifico a dispensa da remessa do referida processo para análise jurídica, devido tratar-se dé protesso
de baixa complexidade, para a aquisição de bens, de valor inferior ao limite de alçada estabelecidospor *;
instrumentos objeto de padronização aprovada, envolvendo matéria comprovadamente idêntica; em E
questões jurídicas, não excedendo o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), conforme estabeelece-
o PARECER REFERENCIAL n.00007/2023/NUCCJUR/E-CJU/CGU/AGU de 30 de junho de 2023.

2. Declaro que foram observadas todas as recomendações deste parecer referencial para a composição do
processo referente ao Pregão Eletrônico 90006/2024, de aquisição de medicamentos.

3. Assim sendo, desta forma foi dispensada a análise jurídica.

Macejá-AL, 23 de julho de 2024.

DR 17
Ordenador de Despesas do 59º BIMtz



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LISTA DE VERIFICAÇÃO
(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e TIC)

- VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS:CONTRATAÇÕES Atende” Indicação do”
. o plenamente a” . local doo exigência?

.
é Processo em *

« sm o «quefoi átendida
o 4.o é “| a exigência (doc.q A Po | /fis./SEI)& &

Houve abertura de processo administrativo?! É

Sim 130
Foi adotada a forma eletrônica para o processo
administrativo ou, caso adotada forma em papél, SIMA 132
houvea devida justificativa?”
A autoridade competente designou os agentes
públicos responsáveis pelo desempenho das funções SIM os
essenciais à contratação?”
Foi certificado o atendimento do princípio da
segregação de funções? * Sim Ito
Consta documento de formalização de demanda?” SIM 03
Foi certificado que objeto da contratação está
contemplado no Plano de Contratações Anual? Sta oz
Foi certificado que objeto dá contratação está
compatível comaLeide Diretrizes Orçamentárias?” SIM. 1 36
Há Estudo Técnico Preliminar?” * SIM 99
O Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do

|

quantitativo, a estimativa do valor, a manifestação SIM 09
sobre o parcelamento e a manifestação sobre a
viabilidade da contratação?”
Há Análise de Riscos?!" . CIM 413
Consta justificativa para a ausência dos itens não |
obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?!! ho SE APLICA -

Câmara Nacional de Modelosde Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
* Modelode Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21

Atualização: Dezembro/2022



Houve manifestação justificando as exigências de
práticas e/ou critérios de sustentabilidade ou súa

dispensa no caso concreto?! É
WÃo SE APLICA

Há termo dereferência?? Sim
Foi Certificada a utilização do Sistema TR Digital ou'o
atendimento das regras e procedimentos da IN ME
81/3022? * Sim 14
Foi xertificada a utilização de rhodelos de minutas
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-
Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de
padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?”

Sim 164

Sendo adotado modelo padronizado de termo de
referência, foram justificadas e destacadas
visualmente, no processo, eventuais alterações?

164
Foi Eertificado que o TR está alinhado com o Plano de
Contratações Anual e com o Planó Diretor de Logística
Sustentável, além de outros instrumentos de
plaúejamento da Administração? !º

Sim 442
O TR contempla definição do objeto, fundamentação
da tontratação, descrição da solução, requisitos da
contratação, modelo de execução, modelo de gestão,
critérios de medição e de pagamento, forma de
seleção do fornecedor, estimativas do valor da
contratação e, não se tratando de registro de preços,
adequação orçamentária? “”

5 [ma tos

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica
ou econômica, elas foram justificadas no processo!" não SE APLÉA
Casô o TR contemple exigências de qualificação
técnica, elas são específicas e objetivas? Nav SE APLICA
Casô o TR contemple exigências dé qualificação técnica
ou ieconômica e o objeto licitatório refira-se ta
contratações para: a) entrêga imediata; b)
contratações em valores inferiorés a 1/4 (um quarto)
do limite para dispensa de licitação para compras em
gerãl, ou; c) contratações de produto para pesquisa e
desenvolvimento até o valor de :R$324.122,46 (valor
atuálizado anualmente), houve jestificativa para não
dispensá-las?"º

MÃO SE NPLCA

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto
à nêcessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011? ??

Mão SE APLica

Forâm utilizados os modelos! padronizados de
insttumentos contratuais da Advocacia-Geral da
União, com eventuais alterações destacadas e
justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de

Sim 16%

á 4

Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14. 133/21
Atualização: Dezembro/2022 ê
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padronização?” ig =pICAOs autos estão instruídos com o edital da licitação? *? SIM 150
Casó seja adotado o critério de julgamento por maior
deséonto, o preço estimado ou o máximo aceitável
conta do edital da licitação?* MM GE ALCA
Foi“ utilizado modelo padronizado de edital óu
justificada sua não utilização?? Ê

r SIM $6U
Casô o objeto contemple itens com valores inferiores a
R$80. 000,00, eles foram destinados às ME/EPPs.e
entidades equiparadas ou foi. justificada a não

exclusividade?
(send

Z t ZEFoi “mantida no edital cláusula com índice de
reajustamento de preços, com data-base vinculada à
datá do orçamento estimado? * Sim 150
Casô tenha sido vedada a participação de
cooperativas, consta justificativa nos autos? WÃO SE APLICA
Casó tenha sido vedada a participação de consórcios,
contta justificativa nos autos??? ' na Sk APLICA

|
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VE FIFICAÇÃO RELATIVAÀ PESQUISA DE PREÇOSE As
UESTÕES ORÇAMENTÁRIAS PARACOMPRAS E:

SERVIÇOS-EM apra
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Atende
plenamenteaexigência?

E “a

. Indicação do
* “iocalido

processo em: *

| que foiatendida
-a exigência, (doe.fis. /SÉI),

Consta orçamento “Estimado com as composições
detâlhadas dos preços utilizados para sua formação? SIM Ls
Foi certificado que o valor previâmente estimado da
contratação está compatível com os valores praticados
pelg mercado, considerados os preços constantes de
bangos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de
escãla e as peculiaridades do local de execução do
objeto? ?º

SIM 137

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com
basé em pelo menos três preços Ou houve justificativa
pelá gestor responsável e aprovâda pela autoridade
competente para a hipótese excepcional em que não
for fespeitado referido número minimo? *º

SIM 132

Casg o preço tenha sido obtido unicamente com base
nos% sistemas oficiais de governo, como Painel de
Praças ou banco de preços em Saúde, foi certificado
queijo valor estimado não é superior à mediana do
item nos sistemas consultados? *!

SIM 15

A pesquisa de preços contém, no mínimo,| - descrição
É Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Cónsultoria-Geral da Únião
a Modelo deLista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14. 133/21

Atualização: Dezembro/2022
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do bbjeto a ser contratado; II à identificação dofs)
agelite(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for“o
casd, da equipe de planejamento; HI - caracterização
das;fontes consultadas; |V - série de preços coletados;
V- “método estatístico aplicado para a definição do
valor estimado; VI - justificativas, para a metodologia
utilizada, em especial para a desconsideração de

valgres inconsistentes, inexequíveis ou
excêssivamente elevados, se aplicável; VII - memória
de álculo do valor estimado e documentos que lhe
dão; suporte; e VIll - justificativa da escolha dos
forriecedores, no caso da pesquisa direta de que
dispõe o inciso IV do art. 5º da IN Seges 65/2021? *

Sim

Foi certificado que foram priorizidos na pesquisa de |.

pregos os sistemas oficiais de governo, como Painel de
Pregos ou banco de preços em saúde, e contratações
similares feitas pela Administração Pública, du
justificada a impossibilidade de utilização dessas
fontes? *

Escolher um item.

SUMA 413%

Casó a pesquisa tenha se baseado em contratações
similares feitas pela Administração Pública e já
congluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1
(um) ano à data da pesquisa de preços ou houve: a
devida justificativa para a utilização excepcional de
preêosde contratação concluída há mais de um ano?**

Stm 15

Nos: casos de utilização de pesquisa direta com
fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi
observado o número mínimo de consulta a três
fornecedores ou foram instruídos os autos com as
devidas justificativas? *

Mão St APLICA

:: Nos casos de utilização deipesquisa direta com
à fornecedores, foi certificada a observância de
É os orçamentos obtidos serem datados no

máximo com 6 meses de antecedência da data
prevista para divulgação do edital ou
certificado que haverá a. devida atualização
caso ultrapassado esse prazo? *º

&

Es

Não St APLICA

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que que o prazo
de resposta concedido foi compatível com'a
complexidade do objeto dã licitação?”

VA

mpi

Gois

ra”

masa

NÃo Sh APLICA

=

À
Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que Jos

orçamentos contêm: a) descrição do objeto,
valor unitário e total; b) número do Cadastro
de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; «c)

sas

(sta.

“|

sastg

roger

a não sE APLICA-

mx Câmara Nacional de Modelos de Licitatões e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21
Atualização: Dezembro/2022

Midia

Ze%



endereços físico e eletrônico e telefone de
contato; d) data de emissão; e e) nome

j ge ” à Zcompleto e identificação do responsável?

at

neo SE APLUA

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, foi certificado que a consulta
conteve informação das características da
contratação contidas no art. 4º da IN Se es
65/2021, com vistas à melhor caracterização

* das condições comerciais praticadas para ''0
objeto a ser contratado?*:

nho S€ APUCA

Caso realizada pesquisa direta com
fornecedores, consta dos autos a relação de
fornecedores que foram consultados e não
enviaram propostas como resposta à
solicitação feita?'?

não SE APUCA

Consta dos autos a motivação sobre o momento da
divulgação do orçamento da licitação?! MãD
Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a
obsérvância do art. 3º do Decreto0.193/19? * Sind 439
Tratando--se de contratação que; envolva a criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental
que,acarrete aumento da despesá, constam dos autos
estimativa do impacto orçamentário-financeiro ; e war sk APlica
declaração sobre adequação: orçamentária e
financeira?

“VERIFICAÇÃOESSPECÍIEA PARA AQUISIÇÕES Atende Indicação do”-
É á plenamentea local do
' so. E exigência? processó em
É | z

4
- | que foiatendida.

;
|

a exigência(doc.
w a

aEs Da Es, E) à / fls. / SEl etc.)
Se q,“objeto a ser contratado for bem de consumo, foi
certificado que não se enquadra como bem de luxo? * S po 143
Foi certificado que a aquisição e pagamento
observarão condições semelhantes às do setor
privado ou houve justificativa para não observância
dessas condições? *”

S |2m 44
Há ijustificativa para não utilização de sistema de
registro de preços?" mão SE APCO
Foi rertificado que a determinação do quantitativo a
ser adquirido considerou a estimativa de consumo e
utilização prováveis, com base em técnica
adequada?”

Sim 144

Há manifestação sobre o atendimento do princípio da
padronização?** S(M 144
Há manifestação sobre o atendimento do princípio do Stra 194
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parcelamentoso '

Casó o objeto contemple item dê aquisição de bens
de ;“natureza divisível, com valor superior a
R$80.000,00, foi prevista a cota reservada ou MA? SE APúca —
justificada sua não previsão?

“ No caso da cota reservada, a divisão do
“ quantitativo destinado à cota procurou
* observar O limite percentual de até 25% do |MO SE APLICA o
é total, independentemente do valor da cota?

Há fnanifestação sobre a compatibilidade da despesa
estimada com a prevista nas leis orçamentárias?”? Sim 4uY
Consta informação do uso ou justificativa para não
utilização de catálogo eletrônico de padronização?! S tm 448
Caso haja indicação de marca bu modelo, consta|.. IC À

justificativa para a indicação? ; WÃo Sp APLICA
Havêndo vedação de determinadá marca ou produto, r

foi indicada a existência de processo administrativo uid SE APUCA eem=que esteja comprovado que não atendem às
necéssidades da Administração?"
Há Certificação no ETP ou nos autos de que a opção
pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais Stpa) —
alternativas, comoa locação de bens?* NÃo SR APLICA

TT* Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes,
í bem como os respectivos aditivos, devem, integrar um único processo administrativo,

devidamente autuado emisequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume
Hs respectivos termos de abertura e encerramênto.”
? Decreto nº 8.539/2015 e-art. 12, VI, da Lei 14133/21
* Art. 78, caput, da Lei 14133/21
* Art. 78, 818, da Lei 14133/21. Art. 12 do Decreto 11246/22.
3 O DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de contratação,
conforme art. 12, VII, e art. 72, |, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado
para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos.
Entretanto, nos casos previstos no art. 7º do Decreto nº 10.947/22, há a dispensa do registro
da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do
DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta,
conforme art. 12, Vil e $18, da Lei 14133/21 e art. 7º do Decreto 10947/22, já citados.

6
. Destaque-se que, para es contratações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de

Contratações Anual, apenás o Decreto nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conforme
Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da
obrigatoriedade de registro dispostas no seu art. 7º, informações classificadas como sigilosas,
as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto
pagamento do art. 95, 82%, todos da Lei nº 14133/21.
7 Art. 18 da Lei 14133/21
8 Art. 18, 81º, da Lei 14133/21
º Art. 18, 85 1º e 28, da Lei.14133/21.
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
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Obs.: os incisos obrigatórios são:
“| - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob
perspectiva do interesse público;
[...) :

IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia: de escala;
[...]
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das
memórias de cálculo e dos documentos gue lhe dão suporte, que poderão constar de anexo
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
[...]
VII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
[=]
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da

|
F,

necessidade a que se destina.”
10 Art. 18, X, da Lei nº 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação,
enquanto esta é cláusula contratual de pactuação de riscos com o contratado.“ Art. 18, 82º, da Lei 14133/21
2 Art. 5ºeart. 11, le IV,da Lei 14133/21
Obs.: Recomenda-se a consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU,
que contém orientações indispensáveis para a tontratação de determinados objetos.
3 Art. 18,II, da Lei 14133/21;IN ME nº 81/2022.
1º Art. 4º da IN ME nº 81/2022.
'5 Art. 19, IV e 8 28, da Lej 14133/21; Enunciado nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;
art. 9º, 83º, da IN ME nº 81/2022.
'S Art. 7º da IN ME nº 81/2022.

Art. 9º da IN ME nº 81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos,
é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final.
“8 art. 18, inciso IX, da Lei nº 14. 133, de 2021.
“o artigo art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que “o processo de licitação pública...
somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações”. Já o art. 70,Ill estabélece que as exigências de habilitação poderão ser
dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição
constitucional com a disposição legal resulta que as,exigências de qualificação técnica e econômica nas
situações retratadas no art. 70,III, deve ser excepcional e justificada.? Art, 10 da IN ME nº 81/2022.
2 Art. 19, Ve 8 28, da Lei:14133/21; Enunciad nº 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas.
2 art. 18, V, da Lei 14133/21.
2 Art, 24, par. ún., da Lei 1413321.
2 Art. 19, IV e 82º, e art. 25, 81º, da Lei nº 14.133/21.
2 Art. 25, 878, da Lei nº 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula,
o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula
obrigatória.
? Art. 98, |, “a”, e art. 16 da Lei nº 14.133/21.
2? Art. 98, |, “a”, e art. 15 da Lei nº 14.133/21.
2 Art. 18, IV, da Lei 14133/21. Art. 9º da IN Seges 65/21, c.c. art. is X, da IN Seges 5/2017;? Art. 23 da Lei 14133/21,
% Art. 6º, 55º, da IN Segesin 65/21.
% Art. 6º, 86º, da IN Segesinº 65/21.
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*2 Art. 3º da IN Seges 65/21.
* Art. 5º e 81º da IN Seges nº 65/21.
* Art. 58, II, da IN Seges 65/21.
3 Art. 59, Iv, e art. 6º, 85º: da IN Seges 65/21. '

*º Art. 58, IV, da IN Seges 65/21.
? Art. 5º e 82º, inc.|, da IN Seges 65/21.
* Art. 52 e 828, inc. |I, da IN Seges 65/21.
* Art. 5º e 828, inc. II, da,IN Seges 65/21. Prevê o art. 4º da IN Seges 65/21, referido no item:
“Art. 4º Na pesquisa de preços, sempre que 'possível, deverão ser observadas as condições
comerciais praticadas, incluindo prazos e. lqcais de entrega, instalação e montagem do bem ou
execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias
exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e
as peculiaridades do local de execução do objeto.”
*0 Art. 5º e 828, inc. IV, da IN Seges 65/21.
* Art. 18, XI, da Lei 14133/21. Art. 10 da IN Seges 65/2021.
“2 prevê o art. 3º do referido Decreto:“Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos
e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão
autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao
Presidente da República. 41º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata
o caput poderá ser delegáda

à

às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do
8 2º: | - titulares de cargos de natureza especial; Il - dirigentes máximos das unidades
diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades
vinculadas. 8 2º Para os; contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos
subsecretários de planejámento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente,
permitida a subdelegaçãonos termos do disposto no 8 3º. 8 3º Para os contratos com valor
igual ou inferior a R$ 1. 000. 000,00 (um ifiilhão de reais), a competência de que trata o caput
poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades
asralnistratias dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação.”
*Art. 16, le Il, da LC 101/2000. Obs. 1: ON AGU 52/2014: “As despesas ordinárias e rotineiras
da administração, já previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações
governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da
EE Complementar 101, de 2000”.
4 Art. 20 da Lei 14133/21;Decreto nº 10818/21.* Art. 40, |, da Lei 14133/21
*8 Art. 40,II, da Lei 14133/91
“art. 40, Ill, da Lei 14133/21
“art. 40, V, “a”, da Lei 14133/21“ Art. 40, V, “b”, da Lei 1433/21
O Art. 40, V, “c”, da Lei 14133/21
* Art. 19, 82º, e art. 40, 51º, da Lei 14133/21 '

* Art. 41, |, da Lei 14133/21
* Art. 41, III, da Lei 14133/21
* Art. 44 da Lei 14133/21;

a
+

É
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UASG 160004

Edital 44/2024

Informações Básicas

Númerodo  açG Editado por Atualizado emartefato

A4nODA
160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 23/09/2024 12:10
MOTORIZADO/AL (v2.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
U- compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 64106.002679/2024-51

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024

(Processo Administrativo nº 64106.002679/2024-51)

Torna-se público que o(a) 59º Batalhão de Infantaria Mogorizado, por meio da Seção de Aquisição, Licitações e Contratos
(SALC), sediado na Av. Fernandes Lima, 1970 — Farol - Maceió-AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade
PREGÃO,na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, do decreto 11.462, de 31 de março de 2023 e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. Do registro de preços
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de material médico-hospitalar, visando atender às
necessidades da Farmácia do PMGu de Maceió - 59º Batalhão de Infantaria Motorizado
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Câmara Naclonal de Madelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Edital para PregãoEletrônico - Atualização: maio/2023 1 de 20
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação



UASG 160004 Edital 44/2024

2. Do objeto

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos
limites previstos da Lei Complementarnº 123, de 2006 e do Decreton.º 8.538, de 2015.

3.5.1 A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno porte.

3.6. Não poderão disputar esta licitação:
3.6.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bensa ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;
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UASG 160004

participar da licitação em decorrência de sanção quelhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedadospela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termosda legislação que disciplina a matéria, conforme 8 1º do art. 9º

da Lei nº 14.133, de 2021.

3.7. O impedimento de que trata o item 3:7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem ositens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional
com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou
jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada
inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.: ”

3.12. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. Do preenchimento da proposta
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4,1.1.Valor unitário do item em moeda corrente nacional (R$), com 02 (duas) casas decimais
após a vírgula;

4.1.2. Marca;

4.1.3. Fabricante;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculamolicitante.
tar

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5, Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados
com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura
cessão de mão de obra para finstributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no
123/2006.

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
-séofitidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem comode fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

AMA

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar.os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
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necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; À

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento d
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações — CBO.

4.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

5. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item em moeda corrente nacional (R$),
com 02 (duas) casas decimais apósa vírgula

rioid ; 5 »5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de:

5.8.1. R$0,01 (um centavo) para itens com valor unitário até R$10,00 (dez reais).

5.8.2. R$0,10 (dez centavos) para itens com valor unitário de R$10,01 (dez reais e um
centavo) até R$100,00 (cem reais).

5.8.3. R$1,00 (hum real) para itens com valor unitário igual ou superior a R$100,01 (cem
reais e um centavo).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema,na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado “aberto”
.. meto”
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5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa, oslicitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente,e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme
a ordem final de classificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
paradivulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor. de sua proposta.

9.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

3.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CM NE- 10º BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90006/2024 — 59º BIMtz
NUP 64106.002679/2024-51

Nesta data, encerro o 1º vdliime dos aútos. do Processo Administrativo nº
64106.002679/2024-51, que tem como assunto o Pregão Eletrônico SRP nº 90006/2024,

cujo objeto é a aquisição de MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, visando atender as
necessidades da Farmácia do PMGj- 59º. Batalhão. de Infantaria Motorizado, iniciando
no número 01 e findando no número 200, à Presente folha, hão podendo mais nada lhe
ser acrescentado.

Maceió-AL, 23-de setembro de 2024.

-CapR1
Chefe da Seção Licitações.e Contratos
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